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OFICIO N°. 141/2023, DE 15 DE JUNHO DE 2023. 

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO DE CONTAS 
MUNICIPIO DE JAGUARIBARA 
PCS FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - F.M.A.A. 

Ref.: Prestação de contas- PCS I Exercício de 2022 
(Período de 04-05-2022 a 31-12-2022) 

JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO, brasileiro(a), de CPF N° 430.628.573-150, 
Residente na Vila Mineiro 5/N, Zona Rural, JAGUARIBARA- CE, 63.490-000, vem à 
presença de V.Exa. para na forma em que dispõe a Instrução Normativa n° 03/2013 
de 19/12/2013, desta respeitável Corte de Contas, apresentar a sua Prestação de 
Contas de Gestão- PCS, da UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE • F.M.A.A., Exercício de 2022, período de 04/05/2022 à 
31/12/2022, conforme os seguintes documentos: 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

11. 

12. 

13. 

14. 

ARTIGO 6°. 

Ofício de Encaminhamento e Portaria de Nomeação; 

Relação dos Responsáveis Ordenador de Despesa/Gestor e Cadastro da 
Empresa Responsável- (MOD. 01 e 02); 

Balanço Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e Demonstrações das Variações 
Patrimoniais, Fluxo de Caixa e Anexos auxiliares da Lei n° 4.320164; 

Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos - MOD. 03; 

Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições- MOD. 04; 

Demonstrativo das Responsabilidades não Regularizadas - MOD. 05; 

Relação de Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados - MOD. 06; 

Relatório do Responsável pelo Setor Contábil- MOD. 07; 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária- MOD. 08,· 

Cópia da Primeira e Última Folha dos Extratos Bancários do Período de Gestão; 

Portarias de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de 
Apoio; 

Relação das Entidades beneficiadas por Convênio - MOD. 11; 

Demonstração dos subsidias dos vereadores - MOD. 09; 

Lei que fixou os subsídios do Prefeito, vice-Prefeito e Secretários e Lei que fixou 
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tJ 
o subsídio dos vereadores; 

15. Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas realizadas pelo 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação - FUNDEB. MOD.10. 

1. 

2. 

1. 

2. 

3. 

Encaminhados nos incisos I a XII do art. 6°; 

Normas que regulam a Gestão do Fundo e das alterações ocorridas no 
exercício, ou declaração expressa de sua não ocorrência, ou as alterações 
estatutárias, no caso das fundações. 

ARTIGO 9°. 

Encaminhados nos incisos I a XII do art. 6°, nos casos de Fundo de 
Educação incluso inciso XV; 

Normas que regulam a Gestão do Fundo e das alterações ocorridas no 
exercício, ou declaração expressa de sua não ocorrência; 

Relatório do Conselho do Fundo Especial. 

Atenciosamente, 

JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo 

Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas - FMMA 

Exmo. Sr. 
DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. Presidente do TCE 
ESTADO DO CEARÁ 
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ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA No 049/2022, DE 04 DE MAIO DE 2022. 

Nomeia o Senhor José Paulo Diógenes de 
Aquino, para ocupar o Cargo em 
Provimento de Comissão de Secretário de 
Agricultura, Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos do Município, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBAR.A, no 
uso de suas atribuições que lhe confere os incisos IX e xvn, do Art. 84, da Lei Orgânica -
WM, publicada no Diário Oficial do Munidpio- OOM em 29/01/2022, e ainda, conforme 
autorização contida na Lei Municipal n° 1.115/2022 de 02 (dois) de maio de 2022 (dois mil e 
vinte e dois), que dispõe da nova Estrutura Organizacional e Administrativa do Poder 
Executivo do Município de Jaguaribara. 

RESOLVE 

Art. 1 o - Nomeia o Senhor JOSÉ PAULO DióGENES DE AQUINO, 
portador do CPF n° 430.628.573-15, Carteira de Identidade RG n° 2005014043434 SSPDS-CE, 
para ocupar o Cargo em Comissão de SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTEN E RECURSOS HIDRÍCOS DO MUNICÍPIO, parte integrante do Quadro da 
Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, conforme 
disciplina a Lei Municipal n° 1.115/2022 de 02 (dois) de maio de 2022 (dois mil e vinte e 
dois). 

Art. 2° - Para o cumprimento ao que determina o artigo primeiro desta 
portaria, deverá ser delegada competência a(o) Secretário(a) Municipal para atuar e 
responder, como gestor(a) e ordenador(s) de despesas das Unidades Gestoras - UGs: 
Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hidricos - SAMARH, e do Fundo 
Municipal do Meio Ambiente- FMMA. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

Paço da Prefu:~.:u ........... Municipal de Jaguaribara, em 4 (quatro) de maio de 
2022 (dois mil e vinte e dois). 

Cenfro Admlnlsfrallvo POtCino Mala 
Avenida 8ezeiTCJ de Menezes. 350 -cenfro- Jaguarfbara - Ceatá - CEP: 63.490.000- Telefone: 88- 3568.4540 

qabinete@igquaribara.ce.aov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

PORTARIA N° Q5CV2022, DE 04 DE MAIO DE 2022. 

Delega competência a JOSÉ PAULO DIÓ
GENES DE AQUINO, para atuar e gerir co
mo Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas, 
para os atos que menciona, e dá outras pro
vidências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas atribui
ções que lhe confere os incisos IX e XVII, do Art. 84, da Lei Orgânica - WM, publicada no 
Diário Oficial do Município- DOM em 29/01/2022, e ainda, conforme autorização contida 
na Lei Municipal n° 1.115/2022 de 02 (dois) de maio de 2022 (dois mil e vinte e dois), que 
dispõe da nova Estrutura Organizacional e Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Jaguaribara. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Determina a delegação de competência ao Secretário da Agricultu
ra, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, o Senhor JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO, 
portador do CPF n° 430.628.573-15, Carteira de Identidade RG n° 2005014043434 SSPDS-CE, 
para atuar como Gestor e Ordenador de despesas dos órgãos e unidades orçamentárias inte
grantes das Unidades Gestoras- UGs: SECRETARIA DE AGRICULTURA,. MEIO AMBI
ENTE E RECURSOS HÍDRICOS - SAMARH, e do FUNDO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE- FMMA, e para praticar os seguintes atos a partir de 04 (quatro) de maio de 
2022 (dois mil e vinte e dois): 

I- gerir a SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RE
CURSOS HíDRICOS e o FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, e estabelecer políti
cas de aplicação dos seus recursos de acordo com a programação financeira do Município; 

ll - acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações previstas na 
Lei Orçamentária Anual, na execução orçamentária, financeira e patrimonial; 

m - encaminhar à contabilidade central do Município as demonstrações de 
receitas e despesas para fins de consolidação, de todas as Secretarias Municipais que com
põem o Fundo Geral; 

IV- nomear, designar, exonerar e subdelegar, através de portaria, dando 
competências e atribuições a servidores municipais e ou a nomeação de cargos comissiona
dos, pelos estabelecimentos de prestação de serviços e setores da administração pública a 
cargo da SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HíDRICOS e 
do FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE do Município; 

Centro Administramo Pordno Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 562 -Centro- ]aguarlbara • Ceant - CEP: 63.490.000 
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V- assinar cheque(s) com o (a) responsável pela Tesouraria da Prefeitura, 
quando for o caso, e efetuar transferências financeiras pela internet de todas as contas corren
tes vinculadas a SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS Hí
DRICOS e do FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, abertas em Instituições Finan
ceiras; 

VI - ordenar empenhos e pagamentos das despesas da respectiva Secreta-
ria; 

VII - Autorizar os repasses financeiros para os órgãos e entidades conveni
adas com a Prefeitura Municipal na forma da Lei; 

VIII - autorizar a realização de licitações, nas modalidades previstas na Lei 
N° 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também na modalidade Pregão, para aquisi
ção de materiais e execução de obras ou serviços, no interesse da SECRETARIA DE AGRI
CULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HíDRICOS e do FUNDO MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE; 

IX - proceder à homologação dos processos licitatórios, adjudicando o res
pectivo objeto, na forma regulamentar; 

XI- autorizar a realização de licitações previstas na Lei N' 10.520/02, para 
aquisição e contração de bens e serviços comuns; 

XII - manter controles necessários à execução orçamentária da SECRETA
RIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HíDRICOS e do FUNDO MU
NICIPAL DO MEIO AMBIENTE, referente a empenhos, liquidação e pagamento das despe
sas e aos recebimentos das receitas próprias, constitucionais, transferências voluntárias, con
vênios e contratos firmados para o Município; 

XIII- manter, em conformidade com o setor de patrimônio da Prefeitura 
Municipal, os controles necessários sobre os bens incorporados ao Patrimônio sob sua res
ponsabilidade; 

XIV- encaminhar à contabilidade central do Município: 

a) mensalmente, as demonstrações de receitas e despesas; 

b) anualmente, o inventário dos bens móveis e o balanço geral da Secreta-
ria; 

XV - providenciar, juntamente com a contabilidade central da Prefeitura, as 
demonstrações mensais a serem enviadas ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, e 
a Prestação de Contas de Gestão - PCS das Unidades Gestoras: SECRETARIA DE AGRI
CULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HíDRICOS- SAMARH e do FUNDO MUNI
CIPAL DO MEIO AMBIENTE- F.M.M.A.; 

XVI - manter os controles necessários sobre convênios ou contratos de pres
tação de serviços e dos empréstimos firmados para a SECRETARIA DE AGRICULTURA, 

Centro Administmti'Do Pordno Maia 
A'Denidll Bezerra tk Menezes, 562 -Centro- Jaguaribara - Cearti - CEP: 63.4:90.000 
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MEIO AMBIENTE E RECURSOS HíDRICOS e o FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBI
ENTE; 

XVTI - autorizar inscrição de despesas da Secretaria na conta "Restos a Pa
gar'' definidas no artigo 36 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

XVIII- autorizar o pagamento de indenização de despesas, nos casos devi
damente fundamentados, dando ciência ao Prefeito Municipal; 

XIX - autorizar a concessão de diárias, bem como ordenar o pagamento de 
indenização de diárias e ajuda de custo, observando as normas regulamentares e a legislação 
pertinente; 

XX - reconhecer despesas de "Exercidos Anteriores"; 

XXI - autorizar o pagamento de Indenização de Transporte; 

XXII- assinar todos os documentos necessários à execução da despesa. 

Art. 2° - Este portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Centro Administramo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 562 -Centro- Jaguaribara - Ceant - CEP: 63.490.000 
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I.N. No 03/13 
MODEL001 

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- F.M.A.A. Exercício: 2022 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 15.02 
Código da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

Nome do Servidor (Ordenador/Gestor) 

~OSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 
Cargo/Função: 

Sec. de Agricultura, Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos 

089 

CPF: 

430.628.573-15 
:Matricula: 0005478 Jl'eriodo de Gestão: 04/05/2022 à 31/12/2022 

Nomeação /Designação: IDa ta do Ato: 
Ato n° 049/2022 04/05/2022 

Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Publicação: 

20220005 04/05/2022 04/05/2022 

Endereço Residencial: 

Rua: VILA MINEIRO, S/N 

Bairro/Distrito :ZONA RURAL 

l\fwucípio: Jaguaribara 

UF.:CE 

~elefones: 

Fi.xo: ( 88) 99780-1743 I I 
E-mails: "" I 

seoaf@iaauaribara.ce.ao\o\.br I agriicultura@klguaríbara.ce.gov.br 
Preenchido por: \ '\. 

\ '\. 
Matricula: 

\ ~ ),_/12/2022 

\ \\ 
Tesoureiro /Responsável 

pelo Controle Interno _ 

ASS: ~~ ASS: \ ~~) 
NOME: GlOV ANE OOt!ARDO 

DE ARAÚJO 
NOME: CON~It\i'S L TDA

EPP ~\" 
MAT: 0004511 MAT: 000~04/0-8 

OBS: Deve ser preenchida uma ficha para cada gestor/ ordenador de despesa. 

I ICEP.: 63.490.000 

I 
I 

Cel: (88) 99780-1743 

Cargo: 

Assinatura: 

Secretário(a)/Gestor(a) 

Visto: 

Data da 
Publicação: 
04/05/2022 

Data da 
Comunicaçã 
o aoTCE: 

04/05/2022 

W.:S/N 



Municfpio: JAGUARIBARA Exercicio: 2022 
I.N. N° 13/13 
MODEL0-01 

- , 
RELAÇAO DO$J:f.ESPONSAVEIS 

· Órgão/Entidade/Fundo Municfpio 
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE -

: F.M.A.A. 

[Nome do Servidor: 
i JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 
cárgoíFunção: 

JAGUARIBARA 

Secretário de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Matricula: Perfodo de Gestão: 
1 0005478 ! 04/05/2022 à 31/12/2022 
: NomeaçãoÍDeslg naÇão:. 
Ato N°: 049/2022 

· Delegação de 
: Competência: 

Data do Ato: 

Data do Ato: 
04/05/2022 
Data da 
Publicação: 

i 20220()()5 . 04/05/2022 04/05/2022 

• Elaborado por 

Matrícula 

Responsável pelo Controle 
Interno 

ASS .~~S• Giovane~ Af:. 
NOME: Araújo NOME: 

MAT: 0004511 MAT: 

Cargo 
! 
j 

· Data da Publicação: 
04/05/2022 

· Data da Comunicação ao TCE: 

04/05/2022 

·Assinatura · 

SECRETÁRIO 

JOSÉ PAULO DIÓGENES DE 
AQUI NO 

Ln.X4h/--
GESTOR 



I.N. N" 03 I 13 

MODEL002 

Município: JAGUARIBARA Mês/Ano: DEZEMBRO DE 2022 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- F.M.A.A. 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

1.0 . IDENTIFICAÇÃO : 

NOME COMPLETO 

Empresa CONASP-Contabilidade, 
Assessoria e Processamento S/S Contador: Manoel Ernilton Ferreira 
LTDA-EPP 

C.N.P.J. : 72.376.304/0001-69 

CRC CE -000304/0-8 

Endereço Comercial : 

C.P.F. : 229.222.103-91 

C.R.C.-CE N°: CRC/CE 11.708 

Endereço Residencial : 

Rua Marcondes Pereira, n° 540 Rua: Rua Eduardo Bezerra, 1200 -
APT. 301 

Bairro/Distrito : Joaquim Távora 

Município: Fortaleza 

Bairro/Distrito : Dionizio Torres 

Município: Fortaleza 

CEP.: 60130-060 

: ( 085 ) - 3224-3554 

UF.: Ce CEP.: 60130-271 

. Telefone: ( 085) 9955.9669 

ONSÁVEL PELO PERÍODO: 

5/2022 à 31/12/2022 

· ade, Assessoria e 

Processamento S/ L TDA-EPP 

ORDENADOR(A) DA DESPESA 

José Paulo Diógenes de Aquino 

C.R.C. : CE -000304/0-8 

:r- ,. ·.-.. , .. , -~~=-~-- -~ .->-z.-. 

h-

Ct!nlrv AJmiltUiruli vv Pvn:inv Jltuiu 
Avenida Bnerra de Meno.es, 350 -Centro- Jaguarlbaru- Ceard- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4530 

gpol@jgguorikam.re.w. br 
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DEMONSTRAÇÃO DO DCASP 

PERÍODO DE GESTÃO: 04/05/2022 
à 31/12/2022 

# 

EXERCICIO DE 2022 

Centro Administrativo Pon:ino Maia 
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EXERCÍCIO lm 
Fundo Municipal do Meio Al~iente 

RECEITAS ORVMENT ÁRIAS 

Receitas correntes {I) 
Impo~tos 1 Taxas ~ c~n!ri bui ~ões de Me lnori a 
Receita oe contn ou1 ~oes 
Receita patrimonial 
Receita agropecuária 
Receita industrial 
Receita de serviços 
Transferências correntes 
outras receitas correntes 

Receitas de capi ta 1 (II) 
Opera~ões de créd1to 
Aliena~áo de bens 
Amti H\àO de e1présti mos 
Transfmncias de capital 
outras receitas de capital 

SUBTOTAL DAS RECEITAS {III) = (I + II) 

operações de crédito/Refinancimnto {IV) 
operações de crédito internas 

Mob1l i ar i a 
contratua 1 

operações de crédito externas 
No~1liária 
contra tua 1 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = {III + IV) 

Déficit (VI) 

TOTAL (VII) = {V + VI) 

saldos de exercícios anteriores {Utilizados para créditos adicionais) 
Recursos arrecadados e1 mrmios anteriores 
Superávit fi nmei r o 
Reabertura de créditos adicionais 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BAlAN~O OR~AMENTÁRIO 

EM : H/ll/10H 

I NOTAS I PREVISÃO INICIAL 
(a) 

o, o o I 

o 100 
O, 00 
o, 00 
o' 00 
0,00 
o, 00 
o, 00 

1
1 PREVISÃO ATUALIZADA I RECEITAS REALIZADAS l 

(b) (c) 

0,~0 0,00 
0,00 0,00 
0,~0 0,00 
0,00 0,~0 
0,00 uo 
o,oo u~ 
0,00 ~~~O 
0,00 0,~0 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 MO 
0,0~ 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
uo O,DO 

o,oo I o,oo I 
o, 00 
O, DO 
o I DO 
0,00 
0,00 
o 100 
o 100 

o ,o o I 

o,oo I 

O, DO I 

o' DO 
o 100 
o' DO 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

l70.00D,OO I 

SALDO 
d:(C·b) 

0,00 
o' 00 MO 
0,00 
o' 00 
o ,00 
o, 00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o' 00 

o,oo I 
0,00 
0,00 
0,00 
uo 
o, 00 
0,00 
0,00 

O, DO I 
m.ooo,oo 1 

m.ooo,oo I 

PÁGINA: 0001 
valores ea Reais 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

EXERCÍCIO lOll 
BALAN~O OR~AMENTÁRIO 

PÁGINA: OOOl EM: n umn 
Fun~o Municipal ~o Meio A1oiente valores em Reais 

DOTA~ÃO DOTA~ÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO DA 
DESPESAS OR~AMENTÁRIAS NOTAS INICIAL ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS DOTA~ÀO 

(e) (f) (g) (nl (j) i=( -g) 

Despesas correntes (VIII) o' 00 m.ooo,oo m.ooo,oo m.ooo,oo m.ooo,oo o' 00 
Pessoa 1 e encargos som i s o' 00 o' 00 o' 00 0,00 o' 00 o' 00 
Juros e encargos oa ~ívi~a o' 00 o' 00 o 00 o' 00 o' 00 o' 00 
outras ~espesas correntes o' 00 m.ooo,oo m.ooo:oo m.ooo,oo m.ooo,oo 0,00 

Despesas.~e capital (IX) o' 00 o' 00 o' 00 o' 00 0,00 o' 00 
Investmntos o, 00 o' 00 o' 00 0,00 o' 00 o' 00 
Inversões financeiras o, 00 o' 00 0,00 0,00 o' 00 o' 00 
Amortização ~a ~ívi~a o, 00 o' 00 o' 00 o' 00 o' 00 o' 00 

Reserva ~e contingência (X) o' 00 o' 00 o' 00 o' 00 o' 00 o' 00 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) o, o o I m.ooo,oo 1 m.ooo,oo 1 m.ooo,oo 1 m.ooo,oo 1 o, o o I 

Amortização ~a Hvi~a I Refinandamento (XII) o' 00 o' 00 o' 00 0,00 o' 00 o' 00 
Amortização ~a ~ívi~a interna o, 00 o' 00 o' 00 0,00 o' 00 o' 00 

Dívi~a moolliár1a o' 00 o' 00 o' 00 0,00 0,00 o' 00 
outras ~í vi ~as o' 00 o' 00 o' 00 o' 00 o, 00 0,00 

Amortização ~a Hvi~a externa o, 00 o' 00 o' 00 0,00 o, 00 o' 00 
Dívi~a moolliária o, 00 o' 00 0,00 o' 00 o' 00 o' 00 
outras ~í vi ~as o' 00 o' 00 o' 00 o' 00 o' 00 o' 00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI + XII) o, o o I m.ooo,oo 1 m.ooo,oo 1 m.ooo,oo 1 m.ooo,oo 1 o, o o I 

superávit (XIV) I o, o o I I I o, o o I 

TOTAL (XV)=(XIII+XIV) m.ooo,oo 1 m.ooo,oo 1 m.ooo,oo 1 o, o o I 
Reserva ~o RPPS o, o o I o, o o I o, o o I o, o o I 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática • UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ~e Ja~uarioara · DATA DA EMI SÃ 
*As notas explicatms ~a Aoministração são parte integrante ~as ~emstraçóes contaoeis. 



EXERCÍCIO lOll 
Fundo Mu~icipal do Meio Albiente 

~~6 :::2{;>~:;;..._-----T'M'i\\-\+----
JosÉ PAULO DiómES DE AQUINO COftASP CONTABI 

SEc.DE AGRICULTURA,M.ANBI.REC.HIDRICOS CONTADOR 
SESSORIA E PROC 

• GOl04/0·8 
'J. 

PÁGINA: OOOi 
valores e1 Reais 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARI8ARA 

EXERCÍCIO lm QUADRO DA EXECU~AO DE RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 
EM: nmnon 

Fundo Munic1pal ~o Meio Ambiente 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Despesas correntes 
Pessoal e encargo~ sQçi~is 
Juros e encargos da dlVl~a 
outras ~espes~s çorrentes 

Despesas.~e cap1tal 
Investmntos 
Inver~ões.f1nan~~iras 
Amortmçao da d1v1da 

TOTAL 

NOTAS 

INSCRITOS 

EM EXERCÍCIOS EM H,DE DEZ. 
ANTERIORES EXERCICIO 

(a) ANTERIOR (b) 

o, 
o, 
o, 
o, 
o, 
o, 
o, 
o, 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça- U~IDA~E RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipªl ~e Jag~aribara 
*As notas expl1cat1vas ~a A~m1n1straçao sao parte 1ntegrante das ~emonstraçoes contabe1s. 

~~ ~Gd 4h 4/ ----T-1 

JOSE PAULO DIOGENES DE AQUINO CONASP CONTABIL 
SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.RE(.HIDRICOS CONTADOR 

LIQUIDADOS PAGOS CANCELADOS 

(c) (~) (e) 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,001 0,001 

ISSÃO:l4/06/l0ll - HORA DA EMISSÃO:l9:~9:0~ 

ESSO,IA E PROC 
Ol04 o-~ 

PÁGINA: 00~1 
v a 1 ores em Rem 

SALDO 

f=(a+b-~-e) 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,001 0,001 



EXERCÍCIO,l~ll . 
Fundo Nun1c1pal do Meio Amb1ente 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sqçi~is 
Juros e encargos da d1v1da 
outras despesiS çorrentes 

Despesas.de cap1tal 
rnvestmntos 
rnver~óes.fl"ançeiras 
AmortlZa~ao de dl v1 da 

TOTAl 

GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRATIVO DE EXECU~AO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

EM : H/ll/2011 

INSCRITOS 

EM EXERCÍCIOS 
PAGOS 

NOTAS EM H.DE DEZ. 
(c) ANTER~ORES EXERCICIO 

(a ANTERIOR (b) 

0,00 
0,00 
0,00 
~,00 
o'~~ 

,r o;~~ 

CANCELADOS 

(d) 

o 100 0,00 
o t 00 0,00 u 0,00 

0,00 
0,00 

o'oo 0,00 

~:~~ 0,00 
0,00 

o,oo I o,oo I 
FONTE: SISTEN~: A~pec Informitica · ~NID~DE RESPO~SÁVEl: Prefeitqra MuniciDal de l~OUqribara · DATA ~~~SSÃO:l4/06/l0ll - HORA DA EMISSÃO:l9:~9:40 
'As notas expl!cat1vas da 1d11n1straçao sao parte 1ntegrante das de1onstraçoes conta!e1s. ~~ 

,jt«;;?~.Q/~b:e--- . 
JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO CONASP CONTABILID 1 ... ~A~ 

SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRICOS CONTADOR CRC 

PÁGINA: 00~1 
valores e• Rms 

SALDO 

e=(a+b-c-d) 

~,00 
o'~~ 
o'oo 
o'oo 
o'oo 

~:~~ 
o,oo I 



EXERCÍCIO lijll 
Fun~o Municipal ~o Meio Am~iente 

INGRESSOS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O FINANCEIRO 

EM: nmnm 

DISPÊNDIOS 

ESPECIFICA~ÁO INOTASI EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR I ESPECIFICA~ÃO 

Receita or~amtária (I) 
or~inária 

Recursos não vi ncu la~os ~e ImP.ostos 
Transferências financeiras rece~i~as (li) 

Transf. rec. ~ara a execu~ão or~mntária 
Transf. rec. Jn~epen~entes ~a execu~ão or~mntár 
Transf. rec. para Aportes ~e recursos para RPPS 
Transf. rec. para Aportes ~e recursos para RGPS 
Transf. rec. para Aportes ~e recursos para sistem 

Rece~imtos extraor~amtários (III) 
Inseri ~ão ~e restos a pa~ar não processa~os 
Inseri ~ão ~e restos a pa~ar processa~os 
Depósitos restituíveis e valores vincula~os 
outros rece~imtos extraor~mntários 

sal~o ~o exercício anterior (IV) 
caixa e e~uivalentes ~e ema 
Depósito restituíveis e valores vincula~os 

TOTAL (V) = (I + li + III + IV) m.m~o~ 1 

~~~~ Despesa or~mntária (VI) 
~~~~ or~inária 
~~~~ Recursos não vincula~os ~e Im~ostos 
~~~~ Transferências financeiras conce~1~as (VII} 
~~~~ Transf. cone. ~ara a execu~ão or~mntám 
~~~~ Transf. cone. Jn~epen~entes ~a execu~ão or~mntá 
~~~~ Transf. cone. para aportes ~e recursos para RPPS 
~~~~ Transf. cone. para aportes ~e recursos para RGPS 
~~~~ Transf. cone. para aportes ~e recursos para siste 

amtos extraor~mntários (VIII) 
E u~ão ~e restos a pa~ar nao processa~os 
Exec ·o ~e restos a pa~ar processa~os 
Depós1t restituíveis e valore~ yincula~os 
outros pa mentos extraor~amtams 

sa 1 ~o o ercí c i o se~u1 nte (IX) 
cai a e uiv lentes ~e caixa 
Dep ito r ti íveis e valores vincula~os 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática · UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ~e Ja~uarHara · DATA DA EMISS 0:14/~6/l 
*As notas explicatms ~a A~ministra~ão são parte inte~rante ~as ~mnstra~ões conta~eis. 

~d(' ;;?,.e04;C_-__ ~~---
JosÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO CONASP CONTABILID ASSESSORIA E PROC 

SEC.OE AGRICULTURA 1N. ANBI. REC. HIDRICOS CONTADOR CRC ·CH~Dl04/0·8 

PÁGINA: ~~~1 
valores em Reais 

INOTASI EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

HU~~~~~ 
m.~~~~~~ 
m.~~~~~~ 

~I~~ 
~I~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~I~~ 
~I~~ 
~I~~ 
u~ 
~I~~ 
~I~~ 
~~~~ 

1~ 1 ~~ 
1~ 1 ~~ 
~~~~ 

m.m~~~ 1 

~I~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~I~~ 
~I~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~I~~ 
~I~~ 
~I~~ 

~I~~ I 



EXERCÍCIO lOll 
Fun~o ~uni ci pa 1 ~o Me i o Am~i ente 

ESPECIFICA~ÁO 

EXERCÍCIO ATUAL 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O FINANCEIRO 
E~: nmnm 

!
NOTAI RECEITA IDEDU~ÕES DA RECEITA,SALDO 

OR~ANENTÁRIA (a) OR~ANENTÁRIA (a) (c) = (a • ~ 
ES PECIFI CA~ÃO 

FONTE: SISTEMA: As~ec Inforaática ·UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ~e Ja~uari~ara ·DATA DA EMI 
*As notas explicatms ~a A~linistração são parte inte~rante ~as ~emonstrações conta~eis. 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
valores e• Reais 

!
NOTAI RECEITA IDEDU~ÕES DA RECEITA,SALDO 

OR~AMENTÁRIA (~) OR~A~ENTÁRIA (e) (f) = (~ • e) 



EXERCÍCio,1m 
Fundo Mun1c1pal ~o Meio Ambiente 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : H/11/1011 

ESPECIFICA~ÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO 

AtivQ Circulante 
ca1x~ e equivalentes ~e caixa 
Cre~ltQs a curto pr~zo . , . 
Invest1mentos e apl1caçoes temporar1as a curto prazo 
EStoques 
At1vo não circu]an~e manti~o para ven~a 
VPO nagas.antetlpa amente 

Total üo at1vo c1rcu ante 

Ativo ~ãQ Cj'rculante 
Real1z~ve a Longo Prazo 
InveHl me~tos 
Imob1l1za o 
IQtangm 
Dl fen ~o 

Total ~o ativo não circulante 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Pas$iyo Circulante 
Obr1gaçoes trab~l~istas, previ~enciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 
Emprest1mos e f1nanc1amentos a curto prazo 
FprQece~ore~.e cQntas a pagar a curto prazo 
Obr]gaçQes t1sca1s a,cyrto prazo 
obr1gaçoes ~e repart1çoes a outros entes 
PrOV]SOe$ ~ curto prazo 
Dema1s obr1gaçoe$ a çurto prazo 

Total ~o pass1vo c1rcu1ante 

Pas$ivo Não circ~laote 
Obrigações trabalhlstas, previ~enciárias e assistenciais a pagar a longo prazo 

I I I I 

10,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

1o:oo 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rws 



EXERCÍCIO lQl2 
Fundo Nunic1pal 00 Meio Ambiente 

Empréstimos e financiamentos a longo prazo 
FprQece~ore~.e contas a pagar a longo prazo 
Obr1gaçoes t]scals a longo prazo 
Prov]soe> 9 loogo prazo 
Dema1s qbr1gaçoe~ a longo prazo 
Resu 1 ta do d1 tm do 

Total do passivo não circulante 

TOTAl DO PASSIVO 

Patrimônio.líquigo . . 
Patr1mon1o soc1al f cap1tal soc1al . 
Ad1anta1ento para uturo aumento de cap1tal 
Reservas de cao1ta . 
AJustes de aya11ação patr1monial 
Reservas de lucros 
oemm reservas 
Relultados acu1ulados 
(- Ações /.C~t9S e• te~ouraria 

Tota do patr1mon1o llQUldo 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

GOVERNO MUNICIPAL DE lAGUARIBARA 
BALAN~O PATR~NONIAL 

EM : 31/12/2.022 

FONTE: SISTEMA; Aspec Inforiátiça - U~IDAºE RESPON$ÁVEL: Pref~itura Nunicipªl de lag~aribar 
*As notas expl1çat1vas d9 A m1n1stracao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 
*Relator1o gerado a part1r o PCASP da Aspec 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o, 00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

o, 00 

~~~~ 
o'oo 
o' oo 
o'oo 

1o:oo 
o 00 

1o:oo 

10, oo I 

0,00 

~~~~ 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o:oo 

o,oo I 

~~~~ 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o:oo 

o,oo I 
EMISSÃO:l4/06/2023 - HORA DA EMISSÃ0:20:03:26 

PÁGINA: 00Q2 
valores em Rms 



EXERCÍCIO 1m 
Fundo Munic1pal do Meio Ambiente 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI N° 4.110/64 

EM : H/U/1011 

ESPECIFICA~ÁO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO (I) 

Atjvo financeiro 
At1vo Permanente 

Total do Ativo 

PASSIVO (II) 

Passivo financeiro 
Pass1vo permanente 

To ta 1 do Passivo 

saldo Patrimonial (III) = (I - II) 

I I I I 

I I 

o,oo I o,oo I 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDAQE RESPON~ÁVEL: Pref~itura Nunicipªl de Jaguaribara - DATA ISSÁO:l4/06/l0ll - HORA DA EMISSÃO:lO:O~:l~ 
*As nota~ expl1~at1vas d~ Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 
*Relator1o gerado a part1r do PCASP da Aspec 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rms 



EXERCÍCIO 1m 
Fundo Munic1pal do Meio Ambiente 

ESPECIFICAÇÃO 

FONTES DE RECURSOS 

1~00000000 - Recursos não vinculados de Impo~tos 
1~00100100 - Receita de Imposto e Trans. - Edy~a~ão 
1~00100100 - Receita de Imposto e Trans. - saude 
1~01000000 - outros Recursos Não Vlnculados 
1~40000000 - Transterencias do FUNDEB-impostos lO% 
1~40107000 - Transfer~ncias do FUNDEB-llposto~ 70% 
1~41000000 - Transf. o FUNDEB 10%-Comp e. Un1ão-VAAF 
1~41107000 - Transf. o FUNDEB 70%-Comp e. Un1ão-VAAF 
1~41000000 - Transf. o FUNDEB 10%-Comp e. Unlão-VAAT 
1~41107000 - Transf. do FUNDEB 70%-Comp e. União-VAAT 
1~41000000 - Transf. do FUNDEB 10%-Comp e. Unlão-VAAR 
1~41107000 - Transf. dQ FUNDEB 70~·Co~p e. União-VAAR 
1~44000000 - Recursos de Pr~catór1o~ do FUNDEF 
1~~0000000 -Transferência do Salarlo-~ducação 
1~~1000000 - Transferencia de Recurso do PODE 
1~~1000000 - Transferenc1a de Recurso do PNAE 
1~~1000000 - Transferencia de Recurso do PNATE 
1~69000000 - outra~ Tran~terenc1as dQ FND~ 
1~70000000 - Trans erenc1a ~e convênlo-UnlãQ/~d~ca~ãQ 
1~71000000 - Trans erenc1a e conven1o-Est~do Educaça 
1~71000000 - Transfer~nc1a ~ conven1o-Mun1c/ duca~ao 
1~71000000 - Royalty dQ PetrQleo e Gas à Ed~ca~ão 
1~74000000 - operacao de cr~dlto vjnçulado a ~d~ca~ão 
1~7~000000 - Transferência de conv~nlo-outras/Educa~ã 
1~76000000- Transf. Rec. dos Çsta o~ Ed~ca~ão 
1~99000000 - outros Recursos V1niu ados a Educa~ão 
1600000000 - Transterencia sus B oco de manuten~ão 
1601000000 - Transferenc1a sus B oco de Estrutura~ão 
1601000000 - Trans. sus Bloco de Nanuten~ão-COVID-19 
1601000000 - Trans sus Bloco de Estrutur~~ão-COVID-19 
1604000000 - Transf. 9gentes de combate as end~mias 
1611000000 - Transferencia sus de Governo Est~dyal 
1611000000 - Transferenc1a jus de çoyerno Mun1c1~al 
1611000000 - Transferenc1a e convenlo-uniãQ/Squtl~ 
1611000000 - Transferenc1a e convenlo-Estadostsaude 

GOV~RNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO - LEI N° 4.110/64 

EM : ll/U/1011 

I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

I I 101oo I oloo I 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 

0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 

PÁGINA: 00~1 
v a 1 ores em Rem 



EXE~CÍCIO 2m 
Fundo Munic1pal do Meio Ambiente 

1611000000 - Transferência ~~ convênio·N~niç/Saijde 
1614000000 - Opera~ão de creqj'to V1nçul~do ~ saude 
161~000000 · Royal y ~o ~etro eo e.G~s a saud , 
1616000000 - Trans erenc1a de çonven1o-ovtro~l.saude 
16~9000000 - outro~ Recurso~ Vlnculado~ a sau~e 
1660000000 - Transterençia de Recur~o do FNAS 
1661000000 · Rec. à ASSlStênçi~ SOClal·FEAS 
166~000000 - Transf. de convenlo-outras-Ass. soçial 
166~000001 - Transf, de convenio-UnlãQ·Ass. soc1a1 
166~000002 - Transf. de convenio-Est~dqs-Ass. social 
166~000001 · Transf. de conveQlO·Mynlçlpio-Ass, soc1a 
1669000000 ·outros Recursos a Ass1~tenc1a soc1al 
1700000000 · outros conven1os da UnlaQ 
1701000000 - outros convenios do EstaQo 
1702000000 - outros conven1os dos Nun1cípio~ 
1701000000 · Outro~ Convenios de Outras E~t1dades, 
1704000000 - Transt uniãq de Royalty Petrol~o e Gas 
170~000000 - Transf E~taQos de RQyalty Petroleo e Gás 
1706000000 - Transf~renc1a Espeç1a1 da Un1ão 
1707000000 · Trans a União-tnclso I do art ~o 171/20 
170~000000 - Trans a união de Recursos Minerais 
1709000000 - Trans da união de Recur~os Hldricos 
1710000000 - Transferência lspec1al dos Estado~ 
171~000000 - Trans Setor cu tura LC19~/.22 Aud1yisual 
1716000000 · Trans Setor cu tura LC19~/22 oema1s 
1717000000 · Assist F1nan Tr~nsp.Cqlet1vo ~C121/22 
171~000000 · AUXl llQ Financ~lro-CreQltO Trlb ICMS 
171~100100 · AUX. Fln~n. Credito Trlb IC~S-~duçação 
1749000000 - outras V1nculações de Tr~nsferenc1as 
1749000001 - outras V1nc. Transferênc1as-FNHIS 
1750000000 · CIDE . . , 
17~1000000 - contr1bu1ção de Iluminação Publica 
1752000000 - Recurso V1nculado ao Tran~itQ 
1751000000 · Recursos de taxas e ~ontr1bU1ções 
1754000000 · Rfçurso de Operação de cred1to 
175~000000- A 1enaçáo e emt.Ativo-A m 01r~ta 17~6000000 - A 1enação ~e ~em/.At1vo-A~~ Ind1reta 
17~9000000 - Recursos v1ncu1a~os a fundos 
1760000000 - Recur~os de Emolum~ntos e Taxas judicias 
1761000000 - Rec v1nc ao Fundo de combate a Fome 

GOV~RNO N~NICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FI"ANCEIRO · LEI N° 4.120/64 

EN : H/12/2022 
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PÁGINA: 00~2 
valores em Rem 



EXERCÍCIO 2m 
Fundo Munic1pal do Meio Ambiente 

17~9000000 - outras vin~ulaçijes legais 
1800111101 - RPPS-Previ enc1~r1o·Executivo 
1800111102 - RPPS·Prm en c19ri o-Exeçutl vo-comp. Fi n 
1800112101 · RPPS·Previdenci~rlO·LeglslatlVO 
1800112102 - RPPS·Prevldenclarlo-Legislatlvo-comp. Fi 
1801211101 - RPPS-Flnanceiro-Executlvo 
1801211102 · RPPS·Flnanceiro-Exeçujivo-comp Financ 
1801212101 - RPPS-Financeiro-legls at1vo 
1801212102 · RPPS·Financeiro·legis ativo-comP, Financ 
1802000000 · Recurso Vinculado ao ~PPS·Taxa ae 9d~ini 
1860000000 · Recurso extraor~a1entari9 ~ preçator1o 
1861000000- Recursos e~traorç.,- oepos1tos ]Ud1c1ais 
1862000000 - Deposltos de terce1ros 
1869000000 - outros ReçursosdExtraorça,entários 
1880000000- Recurso V1ncu1a o do consorc1o 
1899000000 - outros Recursos vinculaoos 
1899000001 · Recursos D1re1tos da Cr1an~a e qo Adoles 
1899000002 - Recursos DestlQados qO M~io Aab1ente 
2~00000000 - Recursos não v1nculados de Impo~tos 
2)00100100 - Receita de Imposto e Trans. · Ed~~açáo 
2)00100200 · Receita de Imposto e Tran~. · Saude 
2)01000000 · outros R~cursos Náo Vlncujados 
2540000000 · Transterencías do FUNDEB·1mpostos lO% 
2540107000 · Transfer nc1as do FUNDEB-1 posto~ 70% 
2541000000 - Transff. o FUNDEB 10%-Comp e. UnláO·VAAF 
2)41107000 · Trans . o FUNDEB 70%-Comp e. UnlâO·VAAF 
2)42000000 - Transf. o FUNDES 10%-Comp e. UnláO·VAAT 
2542107000 - Transf. o FUNDEB 70%-Comp e. UnláO·VAAT 
254~000000- Transf. o FUNDEB 10%-Comp e. Un1âo-VAAR 
2543107000 · Transf. o FUNDEB 70%-Comp e. UnlâO·VAAR 
2544000000 · Recursos.de Pr~catório~ do FUNDEF 
2550000000 · Transter~ncia do Salarlo·Educação 
2551000000 · Transferencia ~e Recurso ~o PDDE 
2552000000 - rransfer~nc1a e Recurso o PNAE 
2553000000 - Transferenc1a ~ Recur~o o PNATE 
2569000000 - outra! rransterenc1as dQ FND~ 
2570000000 - Trans erenc1a ~e convênlO·UnlâQ/!dqcaçág 
2571000000 - Trans erenc1a e conven1o-Est4do Educaça 
2572000000 · Trans er~nc1a ~ 1 conven1o·Mun1c/ ducaçao 
2571000000 - Royalty do Petro eo e Gas à Educação 

GOV~RNO MUNICIPAL DE lAGUARIBARA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FI,ANCEIRO · LEI N8 4.120/64 

EM : H/12 2022 
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PÁGINA: OO~l 
Valores em Rws 



EXE~CÍCIO lm 
Fundo Munic1pal do Neio Ambiente 

l~74000000 - operacão de cr~dito Vinçulado à ~dijca~ão 
l~7~000000 - Transferência de conv~nlo-Outras/Educa~ã 
l~76000000 - Transf. Rec. dos ~sta o~ Edvcacão _ 
l599000000 - outro~ R~cursos V1nfu adQs a Educa~ão 
l600000000 - Transter~ncia sus B oco de Nanuten~ão 
l601000000 - Transferenc1a sus B oco de Estrutura~ão 
l60l000000 - Trans. sus Bloco de Nanuten~ão-COVID-19 
l60~000000 - Trans sus Bloco de Estrutur~~ão-COVlD-19 
l604000000 - Transf. 9gentes de combate as end~m1as 
l6l1000000 - Transfer~ncia sus de Governo Est~d~al 
l6ll000000 - Transfer~nc]a ~us de ~oyerno Nun1c1~al 
l6~1000000 - Transferenc]a e conven1o-unià /S uo~ l6~l000000 - Transfer~nc1a e conv~nlo-Est~~os,~aude 
l6ll000000 - Transfereoc1a ~ convenio·Nijnlç/Sayde 
l6l4000000 - opera~ão de cregito V1nçul~do 9 saude 
l6l5000000- Royal y ~o Petroleo e.G~s a saud , 
l6l6000000 - Trans erencia de çonven1o-ovtro$lsaude 
l659000000 - outro~ R~cursos Vlnculado~ a sau~e 
l660000000 - Transrerençia de Recur$0 do FNAS 
l661000000 - Rec. a A~SlStênçi~ SOClal-FEAS 
l665000000- Transt. de Conv~nlo-Outras-Ass. Soçi~l 
l665000001 - Transf. de conv~nio-UnlãQ-Ass. soc1a1 
l66500000l - Transf. de convenio-Est~dQs-Ass. soc1a] 
l66500000~ - Transf. de conveQio·N~nlçlpio-Ass, soc1a 
l669000000 - outros Recursos a Ass1~tenc1a soc1al 
l700000000 - outros conv~n]os ~a Un1ão 
l701000000 - outros conv~n]os o EstaQo 
l70l000000 - outros conv~n]os os Nun1cípio~ 
l70l000000 - Outro~ ConvenlOS de Outras EQtldades 
l704000000 - Transt uniãq de Royalty Petrol~o e Gás 
l70~000000 - Transff Esta~os de Royalty Petroleo e Gás 
l706000000 - Trans ~renc1a Espeç1al da Un1ào 
l707000000 - Trans a Unjão-InClSO I do art ~o 17~/lO 
l708000000 - Trans a Un]ão de Recursos N1nerais 
l709000000 - Trans a Un1ão de Recur~os H1dricos 
l710000000 - Transferência !spec~al dos EstadQ~ 
l71~000000 - Trans Setor cu tura LC19~/.ll Aud1yisual 
l716000000 - Trans Setor cu tura LC19~/ll Dema1s 
l717000000 - Assist F1nan Tr~nsp.CQl~t1vo çc1l~/ll 
l718000000- AUXl 110 Finance1ro-Cred1t0 Trlb ICNS 

GOVÇRNO NVNICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FI~ANCEIRO- LEI N° 4.~l0/64 

EM : H/l1/20ll 
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PÁGINA: 00~4 
valores em Rem 



EXERCÍCIO 1~11 
Fundo Munic1pal do Meio Ambiente 

1718100100 - Aux. Fin,n. Crédito Trib ICKS·Çdutaçáo 
1749000000 · outras V1nculações de Tr9nsferenc1as 
2749000001 - outras V1nc. Transferênc1as·FNHIS 
27)0000000 - CIDE 
27~1000000 · contribuição de Iluminação Pública 
2752000000 · Recurso V1nculado ao Tran~itQ 
175l000000 · Recursos de taxas e ~ontr1bV1ções 
1754000000 - Rjçurso de op~ração de credlto 
175)000000 ·A 1enação de emzAtjvo-Adm D1reta 
175~000000 ·A ienação Qe em/.AtlVO·Adm Ind1reta 
27) 000000 - Recursos v1ncu1aoos a fundos 
176 000000 · Recur~os de Emolumentos e Taxas judicias 
1761000000 · Rec v1nc ao fundo de combate a Fome 
1799000000- outras vin~ulaçije~ le~ais 
2800111101 · RPPS·Previttenc]ijrlo-Executivo 
1800111102 - RPPS·Prev]lenC]ijrjo-Exeçufivç-Comp. Fin 
2800112101 - RPPS·PreVl enC]ijrlO·LeglS at]VO 
2800112102 - RPPS·Previ encurio-Legi s 1 at1 vo-comp. Fi 
2801211101- RPPS·F]nanceiro-Execut]vo 
2801211102 - RPPS·F]nance]ro-ExeçutlVQ·Comp Financ 
2801212101- RPPS·F]nance]ro-Leg]slatlvo 
2801212102 - RPPS·FlnaQCellO·LeglsltlVO·COip FinqnÇ 
2802000000- Recurso V]ncu ado 40 RPPS·Taxa de adm1ni 
2880000000 - Recurso V1ncu ado do co~sórcio 
2899000000 - outros Recvrsçs vioculaQos 
2899000001 - Recursos D1re1tos da Cr1ança e óo Adoles 
2899000002 · Recursos Dest1nados ao Meio Amb1ente 

Total das Fontes de Recursos 

GOVÇRNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT Fl"ANCEIRO · LEI N° 4.110/64 

EM : H/12/1012 
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FONTE: SISTEMA; Aspec Iqformátiça · U~IDA~E RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipªl de Jag~aribara · DATA D ISSÃ0:14/06/202~ - HORA DA EMISSÃ0:20:06:14 
*As nota$ expl1~at1vas dª Adm1n1stracao sao parte 1ntegrante das de1onstraçoes contabe1s. 
*Relator1o ~erado a part1r do PCASP õa Aspec 

PÁGINA: 00~5 
v a 1 ores em Rm s 



EXERCÍCI0.2~22 . 
Fundo Mun1c1pal do Meio Am~1ente 

GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 
BAlANÇO PATRlMONIAl 

EM : 31/ll/2022 

ESPECIFICAÇÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO 

Ativo circulante 
ca1x~ e equivalentes de caixa 
cred1tos a curto pr;zo . , . 
Invest11entos e apl1caçoes te1porar1as a curto prazo 
Estoque~ . . 
At1vo nao c1rculanje mant1do para venda 
VPD gagas.anteç1pa a1ente 

Total do at1vo c1rcu ante 

Ativo Nãg Circulante 
Realiz9ve1 a longo Prazo 
Inv~m•e~tos 
Imob1l1za o 
In,angm 
oi m do 

Tota do ativo não circulante 

TOTAl DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO lÍQUIDO 

Passivo circulante 
Obr1gaçqes trabilhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 
Emprest11os e f1nanc1amentos a curto prazo 
F~roecegores.e contas a pagar a curto prazo 
o r1gaçges t1sca1s a,cyrto prazo 
o r1gaçoes de repart1çoes a outros entes 
PrOVlSOeS 9 CU[tO prazo 
De,a1s obr1gaçoe~ a curto prazo 

Tota oo pass1vo c1rcu1ante 

Passivo Não circ~laote 
Obr1gações trabalnlstas, previdenciárias e assistenciais a pagar a longo prazo 

I I I I 

10,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o ,00 

1~:~~ 
0,00 
~,00 
o'~~ 
o' oo 
o: 00 

1o,oo I 

o, 00 
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o, oo I 
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0,0~ 
~·~o 
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o,oo I 
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~~~~ 
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o:oo 

o,oo I 

PÁGINA: 00~1 
valores e1 Rms 



EXERCÍCIO lm 
Fun~o Munic1pal ~o Meio Ambiente 

Empréstimos e financiamentos a longo prazo 
Fpr~ece~ore~.e contas a pagar a longo prazo 
Obrlgatoes flsca1s a longo prazo 
Prov]soes 9 o~go prazo 
Dema1s Qbr1ga~oes a longo prazo 
Resultado ~1ter1~o 

Total ~o pass1vo não circulante 

TOTAL DO PASSIVO 

Patrimqnio.LíquiQo . . 
Patr1mon1o soc1al f cap1tal soc1al 
Ad1anta1ento para uturo aumento ~e capital 
Reservas de caD]ta 
AJustes ~~ ayalla~áo patrimonial 
Reservas de lucros 
Dems reservas 
Resulta~os acumula~os 
(-) A~ões /.CQt9S e~ te~ouraria 

Total ~o patr1mon1o l1qu1do 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALANÇO PATR~MONIAL 

EM: nmnm 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 
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o,oo I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Inforiátiça - U~IDAºE RESPON~ÁVEL: Pref~itura Municipªl ~e Jag~aribara -
*As nota~ expl1~at1vas d9 A m1n1stracao sao parte 1ntegrante das ~emonstra~oes contabe1s. 
*Relator1o gerado a part1r o PCASP da Aspec 

ISSÃO:l4/0~/l0lJ - HORA DA EMISSÃO:l0:0~:40 

k 2~ :(ZpC//-l, ~---~~l--L----
JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO CONASP CONTABILID SSESSORIA E PROC 

SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRICOS CONTADOR CRC- -000J04/0-~ 

PÁGINA: OO~l 
valores em Rem 



EXERCÍCIO 1m 
Fun~o Munic1pal ~o Meio Ambiente 

ATIVO (I) 

Ativo financeiro 
At1vo Permanente 

Total ~o Ativo 

PASSIVO (II) 

Passivo financeiro 
Passivo permanente 

Total ~o Passivo 

sal~o Patrimonial (III) = (I - II) 

ESPECIFICA~ÃO 

GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 
BALAN~O P~TR~MONIAl 

EM : 31!11/1011 

I NOTA I EXERCÍCIO ATUAl I EXERCÍCIO ANTERIOR 

I I 

I I 
I I 
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o,oo I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Inforiátiça · U~IDAQE RESPON~ÁVEL: Pref~itura Municipªl ~e Jag~aribara · 
*As nota~ expl1~at1vas d~ A m1n1stracao sao parte 1ntegrante das ~emonstraçoes contabe1s. 
*Relator1o gerado a part1r o PCASP da Aspec 

ISSÃ0:14/06/101l · HORA DA EMISSÃ0:10:0~:40 

~ 2~ z./t, Lr-__ ----T-~....__ __ 

JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO CONASP CONTABILID ASSESSORIA E PROC 
SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRICOS CONTADOR CRC·C -000104/0-~ 

PÁGINA: 00~] 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 1~2l 
Fundo Munic1pal do Meio Ambiente 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALANÇO P'TR~MONIAL 

EM : H 12!2021 

ESPECIFICAÇÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Atos Potenciais Ativos I I I I 
G9raotias e contr~ garantias r~cebidas • 
D]re]tos conven1ados e outros 1nstrumentos congeneres 
DHeltos contratual s. . 
outros atos potenc1a1s at1vos 

Total dos atos potenciais ativos 

Atos Potenciais Passivos 

Gir,ntiiS e contr4 garantias conçedidas • 
o r1gaçges conven1aa4s e outros 1nstrumentos congeneres 
o r1gaçoes contrat~a1s . 
outros atos potenc1a1s pass1vos 

Total dos atos potenciais passivos 

FONTE: SISTEM~; Aspec I~foriátiça - U~IDAºE RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipªl de Jaguaribara 
tAs nota~ expl1~at1vas d4 A 11n1stracao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 
*Relator1o gerado a part1r o PCASP da Aspec 

d'4P~ Dp~ 
JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 

SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRICOS 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I o,oo I 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

EM SSÃO:l4/06/202l - HORA DA EMISSÁ0:10:08:40 

PÁGINA: 00~4 
valores em Rws 



EXERCÍCIO 2~22 
Fun~o Munic1pal do Meio Ambiente 

ESPECIFICA~ÂO 

FONTES DE RECURSOS 

1~00000000 · Recursos não vinculados de Impo~tos 
1~00100100 · Receita de Imposto e Trans. · Ed~~açào 
1500100200 · Receita de Imposto e Tran~. · saude 
1~01000000 · outro~ Recursos Não V1ncu1ados 
1540000000 - Transterencias do FUNDEB·]mpostos JO% 
1~40107000 - Transferinc1as do FUNDEB·l posto~ 70% 
1~41000000 · Transf. o FUNDEB 30%-Comp e. Un]âO·VAAF 
1~41107000 · Transf. o FUNDEB 70%-Comp e. UnlâO·VAAF 
1542000000 · Transf. lo FUNDEB 30%-Comp e. Un]ão-VAAT 
1~42107000 · Transf. o FUNDEB 70%-Comp e. UnláO·VAAT 
1543000000 · Transf. o FUNDEB 30%-comp e. união-VAAR 
1543107000 · Transf. Q FUNDEB (O~·Comp e. UnlãO·VAAR 
1544000000 · Recur~os de Pr~catorlO$ do FUNDEF 
1~50000000 · Transter~ncia o salar1o-Educação 
1551000000 - Transfer~ncia e Recurso do PODE 
1552000000 · Transferencia de Recurso do PNAE 
1553000000 - Transferencli de Recur~o do PNATE 
156~000000 - outra~ rransterenc1as dQ FNDÇ 
1~70000000 - Transterenc1a je convênlO·UnlãQ/~~~cação 
1571000000 - Transferenc1a e convenlO·Est~dq/Educaçã 
1~72000000 - Transfer~nc1a e conven1o·Mun1ctEducaçao 
1~73000000 - Royalty dQ Petrq]eo e Gas à Ed~cacão 
1~74000000 · Operafao.de cr~dlto Vjnçulado a ~õ~cação 
1~75000000 · Trans erencia de conv~nlo-Outra~/Educaçá 
1576000000 · Trans . Rec. dos Esta os Ed~cacao 
1~99000000 · outro~ Recursos vintu adqs a Educaçio 
1600000000 · Transterencia sus Bloco de 1anuten~ao 
1601000000 · Transferencia susdBloco de Estruturação 
1602000000 - Trans. sus Bloco e Manutençao-COVID-19 
160~000000 · Trans sus Bloco de Estruturªçáo-COViD-19 
1604000000- Transf. 9geutes de combate as end~11as 
1611000000 - Translerenc1a sus de Governo EStidval 
1622000000 - Trans erenc1a !us de ~overno Mu,1C1Aal 
16j1000000 - Trans erenc1a e conven1o-uniãq Squoe 
1612000000 - Transferenc1a e convenlo·Estados{Saude 

GOVERNO MUNICIPAL DE lAGUARIBARA 
BALAN~O P~TR~MONIAL 

EM : 31{12{2022 

I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

I I 10,00 I o,oo I 
0,00 0,0~ 
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PÁGINA: 00~5 
valores e• Rea1s 



EXE~CÍCIO 2m 
Fundo Nunic1pal do Meio Ambiente 

16~~00~000 · Transf~rêocia Q~.convênio·Muniç/Sa~de 
16~400 000 · Opera~ao de creq]to V1nçul~do ~ saude 
16~~00 000 - Royal y go ~etroleo e.GtS a saud , 
1616000000 - Trans erenc1a de çonven1o-ovtro~lsaude 
16~9000000 - outro~ R~cur.so~ V1nculado~ a sauoe 
1660000000 - Transrerençla,de.Recurso do FNAS 
1661000000 - Rec. i ASS1Stenç1, Soc1al·FEAS 
166~000000 · Transt. le conv~nlO·Outras-Ass. soçiil 
166)000001 - Transf. e conv~nlo·UnlâQ-Ass. soc1a1 
166)000002 - Transf. e convenlO·ESt9dQs·Ass. soc1al 
166)000001 - Transf. e Conve~lO-MUnlçlpio-Ass 1 soc1a 
1669000000 - outros Recursqs adAss1stenc1a soc1al 
1700000000 · outros conv~n1os a Un1aq 
1701000000 - outros conv~nios ~o Estaoo, 
1702000000 - outros conven1os os Mun1c1 ÍO$ 
1701000000 -outro~ CoQyentos e outras ~Ofldades, 
1704000000 · Transt Un1aq de Royalty Petro eo e Gas 
170)000000 · Transf E~taQos de RQyalty Petroleo e Gás 
1706000000 - Transf~renc1a Espeç1a1 dij Un1âo 
1707000000 - Trans a Uniªo·Inc1so I do art )0 171/20 
1708000000 · Trans a un1ª0 de Recursos Minerais 
1709000000 · Trans a.un1ao de Recur~os H1aricos 
1710000000 · Transferenc1a jspeclal dos EstadQ~ 
171~000000 · Trans setor cu tura LC19)/.l2 AUdlyisual 
1716000000 · TraQs setor cu tura LC19~/l2 oema1s 
1717000000 · ASSlSt F1nan Trqnsp.CQletlVO ~Clll/2l 
1718000000 · AUXl llQ Financelro-Cre41tO Tr1b ICMS 
1718100100 · Aux. F1n9n. Credito Tr1b ICHS·Çduçação 
1749000000 - outras Y1nculaçõesfde.Tr9nsferenc1as 
1749000001 - outras V1nc. Trans erenc1as·FNHIS 
17~0000000 . CIDE . . I ' 

17~1000000 · contr1bu1ção de Iluminação Publ1ca 
17~1000000 · Recurso Vlnculado ao Tran~itQ 
17~3000000 · Recursos de taxas e çontr10~1ções 
17)4000000 · Rfçurso de Operação de cred1to 
17~~000000 ·A 1enação e emlAtivo-A m D1reta 17~6000000- A 1enação ~e tem/.Atlvo·A~~ Ind1reta 
17)9000000 ·Recursos v1ncu1aoos a fundos 
1760000000 · Recur~os de Elolum~ntos e Taxas judicias 
1761000000 · Rec v1nc ao Fundo de combate a Fole 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALANÇO PATR~MONIAL 

EM : Jltll/2022 
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PÁGINA: 00~6 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 2m 
Fundo Munic1pal do Meio Ambiente 

17~9000000 · outras vi~~ulaç9e$ legais 
1800111101 · RPPS·Prev1 enc]~r]o·Executjvo 
1800111102 · RPPS·PreV] enc]~r]o·Exeçu!lVO·Comp. Fin 
1800112101 · RPPS·PreV] enc]~r]o·Leg]S at]VO 
1800112102 - RPPS·Prev1 enc1ar1o-Leg1s at1vo-coap. Fi 
1801211101 · RPPS·Financeiro-Execut]vo 
1801211102 · RPPS·F]nance]ro-Exeçu,lvo-comp Financ 
1801212101 · RPPS·F]nance1ro·Leg1s at1vo 
1801212102 · RPPS·Flnanceiro·Legis ativo-comn Financ 
1802000000 · Recurso vinculado ao ~PPS·Taxa tle ~d~ini 
1!60000000 - Recurso extraorçanentariq 9 preçator1o 
1861000000 · Rec~rsos e~traorç.,· Depos1tos ]Ud1c1ais 
1862000000 · Depos1tos de terce1ros 
186~000000 · outros Reçursos Extraorça~entários 
1880000000 · Recurso V1nculado do coqsorc1o 
1899000000 - outros Recursos vinculaços 
1899000001 ·Recursos Dlre]to~ da cr1ança e ~o Adoles 
1899000002 · Recursos oest1nados qO M~io Amb1ente 
2~00000000 · Recursos não vinculados de Impo~tos 
2500100100 · Receita de Imposto e Trans. · Edy~açáo 
2500100200 · Rece1ta de Imposto e rrans. · saude 
2~01000000 ·outro~ Recursos Não Vlnculados 
2540000000 · Transfterencjas do FUNDEB·impostos JO% 
2~40107000 · Trans er nc1as do FUNDEB·l posto$ 10% 
2~41000000 · Transf. o FUNDEB lO%-Comp e. Un]ão-VAAF 
2~41107000 · Transf. o FUNDEB 70%-Comp e. Un]âo·VAAF 
l~42000000 · Transf. o FUNDEB JO%-Comp e. UnlâO·VAAT 
2~421070~0 · Transf. o FUNDEB 10%-Comp e. Un]âo·VAAT 
2~410000 0 · Transf. o FUNDEB JO%-Comp e. Un1áo·YAAR 
2~431070 0 · Transf. o FUNDEB 70%-Co•p e. UnlâO·VAAR 
2~44000000 - Recur~os.de Pr!catório$ do FUNDEF 
25~0000000 · Transterencia o sa1ar1o·Educaçáo 
2551000000 · Transferencia e Recurso ~o PODE 
2552000000 · Transferenc1a e Recurso o PNAE 
2553000000 · TransferenCli e R~cur~o o PNATE 
2569000000 ·outra~ rran$terenc1as do FNDÇ 
2570000000 · Transterenc1a ~e convênlO·UnlãQ/~~qcação 
2571000000 · Transferenc1a e conven1o·Est9dq Educaçã 
2572000000 · Transfer~nc1a ~ conven]o-~unlc/ ducaçao 
2571000000 · Royalty do Petroleo e Gas a E~ucação 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O P~TRtMONIAL 

EM : H/12/2022 
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PÁGINA: 0007 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 1m 
Fun~o Nunic1pal ~o Meio Ambiente 

1~74000000 - Operação ~e cr~~ito Vinçula~o à E~~ca~áo 
1~7~000000 - Transferência de conv~nlo-Outras/Educa~á 
1~76000000 - Transf. Rec. ~os ~sta o~ Edvcaçáo 
1~~~000000 - outro~ Recursos V1nfu ados a Educa~áo 
1600000000 - Transterencia sus B oco ~e Manuten~áo 
1601000000 - Transferencia sus B oco ~e Estrutura~áo 
1601000000 - Trans. sus Bloco ~e Nanuten~áo-COVID-1~ 
1603000000 - Trans sus Bloco ~e Estrutur~~áo-COVlD·1~ 
1604000000 - Transf. ~gentes ~e combate as end~m1as 
1611000000 - Transferencia sus ~e Governo Est9dva1 
1611000000 - Transferenc]a ~us ~e Çoyerno Munlc]~al 
1631000000 - Transferenc]a e conven]o-uniáQ/S~u~e 
1631000000 - Transferenc1a e conven1o-Est9dost~au~e 
1633000000 - Transferencia ~~ conv~nio·N~nlç/Sav~e 
1634000000 - Opera~áo de cregito V1nçul~do 4 sau~e 
163~000000 - Royal y ~o Petroleo e.G9S a sau~~ , 
1636000000 - Trans erencia ~e çonvenlo-ovtro~t.Sau~e 
16~~000000 - outro~ Recurso~ V1ncu1a~o~ a sau~e 
1660000000 - Transrerençia de Recur$0 do FNAS 
1661000000 · Rec. a A~s1stênçi9 Soc1al·FEAS 
166~000000- Transt. de convenlo-outras-Ass. Soçial 
166~000001 - Transf. ~e convenio-UnláQ-Ass. soc1al 
166~000001 - Transf. e convenio·ESt9dQs-Ass. social 
166~000003 - Transf. e conveQlO·MVnlçlpio-Ass, soc1a 
166~000000 - outros Recursos a ASS1$tencla soc1al 
1700000000 - outros convên1os ~a UnláQ 
1701000000 - outros conven1os o Esta~o 
1701000000 - outros conven1os os Nun1cípio$ 
1703000000 - outros conven1os e outras EQ!l~a~es, 
1704000000 - Transt uniáq ~e Royalty Petroleo e Gas 
170~000000 - Transf Esta~os ~e Royalty Petroleo e Gás 
1706000000 - Transflrenc]a Espeç1a1 da Un1áo 
1707000000 - Trans a Un]áo-Inclso I ~o art ~o 173/10 
1708000000 - Trans a Un]áo de Recursos M1nerais 
170~000000 - Trans a Un1áo ~e R~cur~os Hí~r1cos 
1710000000 - Transferência jspec~al dos Esta~Q$ 
171~000000- Trans setor cu tura LC19~/.11 AUdlyisual 
1716000000 - Trans Setor cu tura LC19~/11 oema1s 
1717000000 - Assist F1nan Tr9nsp.CQl~t1vo ~c113/11 
171~000000 · AUXl I lO Financelro-Cre~ltO Tr1b ICMS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN\0 P'TR~MONIAL 

EM : 311l/l011 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o, 00 
0,00 
o, 00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o, 00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 00~~ 
v a 1 ores em Rem 



EXERCÍCIO 2~22 
Fundo Munic1pal do Meio Ambiente 

2718100100 · Aux. Fin9n. Crédito Trib ICHS·Çduçaçáo 
274~000000 · outras V]nculações de Tr9nsferenc1as 
274~000001 · outras V1nc. Transferênc1as·FNHIS 
27~0000000 · CIDE 
2731000~00 · contribuição de Ilumina~ão Pública 
27)2000 0~ · Recurso Vlnculado ao Tran$itq 
27)3000 ~ ·Recursos de taxas e (OntrlbVlÇóes 
27340000 · Rlçurso de operação de créd1to 
27)~0000 O· A 1enaçáo ~e bemt.Ativo·Adm D1reta 
27>6000000 · A 1enaçâo óe bem/.Atlvo-Ad~ Ind1reta 
2739000000 ·Recursos v1ncu1laos a fundos 
2760000000 · Recur$05 de Emo um~ntos ~ Taxas judicias 
2761000000 · Rec v1nc ao Fun o de combate a Fome 
2799000000 · outras vi~~ulaçije$ legais . 
2800111101 · RPPS·Prev1 enc1~r1o·Execut1vo 
2800111102 · RPPS·Previ enci9rio·Exeçufivq·Comp. Fin 
2800112101 · RPPS·Prev1 enC]9r]o-leg]s at1vo 
2800112102 · RPPS·Previdenclarlo-Leglslativo·Comp. Fi 
2801211101 · RPPS·F]nancejro·Executlvo 
2801211102 · RPPS·F]nance]ro·Exeçufivq-Comp Financ 
2801212101 · RPPS·F]nance]ro·Leg]s at1vo 
2801212102 · RPPS·Flna~celfO·Leglslt1VO·Comp Fin4nç 
2802000000 - Recurso V]ncu ado 40 RPPS·Ta~a de adm1ni 
2880000000 - Recurso V1ncu ado.do coqsórc1o 
2899000000 · outros Recvrsqs V1ncu1aoos 
2899000001 · Recursos D1re1tos da cr1a~ça e 9o Adoles 
2899000002 - Recursos Dest1nados ao Melo Amb1ente 

Total das Fontes de Recursos 

GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 
BALANÇO P'TR~MONIAl 

EM : H 12!2022 

FONTE: SISTEMt; As~ec Infor~átiça · U~IDAQE RESPONSÁVEl: Pref~itura Municipªl de Jagpa 'bara 
*As nota$ exp 1~at1vas di Ad11n1stracao sao parte 1ntegrante das de1onstraçoes contabe1s. 
*Relator1o gerado a part1r do PCASP da Aspec 

.~/ 2 Lz ;ffih~---T-~ 
JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO CONASP CONTAR 

SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRICOS CONTADOR 
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o,oo I 
SSÃO:l4/06/202j · HORA DA EMISSÃ0:20:08:40 

PÁGINA: 00~~ 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 1021 
Fundo Munic1pal do Meio Ambiente 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Impostos1 taxas e contribuições de melhoria 
Impoms 
Taxas 
contriQuições de melhoria 

Total de 1mpostos, taxas e contribuições de melhoria 

contribuições. . . 
contrlõulçoes soc1a1s 
contribuições ~e 1otervenção QP

1
oomínio econômico 

conmbugges e 11um1naçao pub Ha . . . . 
contr1bu1coes e.1nteresse das categor1as prof1ss1ona1s 

Total de contr1bu1çoes 

Explor~ção e venda de,bens, serviços e direitos 
ven as de merçador1as 
ven as de prod~tos 
E~p oração de ~ens, direitos e prestaç~o de s~rviços 

Total e exploraçao e venda de bens, serv1ços e d1re1tos 

variações patrimoniais aumeQtativas fioancejras . 
Juros e encargos de emprest11os e t1nanc1a1entos conced1dos 
Juros g encargo$ ~e mora . . 
var1açoes roonetar]as e ca,b1a1s 
Descontos t1qançe1r,o$ obt1dos 
Remuneracão de depos1tos bancários e aplicações financeiras 
Aportes do.Baoco Central . . . . . 
outras var]açqes patr]aon]a]s aumentat]vas -.f1nançe1ras 

Total das var1açoes patr1mon1a1s aumentat1vas f1nance1ras 

Transferêncjas.e delegações recebid4s 
Transterenc1as 1ntragovernamenta1s 
Translerenc1as lntergovern••entals. 
Trans erenc1as das ]nst]tUlÇºes pr1v4das . 
Trans erenc1as das 1nst1tu1çoes mult1governamenta1s 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : 31/unon 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

0,00 0,00 
~~~~ 0,00 

0,00 
o:oo 0,00 

0,00 0,00 

~~~~ ~~~~ 
o'oo o'oo 
o:oo o:oo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

170.010,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

PÁGINA: 00~1 
v a 1 ores em Rem 



EXERCÍCIO 2m 
Fundo Munic1pal do Meio Ambiente 

Transferências ôe consórcios públicos 
Transferenc1as ôo e~ter1or 
Execucão.orçamentár1a de1ef'd9 de entes 
TransterenC14S Qe pessoa~ lSlCaS 
outras tran~terenç1as e de egações receQidas 

Total de transterenc1as e delegaçoes receb1das 

Valorizat~O e gfnhosocom atiVOS e desincorporação de passivos 
Reava11açao e at1yos 
Ganhos con 9 1enaçao 
Gan~os com lnçorDoraçãoode ativos 
DeslncgrpQraçaQ dg pass1vos , 

GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRA\AO DAS VA,IACOES PATRIMONIAIS 

EM : 3112}2022 

0,00 
0,0~ 
~~~o 
o'oo 

270.oto:oo 

0,00 
0,00 
0,00 

Rev~rsao de reduçao ao valor recuperavel 
Total de valorização e ganhos com at1vos e desincorporação de passivos u 
outras.variações,patri;oniais au,entatiyas . o 

varlp\aQ patr]m9n1al aumentat1va.a c1ass1f1car 
Resultado ~os1t1vo de part1c1gaçoes 
Opebrações oa autoridade monetar1a 
su vençoe~ econom1cas 
Reversao de proyisões e.aju$tes para perQas 
01v~rsas var1açoes gatr1mon]a1s.avmentat1vas. 

Total de outras var1açoes patr1mon1a1s aumentat1vas 

Total das variações patrimoniais au1entativas (I) 

VARIA\ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Pessoal e encargos 
Remuneração a pe$soal 
Encargo$ patrona1s 
Benef1c1os.a pessoal , o o . o o 
outras varlatoes patr1mon1a1s d1m1nut1vas · pessoal e encargos 

Total de pessoal e encargos 

Beneficios ~reyidenciários e assistenciais 
Apos~ntaoor1as e reformas 
PensQ~S 
Benet1cios de prestação continuada 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

270.010,00 I 

!:!1 o'oo 
o:oo 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 
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0,00 
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PÁGINA: 00~2 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 1m 
Fundo Munic1pal do Meio Ambiente 

seoeficios eveQtuai~ • 
Pol1t1cas p~~11cas de transferencia de renda .. 
outros benet1ç1os prev1denç1ar1os e as$1stenç1~1s 

Total de benet1c1os prev1denc1ar1os e ass1stenc1a1s 

uso de bens,,serviços e consumo de capital fixo 
uso ~ater1a1 de consumo 
serv1ços . . . . 
DepreclaçaQ, ~mort1zaçao e exaustao 

Total de uso de bens, serv1ços e consumo de capital fixo 

variações patrimoniais dimiQutjvas fio4nceiras . 
Juros e encargos de enprest1mos e t1nanc1amentos obt1dos 
Juros e encargo$ ~e mora .. 
var1açoes monetar]as e camb1~1s 
Descontos f1nance1ros conced1dos 
Aportes ao.Baoco central . . . . . . . 
outras var]açQes patr]Mon]als d111nUt1vas ·.f1nançe1ras 

Total das var1açoes patr1mon1a1s d111nut1vas f1nance1ras 

Transferf·ncjas.e delegações concedi~as 
Trans erenc]aS ]ntragovernamenta]S 
Trans erenc1as 1ntergqvernªmenta1s 
Transferenc1as a ]nStltUlÇQes prjv4das . 
Transferenc]as a lnStltU]çoes.~u t1governa1enta1s 
Transferenc]as a consorç1os publlcos 
Transferenc1as ao exter1or 
Execuçao orçameotária delegada de entes 
outras transterençias e delegações conc~~idas 

Total de transterenc1as e delegaçoes conced1das 

Desvalorização f perda de 'tivos e.incorporação de passivos 
Red~çao a va or retuperavel e aJuste para perdas 
Per ás com P leQaçao 
Per as Invo1u"tar1as 
Incorporação ge gassivos 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRAÇAO DAS VA,IAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : 3112/2022 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
o, 00 
o 00 

17o.ooo:oo 

~~~~ 
o'oo 

no.ooo:oo 

DeslncQrporiçaQ oe at1vos 
Total de desva1or1zação e perda de ativos e incorporação de passivos 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Tributárias 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

~~~~ 
o'oo 
o:oo 

0,00 
0,00 
0,00 

i:il 
o'oo 
o'oo 
o:oo 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 00~3 
valores em Rws 



EXERCÍCIO L~t2 
Fundo Munic1pal do Meio Am~iente 

Ilpost~s, taxas e contribuições de 1elhoria 

Tot~~n~~ 1 t~i~~ilrias 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRAÇAO DAS VA,IACOES PATRIMONIAIS 

EM : ~1 12Jl0ll 

0,00 
0,00 
0,00 

custo das mercadorias.e prodQtQs vendidos, e dos serviços prestados 
custos ~as merçador1as v~nd1das 
custos os produtos vendldQs 
custQs os serv1ços pr~st~dos 

Total de custo das mercador1as e produtos vendidos, e dos serviços prestados 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

outras variações patrimoniais diminutivas 
Prem1açqes . . . . 
Resu tªdo negat1vo.de part1c1paçoes 
Operaçoes da autor1dade monetar1a 
Incent1vos 
subv~nçóes.econômicas. . . 
Part1ç1p~çQes e contr1Qu1çoes 
const1tu1çao.de.prov1so~s . . . . . 
Dlv~rsas var1aço~s DatrlmOnlals.d]mlnUtlvas. 

Total de outras var1açoes patr11on1a1s d1m1nut1vas 

Total das variações patrimoniais di1inutivas (II) 

Resultado patrimonial do periodo (I) · (II) 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

PÁGINA: 00~4 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIO,l~ll . 
Fundo Mun1c1pal do Meio Amb1ente 

GOVERNO MUNICIPAl DE lAGUARIBARA 
DEMONSTRA\AO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : Jl/U/l0l2 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAl I EXERCÍCIO ANTERIOR 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS AVMENTATIVAS 
Impostos, taxas e cont r1 bui çóes de me 1 h o ri a 
Contn bu1 ~oes 
Expjorição e venda.de bens, serviços e direitos 
var1açoe~ p~tr1mo~1a1s aymentat1v~s f1nance1ras 
Transrerenc1as e elegaçoes receb1das 
Valor1za~ãQ e,gan os çom ~tivos e ôesiocorporação de passivos 
outras var1açoes patr1mon1a1s aumentat1vas 

Total das variações patrimoniais aumentativas (I) 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 
Pess ~l e encargQs 
Bened1cios prev1denciirios e assistenciais f' 
uso. e.bens, serviÇO$ e çoosumq de npltal. no 
var1a{oe~ p~tr1mo"1a1s d]m1nut1va~.fd1nance1ras 
Trans erenc1as e del~gaçoes cqncedl as 
De$Va 9r1zaçâo e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 
Trl butqr1 as 
custo das ,ertadorias.e prooutQ$ vendidos, e dos serviços prestados 
outras var1açoes patr1mon1a1s d1m1nut1vas 

Total variações patrimoniais diminutivas (II) 

Resultado patrimonial do periodo (I) · (II) 

FONTE: SISTEMA
1
; Aspec I"for~itiça- U~IDAgE RESPONSÁVEl: Pref~itura Municipªl de Jaguaribara

*As notas exp 1cat1vas da Ad11n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabels. 

0,00 0,00 
0,00 0,~0 
0,00 ~·o~ o 00 

210.o1o:oo fOO 0,00 'oo 
0,00 o:oo 

HO.OlO,OO I o,oo I 

0,00 0,00 
0,~0 0,00 
~· o 0,00 

21o.ooo:~~ 0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

o ,oo I o,oo I 
o,oo I 

PÁGINA: OOU 
valores em Rem 



EXERCÍCI0,2~l2 , . 
Fundo Nun1c1pal ~o Melo A1b1ente 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Impostos1 taxas e contribuições de •elhoria 
IlpOHOS 
Taxas. . . 
contr1bu1ções de melhor1a 

GOVERNO MUNICIPAL DE lAGUARlBARA 
ANEXO I - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇOES DE MELHORIA 

EM : H/12/2022 

I NO AS I 

Total i1postos, taxas e contribuições de 1elhoria 

FONTE: SISTEMA; Aspec Infor•átiça - U~IDAºE RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipªl de Jag~aribara 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

k 9~.c74/?--_-_-__~ 
JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 

SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRICOS 

PÁGINA: 00~1 
valores e1 Rws 



EXERCÍCIO l~22 
Fundo Nunic1pal do Meio Am~iente 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

contri~uilões. . . 
contr1 u1çges ioc]als . , . • . 
contr1 u1çqes e 1otervençao 9P ~om1n1o econom1co 
contr1 U1Çges e ]lum1naçao publlca . . . . 
contr1 u1çoes de 1nteresse das categor1as proflSSlonals 

Total de contri~uições 

GOVERNO MUNICIPAL DE lAGUêRIBARA 
ANEXO II - ÇONTRIBUIÇOES 

EM : Jl!l2/2022 

FONTE: SISTEMA; Aspec Infor•átiça · U~IDAQE RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipªl de Jagpari~ara · 
*As notas expl1cat1vas da Ad11n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabels. 

I EXERCÍCIO ANTERIOR 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 
ÃO:l4/06/202J - HORA DA EMISSÃ0:20:09:l6 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIO,l~ll . 
Fundo Mun1c1pal do Meio A1b1ente 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Explor4ção e venda de,bens, servi~os e direitos 
vendas de mer~ador1as 
Vendas de prod~tos . . 
Exploração de bens, d1re1tos e prestação de servi~os 

Total de exploração e venda de bens, serviços e direitos 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO III · EXPLORA~ãO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 

EM : H/ll/lOll 

0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Iqfor~átita · U~IOAºE RESPON$ÁVEL: Pref~itura Municipªl de Jag~aribara · DATA O 
*As notas expl1cat1vas da Ad111n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstra~oes c~ntabe1s. 

SÃO:l4/06/l0l] · HORA DA EMISSÃO:l0:09:)) 

PÁGINA: 00~1 
valores e11 Rms 



EXERCÍCIO,l~ll , , 
Fundo Mun1c1pal do Melo Am~1ente 

GOVE&NO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO IV - VARIAÇOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 

EM : H/12/20H 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL i EXERCÍCIO ANTERIOR 

variações patrimoniais aume~tativas fi~anceiras . 
Juros e encargos ae emprest1mos e f1nanc1amentos conced1aos 
Juros g encargo$ ~e mora .. 
var1açoes ~onetar1as e ca,~lals 
Descontos t1nan~e1ro~ o~t1dos, . 
Renuneracáo ae deposltOS ~ancarios e aplicações finance1ras 
Aportes do,Bauco central . . . . . 
outras var1açoes patr1mon1a1s aumentat1vas - f1nance1ras 

Total aas variações patrimoniais aumentativas financeiras 

FONTE: SISTEMA; Aspec Iofor•átiça- USIDA~E RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipªl de Jag~ari~ara 
*As notas expl1cat1vas da Ad11n1straçao sao parte 1ntegrante das aemonstraçoes contabe1s. 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 i 
M SÃO:l4/06/20ll - HORA DA EMISSÁ0:20:10:13 

L ;?~/hut;o_.--
JOSÉ PAUL DF DióGENES oÉAourNo c-oN-AS-P -co-NT-ABI...>..:LI~:il'rA~ss~-+(ss-oR_IA_E_P_Roc 

SEC.DE AGRICULTURA,N.AMBI.REC.HIDRICOS CONTADOR CR CE-000304/0-~ 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rws 



EXERCÍCIO,lijll . . 
fundo Mun1c1pal do Melo Amb1ente 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Transferêncjas.e delegações recebid4s 
Transter~nc]as ]ntragovernamenta]s 
Transfer~nc]as 1ntergovern4menta1s. 
Transfer~nc]as das ]nst]tu]çges pr1v4das . 
Transfer~nc1as ~as 1nst1t~1çoe~ ~vlt1governamenta1s 
Transfer~nc]as e consorc1os publ1cos 
Transferenc1as o exter1or 
Execucão,orçamentária delef4d4 de entes 
TransterenCliS qe pessoa~ lSlCas 
outras transterenc1as e de egações recebidas 

Total de transferências e delegações recebidas 

GOVERNO MU~ICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO V · TRANSfERENCIAS E DELEGA~OES RECEBIDAS 

EM : Jl/12/lDn 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

170.010,00 
0,00 
0,00 
0,00 

i:!! 
o'oo 
o:oo 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

~~~~ 
o'oo 
o:oo 

o,oo I 
fONTE: SISTEMA; Aspec Infor•átiça - U~IDAQE RESPONSÁVEL: Pref~itura Municip9l de Jag~aribara 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

A MISSÃO:l4/06/2013 - HORA DA EMISSÃO:l0:10:)0 

PÁGINA: 00~1 
valores e1 Rem 



EXERCÍCIO 2m 
Fundo Munic1pal do Meio Ambiente 

vOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO VI - VALORIZA~AO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORA~ÃO DE PASSIVOS 

EM : H/12/2022 

VARIA~ÓES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

valorizat~o e g~n~os.com ativos e desincorporação de passivos 
Reava11açao e at1yos 
Gan~os com 9 1enaçao 
Gan~os com 1nçornoração.de ativos 
Des1ncorpqraçaq de pass1vos 
Reversão de redução ao valor recuperável 

Total de valorização e gan~os com ativos e desincorporação de passivos 

FONTE: SISTEM~; Aspec Informátiça- U~IDAQE RESPON~ÁVEL: Pref~itura Municipªl de Jag~aribar 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 
A MISSÃ0:14/0~/202l - HORA DA EMISSÃ0:20:10:44 

PÁGINA: 00~1 
v a 1 ores em Real s 



EXERCÍCIO lijll 
Fundo Munic1pal do Meio Ambiente 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO VII · OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

EM : H/ll/l02l 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

outras variações patrimoniais aumentativas 
variaçãq patrimonial aumentativa.a classificar 
Resultado ~os1t1vo de part1c1gaçoes 
Operações oa autoridade monetar1a 
subvençoes econom1cas 
R~versao de proyisões e,aju$t~s para per~as 
D1versas var1açoes patr1mon1a1s aumentat1vas 

Total de outras variações patrimoniais aumentativas 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

ISSÃO:l4/06/10ll · HORA DA EMISSÃO:lO:ll:Ol FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça · U~IDAºE RESPON~ÁVEL: Pref~itura Municipªl de Ja~uaribar 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

d&( /?~ /7-- 0.~~----=--~~j --
JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO CONASP CONTABI ASSESSORIA E PROC 

SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.RE(.HIDRICOS CONTADOR CR ·CE-000104/0-8 

PÁGINA: OOijl 
v a 1 ores em Rem 



EXERCÍCI0,2~22 . . 
Fundo Munw pa 1 ~o Mel o A1b1ent e 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO VIII - PESSOAL E ENCARGOS 

EM : H/12/202l 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Pessoal e encargos 
Re1uneração a pe$soal 
Encargo$ patrona1s 
senef1c1os.a pessoal . . . . . . 
outras var1açoes patr1mon1a1s ~1m1nut1vas · pessoal e encargos 

Total ~e pessoal e encargos 

FONTE: SISTEMA; Aspec Infor~átiça · U~IDAºE RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipªl ~e Jag~aribar 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

EMISSÃ0:14/06/202l - HORA DA EMISSÃ0:20:11:18 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 1~11 
Fundo Municipal ~o Meio Ambiente 

GOVER~O MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO IX - BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 

EM : H/11/1011 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Benefícios ~reyi~enciários e assistenciais 
Aposentadorias e reformas 
Pensq~s 
Benet1cios ~e prestação continua~a 
Ben~f1c1os ~ventua1~ 
Pol1ticas pij~ljcas de transf~rência ~e ren~a , . 
outros benet1c1os prev1~enc1ar1os e ass1stenc1a1s 

Total ~e benefícios previ~enciários e assistenciais 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informáti~a - U~IDA~E RESPON~ÁVEL: Pref~itura Municipªl ~e Jag~aribar 
*As notas expl1cat1vas ~a A~m1n1straçao sao parte Integrante das ~emonstraçoes contabe1s. 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rem 



EXERCÍCIO .2022 
Fundo Mun1c1pal do Meio Ambiente 

VARIA~ÓES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO X · USO DE BENS1 SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 

tM : HJ12/2022 

EXERCÍCIO ATUAL ! EXERCÍCIO ANTERIOR 

uso de bens,,ser~iços e consumo de capital fixo 
uso ,ater1a1 de consumo 0,00 
SerVlÇQS . . . . 0,00 
Deprec1açao, amort1zaçao e exaustao 0,00 

Total de uso de bens, serviços e consumo de capital fixo 0,00 I 

FONTE: SISTEMA; Aspec Infor~átiça · U~IDAºE RESPON~ÁVEL: Pref~itura Municipªl de Jag~ariba a - DATA A MISSÃO:l4/06/202l - HORA DA EMISSÃ0:20:11:49 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rem 



EXERCÍCIO 2Q22 , 
Fundo Munic1pal do Meio Amb1ente 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XI · VARIAÇOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 

EM : H/12/2022 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

variações patrimoniais dimi~utivas fin,nceiras . 
Juros e encargos ae emprest1mos e f1nanc1amentos obt1dos 
Juros ~ encargo~ ~e mora .. 
var1açoes ~onetar1as e camblilS 
Descontos t1nance1ros conced1~os 
Aportes ao. Baoco centraI . . . . . . . 
outras var1açoes patr1mon1a1s d1m1nut1vas · f1nance1ras 

Total das variações patrimoniais diminutivas financeiras 

FONTE: SISTENAi Aspec Infor1átiça · U~IDAºE RESPON$ÁVEl: Pref~itura Municipgl de Jag~aribara 
*As notas exp11cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

0,00 

!:ii 
o'oo 
o:oo 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 
ISSÃO:l4/06/202l · HORA DA EMISSÃ0:20:12:0l 

PÁGINA: OOQl 
v a 1 ores em Rm s 



EXERCÍCIO. ~m 
Fundo Mun1c1pal ao Meio Ambiente 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Transferf'ncias.e delegações concedi9as 
Trans er~nc]as ]ntragovernamenta]s 
Trans er~nc]as lntergove~n,menta]s 
Transfer~nc]as a ]nst]tUlÇQes pr1v9das . 
Transferenc]as a lnStltU]çoes,~u t1governaaenta1s 
Transferenc]as a consorç1os publ1cos 
Transferenc1as ao,exter1or 
Execuçao orçameotaria delegaaa àe entes 
outras transterenc1as e delegações concediaas 

Total ae transferências e aelegaçóes conceaidas 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XII · TRANSFERENCIAS E DELEGA~OES CONCEDIDAS 

EM : H/1~/~02l 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL i EXERCÍCIO ANTERIOR 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

70.00~,~~ 
o'oo 
o:oo 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Iqformátiça - U~IDAºE RESPON~ÁVEl: Pref~itura Municipil de Jag~aribara 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

ISSÃO:l4/06/202] · HORA DA EMISSÃ0:~0:1~:18 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rms 



EXERCÍCIO l~ll 
Fundo Munic1pal do Meio Ambiente 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XIII - DESVALORIZA\ãO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORA\ãO DE PASSIVOS 

EM: H/ll/lüll 

VARIA\ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Desvalorização e perda de ~tivos e.incorporação de passivos 
Reduçao a vaiQr reçuperavel e aJuste para perdas 
Perdas com al1e~açao 
Perdas Invo1untar1as 
IncQrporação ~e ~assiyos 
Des1ncorporaçao ~e at1vos 

Total de desvalorização e perda de ativos e incorporação de passivos 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

SÃO:l4/06/l0ll - HORA DA EMISSÃO:l0:ll:l4 FONTE: SISTEMA; Aspec Infor~átiça - U~IDAºE RESPONSÁVEL: Pref~itura Municipªl de Jag~aribara -
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

~</2~ _..,:fr.,h ------~.__j __ 
JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO CONASP CONTABILID 

SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRICOS CONTADOR CRC-

PÁGINA: 00~1 
valores em Rws 



EXERCÍCIO 1m 
Fundo Munic1pal do Meio Ambiente 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Tributárias 
Impostpsl taxas e contribuições de mel~oria 
contn bul çoes 

Total de tributárias 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XIV · TR~BUTARIAS 

EM : H/ll/2022 

FONTE: SISTEM~; Aspec Infor~átiça · U~IOAQE RESPON~ÁVEL: Pref~itura Municipªl de Jag~aribar 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

I EXERCÍCIO ANTERIOR 

o,oo I 
0,00 

o,oo I 
MISSÃO:l4/06/202j · HORA DA EMISSÃ0:20:12:47 

PÁGINA: OOU 
valores em Rem 



EXERCÍCIO 1~11 . . 
Fundo Munic1pal do Melo Amb1ente 

VARIAÇ0ES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XV · CUSTO DAS MERCADORIAS E PRODUTOS VENDIDOS, E DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

EM : H/12/2022 

XERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

custo das mercadorias.e prod~tos vendidos, e dos serviços prestadós 
custos ~as mer~ador1as v~qd1das 
custos os prodvtos vendldQs 
custos os serv1ços prestados 

0,00 

~:~~ 
Total de custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos serviços prestados 0,00 I 

FONTE: SISTEMA; Aspec Iqfor~átiça · U~IDAºE RESPON$ÁVEL: Pref~itura Municipªl de Jag~ariba a · D EMISSÃO:l4/06/102j ·HORA DA EMISSÃ0:10:lj:07 
*As notas expl1cat1vas da Ad~1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

~~,-; ?2.~~ J 
JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO CONASP CONTAS 

SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRICOS CONTADO 

PÁGINA: 00~1 
valores e• Rem 



EXERCÍCIO .l~n 
Fundo Mun1c1pal do Meio Ambiente 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

outras variações patrimoniais diminutivas 
Prem]açQes 
Resultªdo negativo.de participações 
operaçqes da autor1dade monetar1a 
Incent1vos 
subvençóes.econômicas. . . 
Partlçlpqçges e contílQUlçoes 
cqnst1 tu1 çao. de.provmes . . . . . 
D1versas var1açoes patr1mon1a1s d111nut1vas 

Total de outras variações patrimoniais diminutivas 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XVI · OUTRAS VARIACO~S PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

EM : H/11/lOH 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 00,000 
0,00 ,o 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

oo I o,oo I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça · U~IDAQE RESPON~ÁVEL: Prefeitura Nunicipªl de Jag~aribar 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

ISSÃO:l4/06/2023 · HORA DA EMISSÃ0:10:13:11 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIO ~Dn 
Fundo Municipal do Meio A1biente 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

EM : H/l~/20n 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

Ingressos 
Receita tributária 
Receita de contribuições 
Receita patrimonial 
Rece1ta agropecuar1a 
Receita industrial 
Receita de serviços 
Remuneração das disponibilidades 
outras receitas der1vadas e originárias 
Transferências recebidas 
outros ingressos operacionais 

Desembolsos 
Pessoal e de1ais desP,esas 
Juros e encargos da oívida 
Transferências concedidas 
outros dese1bolsos operacionais 

Fluxo de caixa liquido das atividades operacionais (I) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

Ingressos 
Alienação de bens 
Amortiz~ção de e1P,ré~ti1os.e financiamentos concedidos 
outros lngressos oe lnvestllentos 

Desembolsos 
Aquisição de ativo não circulante 
concessão de e1présti1os e financia1entos 
outros dese1bolsos de investimentos 

Fluxo de caixa liquido das atividades de investi1ento (II) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

Ingressos 
operações de crédito 
Integralização do ca~jtal ~ocial de empresas dependentes 
outros 1ngressos de f1nanc1a1entos 

Dembolsos 
Alortização/Refinancia•ento da dívida 
outros desembolsos de financia1entos 

Fluxo de caixa líquido das ativida~es ~e financiamento (III) 

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 

I NOTA I EXERCÍCIO 
ATUAL 

llUlMO 
ij,OO 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
MO 
0,00 
o 00 

m.m:oo 
0,00 

270.000,00 
MO 
o 00 

m.ooo:oo 
0,00 

1o,oo I 

ij,OO 
0,00 
0.00 
0,00 

0,00 
0.00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

10,00 I 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: ij001 
valores u Reais 

0,00 
0,00 
0,00 
MO 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

o,oo I 



EXERCÍCIO 1022 
Fun~o Municipal do Meio Albiente 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRAÇÃO DOS FlUXOS DE CAIXA 

EM : 31/ll/lOll 

EXERCÍCIO 
ATUAL 

contábeis. 

o oo I 
1o:oo 

o extraorça•entários. 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
valores e• Reais 

o,oo I 
0,00 



EXERCÍCIO 2022 
Fundo Municipal do Meio Albiente 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS 

rntergoverna1entais 
da Oni ão 
de Estados e Distrito Federal 
de Municípios . 

Intragovernamenta1s 
outras transferências correntes recebidas 

Total das Transferências Recebidas 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 

Intergq~erna1entais 
a Un1ao 
a EstªdQs.e Distrito Federal 
a MUn1C1p10S 
a consórcio Públicos 

Intragoverna•entais · 
outras transferências concedidas 

Total das transferências concedidas 

GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 
ANEXO I · TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS 

EM : H/U/2022 

I NOTA I EXERCÍCIO 
ATUAL 

0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

m.010:oo 
0,00 

m.o1o,oo I 

m.ooo,oo 
0,00 
0,00 
o 00 

m.ooo:oo 
0,00 
0,00 

21o.ooo,oo I 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
valores n Reais 

o, o o I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 



EXERCÍCIO 2022 
Funoo Municipal 00 Meio Albiente 

GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 
ANEXO II · DESEMBOLSOS DE PESSOAl E DEMAIS DESPESAS POR FUN~ÃO 

EM : ll/12/2022 

I NOTA I EXERCÍCIO 
ATUAL 

DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO 

Legjshtiva 
JUàl Cl ar1 a 
Ess~nçia 1 àjusti ça 
A011n1straçao 
Defesa Hamnal 
Segurança Pública 
Relações Exteriores 
Assistência social 
Previoência social 
saúae 
Trabalho 
Eoucação 
cultura 
Direitos oa Cioaoania 
urbanismo 
Habitação 
sanemnto 
Gestão Ambiental 
ciência e Tecnologia 
Agricvltura .. 
org~n1z~çao Agrar1a 
Inàustm 
Co1érçio ~ serviços 
com] caçoes 
Ene rg1 a 
Transporte 
Desporto e Laz~r. 
Encargos Espec1a1s 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
valores e1 Reais 



EXERCÍCIO lm 
Fun~o Municipal ~o Meio Ambiente 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

Juros e corre~ão 1onetária ~a ~ívi~a interna 
Juros e corre~ão monetária ~a ~ívi~a externa 
outros encargos ~a ~ívi~a 

Total ~os juros e encargos ~a ~ívi~a 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO 111 • JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

EM: nmnm 

I NOTA I EXERCÍCIO 
ATUAL 

FONTE: SISTEMA: Aspe~ Informática · UNIDADE RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipal ~e Jaguaribara 
DATA DA EMISSAO: 14/0~/lOll · HORA DA EMISSAO: l0:14:41 

*As notas explicativas ~a A~11nistra~ão são parte integrante ~as ~emonstra~ões contábeis. 

0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

L:::?dr}? ~T~------
JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 

SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRICOS CONTADOR CRC·CE·000l04/0-~ 

PÁGINA: 0001 
valores e1 Reais 

0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 



EXERCÍCIO 10l1 
fundo Municipal do Meio Albiente 

ESPECIFICAÇÃO 

saldos Iniciais 

Ajust~s de Exerci cios 
Antmores 

Au•ento de capital 

Res~ate/Rmissio de Ações e cotas! 

Juros sobre capital Próprio 

Resu 1 ta do do ex e rei c i o 

Ajuste de Avaliação Patri•onial 

constituição/reversão de reservas j 

Dividendos a distribuir(Ri/ação) 

saHos finais 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

EM : U/11/1011 

PATRIMÔNIO ADIANTAMENTO RESERVA DE AJUSTE DE RESERVAS DE DEMAIS RESUL lADOS 
SOCIAL PARA fUTURO CAPITAL AVALIAÇÃO LUCROS RESERVAS ACUMULADOS 

CAPITAL AUMENTO DE PATRIMONIAL 
SOCIAL CAPITAL (A fAC) 

0,001 

AÇÕES/COTAS 
EM 

TESOURARIA 

PÁGINA: 0001 

TOTAL 

o 100 

10,00 



DECLARAÇÃO 

JUCINETE CUNHA CALOU FREITAS, na qualidade de gestor(a) da FUNDO 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - F.M.A.A., de Jaguaribara, VEM, através 
desta, DECLARAR, para os devidos fins de direito junto ao TCE, que não se aplica 
a este Órgão a elaboração das Demonstrações das Mutações do Patrimônio 
Líquido, no Período de 04/05/2022 à 31/12/2022, por não se tratar de uma 
empresa estatal dependente e/ou ente que as incorporam no processo de 
consolidação de contas. 

Jaguaribara- CE, em 31 de dezembro de 2022. 

José Paulo Dió enes de Aquino 
Secretário da Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas 

Crlllrv AJmi.Wirrúivu Pun:ilw t.Juiu 
At>ellida Bezerra de Mentr..a,1SO -Ce11tro- Jaguaribara- Cesrá- CEP: 61.490.000- TelefoNe: BB -1568.4540 

seiHifiijaguaribartLce.f!(ll\ br 
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Centro Administrativo Porcino Mala 
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sepgf!tiagmlribaro.mgol'.br 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
Unidos por um municipío melhor . 

..,.,~~""' Poder Executivo 
• • Secretaria de Planejamento, Admlnlstra~lo e Flnan~as 

NOTAS EXPLICATIVAS 

Exercício 2022 

O Fundo Municipal do Meio Ambiente de Jaguaribara, inscrito sob o CNPJ n° 07.442.981/0001-76, tem 

como principal atividade econômica a Administração Pública em Geral, portanto sua natureza jurídica é 

identificada pelo código e descrição 124-4- Municfpio e tem como sede o Paço Municipal sito à Rua Bezerra de 

Menezes n° 562 no Centro da Cidade de Jaguaribara sob o CEP n° 63.490-000. 

A atual gestão municipal inicia o ciclo do período de 2021 a 2024 com o propósito de alcançar as metas 

que visam o atendimento às exigências das Nonnas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

confonne prazos estabelecidos. Desta fonna, para o Exercício de 2022, os trabalhos continuarão intensificados 

para dar continuidade a implantação das Nonnas Brasileiras de Contabilidade Pública a fun de preparar Sistemas 

e dar outras providências constantes no Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

confonne Portaria STN no 548, de 24 de setembro de 2015. 

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis e contém infonnações 

relevantes, complementares ou suplementares àquelas não suficientemente evidenciadas ou não constantes das 

demonstrações contábeis. As demonstrações contábeis consolidadas, foram elaboradas com base nos dados 

extraídos do Sistema ASPEC Contábil e incluem, o Fundo Municipal do Meio Ambiente de Jaguaribara. 

Em atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal, as demonstrações contábeis foram apresentadas de 

forma consolidada, com o objetivo de evidenciar a real situação orçamentária, fmanceira, patrimonial do Fundo 

Municipal do Meio Ambiente de Jaguaribara. As demonstrações contábeis consolidadas a seguir foram 

elaboradas de acordo com as orientações da Parte V- Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público, do 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 7" edição, aprovado pela Portaria STN no 840, de 21 de 

dezembro de 2016, republicada em 06 de junho de 2017, que observa os dispositivos legais que regulam o 

assunto como a Lei n° 4.320/64, a Lei Complementar no 101/2000 e, também, as disposições do Conselho 

Federal de Contabilidade relativas aos Princfpios de Contabilidade, assim como as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público- NBCT SP. 



•• GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
Unidos por um munícfpío melhor. 

• Poder Executivo 
Secretaria de Planejamento, Admlnlstraçlo e Finanças 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

Quadro Principal 

São apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. As receitas e despesas 

são apresentadas confonne a classificação por natureza. No caso da despesa, a classificação funcional também é 

utilizada complementannente à classificação por natureza. Ainda no Quadro Principal, as receitas são 

informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como restituições, descontos, retificações, 

deduções para o Fundeb e repartições de receita tributária entre os entes da Federação, quando registradas como 

dedução. 

Quadro : Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em níveis relevantes de análise, 

confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, demonstrando o resultado orçamentário, 

conforme NBC T 16.6 (Resolução CFC n° 1.133/2008). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre o planejamento e a 

execução orçamentária, e o seu fonnato est~ de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

público, 6" EDIÇÃO. 

Durante o período de gestão do exercício financeiro de 2022, as receitas realizadas atingiram a cifra de 

R$ 0,00 (ZERO). 

Quadro : Despesa Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei Orçamentária Anual 

para o exercício fmanceiro de 2023, seguem o regime contábil da competência e a respectiva execução 

orçamentária prevista no Capítulo III da Lei Federal n° 4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu 

empenho (art. 35 da Lei Federal no 4.320/64) para efeito orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito 

contábil. 

As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no exercício, além de 

apresentar sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram atualizadas através da abertura de créditos 

adicionais suplementares autorizados na Lei Orçamentária, sendo empenhado aproximadamente 100,00% da 

despesa fixada atualizada. 

NOTA: 01 - Déficit (XIV) 

O déficit orçamentário de R$ 270.000,00 é motivado pelo equilíbrio realizado pela 

administração municipal no exercício de 2022, buscando sempre o melhor resultado e equilíbrio das 

finanças municipais. 



300.000,00 

250.000,00 

200.000,00 

lSI.OOO,OO 

100.000,00 

.• GOVERNO MUNICIPAl DE JAGUARIBARA 
Unidos por um município melhor. 

·Poder executivo 
secretaria de Planejamento, Admlnlstraçlo e Finanças 

Despesas Orçamentárias 

• 270.000,00 

270.000,00 

De-spesas Emp..,lladas 

Dotaçlo Atuall:zada 

TOCai 

ANEXO 1 -DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 

Quadro: EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 

São infonnados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases 

de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em 

exercício anterior ao de referência compõem o Quadro da Execução de Restos a Pagar Processados. 

SEM INFORMAÇÓES A SEREM DEMONSTRADAS EM NOTAS EXPLICATIVAS. 

ANEXO 2- DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E 
, , 

NAO PROCESSADOS LIQUIDADOS 

Quadro: EXECUÇÃO DOS RESTOSA PAGAR PROC. E RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS 

São infonnados os restos a pagar processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases de 

execução. São infonnados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido 

liquidados em exercício anterior. 

SEM INFORMAÇÓES A SEREM DEMONSTRADAS EM NOTAS EXPLICATIVAS. 



.• GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
Unidos por um município melhor. 

~~~"" Poder executivo 
Secretaria de Planejamento, Admlnlstra,lo e Flnan,as 

BALANÇO FINANCEIRO 

O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e 

dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se transferem 

para o inicio do exercício seguinte e foi elaborado de acordo com as instruções da IPC 06 e com o Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor público, 68 EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n° 

1.133/2008). 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e 

Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e Pagamentos Extraorçamentários), que 

se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na coluna dos ingressos e o saldo em 

espécie para o exercício seguinte na coluna dos dispêndios. 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de recursos, 

segregancto em destinações ordinárias e vinculadas. 

O detalhamento das vinculações·é feito de acordo com as principais áreas de atuação do setor público. 

O Balanço Financeiro está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6" 

EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n° 1.133/2008). 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público no período a 

que se refere, e discrimina: 

1. a receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação 

ordinária); 

2. a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou dystinação 

ordinária); 

3. os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 

4. as transferências fmanceiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e 

5. o saldo inicial e o saldo final em espécie. 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias estão elencadas por fonte de recurws. 

As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu empenhamento, ou seja, antes mesmo do fato 

gerador da despesa ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal n° 4.320/64, de forma que as despesas 

empenhadas e não pagas, reconhecidas como empenhada a pagar, são acrescidas do lado dos "Ingressos", 

conforme parágrafo único do art. 103 da Lei Federal n° 4.320/64. O processamento das despesas ocorreu 

adotando o Regime de Competência. 

As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências concedidas as demais 

unidades orçamentárias. 

As contas listadas como Recebimentos Extra orçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram 

positivamente em contas do sistema fmanceiro. 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
Unidos por um município melhor. 
Poder executivo 
Secretaria de Planejamento, Admlnlstra~io e Flnan~as 

Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por força do parágrafo único 

do artigo 103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para fazer contrapartida aos valores empenhados na 

despesa orçamentária e não pagos. 

As contas listadas no grupo de recebimentos/pagamentos extraorçamentários são evidenciados os 

valores que nílo precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, como os restos a pagar, depósitos 

de diversas origens, consignações. 

SEM INFORMAÇ0ES A SEREM DEMONSTRADAS EM NOTAS EXPLICATIVAS. 



•• GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
Unidos por um município melhor. 
Poder Executivo 
Secretaria de Planejamento, Admlnlstraçlo e Finanças 

BALANÇO PATRIMONIAL 

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia a situação patrimonial da entidade 

pública, por meio de contas representativas do patrimônio público. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e 

direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, reservas e resultados acumulados (patrimônio liquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os ativos 

segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou-se que os passivos segregam-se também em 

circulante e não circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo de contas de 

compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e do 

qual se espera que fluam futuros beneficios econômicos para a entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja caixa 

ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para venda ou consumo dentro do ciclo operacional da 

entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa de realização até doze 

meses da data das demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data de 

publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo realizável a longo prazo, investimentos, 

imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cuja 

liquidação se espera que resulte na salda de recursos da entidade capazes de gerar beneficios econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um 

dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados dentro do ciclo operacional da entidade; sejam 

mantidos primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até doze meses após a data 

das demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a 

nenhum dos critérios para serem classificadas no passivo circulante. 

Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus 

passivos. 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo fmanceiro e o passivo 

financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, ainda, os saldos dos créditos adicionais 

transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 2° do artigo 43 da Lei n o 

4.32011964. 

SEM INFORMAÇÕES A SEREM DEMONSTRADAS EM NOTAS EXPLICATIVAS. 



' . GOVERNO MU~~CIPAL DE JAGUARIBARA 
Unidos por um mumcrp10 melhor. 
Poder Executivo 
Secretaria de Planejamento. Admlnlstraçlo e Finanças 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as alterações verificadas no patrimônio, as quais 

podem ser resultantes ou independentes de execução orçamentária, e indica o resultado patrimonial do exercício. 

Esse resultado patrimonial é apurado pelo confronto entre as variações patrimoniais aumentativas e diminutivas 

que permite ainda medir o quanto o serviço público ofertado promoveu de alterações quantitativas e qualitativas 

nos elementos patrimoniais. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 da Lei Federal n" 4.320/64, que 

assim define esse demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações 

verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução 

orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercido." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público, e de acordo com o MCASP- Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público da STN - Secretaria 

do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu algumas alterações para o exercício de 2015, de forma a 

evidenciar as variações patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de transações no setor público 

quem aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e são divididas em Variações Patrimoniais Aumentativas e 

Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução orçamentária que 

consistem em incorporação e desincorporação de ativos, bem como incorporação e desincorporação de passivos. 

Variações Patrimoniais Aumentativas 

Traasrerêaàlls e Ddqpf&"s Recdlldas 



C$ ~~d~s~~~~~.!!~:!~~ DE JAGUARIBARA 
' PodarExeorUvo 

, secre~rt• de Planejamento. Admlnlstra,ao a Anan, .. 

Variações Patrimonlas Diminutivas 

Comparativo 2022x 2021 
Demonstraçio das Variações Patrimoniais 

Valores Totais 

Tortt VarfaçOnPatrlmoM.IIIt 
ACIIDtafed\'U 

RfiiGhado Perrtmoet.l do p.,, ... 
•2011 210.010.00 

TOf•l l'IW'l*SOcf P.ttllllOalu 
DlmJ .. UYtt 
270.000.00 10.00 

•2021 



• . • GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
"li' Unidos por um município melhor. 

• ·, ' • • Poder Executivo 
, • Secretaria de Planejamento, Admlnlstraçlo e Finanças 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

O Demonstrativo do Fluxo de Caixa indica quais foram as saídas e entradas de recursos no caixa 

durante o período e indica também o resultado desse fluxo. Este é segmentado em três grandes áreas: atividades 

operacionais, atividades de investimento e atividades de financiamento. 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 

• Ingressos das Operações 

Compreendem as receitas relativas às atividades operacionais liquidas das respectivas deduções e 

as transferências recebidas. 

• Desembolsos das Operações 

Compreendem as despesas relativas às atividades operacionais, demonstrando-se os desembolsos 

de pessoal, os juros e encargos sobre a dívida e as transferências concedidas. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos 

• Ingressos de Investimento 

Compreendem as receitas referentes á alienação de ativos não circulantes e de amortização de 

empréstimos e financiamentos concedidos. 

• Desembolsos de Investimento 

Compreendem as despesas referentes à aquisição de ativos não circulantes e as concessões de 

empréstimos e financiamentos. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

• Ingressos de Financiamento 

Compreendem as obtenções de empréstimos, financiamentos e demais operações de crédito, 

inclusive o refinanciamento da dívida. Compreendem também a integralização do capital social de 

empresas dependentes. Compreendem as despesas com amortização e refinanciamento da dfvida. 

Pode-se verificar também no DFC que não houve ingresso de Receita de alienação de bens móveis 

mediante Leilão Público conforme informado anteriormente na Nota do Demonstrativo das Variações 

Patrimoniais. 

A DFC é elaborada pelo método direto e evidencia as movimentações ocorridas na conta Caixa e 

Equivalentes de Caixa, segregados nos fluxos das operações dos investimentos e dos financiamentos. 

SEM INFORMAÇÕES A SEREM DEMONS 

Jaguaribara Ce, 31 de dezembro de 2022. 

JOSE PAULO DIÓGENES DE AQUINO 
Secretário Municipal 
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BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Munici_pal do Meio Ambiente 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
Adendo II 

El R~ 1,00 Anexo 1, da Lei n° 4~0, de 17/0]/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/8~), 

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DÇSPESA 
SEGUNDO ÁS CATEGORIAS ECONOMICAS 

R E C E I T A D E S P E S A 

DÉFICIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 

DÉFICIT 

CONASP CONTABILI 
CONTADOR CR 

T O TAl 

TO T AL 

0,00 
o 00 

m.ooo:oo 
210.000,00 

m.ooo,oo Despesas correntes 

270.000,00 
outras despesas correntes 

T O T A L 

210.000,00 
DÉFICIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 

210.000,00 
TOTAL 

R E S U M O 
DESPESAS CORRENTES .•.... 
DESPESAS DE CAPITAL ...•• 

TOTAL. I t l f t tI I. I I. I I I I I 1 

210.000,00 

270.000,00 

210.000,00 

270.000,00 

270.000,00 
0,00 

210.000,00 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2022. 

h il~2o h&t/ o~.;--
PROC JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 

SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRIC 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ~e Jaguari~ara 
Fundo Municipal do Meio Ambiente 

Anexo l, ~a Lei n° 4n0, ~e 11/0l/64. (Portaria SOF n° 8, ~e 04/0l/Bn 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Ã O I DESDOBRAMENTO FONTE 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
Adendo III 

Em R~ 1,00 

CATEG. ECONÔMICA 

TOTAl DA RECEITA 0,00 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2022. 

k %7 4 ,çvj C&/#----
E ASSESSORIA E PROC JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 

-C -000304/0-8 SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRIC 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal do Meio Ambiente 

Anexo 2A, da Lei n° 4120, de 17/0l/64. (Portaria SOF n' 8, de 04/02/8~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

Balanço Fiscal - Adendo III 
El Rt 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORGÃO ................ : 1~ sec.de Agricultura, N.A1b.e Rec.Hídricos 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1~02 Fundo Municipal do Meio Albiente 

CODIGO I E S P E C I F I C A ~ À O 

1.0.00.00.00 Despesas correntes 
3.3.00.00.00 outras despesas correntes 
3.l.71.00.00 Transf.a consórc.públic.1edian.contr.ris 
3.3.71.70.00 Rateio p/ particip. em consórcio público 

DESDOBRAMENTO I 

m.ooo,oo 
m.ooo,oo 

ELEMENTO 

270.000,00 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

270.000,00 

TOTAL DA DESPESA I 270.000,00 

guaribara, 31 de Dezembro de 2022. 

k ~ ~ ,t;:b.?C:::::/14/ ~é(_ 
CONASP CONTABILID PROC JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 

CONTADOR CRC- SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRIC 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal do Meio A1biente 
Anexo fi, ~a Lei n' 4120, de 17/~l/64. (Portaria SOF n° 8, ~e 04/02/8~) 
El R~ 1,00 

óRGÃO ................ : H sede Agricultura, M.Aib.e Rec.Hí~ricos 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1~02 Fundo Municipal ~o Meio Albiente 

CÓDIGO I E 5 P E C I F I C A ~ Á O 

18 Gestão A1biental 
18)41 Preservação e conservação A1biental 
18 m om Desenvolvimento e Mel~oria da Qualidade ~o Meio A1bi 
18 ~41 0023 2.142 Transf. ~e Recursos a consórcio Público 

~e Gerenciamento ~e Resí~uos sólidos 
Transf. ~e Recursos a Consórcio Público 

18m controle Ambiental 
18 w 0002 Gestão e Manutenção 
18 ~42 0002 2.141 Gestão e Manutenção do Fun~o Municipal 

~o Meio A1biente 
Gestão e Manutenção ~o Fundo Municipal 

PROJETOS 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
Balanço Fiscal · A~en~o v 

ATIVIDADES 

m.ooo,oo 
m.ooo,oo 
m.ooo,oo 

m.ooo,oo 

0,00 
0,00 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

270.000,00 
270.000,00 
m.ooo,oo 

m.ooo,o~ 

0,00 
0,00 

0,00 

TOTAL I 0,001 270.000,001 270.000,00 

Jaguaribara, 31 de oeze•bro de 2022. 

L Z?Lq,-c_,~ 
JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 

SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRICOS 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ~e Ja~uaribara 
Fundo Municipal do Meio Ambiente 

Anexo 7, ~a Lei n° 4120, de 17/0l/64. (Portaria SOF n• 8, de 04/02/8)) 
El Rt 1,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNCÕES, SUBFUNCÕES 

POR PROJEiOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Á O PROJETOS 

18 Gestão A1biental 
18 )41 Preservação e Conservação Albiental 
18 )41 0021 Desenvolvimento e Mel~oria da Qualidade 

do Meio Ambiente 

0,00 
0,00 

0,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

Balanço Fiscal - Adendo VI 

E PROGRAMAS 

ATIVIDADES TOTAL 

270.000,00 
270.000,00 

270.000,00 

m.ooo,oo 
270.000,00 

270.000,00 

TOTAL o,oo I no.ooo,oo 1 270.000,00 

CONASP CONTABILIDAD 
CONTADOR CRC-C 

uaribara, 31 de Dezembro de 2022. 

kffL~~?d/~, 
PROC JOS~ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 

SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRIC 



Governo Municipal de Ja~uaribara 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
Fundo Municipal do Meio Ambiente 

Balanço seguridade social - Adendo VI 
Anexo 7, da Lei n° 4120, de 17/0j/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/0l/8~) 
El RJ 1,00 

PROGRAMA DE TRABALH8 
DEMONSTRATIVO DE FUNCÕES, SUBFUNC ES E PROGRAMAS 

POR PROJEiOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO I E 5 P E C I F I C A Ç Ã O PROJETOS ATIVIDADES 

TOTAL o,oo I o,oo I 
31 de Dezembro de 2022. 

TOTAL 

0,00 

&-H ;:?h t;:?&0er~n,L':= 
CONASP CONTABILIDAD 

CONTADOR CRC-C 
PROC JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 

SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRIC 



Governo Municipal ~e Jaguaribara 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
Fundo Municipal do Meio Ambiente 

Anexo 8, ~a Lei n° 4ll0, ~e 11/0l/64. (Portaria SOF n° 8, ~e 04/0l/8~) 
Em R~ 1,00 

Balanço Fiscal - Adendo VII 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O VlNCULO DOS RECURSOS 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Ã O VINCULADOS ORDINÁRIOS 

18 
18m 
18 H1 
18 H1 OOB 

18m 

Gestão Ambiental 
A~1inistração Geral 
Preservação e Conservação Ambiental 
Desenvolvimento e Melhoria ~a Quali~a~e 
~o Meio Ambiente 
controle Ambiental 

TOTAL 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

o,oo I 

m.ooo,oo 
o 00 

m.ooo:oo 

m.ooo,oo 
0,00 

m.ooo,oo 1 

31 de Dezembro de 2022. 

TOTAL 

m.ooo,oo 
o 00 

m.ooo:oo 

m.ooo,oo 
0,00 

m.ooo,oo 

~ 2?4-<Z~t';&//J~,A--
CONASP CONTABILIDADE 

CONTADOR CRC-CE-
PROC JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 

SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRIC 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ~e Jaguari~ara EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 
Fundo Municipal do Meio Ambiente 

Balanço seguridade social - Adendo VII 
Anexo 8, ~a Lei n° 4ll0, ~e 17/0l/~4. (Portaria SOF n° 8, ~e 04/0l/8~) 
El R~ 1,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O VlNCULO DOS RECURSOS 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Á O VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTAl 

TOTAl o,oo I o,oo I 
aribara, 31 de Dezembro de 2022. 

0,00 

LA/ R~ 2#0&WZ7/Â-
CONASP CONTABILID 

CONTADOR CRC 
PROC JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 

SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRIC 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara 

Fundo NuniciP.al do Meio AMbiente Adendo VIII 
Anexo 9, oa lei n° 4120, de 17/~l/64. (Portaria SOF n° ~~ de ~4/02/~~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

El R~ 1,00 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES legislativa Judiciária !Essencial à Justiça 

01 Câmara Municipal de Jaguaribara 
02 secretaria ~o Gabinete do Prefeito 
Ol sec.de Planej.Administração e Finanças 
04 sec.da controladoria e ouvidoria Geral 
0) sec.de Transporte e Mobilidade urbana 
06 sec. Des~nv.Econ, Turismo, Aquic.e Pesca 
07 secretar1a da saude 
0~ Secretaria da Educação 
09 secretaria da Assistência social - sas 
10 sec. ~e cultura, Desporto e Juventude 
11 sec.de Infraestrtura,M.Aib.e Agricultura 
12 secretaria de Administração e Finanças 
11 secretaria ~e Infraestrutura e urbanismo 
14 secretaria de Planeja1ento e Gestão 
1) sec.de Agricultura, M.A1b.e Rec.Hídricos 

CONASP CONTABILIDA 
CONTADOR CRC-

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

31 de Dezembro de 2022. 

L{-6( 5"?:. ~ 2.'/2_:) 0-v/ ,_))1' ~ 
PROC JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 

SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRIC 



BALANÇO GERAL 
Governo Nunicipa1 ~e Jaguari~ara 

Fun~o NuniciP,a1 ~o Neio Ambiente A~en~o VIII 
Anexo 9, ~a Lei n° H20, ~e 11/0l/64. (Portaria SOF n° ~~ ~e 04/0Hm 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

E1Rl1,00 , ~ 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÓES 

01 Câ1ara Municipa1 ~e Jaguari~ara 
02 Secretaria ~o Ga~inete ~o Prefeito 
Ol Sec.~e P1anej.A~ministra~ão e Finan~as 
04 Sec.~a Contro1a~oria e ouvi~oria Gera1 
O~ Sec.~e Transporte e NQ~i1i~a~e.Ur~ana 
06 Sec. Desenv.Econ, Tur1smo, Aqu1c.e Pesca 
01 Secretaria ~a Sau~e 
O~ Secretaria ~a E~ucação 
09 Secretaria ~a Assistência socia1 · Sas 
10 sec. ~e cu1tura, Desporto e Juventu~e 
11 Sec.~e Infraestrtura,N.Am~.e Agricu1tura 
12 Secretaria ~e A~ministração e Finan~as 
11 Secretaria ~e Infraestrutura e ur~anismo 
14 Secretaria ~e P1anejamento e Gest~o 
1~ Sec.~e Agricu1tura, M.Am~.e Rec.H1~ricos 

A~ministra~ão 

0,00 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 

o,oo I 

Defesa Naciona1 1 Seguran~a Pú~1ica 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o I 00 I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

J guaribara, 31 de Dezembro de 2022. 

L &~ ?2/J?;~, f7-- <:'>. 

CONASP CONTABILI E SSESSORIA E PROC JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 
CONTADOR CR -CE-000304/0-8 SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRIC 

... 



BALANÇO GERAL 
Governo Munici~al ~e Jaguari~ara 

Fun~o MuniciP,al ~o Meio Ambiente A~en~o VIII 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

Anexo 9, ~a Lei n° mo, ~e li /Ol/~4. (Portaria SOF n° 8, ~e 04/02/8~) 
Em R~ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES. 

ÓRGÃOS 
FUN~ÓES 

01 Câmara Munici~al ~e Ja~uari~ara 
02 Secretaria ~o Ga~inete ~o Prefeito 
Ol Sec.~e Planej.A~ministração e Finanças 
04 Sec.~a controla~oria e ouvi~oria Geral 
O~ sec.~e Transporte e Mo~ili~a~e ur~ana 
0~ Sec. Oes~nv.Econ, Turismo, Aquic.e Pesca 
Oi secretar1a ~a Sau~e 
08 Secretaria ~a E~ucatão 
09 secretaria ~a Assistência social - sas 
10 sec. ~e cultura, oes~orto e Juventu~e 
11 Sec.~e Infraestrtura,M.AI~.e Agricultura 
12 secretaria ~e A~ministração e Finanças 
ll Secretaria ~e Infraestrutura e ur~anismo 
14 secretaria ~e Planeja1ento e Gestão 
1~ sec.~e A~ricultura, M.Am~.e Rec.Hí~ricos 

CONASP CONTABILIDAD 
CONTADOR CRC-C 

!Relações Exteriores !Assistência Social IPrevi~ência social 

0,00 
0,00 
o 100 
o 100 
o 100 
0,00 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
0,00 
0,00 
o 100 

o I 00 I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

31 de Dezembro de 2022. 

k a~ ~b/0-/ n/~ 
PROC JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 

SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRIC 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

Fundo MuniciP,al do Meio Ambiente Adendo VIII 
Anexo 9, aa Lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° ~. de 04/02/~~) 
El R~ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN\ÕES Saúde 

01 CâMara Municipal de Jaguaribara 
02 secretaria do Gabinete do Prefeito 
03 sec.de Planej.Ad1inistração e Finanças 
04 sec.da Controladoria e ouvidoria Geral 
O~ sec.de Transporte e NQbilidade.urbana 
06 sec. oes~nv.Econ, Tur1s1o, Aqu1c.e Pesca 
01 secretar1a da saude 
O~ secretaria da Educatão 
09 secretaria da Assistência social - sas 
10 sec. de cultura, Desporto e Juventude 
11 sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 
12 secretaria de Ad1inistração e Finanças 
13 secretaria de Infraestrutura e urbanis1o 
14 secretaria de Planeja1ento e Gestão 
1~ sec.de Agricultura, M.Asb.e Rec.Hidricos 

0,00 
0,00 
0,00 
MO 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

Trabal~o 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

Educação 

a uaribara, 31 de Dezembro de 2022. 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

6AI ~ 12/-->?~//?/A-
CONASP CONTABILIDA PROC JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 

CONTADOR CRC- SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRIC 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ~e Jaguaribara EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l022 

Fundo NuniciP,al ~o Meio Ambiente A~en~o VIII 
Anexo 9, oa lei n° 4ll0, de 17/0l/64. (Portaria SOF n• 8, de 04/0l/8~) 
Em R! 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN\ÓES cultura urbanismo jDireito da cidadania! 

01 Câmara Municipal de Jaguaribara 
Ol secretaria do Gabinete do Prefeito 
Ol sec.de Planej.Administraçâo e Finanças 
04 sec.da controla~oria e ouvidoria Geral 
0) sec.de Transporte e MQbilidade.urbana 
06 se c. Des~nv. Econ 1 Tu r mo, AquH. e Pesca 
07 secretar1a da saude 
08 secretaria da Educação 
09 secretaria da Assistência social · sas 
10 sec. de cultura, Desporto e Juventude 
11 sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 
ll secretaria de Administração e Finanças 
ll secretaria de Infraestrutura e urbanis•o 
14 secretaria de Planeja1ento e Gestão 
1~ sec.de A~ricultura, N.Amb.e Rec.Hidricos 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

uo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

aribara, 31 de Dezembro de 2022. 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

uo 

~ ::?4 0/~0/// TA' k-
PROC JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 

SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRIC 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ~e Jaguari~ara 

Fun~o NuniciP,al ~o Meio Ambiente Adendo VIII 
Anexo 9, da lei n° 4120, de 17/0l/54. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/8~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

El R' 1,00 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES Habitação saneamento 1 Gestão A1biental 

01 Câ1ara Municipal ~e laguaribara 0,00 
02 secretaria do Gabinete do Prefeito 0,00 
Ol sec.de Planej.Ad•inistraçâo e Finanças 0,00 
04 sec.da controladoria e ouvidoria Geral 0,00 
0) sec.de Trans~orte e Mobilidade urbana 0,00 
06 sec. Des~nv. con, Turis1o, Aquic.e Pesca 0,00 
07 secretar1a da saude 0,00 
08 secretaria da Educafâo o 100 
09 secretaria da Assis ência social - sas 0,00 
10 sec. de cultura, Desporto e Juventude 0.00 
11 sec.de Infraestrtura,M.Aib.e A~ricultura 0,00 
12 secretaria de AdministraÍão e inanças 0,00 
B secretaria de Infraestru ura e Urbanismo 0,00 
14 secretaria de Planeja1ento e Gest~o 0,00 
1) sec.de Agricultura, M.Aib.e Rec.H1dricos 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 270.000,00 

o,oo I o, o o I 270.000,00 

31 de Dezembro de 2022. 

L~ a~ o/dce:. Z2t« ... 
CONASP CONTABILIDAu\l~'t>ESSORIA E PROC JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 

CONTADOR CRC 00304/0-8 SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRIC 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ~e JaguariDara 

Fun~o MuniciP,al ~o Meio Ambiente Aoendo VIII 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

Anexo 9~ ~a Lei n• 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n• 8, de 04/02/8)) 
El Rt 1, 00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 

01 Câ1ara Municipal de Jaguaribara 
02 secretaria do Gabinete do Prefeito 
03 sec.de Planej.Ad1inistra~ào e Finan~as 
04 sec.da controladoria e ouvidoria Geral 
05 sec.de Transporte e MQbilidade.urbana 
06 sec. oes~nv.Econ, rur1s1o, Aqu1c.e Pesca 
07 secretar1a da saude 
08 secretaria da Educação 
O~ secretaria da Assistência social - sas 
10 sec. de cultura, Desporto e Juventude 
11 sec.de Infraestrtura,M.Aib.e Agricultura 
12 secretaria de Ad1inistração e Finanças 
13 secretaria de Infraestrutura e urbanismo 
14 secretaria de Planeja1ento e Gestão 
15 sec.de Agricultura, N.Amb.e Rec.Hidricos 

jCiência e Tecnologia! 

0,00 
0,00 
o, 00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 100 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 100 
0,00 
0,00 

o,oo I 

Agricultura !organização Agrária 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0100 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

31 de Dezembro de 2022. 

~-&( 72d z;;:zo C,bp / ~" 
PROC JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 

SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRIC 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara 

Fundo MuniciP,al do Neio Albiente Adendo VIII 
Anexo 9, ~a Lei n° 43201 de 11/03/~4. {Portaria SOF n° 81 de 04/02/8~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

El Rl 1,00 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Indústria ICo1ércio e serviços 1 comunicações 

01 Câ1ara Municipal de Jaguaribara 
02 Secretaria do Gabinete do Prefeito 
03 sec.de Planej.Administração e Finanças 
04 sec.da controladoria e ouvidoria Geral 
O~ sec.de Transporte e Mobilidade urbana 
0~ Sec. Des~nv.Econ 1 TUrÍSIO, Aquic.e Pesca 
01 secretar1a da saude 
08 secretaria da Educação 
09 secretaria da Assistência social · sas 
10 sec. de cultura, Desporto e Juventude 
11 Sec.de Infraestrtura,N.Aib.e Agricultura 
12 Secretaria de Administração e Finanças 
13 Secretaria de Infraestrutura e urbanisao 
14 secretaria de Planeja1ento e Gestão 
1~ Sec.de Agricultura, N.Aib.e Rec.Hídricos 

TOTAL 

. · Jaguaribara, 

CONASP CONTABIL ASSESSORIA E 
CONTADOR C -CE-000304/0-8 

0,00 
0100 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 100 
0,00 
0,00 
0,00 
MO 
MO 
0,00 
0,00 
0,00 

o I 00 I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o I 00 I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0100 

0,00 

31 de Dezembro de 2022 . 

b~/ ;//_.C//// J71?./--

PROC JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 
SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRIC 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

Fundo MuniciP.al do Meio Ambiente Adendo VIII 
Anexo ~. oa Lei n° 4120, de 17/0l/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/~~) 
El R~ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUH~ÕES 

01 Câtara Municipal de Jaguaribara 
02 secretaria do Gabinete do Prefeito 
0] sec.de Planej.Adtinistraçâo e Finanças 
04 sec.da controladoria e ouvidoria Geral 
o~ sec.de Trans~orte e Mobilidade urbana 
o o sec. oes~nv. con 1 Turis1o, Aquic.e Pesca 
07 secretar1a da saude 
08 secretaria da Educa~âo 
o~ secretaria da Assis ência social · sas 
10 sec. de cultura, Desporto e Juventude 
11 sec.de Infraestrtura,M.Amb.e A~ricultura 
l2 secretaria de AdtinistraÍâo e inanças 
B secretaria de Infraestru ura e urbanis1o 
14 secretaria de Planeja1ento e Gestão 
1) sec.de Agricultura, M.Aib.e Rec.Hidricos 

TOTAL 

CONASP CONTABIL 
CONTADOR C 

Energia Transporte 

0,00 
0,00 
o 100 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0.00 I 

1 Desporto e Lazer 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
MO 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

31 de Dezembro de 2022. 

L./-~ a~ -<7/Jc::;,A< /7~C=-
PROC JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 

SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRIC 



BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll Governo Municipal ~e Ja~uari~ara 

Fun~o MuniciP.al ~o Meio Am iente A~en~o VIII 
Anexo 9, ~a Lei n° 4ll0, ~e 11/0l/~4. (Portaria SOF n° 8, ~e 04/0l/8~) 
El R~ 1, 00 

DESPESA POR ÓRGÃOS FUNÇÕES DEMONSTRATIVO DA E 

FUN~ÕES !Encargos Especiais Reserva ~e TOTAL 
ÓRGÃOS Contingência 

01 Câ1ara Municipal ~e Jaguari~ara 
Ol secretaria ~o Gabinete ~o Prefeito 
Ol Sec.~e Planej.A~ministra~ão e Finan~as 
04 sec.~a controla~oria e ouvi~oria Geral 
o~ sec.~e Trans~orte e No~ili~a~e ur~ana 
06 sec. Des~nv. con, Turismo, Aquic.e Pesca 
01 secretar1a ~a sau~e 
08 secretaria ~a E~ucaÍão 
09 secretaria ~a Assis ência social - sas 
10 sec. ~e cultura, Desporto e Juventu~e 
11 Sec.~e Infraestrtura,N.Amb.e A~ricultura 
1l secretaria ~e A~ministra~ão e inan~as 
B secretaria ~e Infraestru ura e urbanismo 
14 secretaria ~e Planejamento e Gestão 
1~ sec.~e Agricultura, M.AI~.e Rec.Hí~ricos 

CONASP CONTABILID 
CONTADOR CRC 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
o 100 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
o 00 0,00 0,00 
o'oo 0,00 0,00 
o'oo 0,00 0,00 
o'oo 0,00 0,00 
o'oo 0,00 0,00 
o'oo 0,00 0,00 
o'oo 0,00 0,00 
o'oo 0,00 0,00 
o'oo 0,00 o 00 
o:oo 0,00 m.ooo:oo 

o,oo I o,oo I m.ooo,oo 

31 de Dezembro de 2022. 

PROC 
~A/;;?,_,/~ /?p4/c/ÓL/'=-

JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 
SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRIC 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal do Meio Ambiente 
Anexo 10, da lei n° ~320, de 17/0]/64. 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
Em R$ 1,00 

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA 
COM A ARRECADADA 

CÓDIGO I E s p E ( I F I ( A ç À o PREVISTA I o I F E RI E H c A 
ARRECADADA PARA MAIS PARA MENOS 

0,00 0,00 

TOTAIS 0,001 

31 de Dezembro de 2022. 

h.A/ :::?.<C::Qt<4ez«r= 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal do Meio Ambiente 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
Em R$ 1,00 

Anexo 11, ~a Lei n° 4~l0, ~e 11/0~/64. 

UNIDADE OR~AMENTÁRIA 

1~ sec.~e Agricultura, M.AI 

1~ Ol. Fun~o Municipal ~o Meio Am 
Despesas correntes 

TOTAL DE Fun~o Municipal ~ 
Despesas ~e capital 

CONASP CONTABIL 
CONTADOR CR 

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA 
COM A REALIZADA 

A U T O R I Z A D A 
CRÉDITOS ORCAMENT,CRÉDITOS ESP~CIAII 
E SUPLEMENtARES E EXTRAORDINARIOS T O T A L 

0,00 

0,00 
0,00 

0,001 

m.ooo,oo 

m.ooo,oo 
0,00 

m.OOO,OOI 

m.ooo,oo 

m.ooo,oo 
0,00 

m.OOO,OOI 

31 de Dezembro de 2022. 

REALIZADA 

m.ooo,oo 

m.ooo,oo 
0,00 

m.OOO,OOI 

DIFEREN~A 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

uL/ &L P/~C,c? V/ ?L--
PROC JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 

SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRICOS 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal do Meio Ambiente 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
Em R$ 1,00 

Anexo 16, ~a Lei n 4110, ~e 17/0l/64. N • 

DEMONSTRAÇAO DA DIVIDA FUNDADA INTERNA 

A U T O R I Z A ~ Õ E S 

'

QUANTIDADE I VALOR DA SALDO ANTERIOR 
L E I S N° E DATA EMISSÃO DISCRIMINA~ÃO EM CIRCULA~ÃO 

MOVIMENTO DO EXERCÍCIO 

EMISSÃO I RESGATE 

SALDO P/ EXERC SEGUINTE 

QUANT. I VALOR 

NADA A REGISTRAR 

- I - \I \\\ I T o T A L GERAL I 0,001 0,001 0,001 0,00 

' ~\ Jaguaribara, 
I~ I 

~ 

CONASP CONTABILID\ J~~ESSORIA E 
CONTADOR CRC E-000304/0-8 

31 de 

PROC 

Dezembro de 2022. 

Lu~//~ /Zb?:'&//?//'L--
, JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 

SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRICOS 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
Fundo Municipal do Meio Ambiente Em R$ 1,00 

Anexo 17 I ~a Lei n mo I ~e 17/0l/64' ~ , 
DEMONSTRAÇAO DA DIVIDA FLUTUANTE 

T Í T U L O S I 
SALDO DO I MOVIMENTO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR INSCRI~ÃO 

T O T A L 0,001 01001 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2022. 

EXERCÍCIO 
BAIXA I 

SALDO PARA 
EXERC SEGUINTE 

01001 0100 

~4 /?~ /7/?c:,,., J)Jd-
CONASP CONTABILI ASSESSORIA E PROC JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 

CONTADOR CR CE-000304/0-8 SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRICOS 



:tn; ESTADODOCEARÁ 

~ i;;;~;~~~;;;,:;;~~~ICII'AL OE "AG!JARIBARA 
IIQ:::~ FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- F.M.A.A. 

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

IV 

PERÍODO DE GESTÃO: 04/05/2022 
à 31/12/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Administridlvo Porcino Maia 
Avenida Beze"a de Menezes, 150 -Centro- Jaguaribara ·Ceará- CEP: 61.490.000- Telefone: 88-1568.4540 

St'ptlf.ll UlgUtlf'IDtlf'll. Ct'.J?I.!I'. l/f' 

...... ... . ... . .. ··--~-····-· . I 



I.N. 01/97 
MODEL003 

Município: JAGUARIBARA Exercício: 2022 

Órgão : FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - F .M.A.A. 

Período: 04/05/2022 à 31/12/2022 

Unidade Orçamentária : 15.02 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS (SUPRIMENTO DE FUNDOS) 

Concessão Comprovação 
Valor 

Responsável Valor Processo 
Data Processo N° Data Devolvido Observação 

Concedido NO 

NÃO EFETUOU SUPRIMENTOS /"" 
DE FUNDOS \ \ 

I\ \\ ~ 
\ 1\ .. 

RESP. PELO CONT.INTERNO CONTADO~~\ ORDENADOR{A} DA DESPESA 

ASS.:~~ ASS.: \ ASS : /~57,~ LJL_., /-t _,., 

NOME : Õ:V~rdo de Araú· o '~~'' 
~ go 

NOME: CONAS S LTDA-EPP JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 

MATRÍCULA: 0004511 CRC: -CE N° 000304/0-8 MATRICULA: 0005478 



~ ESTADO DO CEARÁ 
"'!- Poder Executivo Municipal 

I r.-,R-E'I::tL'l'"""'l1RA i-,, N-·~(·~j:~)~l 1-)· l.: ~ •-(-'(JARIBAR~ 
11. _.r r~ I . , "" . .. .. .c. :~ .... . 1.:. .~ rt.. T . • • • ...,. . 

"'ii'@.tlp FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- F.M.A.A. 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do período de 04/05/2022 à 31/12/2022 do 
exercício de 2022, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa no 03/2013 de 19/12/2013 desse Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, que o FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE~ 
F.M.A.A.: 

• Não realizou ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS -
SUPRIMENTO DE FUNDOS neste exercício (modelo 
no 03) 

Jaguaribara- CE, em 31 de dezembro de 2023. 

José Paulo Diógenes de Aquino 
Secretário da Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Gestor( a) e Ordenador(a) de Despesas 

Cttntrv Adttiini3irlJiivv Pvn:itwll·luiu 
Avemdo Be::.erro de Jt.lennes. 350 -Ce1UI'o- Joguoribora- Ceard- CEP: 63.4fJO.OOO- Telefoae: 88-3568.4530 

Jeptttíi?jmtlltli'Íbqm.Ct;ft!!',br 



~ ~ ~ ESTADO DO CEARÁ 

=IúJ ~~~~:.~~;~;,~'~\1~~~1CIPAL DE .!AGl.1ARIBARA 
~ FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- F.M.A.A. 

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

v 

~ -
PERIODO DE GESTAO: 04/05/2022 

;· 

à 31/12/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Mala 
Avenida Bez.e"a de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

srwtú Jagnanllqm q. gm•. o r 

1 . . . . ···-- ··-
... -·-·-------·· ·-•·-.·~·-- -..;----· . :.:""-.-·-. ... ...,..__-~. ...~-.. ....,_._,.,.,,.-.. ... ~·-: ····~- .... ! 

..... ···---~~--............. ----....._..__-



Município: JAGUARIBARA Exercício: 2022 Período: 04/05/2022 à 31/12/2022 IN 03/13-Mod 04 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- F.M.A.A. 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

Entidade Beneficiada 

NOME: 

MATRÍCULA: 0004511 

Valor 
Concedido 

Concessão P.C. Junto ao Órgão Repassador 

Processo N° Data do 
. flªgt;~l"llento 

Processo N° Data 

ÇÕES, SUBVENÇÕES, 
ES E AUXÍLIOS 

ASS : ~=-"'--"'---.....~'--""--~ 

D EPP JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 

CRC: -CE N° 000304/0-8 MATRICULA: 0005478 



DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do período de 04/05/2022 à 31/12/2022 do 
exercício de 2022, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa n° 03/2013 de 19/12/2013, desse Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, que o FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE -
F.M.A.A.: 

• Não efetuou Auxílios, Doações, Subvenções Sociais 
e Contribuições no período; 
(Modelo N°4) 

• Efetuou repasse do Rateio para Participação no 
Consórcio Público. 
3.3.7.1.70.00 - Rateio pjparticip. em consórcio 
público ..................... R$ 270.000,00 
CREDOR: CONSORCIO PUB. DE MANEJO RESIDUOS 
SOLIDOS DO V.JAGUARIBE II 
CNPJ(MF): 35.725.178/0001-84 
(Relação em Anexo). 
(Modelo N°4) 

Jaguaribara- CE , em 31 de dezembro de 2023. 

José Paulo Diógenes de Aquino 
Secretário da Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas 

C en1ro AdminifiTtUÍV(I Porcíno Maia 
A1•enidD /Jr.,pra de Mene-..n, 350 -Centro- J11guaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4530 

sepgtriiigggribara,cr.w;br 

: .. ·-----"' ··--·· ••.• J~i •• ::l!t ............ . : ... 1.!~1- .• - __ : _____ ._,! _____ .,._ ... :-...... • ....... c --~ ----------------------, 



Município : JAGUARIBARA Exercício: 2022 Período: 04/05/2022 à 31/12/2022 IN 03/13-Mod 04 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- F.M.A.A. 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

Entidade Beneficiada 
Valor 

Concedido 

HOUVE RATEIO 

Concessão 

Processo N° 

, 

Data do 
Pagamento 

- ---- --------

P.C. Junto ao Órgão Repassador . 

Processo N° Data 

/CONSORCIO (3.3. 71. 70.00) 
3.3. 7.1. 70.00- Rateio p part1 ip. em consórcio público ..................... R$ 270.000,00 
CREDOR: CONSORCIO P . DE NEJO RESIDUOS SOLIDOS DO V.JAGUARIBE 11 

C PJ( F): 5.725.178/0001-84 
R .LA - EM ANEXO 

RESP. PELO CONT.INTERNO CONTADOR 

ASS • Gçg1:ti!!:n 
NOME : Giovane Eduardo í\raúJO 

ASS : F--'-'~--""-~--..L-~-=---- ..----

JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUI NO 

MATRÍCULA : 0004511 CRC: -CE N° 000304/0-8 MATRICULA: 0005478 



Ceará 
Governo Municipal ~e Jaguaribara 
Fun~o Municipal ~o Meio A1biente 

DOTA~ÃO 

1~ 01. 

DOC.CAIXA EMPENHO 

MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
04/0~/1011 a 11/11/1011 

SUBEMP. CÓD.FINANC CH/REF/TL 

18 ~41 0011 1.141 Transf. ~e Recursos a consórcio Público ~e Gerenciamento ~e Resi~uos sóli~os 
1.1.11.10.00 Rateio p/ particip. e1 consórcio público 
1.1.11.10.00 Rateio p/ ~articip. e1 consórcio público 

1~00000000 Recursos nao vincula~os ~e Impostos 
14/0~/1011 CONSORCIO PUB. DE MANEJO RE 140~0004 0~0~00~1 glo 140~0004 F.M.M.A. 144991 R 
18/06/1011 CONSORCIO PUB. DE MANEJO RE 18060001 0~0~00~1 glo 18060001 F.M.M.A. 144991 R 
16/01/1011 CONSORCIO PUB. DE MANEJO RE 16010011 0~0~00~1 glo 1601000~ F.M.M.A. 144991 R 
10/08/1011 CONSORCIO PUB. DE MANEJO RE 10080004 01010040 est 10080004 F.M.N.A. 144991 R 
11/09/1011 CONSORCIO PUB. DE MANEJO RE 11090001 01010040 est 11090001 F.M.M.A. 144991 R 
1~/10/1011 CONSORCIO PUB. DE MANEJO RE 1~100001 01010040 est 1~100001 F.M.N.A. 144991 R 
19/11/1011 CONSORCIO PUB. DE MANEJO RE 19110006 01110011 est 1911000~ F.M.M.A. 144991 R 
11/11/1011 CONSORCIO PUB. DE MANEJO RE 11110011 01110066 glo 11110011 F.M.M.A. 144991 R 
11/11/1011 CONSORCIO PUB. DE MANEJO RE 11110011 01110066 glo 11110018 F.M.M.A. 144991 R 

TOTAL FONTE RECURSO ..... R 

TOTAL SUBELEMENTO ....... Ri 

TOTAL CLASSIF.ECON ...... Ri 

TOTAL PROJ/ATIV .•......• Ri 

TOTAL GERAL DE PAGAMENTOS ... Ri 

Página : 0001 

VALOR 

10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000 00 

11o.ooo:oo 

110.000,00 

110.000,00 

110.000,00 

110.000,00 



~ :-;· ~ Poder Executivo Municipal 
'[]. · .~. · l_ ESTADO DO CEARÁ 

~t ~J'- PI<FEITtJRA 1\illJNICIPAL OE .JAfaJAil.IBARA 
~ FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- F.M.A.A. 

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

PERÍODO DE GESTÃO: 04/05/2022 
à 31/12/2022 

.# 

EXERCICIO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
AveiÚda Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

~rntlf.R·Itlf!IIUnoara. çr.g111'. o r 

:" .. ··-·· .. -· . . . . . . . I 



I.N. N° 03 /13- MODELO 05 

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- F.M.A.A. 

Período: 04/05/2022 à 31/12/2022 do exercício de 2022 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS 

NATUREZA DA 
RESPONSÁVEL RESPONSABILIDADE Processo N° Valor R$ Observação 

1 2 3 
Nome: 

Matrícula N° 
Nome: 

SEM MOVIMENTO 
Matrícula N° 
Nome: 

Matrícula N° 
Nome: 

Matrícula N° r 1\ 
Nome: \ 

LEGENDA: 1. Impugnações de despesas feitas por adia1 tament9 _\Desfalque ou desvio de Bens 3. Outras Irregularidades 

Responsável pelo Cont. Interno :con_!à.dor Gestor( a) 
Nome Nome CONAS~ontabilidade, Nome 

JOSÉ PAULO DIÓGENES DE Giovane Eduardo de Araújo Assessoria e Processamento CONTROLADOR GERAL 
S/SLT~~ ~pp ~/ /~20/'// .. t;~ 

Fnarum Matrícula 0004511~ CRCCE\~ h304/0-8 Matrícula 0005478/ 
Assinatura d/--;/ Assinatura 

j"/ r?/ 
" N) 



DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do exercício de 2022 (Período 04 I 05 I 2022 à 
311 1212022), e em obediência ao que determina a Instrução Normativa 
n° 03/2013 de 19/12/2013 desse Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará, que a FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- F.M.A.A.: 

• Não teve responsabilidades não regularizadas 
com indicação das providências adotadas 
para sua regularização (modelo n° OS) 

Jaguaribara- CE, em 31 de dezembro de 2023. 

José Paulo Diógenes de Aquino 
Secretário da Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas 

Cmtrv AJmini3trutivv Pvn:itw ,'./uiu 
Avenida lkurra de Menezes. 350 -Centro- Jaguarlbara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4530 

!lrptzfii?ioguarlbarrLt:t!.l!t!VibT 



4W 

PRESTAÇAO DE 
4W 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

VII 

PERÍODO DE GESTÃO: 04/05/2022 
à 31/12/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Administrativo Pore/no Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Cenf:ro.. Jaguarlbara ·Ceará- CEP: 6.t490.000- Telefone: 88-3568.4540 

)'fP«tplllgmmDqru.çe.eoi•.Dr 



I.N. N" 03 I 13 MODEL0-06 

Município : JAGUARIBARA Exercício : 2022 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- F.M.A.A. 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

' Inscrição • Processo No 

X Processados 

Nome/Razão Social 

NÃO HOUVE INSCRIÇÃO DE RESTOS , 
APAGAR PROCESSADOS 

NÃO HOUVE INSCRIÇÃO DE RESTOS 
. A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

_ _______ Elaborado por 
Nome 
Matricula: 
Assinatura: 

RESP. PELO CONT. INTERNO 

ASS.: CJii.::(;ff2 
NOME : Giovane Edua[d{;~ 
MATRÍCULA : 0004511 CRC: -CE N° 000304/0-8 

X Não Processados 

Programa de 
Trabalho 

Natureza da 
Despesa 

Visto 

Período : 04/05/2022 à 31/12/2022 

--- -------

Fonte N0 do Empenho Valor R$ 

· TOTAL/Transporte 

Data 
-----

31/12/2022 

ORDENADOR(A) DA DESPESA 

ASS: k2Lfft/, 
JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUI NO 

MATRICULA: 0005478 



; . --~ · J.t1 ._;. Poder Executivo Munícípal 
'(].: . . l E~TADO f)() CEARA 

~ - -~~ PllEFEITtlR.A l\'ltJNI(~JP.AL. DE .JL~(;U.A.RlBAR.A 
~?"~ FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- F.M.A.A. 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do Período 04/05/2022 à 31/12/2022 do 
exercício de 2022, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa no 03/2013 de 19/12/2013 desse Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, que a Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE- F.M.A.A.: 

• Não apresentou registro de 
PROCESSADOS Inscritos 
(04/05/2022 à 31/ 12/2022). 
(modelo n° 06) 

RESTOS A PAGAR 
neste período 

• Não apresentou registro de RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS Inscritos neste período 
(04/05/2022 à 31/ 12/2022). 
(modelo n° 06) 

Jaguaribara- CE, em 31 de dezembro de 2022. 

José Paulo Diógenes de Aquíno 
Secretário da Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas 

Gmtru ,1Jministruúvu Purcitw !'tlai<1 
A Penidll Bne"a de Menezes, 350 -Cenlro- Jaguarlbara • C eJJFá - CEP: 63.490.000- T elefa11e: 88 - 3568.4530 

gpu!(iiigguaribara.u .. gg1~br 



I.N. No 03/13 
MODEL0-06 

Município : JAGUARIBARA Exercício: 2022 Período: 04/05/2022 à 31/12/2022 IN 03/13-Mod 04 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- F.M.A.A. 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PAGOS E CANCELADOS 

Inscrição Processo 

X Processados 
Nome/Razão soCial~~~ ~ ···· 

X Não Processados 
- - ----------------- -- --- -------------

Programa Natureza da Fonte 
-~ 

Valor R$ 
No . ,_tf_!_!_!~balho D~~pesél 

N° do Empenho • 

NÃO HOUVE PAGAMENTOS DE RESTOS 
A PAGAR NO PERÍODO 

NÃO HOUVE NESTE EXERCÍCIO 
CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR. 

·Nome 
Matricula: 

Elaborado por 

Assinatura: 

RESP. PELO CONT.INTERNO 

Ass .• ~ 
NOME: G:va:EduarodeAfa4lo 

MATRÍCULA : 0004511 CRC: -CE N° 000304/0-8 

Visto 

TOTAUTransporte 

Data 
-

31/1212022 

ORDENADOR~ DESPESA 

ASS: z ~ .zZ..~/;, --
JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 

MATRICULA: 0005478 



Ceará RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
Governo Municipal de Jaguari~ara NO EXERCÍCIO DE 2022 
Fundo Municipal do Meio Albiente 

Página : 0001 

DOTAÇÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR VALOR A PAGAR (R~) 

SEN MOVIMENTO NO PERÍODO 



Ceará RElA~ÃO DE RESTOS A PAÇAR PROCESSADOS INSCRITOS 
Governo Municipal ~e Jaguaribara NO EXERCICIO DE lOll 
Fun~o Municipal do Meio Ambiente 

Página : 0002 

DOTA~ÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR VAlOR A PAGAR (R~) 



f]J ;;~~~~~;::~NICIPAL DE JAGUARIBARA 
-.~,. FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- F.M.A.A. 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do Período 04/05/2022 à 31/12/2022 do 
exercício de 2022, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa n° 03/2013 de 19/12/2013 desse Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, que o FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE • 
F.M.A.A.: 

• Não efetuou pagamento de Restos a Pagar neste período 
(04/05/2022 à 31/12/2022) exercício de 2022 (modelo n° 06) 

• Não houve CANCELAMENTO de Restos a Pagar neste 
período (04/05/2022 à 31/12/2022) exercido de 2022, 
transferindo para outra Unidade Gestora (modelo n° 06). 

Jaguaribara- CE, em 31 de dezembro de 2022. 

José Paulo Diógenes de Aquino 
Secretário da Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas 

C ~niru AJntini>lruií'IN PorâltCill>lwu 
Aunitltl Bn.erra de Menezes, 350-Celúro- Jaguaribara- Ceam- CEP: 6.1.490.000- Telefone: 88-3568.4530 

sepatiVitglUaribma.ce.gor.br 



ceará 
Governo Municipal ~e Jaguaribara 
Fun~o Municipal ~o Meio Ambiente 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICA~ÃO ANTERIOR 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
04/0~/lOll a ll/ll/lOll Página : 0001 

CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO C~/Ref/Tl 

SEM MOVIMENTO NO PERÍODO 



ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal do Meio Albiente 

EXERC. EMPENHO ClASSIFICAÇÃO ANTERIOR 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
04/0)/2022 a ~1/12/2022 Página : 0001 

CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO Ch/Ref/Tl 

SEM MOVIMENTO NO PERÍODO 



ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundn Municipal do Meio A1biente 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR 

RESTOS A PAGAR - MOVIMENTOS DE CANCELAMENTO 
04/0~/2022 a 31/12/2022 

CREDOR VALOR 

SEM MOVIMENTO NO PERÍODO 

Página : 0001 



. ·• · Poder Executivo Municipal 
f t]~ ·~ ESTADO DO CEARÁ 

::r.r fi~ PRFEITURA iViuNIC!I'AL DE ~1AGUARIBARA 
~r FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- F.M.A.A. 

PRESTAÇÃO DE 
~ 

CONTAS DE GESTAO -
P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

VIII 

PERÍODO DE GESTÃO: 04/05/2022 
à 31/12/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Administratil•o Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceard- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

Sl!piii',Q.j(lgUtlrÍlJIITII.("t'. f!OI'. llr 



MUNICÍPIO: JAGUARIBARA 

ÓRGÃO: 
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
- F.M.A.A. 

EXERCI CIO: 

Período: 

.N. N° 03 I 13 
MODELO-O? 

2022 
04/05/2022 
31/12/2022 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a Prestação de contas dos ordenadores de despesas, referente ao 

exercício de 2022, constatamos: 

' a) a regularidade dos documentos 
Sim Não Não Aplicável 

comprovantes que deram origem aos X D registros contábeis 

b) a propriedade e regularidade dos registros X D contábeis 

c) a regularidade da execução orçamentária da X D despesa 

d) a regularidade da execução orçamentária da X D receita 

e) a existência da ilegalidade ou irregularidades, 
bem como falhas que tenham causado ou 
possam causar prejuízo ao erário D X 

Responsável pelo Setor Cargo 

Assinatura: 

SECRETÁRIO A 

à 

ASS.: 

RESPONSÁVEL PELO 
CONTROLE INTERNO 

ASS.: 
~~/ ., ~/}/J/:;:.?_,-/"--
. José Paulo Diógenes de Aquino 

NOME: 

MATR: 

Giovane Eduardo de Araújo NOME: 
Controlador Geral 

CO !'IM'~ 
Conta · ade, 
Assess ria e 
Processamento S/S 
LTDA-EPP 

0004511 C. R. C: CRC-CE N° 000694-0/8 GESTOR(A) 



PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

IX 

PERÍODO DE GESTÃO: 04/05/2022 
à 31/12/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Adminlstrutlvo Pore/no Mula 
Avenida Bez.erra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

scpqF.gitigutmiJara.ce,gol•. ()r 



I.N. N" 03 I 13 

MODELO-OS 

MUNICÍPIO: JAGUARIBARA EXERCÍCIO: 2022 

ÓRGÃO: 
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE- F.M.A.A. PERÍODO: 04/05/2022 à 31/12/2022 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de dezembro de 2022, efetuou-se uma 
verificação dos valores existentes nos cofres desta entidade, obtendo os seguintes resultados: 

forma: 

01. Em caixa: R$ 0,00 (Zero Real). 

02. Em banco: R$ 10,00 (Dez Reais), discriminado da seguinte 

CONTA N° 
16.502-6 

TOTAL 

BANCO 
Banco do Brasil S/A 

R$ 

03. Total Geral (1+2): R$ 10,00 (Dez Reais). 

04. Demonstrativo das Conciliações Bancárias : 

VALOR (R$) 
10,00 

10,00 

CONTA No VR: EXTRATO D~BITO 
(R$) 

OBSERVAÇÃO SALDO 
REAL 
(R$} 

ASS.: 

NOME: 

MATR: 

(R$) 

TESOUREIRO 

A 

0005388 

ASS.: 

NOME: 

C.R.C.: 

E EXTRA TOS EM 
xo 

ORDENADORA DE DESPESA 

}TOA-. ASS.: ~-(&//:·~~/'.r 
José Paulo Diõgenes NOME: de Aquino 

MATR: 0005478 

Cenlro AJmin~lruli•~• Porr:inu ii·luiu 
Avenida Bezerra de Menezes. 350 -Cemro- Jaguaribtlru • Ceurá- CEP: 6J.49D.OOO- Telefone: 88-3568.4530 

smaf@jf11llltlrlbarg,cr.gor.bri 



I.N. No 03 I 13 

MODELO-OS 

MUNICÍPIO: JAGUARIBARA EXERCÍCIO: 2022 

ÓRGÃO: 
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE • F.M.A.A. PERÍODO: 04/05/2022 à 04/05/2022 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Aos 04 {quatro) dias do mês de maio de 2022, efetuou-se uma 
verificação dos valores existentes nos cofres desta entidade, obtendo os seguintes resultados: 

01. Em caixa: R$ 0,00 (Zero Real). 

02. Em banco: R$ 10,00 {Dez Reais), discriminado da seguinte 
forma: 

CONTAN° 
16.502-6 

TOTAL 

BANCO 
Banco do Brasil S/ A 

R$ 

03. Total Geral (1+2): R$ 10,00 (Dez Reais). 

04. Demonstrativo das Conciliações Bancárias : 

CONTA N° VR.EXTRATO DÉBITO 
(R$) 

OBSERVAÇÃO 
(R$) 

VALOR (R$) 
10,00; 

10,00 

SALDO 
REAL 
(R$) . 

CONCILIA E EXTRA TOS EM 
xo 

ASS.: 

NOME: 

MATR: 

TESOUREIRO ORDENADORA DE DESPESA 

·~ ASS.: 

~DA- ASS.: ,d ;::7 / Â ~ 'J.vt I._-?, /. '1..> .......--

A Maria Silva Sena NOME: NOME: José Paulo Diógenes 
deAquino 

0005388 C.R.C.: MATR: 0005478 

C<!nlro AJmini..lrolli~u Pol't:ino Maiu 
Awnida Beze"u de Meneze.f, 350 -CeRITo- Jaguaribora- Ceará- CEP: 63.490.01J(J- Telefo~~e: 88- 3568.4530 

sepaf@iqguurilnuq.ee. gov.fn: 



PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

X 

PERÍODO DE GESTÃO: 04/05/2022 
à 31/12/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Celllro Administrativo PorciiW Maia 
Avenl.da BezeiTfl de Menezes, 350 -Centro- Jaguarlbara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

Sf!J!Ift.iÚ!II!IIliTIÓllffl. ('t!, fl'l', ÓT 

··'·'"·'···"'-"<'."',_ __ ~ ~ 

------------------~.............__~~~-_____,----· .......,.. '"I 



15/06/2023 12:02 

E~odeC~Corre~ 

Agência 1294-7 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

16502-6 MUNICIPIO DE JAGUARIBARA 

12/2022 

movimento balancete 

13/0212020 

3111212022 

Histórico 

Saldo Anterior 

SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JD26621 O ANA MARIA SILVA SENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Documento Valor R$ 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G331151156151992007 
15/0612023 12:02:38 

Saldo 

H1.00 C 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb. com. br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2 .11.0#/template/-2F consultas-2F009-0.bb 1/1 



15/06/2023 12:04 

Agência 

Conta 

Mêslano referência 

Consultas -Investimentos Fundos - Mensal 

1294-7 

16502-6 MUNICIPIO DE JAGUARIBARA 

DEZEMBROI2022 

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERIODO SOLICITADO. 

com sucesso por: 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G331151156151992010 
15/0612023 12:03:59 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com .br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.11 . O#/templatei-2Fconsultas-2F GF 16 .bb 1/1 



15/06/2023 12:02 

Agência 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

Lan amentos 

Extrato de Conta Corrente 

1294-7 

16502-6 MUNICIPIO DE JAGUARI8ARA 

0512023 

Dt. Dt. 
Histórico movimento balancete 

13/02/2020 Saldo Anterior 

31/05/2023 SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Documento Valor R$ 

Ouvidoria 88 0800 729 5678 

0331151156151992006 
15/06/2023 12:02:13 

Saldo 

!ú,QO C 

HUJO C 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento. bb. com .br/apf-apj-autoatendimento/index. html?v=2 .11 .O#/template/-2F consultas-2F009-0.bb 1/1 



15/06/2023 12:03 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

1294-7 

16502-6 MUN!CIPIO DE JAGUARIBARA 

MAI0/2022 

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERIODO SOLICITADO. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor • SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G331151156151992009 
15/06/2023 12:03:37 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb. com. br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2 .11 .0#/template/-2Fcon sul tas-2FGFI6 .bb 1/1 



15/06/2023 12:01 

Extrato de Conta Corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 1294-7 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

16502-6 MUNICIPIO DE JAGUARIBARA 

01/2022 

Lançamentos 
Dt. Dt. 

movimento balancete Histórico 

13/02/2020 Saldo Anterior 

31/01/2022 SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Documento Valor R$ 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

0331151156151992005 
15/06/2023 12:01:24 

Saldo 

10.00 c 
10 no c 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento. bb. com .br/apf-apj-autoatendimento/index. htm l?v=2 .11. 0#/tem plate/-2F consultas-2F009-0 .bb 1/1 



15/0612023 12:03 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

Consultas -Investimentos Fundos - Mensal 

1294-7 

16502-6 MUNICIPIO DE JAGUARtBARA 

JANEIR0/2022 

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERIODO SOLICITADO. 

Transação efetuada com sucesso por: JD266210 ANA MARIA SILVA SENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G331151156151992008 
15/06/2023 12:03:14 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https:l/autoatendimento.bb.com .br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2 .11.0#/template/-2Fconsultas-2FGFI6 .bb 1/1 
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PRESTAÇAO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

-, ' 

~I:N. 03l13 
Artigo 6° 

fri'·XI I (. "'-

\~f 
~ .. 

PERÍODO DE GESTÃO: 04/05/2022 
à 31/12/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Administrativo Porei no Maia 
Avenida Beze"a de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceard- CEP: 63.490.000- Telefone: 88- 356ll.4540 

SI!Pll(!,iltaguanoara. q, go1•. o r 



PORTARIA N°031;2o22, DE 04 DE MAIO DE 2022. 

Nomeia o Senhor GEOV ANE DA SILVA 
ALVES, para ocupar o Cargo em 
Provimento de Comisslo ou Funçlo de 
Confiança, na Secretária de Planejamento 
e Gestão do Munidpio, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARffiARA.. no 
uso de suas atribuições que lhe confere os incisos I, IX e XVII, do Art. 84, da Lei Orgânica -
LOM, publicada no Diário Oficial do Município - DOM, Edição n° 0592, em 29/01/2022, e 
ainda, conforme autorização contida na Lei Municipal n° 1.115/2022 de 02 (dois) de maio de 
2022 (dois mil e vinte e dois), publicada no DOM em 02 de maio de 2022, que dispõe da nova 
Estrutura Organizacional e Administrativa do Poder Executivo do Munídpio de Jaguaribara. 

RESOLVE 

Art. 1 o - Nomeia o Senhor GEOV ANE DA SILVA ALVES, portador 
do CPF n° 047.205.843-65, Carteira de Identidade RG n° 20071249308 SSP-CE, para ocupar o 
Cargo em Comissão ou Função de Confiança de Diretor do Departamento de Licitações, 
lotada na Secretaria de Planejamento e Gestio, parte integrante do Quadro da Estrutura 
Organizacional e Administrativa da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, conforme autoriza 
e disciplina a Lei Municipal n° 1.115/2022 de 02 (dois) de maio de 2022 (dois mil e vinte e 
dois). 

Art. 2° - Para o cumprimento ao que determina o artigo, :por se tratar 
de cargo de provimento em comissão ou função de confiança de direção e assessoramento 
superior, de livre nomeação e exoneração do Poder Executivo Municipal, tem suas 
obrigações e atribuições definidas na Lei Municipal n° 1.115/2022 de 02 (dois) de maio de 
2022 (dois mil e vinte e dois), publicada no OOM em 02 de maio de 2022. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Paço da Pref itura Municipal de Jaguaribara, em 04 (quatro) de maio 
de 2022 (dois mil e vinte e dois). \ 

Centro Administrativo P01cino Mola 
Avenfda lezerro de Mene-zes. 350 -centro· Jaguoribol'o ·Ceará- CfP: 63.490.000- Tel&fone: 88- 3568.4540 

~,....,.,., .. ;«.;,..rc~t!"'JFÍhrun r(lllt. nr.v ht 



~1
, ~ ESTADODOCEARÁ 

;'" 11111;11 
,., , . ~ Poder Executivo Municipal 

;tj~ ·~PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 'AI,:.::r GABINETE DO PREFEITO 

1 
PORTARIA N° 001/2022-GABP, DE 3 DE JANEIRO DE 2022. 

Nomeia a Comissão de Pregão do Município que 
indica e dá outras providêndas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 
Federal n° 8.666/93, a Lei Federal n° 10.520/02, e suas alterações posteriores, no Decreto n" 
10.024 de 20/09/2019 que regulamenta a licitação, na modalidade pregão e na forma 
eletrônica, e ainda a Lei Municipal n" 794, de 27 de dezembro de 2011 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os membros abaixo relacionados para operacionalização 
da modalidade licitatória Pregão, na forma Presencial, de acordo com a Lei Federal n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, e Lei n" 10.520 de 17 de julho de 2002, no Decreto n° 
10.024 de 20/09/2019 que regulamenta a licitação, na modalidade pregão e na forma 
eletrônica, e ainda a Lei Municipal n" 794, de 27 de dezembro de 2011, será composta pelos 
membros para o exercício de 2022, a seguir: 

1. Pregoeiro: Nilcibergue Saldanha Bezerra 
2. Equipe de Apoio: Maria Rosangela de Oliveira Maia 

Equipe de Apoio: Darilene Queiros de Figueiredo 
3. Suplente: Aurineire Lima de Negreiros 

Art. 2°- Compete à Comissão de Pregão: 

L 

li. 
III. 

IV. 
v. 
VI. 
VIL 

Cadastrar os fornecedores e prestadores de serviços, mantendo 
atualizadas suas respectivas fichas; 
Abrir e acompanhar o processo licita tório da despesa pública; 
Receber, examinar e decidir sobre as impugnações ao edital, 
comunicando os resultados aos interessados antes da sessão de 
julgamento, e prestar esclarecimentos a seu respeito; 
Esclarecer aos licitantes como os trabalhos irão ser conduzidos; 
Instaurar a sessão única de licitação; 
Credenciar os licitantes interessados; 
Receber no inicio os envelopes com as propostas e habilitação dos 
licitantes que pretenderem entregá-los na sessão; 

VIII. Promover a habilitação prévia dos licitantes, mediante análise de 

IX. 

X. 

declaração formal; 
Realizar a abertura dos envelopes-propostas, efetuando o exame 
do conteúdo dos mesmos, sua adequação às especificações do 
edital, a análise de sua exeqüibilidade, efetuando, ao depois a 
classificação das propostas; 

etapa de lances; j 
f • •l~ • t /;-.•~,]11 .. (' tfH :•J-' .J.» ~ 

Seleção, conforme critérios legais e editalícias, dos licitantes par~ 

i•tl.<.J.!";:-:•t.1 ./,-~,f.·.tr 1 , i t ~.~d-iH 1 ;t;. )'f,,,.•,. ~'' \:\ ,..~.,...... ' 

l:lfbirfdlf{fl.jllftii(INIHu..'T.f:<IV.átr 
·~;: 

~M~~,~i~!..~~~uL~l29&ü~=:um::::t=::s':::\. :w::~_e.r;;ç:-::=::==:·sM :-~??:?:'r"·~ .... ,.-r .. "::·~! 1 



EsT Al>O DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

XL 

XII. 

XIII. 
XIV. 

XV. 
XVI. 
XVII. 

xvm. 
XIX. 
XX. 

XXI. 

2 
Condução da etapa de lances, promovendo a escolha da proposta 
com lances de menor valor; 
Verificação de exeqüibilidade e aceitabilidade da proposta 
vencedora nos lances; 
Realização de negociações com o vencedor, se necessário; 
Análise e julgamento da habilitação quanto aos documentos do 
licitante que ofereceu a melhor proposta, eventualmente dos 
demais licitantes quando for necessária a abertura de seus 
envelopes de documentação; 
Elaboração de ata da sessão, relatando todas as ocorrências; 
Orientação dos trabalhos da equipe de apoio; 
Recebimento, deferimento e exames dos recursos administrativos 
apresentados; 
Emitir pareceres; 
Realizar a adjudicação dos processos lidtatórios; 
Envio do processo administrativo à autoridade superior para 
adjudicação e homologação; 
Acompanhar a Comissão de Inspeção do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, quando o assunto for à contratação através de 
processo licitatório; 

Art. 3° - A Comissão de Pregão proporá ao Prefeito Municipal de 
Jaguaribara, as medidas cabíveis e legais em acordo com as disposições da Lei Federal n° 
10.520 de 17 de julho de 2002 e ainda a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
no Decreto n° 10.024 de 20/09/2019 que regulamenta a licitação na modalidade pregão e na 
forrna eletrônica ficando inteiramente responsável pelo recebimento, exame e julgamento 
dos documentos relativos às licitações e cadastramento dos licitantes. 

janeiro de 2022. 

Art. 4° -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE D 
PRErf 

MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, em 3 de 

acy~·a_o(Santos Júnior 
REFEIW ~UNICIPAL 

I ' \ 
\ \ \ \ \ i \ 

\.," \ '\ ) 
'~)/ 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 002/2()22-GABP, DE 03 DE JANEIRO DE 2022. 
1 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitação -
CPL, para os fins que indica e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e ainda a Lei Municipal nu 794, de 27 de 
dezembro de 2011, e 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Nomeia a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara, para compras, alienação de bens, serviços e obras do Município, 
com competência para processar licitações, na forma estabelecida pela Lei Federal8.666/93, e 
suas alterações posteriores, e ainda em conformidade com Lei Municipal n" 794, de 27 de 
dezembro de 2011, e será composta pelos membros para o exercício de 2022, na forma 
designada nesse diploma legal. 

Art. 2°- A Comissão será composta de (03) três membros efetivos abaixo 
discriminados, sendo o Presidente, o Secretário, e um quarto membro suplente: 

1. Presidente: Aurineire Lima de Negreiros 
2. Secretário: Darilene Queiros de Figueiredo 
3. Membro: Maria Rosangela de Oliveira Maia 
4. Suplente: Nilcibcrguc Saldanha Bezerra 

Art. 3° - Na falta do Presidente, o Secretário o substituirá e por sua vez, o 
terceiro membro substituirá o Secretário. 

Art. 4° - A investidura dos membros da Comissão de Licitação não 
excederá a um (01) ano, vedada a sua recondução no total para o período subsequente. 

At. 5° - Aos membros da Comissão de Licitação por se tratar de cargo 
comissionado, terão sua remuneração definida na Lei Municipal n° 820/2013, de 1° 
(primeiro) de março de 2013 (dois mil e treze) e suas alterações introduzidas pelas Leis: Leis 
n° 830/2013 de 18/07/2013, Lei Municipal n" 924/2017 de 30/01/2017, Lei n° 997/2018 
de 26/06/2018, Lei n° 1.044/2019 de 23/12/2019, e pela Lei n° 1.050/2020 de 
18/02/2020, que dispõem sobre a estrutura administrativa e organizacional do Poder 
Executivo do Município de Jaguaribara. 

Art. 6° -Compete à Comissão Permanente de Licitação: 



:l: . ·~~ ~"• :j: Poder Executivo Municipal 
, I~ ESTADO DO CEARÁ 

~<:.?;:,?; .. ~PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
"''n~r GABINETE DO PREFEITO 

2 
II. Adotar as providências preliminares ao processo licitatório; 
III. Elaboração de processo licitatório abrangendo todas as suas fases, 

inclusive edital, convite, tomada de preços, concorrência pública, 
leilão, contratos, publicações de avisos, contrato de locação de bens 
de terceiros; 

N. Elaborar o edital, anexando minuta do contrato; 
V. Providenciar a publicidade do ato e publicações quando for o caso; 
VI. Acompanhar o processo licita tório da despesa pública; 
VII. Receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos 

de habilitação e as propostas de preço, rubricando todos os 
documentos que o compõem; 

VIII. Julgar as propostas; 
IX. Emitir parecer circunstanciado indicando o licitante vencedor para 

homologação do Ordenador de Despesas; 
X. Propor aplicação de penalidades a fornecedores, nas modalidades 

de advertência e multa para decisão do Ordenador de Despesas; 
XI. Apreciar os pedidos de dispensa e inexigibilidade de processo 

competitivo para aquisição de bens, contratação de obras e 
serviços, sujeitos a esse processo, emitindo parecer para decisão do 
Ordenador de Despesas 

XII. Acompanhar a Comissão de Inspeção do Tribunal de Contas dos 
Municípios, quando o assunto for à contratação através de 
processo licitatório; 

Art. 7o - A Comissão Permanente de Licitação proporá ao Prefeito 
Municipal de Jaguaribara, as medidas cabíveis e legais em acordo com as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, ficando inteiramente responsável pelo 
recebimento, exame c julgamento dos documentos relativos às licitações c cadastramento dos 

licitantes. 
Art. 8° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

janeiro de 2022. 

REGISTRE-SE, PU 

MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, em 3 de 

v·-·-·-··· 
Jo cy AI s os Santos Júnior 

\EFEI \ ~UNICIPAL 

\ .. lJ\ \\ 
' I 

' I 

•,_ 



PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

XII 

PERÍODO DE GESTÃO: 04/05/2022 
à 31/12/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Beurra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribam- Ceard- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568..4540 

SfptlfÍJÚtfi!U(l11ÍJtlra.ce.lwv. or 



I.N. 03/13 

MODELO-li 

Município: JAGUARIBARA Exercício: 2022 Período: 04/05/2022 à 31/12/2022 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- F.M.A.A. 

Unidade Orçamentária: 15.02 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES 

BENEFICIADAS POR CONVÊNIO 

ENTIDADE BENEFICIADA VALOR EMPENHADO (R$) VALOR PAGO (R$) 

Matrícula 

RESPONSAVEL PELO 

ASS.: 

NOME: 
Giovane Eduardo de 

Araújo 

MATR: 0004411 

Cargo: 

Assinatura: 

NOME NASP-

Contabilidade, 

Processamento S/S LTDA-

EPP 

CRC-CE N° 000694-0/8 

ORDENADOR(A) DA 

DESPESA 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do período de 04 I OS I 2022 à 31 I 12 I 2022 do 
exercício de 2022, e em obediência ao que determina o Inciso XII, do 
art. 6° da Instrução Normativa no 0312013 de 1911212013, desse 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que na Unidade Gestora: 
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- F.M.A.A.: 

• Não houve celebração, pactuação e lançamentos com 
entidades Beneficiadas por Convênio, na gestão da Secretaria 
Municipal durante o exercício. 

Jaguaribara - CE, em 31 de dezembro de 2022. 

José Paulo Diógenes de Aquino 
Secretário da Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas 

C elllro AdmiJrisll'flliWJ I' o reino Mula 
Avmida Bezerm de Menezes, 350-Centro- Jo.guaribara- Cettrd- CEI': 6J.49fJ.(}()()- Telefone: 88- 3561J.45JO 

sepgfii)jgguariiHI.ra.rew•.ltr 
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PRESTAÇAO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

I.N. 03/13 
Artigo 6° 

XIV 

PERÍODO DE GESTÃO: 04/05/2022 
à 31/12/2022 

EXERCÍCIO DE 2022 

Centro AdministTillivo Porcino Maia 
Avenida Be-..erra tk Menezes, 350 -Cent~VJ.. Jaguaribara ·Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 
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ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

Páglnatdel 

LEI N° 1.05~020, DE 03 DE MARÇO DE 2020. 

Fixa o valor do subsídio do Prefeito, Vice -
Prefeito e Secretários para a legislatura de 2021 
a 2024 e dá outras provid2ncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições legais e prerrogativas contidas da Lei Orgânica, e ainda por se tratar de 
matéria de iniciativa do Poder Legislativo., conforme dispõe a legislação. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1°. O Subsidio do Prefeito Municipal de Jaguaribara, desde que 
efetivo no exercício, se constituirá de parcelas únicas mensalmente no valor de 
R$11.800,00(onze mil e oitocentos reais), tendo por base o disposto nos artigos 29 V. 
XI e 39, parágrafos 3° e 4° da Constituição Federal 

Art. 2°. O Subsidio do Vice- Prefeito Municipal de Jaguaribara, desde 
que efetivo no exercício, se constituirá de parcelas únicas mensalmente no valor de R$ 
8.700,00(oito mil e setecentos reais), tendo por base o disposto nos artigos 29 V. XI e 
39, parágrafos 3° e 4° da Constituição Federal. 

Art. 3°. O Prefeito e Vice Prefeito receberão o subsídio fixado nesta Lei, 
de acordo com o cronograma estabelecido pela administração pública para o 
desembolso concernente a remuneração dos servidores públicos e agentes políticos 
municipais. 

Art. 4°. Os Secretários Municipais perceberão em parcelas únicas mensal 
no valor de R$ S.SOO,OO(cinco mil e quinhentos reais) na forma do parágrafo único do 
artigo 2° da instrução normativa 02/2000 de 31/08/200, do Tribunal de Contas dos 
Municípios- TCM. 

Art. 5°. O pagamento por parte desta Lei correrá à conta de dotações 
orçamentárias, devidamente consignada no orçamento municipal. 

Art. 6°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, salvo quanto 
a seus efeitos financeiros, que vigorará a partir de 1° de janeiro de 2021, para a 
legislatura de 2021 a 2024, revo as disposições em contrário. 

de Jaguaribara, em 03 de março de 2020. 
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LEI N° 1.053/2020, DE 03 DE MARÇO DE 2020. 

Fixa o valor do subsídio dos Vereadores do 
Município de Jaguaribara para a legislatura de 
2021 a2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições legais e prerrogativas contidas da Lei Orgânica, e ainda por se tratar de 
matéria de iniciativa do Poder Legislativo, conforme dispõe a legislação. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1 o. O Subsidio mensal dos vereadores para a legislatura de 2021 a 
2024 será de R$ 5.500,00(cinco mil e quinhentos reais), podendo sofrer acréscimos ou 
diminuição imposta pelo artigo 29, inciso Vll, artigo 29-A parágrafo 1°, ambos da 
Carta Magna de 88, e artigo 20, inciso Ill "a" I da Lei Complementar n° 101, de 04 de 
maio de 2000. 

Art. 2° O Vereador investido na função de Presidente da Câmara, 
enquanto mantiver esta qualidade, perceberá R$ 6.470,00(seis mil quatrocentos e 
setenta reais), em face da elevada função de administrar o Poder Legislativo, podendo 
sofrer acréscimos ou diminuições impostas pelo artigos 29, inciso VII, artigo 29-A, 
parágrafo 1 t), ambos da Carta Magna de 88, e o artigo 20, inciso m, alínea u a", da Lei 
Complementar no 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 3°. A ausência injustificada do Vereador as sessões ordinárias 
implicará em desconto equivalente a 20%(vinte por cento) quando o mês tiver cinco 
Sessões Ordinárias e 25% (vinte e cinco por cento) quando o mês tiver quatro Sessões 
Ordinárias, do valor de seus subsídios mensais por sessão, na folha de pagamento 
imediatamente posterior a data de sua ausência. 

Parágrafo 1 o. O desconto não incidirá no pagamento dos Vereadores 
presentes a sessão não realizada por ausência de matéria a ser votada, bem como 
quando a sessão tenha deixado de existir por falta de quórum. 

Parágrafo 2° . As faltas às reuniões poderão ser justificadas e o subsídio 
deverá ser pago em sua totalidade quando, comprovadamente, o vereador deixar de 
comparecer por estar representando oficialmente o Legislativo em atos externos ou 
nos casos de doenças, mediante atestado médico que deverá ser apresentado no prazo 
de até 05 (cinco) dias da ocorrência da falta. 

Cnrw A4ministrtttlm PorciRq Maia 
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Parágrafo 3°. Quando o vereador estiver representando oficialmente o 
Legislativo, sua ausência será justificada pelo Presidente da Câmara em sessão, 
constando na ata o seu registro. 

Art. 4° . Os subsídios pagos não poderão ultrapassar: 

I - Individualmente para cada Vereador a remuneração do Prefeito 
Municipal, em atendimento ao artigo 37, inciso XI, da Carta Magna de 88. 

li - Anualmente, no seu somatório, a 5%(cinco por cento) da receita 
municipal, conforme enunciado do artigo 29, inciso VII; 

111 - O limite constitucional previsto no artigo 29, inciso VI, alfnea "b", 
da CF e 1988. 

IV- O disposto no artigo 20, inciso m, alinea "a", da Lei Complementar 
n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 5°. Para efeito desta Lei, entende-se como receita municipal, o 
somatório da Receita Tributária e das Transferências previstas no parágrafo 5" do 
artigo 153 e nos artigos 158 e 159, da Constituição Federal, efetivamente realizada no 
exercício anterior. 

Art. 6°. Os subsídios, bem como os demais valores de que trata esta Lei, 
serão homologados no primeiro dia útil de janeiro de 2021 e nos exercícios financeiros 
subsequentes, através de ato administrativo da Mesa Diretora, podendo sofrer 
alterações de valores, em obediência ao resultado da apuração da receita efetivamente 
arrecada no exerdcio financeiro anterior. 

Parágrafo 1°. Aos subsídios de que trata esta Lei, será assegurada 
revisão geral anual, em obediência ao que preceitua o artigo 37, inciso X da 
Constituição Federal de 1988. 

Parágrafo 2°. A Câmara Municipal não gastará mais de 70%(setenta por 
cento) de sua receita com folha de pagamento, incluindo o gasto com o subsidio de 
seus vereadores, conforme determina o artigo 29-A, parágrafo 1°, da Constituição 
Federal de 1988. 

Art. 7°. A licença para tratamento de saúde poderá ser concedida por 
qualquer período. 

Art. 8°. A licença para tratar, sem remuneração, de interesse particular, 
não excederá a 120(cento e vinte) dias, por sessão legislativa. 

Art. 9°. O Suplente será convocado nos casos de vaga (morte, renuncia 
ou cassação de mandato), de investidura em cargo de Secretário Municipal, ou na 
hipótese de licença, cujo período seja superior a 120 (cento e vinte) dias. 

Centro AilmliÚSt1'riiiWJ Porclno Mai11 
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Art. 10. As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de 
dotações próprias consignadas nos orçamentos anuais do Poder Legislativo. 

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, salvo 
quanto a seus efeitos financeiros, que vigorará a partir de 1 o de janeiro de 2021_, para a 
legislatura de 2021 a 2024. 

Art.12. Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura e Jaguaribara, em 03 de março de 2020. 

Cmii'O AdmltdUNtlvo Porclno Mllltr 
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:f: fi .... · Poder ~e~utivo Municipal 
'~'·,· .. iESTADODOCEARÁ 

1·~~f. · PREFEITlJRA i\·JllNICIPAL HE .JAGUARJBARA 
~~FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- F.M.A.A. 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do período de O 1 I O 1 I 2022 à 31 I 12 I 2022 do 
exercício de 2022, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa no 0312013 de 1911212013, desse Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, que no FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
F.M.A.A.: 

• Não ocorreram alterações nas normas que 
regulam a gestão do Fundo durante o exercício. 

Jaguaribara- CE, em 31 de dezembro de 2022. 

José Paulo Diógenes de Aqui no 
Secretário da Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas do F.M.M.A. 

CenJra .4.dminiwatiJ•o Porci.no Maia 
ilvenida Bezel'l'a de Menezes. 350 -Centro- Jagtuuíbara ·Ceará- CEP: 6.~.490.000- Tele'fone: 88- 3J68.4J40 
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~ -;.;~ · ~Poder E....::ecutivo Municipal 
t~~'! · ~ ESTADODOCEARÁ 

~.f--tt; PREFEITtRA !V1lJNICIPAl UE .JAGllARlBARA 
~ FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- F.M.A.A • 
• ii!Jjl;ij\1,. 

DECLARAÇAO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de 
Contas de Gestão do período 04/05/2022 à 31/12/2022, do exercício de 
2022, e em obediência ao que determina o Inciso 11 do Art. 9° da 
Instrução Normativa n° 03/13 desse Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará, que o FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- F.M.A.A.,: 

• Possui Fundo Especial. 

Jaguaribara, em 31 de dezembro de 2022. 

José Paulo Diógenes de Aquino 
Secretário da Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas 

C.mtrv AJmini3tnúivll P11n.-inv ,u.,;., 
Awnllh Bt!Z.errt~ de Me~~r._es, 350 -Centro- Jt~gllflribaru - Cellrll- CEP: 63.4fJO.OOO- Telefone: 88-3568.4530 

S~N.q.,.,.br 
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LEI N° 999/2018, DE 03 DE JULHO DE 2018. 

Dispõe sobre a criaçílo do Fundo Municipal 
do Meio Ambiente FMMA e do Conselho do 
Fundo Municipal do Meio Ambiente CFMMA 
do Munidpio de Jaguaribara/CE, e dá outras 
providhu:ias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições legais e prerrogativas contidas da Lei Orgânica, 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Capítulo I 
Do Fundo Munieipal do Meio Ambiente 

Art. 1. 0 
- Fica instituído o Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA 

vinculado à Secretaria de Infraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente, com natureza 
contábil e financeira, com o objetivo de implementar ações destinadas a uma 
adequada gestão dos recursos naturais, incluindo a manutenção, melhoria e 
recuperação da qualidade ambiental, de forma a garantir um desenvolvimento 
integrado e sustentável e a elevação da qualidade de vida da população local. 

Art. 2.0 
- Constituirão recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente: 

I - dotações orçamentárias a ele destinadas; 

II- créditos adicionais suplementares a ele destinados; 

m- O percentual correspondente a 20% do valor das multas impostas por 

infração à Legislação Ambiental, lavradas pelo Município ou repassadas pelo 

Fundo Estadual do Meio Ambiente; 

IV- - O percentual correspondente a 20% dos valores 

cobrados em face de licenças ambientais emitidas pelo 

orgão de fiscalização ambiental municipal; 

V - doações de pessoas fisicas e jurídicas; 

VI- doações de entidades nacionais e internacionais; 

VTI- recursos oriundos de acordos, contratos, consórcios e convênios; 
Centro Atlminl6trutlvo Porcino Maia 

A"elfidlrlleuml de Menezes, JSO -Centro- Jagr~tuiiHua - Caud- CEP: 6.3.490.(J(J(J- Telej't11te: 88- 3568.4540 
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VIII- preços públicos cobrados por análises de projetos ambientais e/ou dados 

requeridos junto ao cadastro de informações ambientais do Município; 

IX- rendimentos obtidos com a aplicação de seu próprio patrimônio; 

X- indenizações decorrentes de cobranças judiciais e extrajudiciais de áreas 

verdes, devidas em razão de parcelamento irregular ou clandestino do solo; 

XI- compensação financeir ambiental 

XII - outras receitas eventuais. 

Parágrafo único - Saldo financeiro do FMMA apurado em balanço ao final de 
cada exercício será transferido para o exercício seguinte a crédito do mesmo fundo. 

Art.3° - Os recursos do FMMA serão aplicados mediante convênios~ termos de 
parceria, acordos ou ajustes ou outros instrumentos previstos em lei, a serem 
celebrados com instituições da administração direta, ou indireta da união, estados, dos 
municípios e organizações da sociedade civil de interesse público e organizações não 
governamentais sem fins lucrativos cujos objetivos estejam relacionados aos do 
FMMA. 

Art.4° - Os recursos financeiros do Fundo Municipal do Meio Ambiente -
FMMA deverão ser depositados em conta especifica denominada Fundo Municipal 
do Meio Ambiente- FMMA em instituição financeira oficial. 

Art.5° - O Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA é vinculado à 
Secretaria de Infraestru~ Agricultura e Meio Ambiente a quem compete a sua 
gestão administrativa orçamentária, financeira e patrimonial e que disponibilizará 
material e pessoal para propiciar a plena e satisfatória execução de suas atividades. 

Art.6° - Serão consideradas prioritárias as aplicações de recursos financeiros de 
que trata esta lei, em planos e projetos nas seguintes áreas: 

I - Unidades de conservação; 

11 - Conservação de biodiversidade; 

III - Pesquisa e desenvolvimento tecnológico visando o uso sustentável dos 
recursos naturais; 

IV- Educação Ambiental; 

V - Desenvolvimento, manejo e extensão florestal; 

c-tro Administrrl11vo Pmdno Ma/4 
A'MIÜill Bt!ZI!rm de Menn;es, 350 -Centro- J~~g~~llriiHua- Cetud- CEP: 6J.490.(J(J()- Telf'/ime: 111- 35611.#540 
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VI - Desenvolvimento institucional; 

VII - Controle, monitoramento, proteção e recuperação ambiental; 

VIII - Utilização racional e sustentável da flora e fauna nativa; 

IX - Proteção de matas ciliares, mananciais, recursos hídricos; 

X- Implantação da Agenda 21. 

CAPÍTULOD 

Do Conselho do Fundo Municipal do Meio Ambiente 

Art. 'r' - Fica criado o Conselho do Fundo Municipal do Meio Ambiente -
CFMMA de caráter consultivo e deliberativo, com sede no município de Jaguaribara 
presidido pelo Secretário de Infraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente, tendo em 
sua composição plena os titulares dos órgãos, instituições e entidades infra 
mencionadas e como suplentes os seus substitutos legais: 

I - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Aquicultura e pesca; 

11 - Secretaria de Cultura, esporte e juventude; 

III - Secretaria de educação; 

IV - Federação das entidades comunitárias do município de Jaguaribara; 

§1°- O conselho do FMMA terá uma Secretaria executiva que será exercida por 
um servidor público, indicado pelo seu presidente. 

§2° - A participação no Conselho do Fundo Municipal do Meio Ambiente -
FMMA é considerada de relevância pública e não será remunerada. 

Art. 8° - Ao Conselho do Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA 
compete: 

I - Estabelecer planos e projetos prioritários a serem desenvolvidos com 
recursos do FMMA; 

11 - Aprovar planos e projetos observando as prioridades a serem estabelecidos 
de acordo com o artigo 6° desta lei: 

III - Aprovar em cada caso a celebração de convênios, acordos ou ajustes de 
termos de parceria ou outros instrumentos previstos em lei, para a aplicação dos 
recursos do FMMA; 

IV - Aprovar relatórios técnicos; 

Qnlro Atlmildstrath>o PorcitW Mtlhl 
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V - Aprovar a proposta orçamentária anual e a programação financeira do 

FMMA bem assim como suas reformulações; 

VI - Aprovar a destinação de recursos do FMMA para os planos e projetos 
previstos no art6° desta lei; 

VII- Aprovar a prestação de contas de aplicação dos recursos do FMMA; 

Vlli - Estabelecer a periodicidade das reuniões e a forma de ftmcionamento do 
conselho; 

IX -Aprovar o relatório anual de atividades do conselho; 

X Aprovar o seu regimento interno; 

XI- Resolver os casos omissos. 

Art. 9°. As despesas decorrentes para o cumprimento desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentarias próprias previstas no orçamento público fiscal 
da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em cada exercício financeiro. 

Art.lOO- O poder executivo aprovará por decreto a regulamentação do Fundo 
Municipal do Meio Ambiente - FMMA e do conselho do fundo municipal do meio 
ambiente - CFMMA no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data publicação desta 
lei. 

Art. 11° - esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 03 de jullio de 2018 . 

..r--
.Ve!l\0.(~ Santos Júnior 

uniclpal 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de 
Contas de Gestão do período 04/05/2022 à 31/12/2022, do exercício de 
2022, e em obediência ao que determina o Inciso 111 do Art. 9° da 
Instrução Normativa n° 03/13 desse Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará, que o FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- F.M.A.A.,: 

• Não possui Conselho de Fundos Especiais. 
Só possui movimentação financeira no exercício, com o Repasse do 
Rateio para o Consorcio de Resíduos Sólidos 

Jaguaribara, em 31 de dezembro de 2022. 

José Paulo Diógenes de Aquino 
Secretário da Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Gestor( a) e Ordenador(a) de Despesas 

C entro Adminislrlltivo Pon:ino Maia 
A1•enida Bet.ern~ de Mener.n, JJO -Centro- JRgRflribaru- Ceard- CEP: 63.49fJ.f)(JO- Telefone: 1111- JJ68.4JJO 
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BALANCETE FINANCEIRO 

ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal do Meio Ambiente 

ATÉ DEZEMBRO DE 2022 
Página : 0001 

RECEITAS 
At! o lês I DESPESAS 

ORÇAMENTÁRIA 

CONTRAPARTIDA 

NO lêS 

I 
I ORÇAMENTÁRIA 

---------- I Gestão Al~iental 
suHotal orçamtária 0,00 0,00 I 

I su~total orçmntária 

EMPENHADA E A PAGAR • FMMA o 100 MO I EXTRHRÇAMENT ÁRIA 

subtotal contrapartida 0,00 0,00 subtota 1 extra-orçamtari a 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA I TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 

No lês Até o mês 

6UOO,OO m.ooo,oo 

60.00MD 210.000,00 

o ,00 0100 

--------------------- -----------------------
su~total extra-orçmntária subtotal transferências concedidas o IDO o, 00 

Mês atual Mês atua 1 

10,00 10,00 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS I SALDOS ATUAIS 
TRANSmÊNCIAS ENTRE UNIDmS GESTORAS INTERNAS I BANCOS 

TRANSFERÊNCIAS FNMA x FMMA 0,00 10,00 I 18 ................ .lUOl-6 (FUNDO N 
10,00 10,00 TRANSFERÊNCIAS SEAFI x FNNA 6UOO 1 DO m. 000 I 00 1 su~tota 1 

su~total 60.000,00 m.OlMO ------------
----------------------- I subtotal saldos atuais 

BB. f'.''. (I I I 

r orAL 

CONASP CONTABIL 
CONTADOR C 

60.000100 170.010100 I 

Mês anterior 

10100 
10100 

. I 
Exerc antemr 

0.00 
MO I 
oloo I 

10,00 10,00 

m.oto,oo 1 r o r AL D E 5 P E 5 AS 6U10,00 m.010100 

Jaguaribara, 31 de 

AS$ESSORIA E PROC 
E-000304/0-8 

Dezembro de 2022. 

~4 /~~ /z-' ?: z/,----
JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 

SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRICOS 



ceará 
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

ATÉ DEZEMBRO DE 2022 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal do Meio Ambiente 

ANUlADO 

Página 

ARRECADADO 
CÓDIGO 

DISCRIMINAÇÃO 
DA RECEITA ORÇADO 

ARRECADAÇÃO 
ANTERlOR 

ARRECADAQO 
NESTE MÊS NESTE MES ATÉ ESTE MÊS 

TOTAl ORÇAMENTÁRIO .•• 0,00 

TRANSFERÊNCIAS FMNA X FNNA 
RANSFERÊNCIAS SEAFI X FMMA 

0,00 

0,00 

10 00 
21o.ooo:oo 

210.01UO 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
~0.000,00 

0,00 óO.OOUO 

0,00 ~0.000,00 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2022. 

0,00 

0,00 

10 00 
21o.ooo:oo 

270.010,00 

m.OlO,OO 

0001 

DIFERENÇA 

Lz# 2/ n~?, ?' -
ASSESSORIA E PROC JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 

E-000304/0-8 SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRICOS 



ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal do Meio Albiente 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2022 · El Ri 

MOVIMENTO OR~ANENTÁRIO 

Página : 0001 

CRÉDITOS 
ADICIONAIS 

ANULA~ÂD DE EMPENHADA 
NO MÊS 

EMPENHADA SALDO 
CÓDIGO FIXADA REDU~ÓES EMPENHO ND NÊS ATÉ O MÊS DR~ANENTÁRIO 

liOl Fun~o Municipal ~o Meio Albiente 
li Ol. 18 í41 OOB l.14l Transf. ~e Recursos a Consórcio Pú~lico ~e Gerenciamto oe Resíduos Solioos 

l.l.71.10.00 Rateio p/ particip. u consórcio pú~lico 
1100000000 0100 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 

3.1.71.10.00 Rateio p/ partHip. e1 consórcio público 
mooooooo 01DO m.ooo,oo o,oo o,oo 6o.oouo 

4.4.11.10.00 Rateio p/ partHip. ea consórcio público 
1100000000 o 100 1.000100 1.000100 o 100 o 1 DO 

rem 1.14l o,oo m.ooo,oo uoo,oo o,oo 6o.ooo,oo 

H OL 18 í4l 0001 1.141 Gestão e Manutenção oo Fun~o Municipal ~o Meio Ambiente 
l.UO.OUO Contratação por teapo oetminaoo 

mooooooo o I o o uoo oo uoo, oo o, o o 
l.UO.ll.DO vencimtos e vant. fixas pessoal dvil 

1100000000 o 100 1.000100 1.000100 o 100 
l.UO.B.OO O~ri~açóes patronais 

1100000000 o l 00 1.000 I DO 1.000 I 00 o I DO 
UJUUO Diárias · civi 1 

uoooooooo o 100 1.000100 1.000100 o 100 
l.UO.lO.OO Material oe consu1o 

mooooooo o, oo uoo, oo uoo, o o o, o o 
l.UO.l6.00 Outros serv. ae terceiros pessoa física 

mooooooo o,oo uoo,oo uoo,oo o,oo 
UJOJUO outros serv. oe tere. pessoa jmoica 

l 100000000 o I 00 1.000 I 00 1.000 I 00 o I DO 
LU0.40.00 serv. tmolo~u infmaçio/comic.· Pl 

mooooooo o.oo uoo, o o uoo, o o o, o o 
l.U0.41.00 obrigações tributarias e contri~utivas 

mooooooo o, o o uoo, o o uoo, o o o, o o 
LU0.93.00 In~enizações e restituições 

1100000000 o 100 1.000100 1.000100 o 1 00 
4.4.90.11.00 Equipmntos e aaterial permente 

1100000000 0,00 l.OOMO 1.000,00 0,00 

0,00 11.000,00 11.000,00 0,00 

o ,00 m.ooo,oo ll. 000' 00 O, 00 

m.ooo,oo 13.000,00 0,00 

aguaribara, 31 de Dezembro de 2022. 

0100 

o ,00 

o ,00 

O, 00 

o ,00 

o, 00 

0,00 

o 100 

60 • 000100 

60.000,00 

0,00 

m.ooo,oo 

o ,00 

m.ooo,oo 

o ,00 

170.000,00 

110.000,00 

~,//2k<k/b 
CONASP CONTABIL 

CONTADOR 
SSESSORIA E PROC JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 
000304/0-8 SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRICOS 

0,00 

0,00 

0,00 

o, 00 

o, 00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

o ,00 

o 100 

0,00 

o ,00 

o, 00 

o, 00 

o, 00 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2022 - Em R$ Página : 0001 

Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal do Meio Ambiente 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 

1~02 Fun~o Municipal ~o Meio Ambiente 

LIQUIDAQO 
NO NES 

LIQUIDAQO 
mom 

EMPENHADA E 
A LIQUIDAR 

1~ 02. 18 ~41 0023 2.142 Transf. ae Recursos a Consórcio Público de Gerenciaaento de Resíduos Sólidos 
3.1.71.70.00 Rateio p/ particip. e1 consórcio público 

1~00000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
3.3.71.70.00 Rateio p/ particip. e1 consorcio público 

1~00000000 270.000,00 0,00 60.000,00 270.000,00 0,00 
4.4.71.70.00 Rateio p/ particip. em consorcio público 

1~00000000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAl 2.142 270.000,00 0,00 60.000,00 270.000,00 0,00 

1~ 02. 18 ~42 0002 2.143 Gestão e Nanuten~ão do Fun~o Municipal ao Meio Ambiente 
3.1.90.04.00 contrata~âo por teapo determinado 

1~00000000 0,00 0,00 0,00 
3.1.90.11.00 venci1entos e vant. fixas pessoal civil 

1~00000000 0,00 0,00 0,00 
3.1.90.13.00 obriga~óes patronais 

1~00000000 0,00 0,00 0,00 
3.3.90.14.00 Diárias · civil 

1~00000000 0,00 0,00 0,00 
].].90.30.00 Material de CODSUIO 

1~00000000 0,00 0,00 0,00 
3.3.90.16.00 outros serv. de terceiros pessoa física 

1~00000000 0,00 0,00 0,00 
3.1.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurí~ica 

1~00000000 0~00 0,00 0,00 
3.3.90.40.00 Serv. tecnologia infor•a~ão,co•unic.· Pl 

1~00000000 0,00 0,00 0,00 
3.3.90.47.00 obriga~ões tributárias e contributivas 

1~00000000 0,00 0,00 0,00 
3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 

1~00000000 0,00 0,00 0,00 
4.4.90.52.00 Equipa1entos e material per1anente 

1~00000000 0,00 0,00 0,00 

60.000,00 

MO 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

MO 
0,00 

270.000,00 

270.000,00 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2022. 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

~-A' ;:::? /~ Lb.J b -
CONASP CONTABIL D JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 

CONTADOR C SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRICOS 



DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2022 - Em R$ 

ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara 
Fundo Municipal do Meio Ambiente 

CÓDIGO 
EMPENHADA 
ATÉ O M~S 

ESTORNO DE 
PAGTO NO MÊS PAGO NO MÊS 

Página : 0001 
MOVIMENTO FINANCEIRO 

PAGO ATÉ EMPENHADA 
O MÊS E A PAGAR 

1~02 Fun~o Munici~al ~o Meio Ambiente 
1~ 02. 18 541 0021 .142 Transf. ~e Recursos a consórcio Público ~e Gerencia1ento de Resíduos sólidos 

1.1.71.70.00 Rateio p/ particip. e1 consórcio público 
0,00 uo 1500000000 0,00 

3.3.71.70.00 Rateio p/ particip. e• consórcio público 
0,00 60.000,00 1500000000 270.000,00 

4.4.71.70.00 Rateio p/ particip. e1 consórcio público 
0,00 0,00 1500000000 0,00 

TOTAL 2.142 270.000,00 0,00 60.000,00 

15 02. 18 542 0002 2.143 Gestão e Manutenção do Fundo Municipal do Meio A1biente 
3.1.90.04.00 contratação por te1po determinado 

1500000000 0,00 0,00 0,00 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500000000 0,00 0,00 0,00 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1500000000 0,00 0,00 0,00 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 

1500000000 0,00 0,00 0,00 
3.3.90.30.00 Material de consu1o 

1500000000 0,00 0,00 0,00 
3.3.90.3~.00 outros serv. de terceiros pessoa física 

1~00000000 0,00 0,00 0,00 
3.3.90.39.00 outros serv. ~e tere. pessoa jurídica 

1500000000 0,00 0,00 0,00 
3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.· PJ 

1500000000 0,00 0,00 0,00 
3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 

1500000000 0,00 0,00 0,00 
3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 

' 1500000000 0,00 0,00 0,00 
4.4.90.52.00 Equipa1entos e material permanente 

1500000000 0,00 0,00 0,00 

270.000,00 0,00 60.000,00 

0,00 60.000,00 

uo 0,00 

0,00 

270.000,00 

o, 00 

270.000,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

270.000,00 

27UOO,OO 

0.00 

MO 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

MO 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

uo 

~PLZ.~kL>-
CONASP CONTABILID 

CONTADOR CRC-
PROC JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 

SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRICOS 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2022 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
do Municipal do Meio Ambiente 

Página : 0002 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

CONASP CONTABILI 
CONTADOR CR 

ESTORNO DE 
PAGTO NO MÊS 

0.00 
0,00 

PAGO NO MÊS 

0,00 

60.000,00 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2022. 

PAGO ATÉ EMPENHADA 
O MÊS E A PAGAR 

0,00 

270.000,00 

Lf,/ :f?~ z:2-J é, c1 -
PROC JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 

SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRICOS 



ema 
Governo Municipal ~e Jagmibm 
Fun~o Muni ci pa 1 ~o Me i o A1bi ente 

DEMONSTRATIVO RESUMIDO DA DESPESA 
ATÉ DEZEMBRO DE i022 · El U 

MOVIMENTO OR~AMENTÁRIO 

CRÉDITOS 
ADICIONAIS 

EMPENHADA SALDO 
CÓDIGO FIXADA mu~óEs ATÉ O MÊS OR~AMENTÁRIO 

H02 Fundo Muni ci pa 1 do Me i o A1bi ente 
lí 02. 18 H! OOB 1.142 Transf. de Recursos a Consórcio Público ~e Gerenciamto de Resíduos Sóli~os 

L1.71.10.00 Rateio p/ particip. u consórcio público 
líOOOOOOOO 0100 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 

3.3. 71.7UO Rateio p/ partHi p. e1 consórcio púb 1 ico 
mooooooo o,oo m.oooloo o,oo m.ooo,oo o,oo 

4.4.71.70.00 Rateio p/ particip. e1 consórcio público 
1100000000 o 1 00 1.000 1 00 1.000 1 00 0,00 o 1 00 

TOTAL 2.W 

1) 02. 11 W 0002 2.141 Gestão e Manutenção ~o Fundo Municipal do Meio A1biente 
LUO.OUO contratação por tupo ~etminado 

1100000000 o I 00 1.000 00 1.000 I 00 
3.1.90.11.00 vmimtos e vant. fim pessoal civil 

mooooooo o,oo uoo,oo uoo,oo 
LUO.B.OO obrigações patronais 

1100000000 0100 1.000100 1.000,00 
1.U0.1UO oiarias · cívi 

mooooooo o, o o uoo, o o uoo, o o 
1.1.90.J0.00 Material de COnSUIO 

mooooooo o I o o uoo, o o uoo, o o 
3.1.90JUO outros serv. ~e terceiros pessoa física 

mooooooo o,oo uoo 1oo uoo,oo 
3.3.90.H.OO outros serv. de tere. pessoa jundica 

líOOOOOOOO o I 00 1.000 I 00 1.000 I 00 
1.1.90.40.00 serv. tecnologu infomçào/co•unic.· PJ 

líOOOOOOOO 0100 1.000,00 1.000,00 
UJ0.47 .00 o~rigaçóH trioutárias e contributivas 

mooooooo o, oo uoo, o o uoo, o o 
l.UO.H.OO Inaenizações e restituições 

líOOOOOOOO o I 00 1.000 I 00 1.000 I 00 
• Ul.OO Equipamtos e merial permente 

00000000 o 100 1.000100 1.000100 

MO 11, 000100 11.000,00 

o, 00 m.oooloo 11,000100 

281.000,00 

0,00 

o, 00 

0,00 

o, 00 

o, 00 

0,00 

o, 00 

o ,00 

0,00 

o, 00 

o ,00 

270.000,00 

270.000,00 

31 de Dezembro de 2022. 

o ,00 

LiqUIDADA 
ATE O M~S 

0,00 

m.oooloo 

o, 00 

0,00 

0,00 

o, 00 

0,00 

o, 00 

o, 00 

0,00 

o, 00 

o, 00 

0,00 

o, 00 

170.000,00 

270.000,00 

dd/ ;f?LcaJ ~/--
CONASP CONTABILIDAD 

CONTADOR CRC-C 
JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 

SEC.DE AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRICOS 

Pagina : 0001 

PAGA 
ATÉ O MÊS 

0,00 

270.000100 

0,00 

210.000100 

0,00 

o ,00 

0100 

0,00 

o ,00 

0,00 

o ,00 

0,00 

0,00 

o ,00 

o, 00 

110.000,00 



4_ VJ; ESTADO DO CEARÁ 

\.(!\} ~~~;.~:~~;;,~~v~c~~~ICIPAL DE ,L\GliAIUBARA 
ma:::~ FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- F.M.A.A . 

., 
PRESTAÇAO DE 

CONTAS DE GESTÃO -
P.C.S. 

ANEXO 17--,CONSINAÇOES RETIDAS 
EM 2022 E REPASSADAS 
NO EXERCÍCIO DE 2022 

Comprovação dos Repasses 

2022 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

wpafiiiaguarihat'll.ce.gov.hr 



~ ~~"." · 1 Poder Executivo Municipal 
9f]];y ·• j_ ESTADODOCEARÁ 

:1;_{."~f.1t PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA a FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- F.M.A.A. 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de 
Contas de Gestão do exercício de 2022 (Período 04/05/2022 à 
31/12/2022}, e em obediência ao que determina as normas que regem a 
contabilidade pública (governamental), e as Instruções Normativas desse 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que no FUNDO MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE- F.M.A.A.: 

• Os Movimentos de Inscrição registrados no 
Anexo 17, da Lei n° 4.320/64 - Demonstração 
da Dívida Flutuante, e que não foram 
repassados até 31/12/2022, no exercício 
seguinte (2023), posteriormente repassados 
para o seu órgão de origem, conforme ficam 
demonstrados nos Relatórios do Diário do 
Movimento Extra-Orçamentário - Consignações, 
das contas em anexo. 

• Que durante o exercício 
movimentação nas Contas em 
Dívida Flutuante (Pagamentos 
Consignações etc.) 

não houve 
compõem a 
Antecipados, 

Jaguaribara- CE, em 31 de dezembro de 2022. 

~ ??/~ _,;:?ç,,Ç,...-:7/~ 
José Paulo Diógenes de Aquino 

Secretário da Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas 

_.'ll'llllido Scavino Bon-cira. 1112 - c:entro - Joguoribe - Ceará - GEP:63.475.000 



DECLARAÇAO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de 
Contas de Gestão do exercício de 2022 (Período 04/05/2022 à 
31/12/2022), e em obediência ao que determina as normas que regem a 
contabilidade pública (governamental), e as Instruções Normativas desse 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que no FUNDO MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE- F.M.A.A., que: 

• Os Movimentos de Inscrição registrados no 
Anexo 16, da Lei n° 4.320/64- Demonstração 
da Dívida Fundada Interna, e que não foram 
repassados até 31/12/2022, foram repassados 
no exercício seguinte (2023). 

• Que durante o exercício não houve 
movimentação nas Contas em compõem a 
Dívida Fundada Interna. 

Jaguaribara- CE, em 31 de dezembro de 2022. 

José Paulo Diógenes de Aquino 
Secretário da Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas 

Avenida Savino Bon-&iro. 1112 - c:cntro- J'oguoribc - Ceará - CEP:63.475.000 



$~t·tJ·· ··· ESTADODOCEARÁ 

~(] p;~;;;c;;~~llllfc~NICIPAL DE JAGUARIBARA 
'=Gm#QlfJp FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- F.M.A.A. 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do período de 04/05/2022 à 31/12/2022 do 
exercício de 2022, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa desse Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que no 
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- F.M.A.A.: 

r ... 

• Não houve Incorporação de Bens Móveis e Imóveis 
(Mutações Patrimoniais), neste período. 

Jaguaribara- CE, em 31 de dezembro de 2022. 

José Paulo Diógenes de Aquino 
Secretário da Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Gestor(a) e Ordenador(a) de Despesas 

Centro Administrativo Porcino Maia 
A1•enidD Br..erra de Menezes, 350 -Centro- Jaguarilmra- Cearei- CEP: 63.490.000- Telefone: 88- 3568.454(} 

seoaf@jaguaribara.ce.gov. br 
i 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

Ll:llllllll~. 1.11li/~{)~~. ()1: 
{)~ ()1: ~() ()1: ~{)~~-

Lei da btrutura 
()raanlza~lt)nal e 
Âdmlnlstrattva 

Estrutura Organizacional e Administrativa com a 
criação de Cargo em Comissão de Direção, Função de 
Confianças de direção e assessoramento superior (Cargo 
em Comissão ou Função de Confianças de provimento 
em comissão) da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida BezeTTa de Menezes, 350 -Celftro.. Jaguarilxlra- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sepqf@jaguaribara.ce.gov.br 
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ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N°. 1.115/2022, DE 02 DE MAIO DE 2022. 

Cria a nova Estrutura Organizacional e 
Administrativa com a criação de Cargo em 
Comissão de Direção, Função de Confianças de 
direção e assessoramento superior (Cargo em 
Comissão ou Função de Confianças de 
provimento em comissão) da Prefeitura Municipal 
de Jaguaribara, e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere os incisos VI, IX e XVII, do Art. 84, da Lei Orgânica - LOM, 
publicada no Diário Oficial do Município- DOM em 29/01/2022, Edição n° 592. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1° Fica criada a nova estrutura administrativa e organizacional do Poder 
Executivo do Município de Jaguaribara, na forma como dispõe a presente lei, com a 
criação de Cargos em Comissão de chefia, direção e assessoramento, de livre 
nomeação e exoneração, sujeitando-se à relação de confiança e às diretrizes 
estabelecidas pelos superiores, com quem possuem relação de fidelidade., na forma 
do Anexo I e II desta Lei. 

DO MODELO DE GESTÃO 

Art. 2° O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá, em todos os seus atos, 
aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade e da eficiência. 
I. Em razão do princípio da legalidade, o exercício das funções administrativas 
deverá se ~ubmeter à ordem jurídica vigente. 
11. Pelo princípio da impessoalidade, a conduta do agente público, no desempenho 
da atividade administrativa, deve ser sempre objetiva e imparcial, tendo por único 
propósito, em suas ações, o interesse público. 
111. Por força do princípio da moralidade, a ética na conduta administrativa e os 
valores morais nortearão a Administração Pública para a consecução do interesse 
coletivo. 

Centro Admlnlstradvo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguarlbam- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sepa@aguarlbara.ce.gov.br 

1 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo MUD.icipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

IV. Com esteio no principio da publicidade, o administrador público é obrigado a 
proceder à divulgação oficial dos atos administrativos para conhecimento público e 
início de seus efeitos legais, através da afixação e da publicidade em Diário Oficial 
do Município. 
V. Em decorrência do principio da eficiência, exige-se que a atividade 
administrativa seja desenvolvida com resultados positivos para o serviço público, 
garantindo maior rentabilidade social. 

Art. 3° Os programas de cada Órgão e Entidade da Administração Municipal 
deverão ser definidos de forma participativa, envolvendo os clientes externos e 
internos. 

Art. 4 o Para atender ao interesse público a administração é dotada de poderes 
administrativos que se apresentam de forma diversificada, segundo as exigências 
do serviço público, o interesse da coletividade e os objetivos a que se destinam. 

TÍTULO I 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Capítulo I 
DA NOVA ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 

Art. 5° Para os fins desta Lei, a Administração Pública Municipal compreende os 
órgãos e as entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam 
atender às necessidades coletivas. 

§ 1° O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas 
públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os 
princípios emanados da Lei Orgânica do Município, da Constituição do Estado do 
Ceará, na Constituição Federal e das Leis e dos objetivos do Governo Municipal, em 
estreita articulação com os demais Poderes e os outros níveis de Governo. 

§ 2° As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o 
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Município, nos 
seus diferentes segmentos. 

Art. 6° O Poder Executivo Municipal é exercido pelo prefeito, vice-prefeito e 
secretários municipais. 

Parágrafo único. O Prefeito e os Secretários municipais exercem as atribuições de 
suas competências constitucionais, legais e regulamentares, com o emprego dos 
órgãos e entidades que compõem a Administração Municipal. 

Centro Administrlllivo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguarilmro • CeiU'á- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sepaf/1i!Jaguaribara.ce.gov,br 

2 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 7° Respeitadas às limitações estabelecidas nas Constituições Federal, Estadual e 
na Lei Orgânica do Munidpio o Poder Executivo definirá nessa lei a organização, a 
estrutura, as atribuições dos Cargos em Comissão ou Função de Confianças, na 
forma do ANEXO I e do ANEXO li desta Lei, e o funcionamento dos órgãos e 
entidades da Administração Municipal. 

Art. 8° O Poder Executivo do Munidpio terá a seguinte estrutura administrativa 
organizacional básica: 

I- ADMINISTRAÇÃO DIRETA: 
1. GOVERNADORIA MUNICIPAL: 
1.1. Secretaria do Gabinete do Prefeito; 

1.1.1. Procuradoria Geral do Munidpio; 
2. SECRETARIAS MUNICIPAIS: 
21. Secretaria de Administração e Finanças (SEAFI) 
2.2. Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo; 
2.3. Secretaria da Educação Básica; 
2.4. Secretaria da Saúde; 
2.5. Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Turismo, Aquicultura e Pesca; 
2.6 .. Secretaria da Cultura, Desporto e Juventude (SCDJ); 
2.7. Secretaria do Trabalho e Assistência Social (STDA); 
28. Secretaria de Planejamento e Gestão (SEPLAG); 
2.9. Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 
210. Secretaria de Transporte e Mobilidade Urbana (SMTU). 
2.11. Secretaria da Controladoria e Ouvidoria Geral (SCOG) 

TÍTULO H 
DA GOVERNADORIA DO MUNICÍPIO 

Art. 9° A Governadoria do Munidpio se constitui do conjunto de órgãos Auxiliares 
do Prefeito e a ele direta e imediatamente subordinados, com as atribuições 
definidas em Regulamento. 

Art. 10°. A Governadoria do Munidpio compreende: 
a) Secretaria do Gabinete do Prefeito; 
b) Procuradoria Geral do Munidpio; 

Capítulo 11 

DA SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 

Art. 11°. Compete a Secretaria do Gabinete do Prefeito: a assistência imediata e o 
assessoramento direto ao Chefe do Poder Executivo, notadamente quanto ao trato 
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de questões, providências e iniciativas atinentes ao desempenho de suas atribuições 
e prerrogativas como também na área política e parlamentar; o agendamento e 
coordenação de audiências e quaisquer outras missões ou atividades determinadas 
pelo Chefe do Poder Executivo; a assistência ao Chefe do Poder Executivo, 
mediante o planejamento e a execução dos serviços protocolares e cerimonial 
público; a recepção a autoridades e pessoas em visita oficial e eventos análogos; a 
promoção da coordenação e articulação política entre os órgãos da Administração 
Pública Municipal e a sociedade civil organizada, bem como com todos ·os órgãos 
do Poder Público Federal, Estadual e Municipal; a gestão da documentação 
recebida e expedida, a transmissão e controle da execução das ordens e 
determinações emanadas do Chefe do Poder Executivo e o assessoramento especial 
na celebração de contratos e convênios. 

Art. 12 O Secretário do Gabinete do Prefeito tem entre suas responsabilidades: 

I - a coordenação das relações do Prefeito com a comunidade, atendendo os 
cidadãos que desejem falar com o Prefeito, encaminhando soluções sobre os 
respectivos assuntos, ou encaminhando ao órgão competente ou marcando 
audiência; 
II - a assessoria ao Prefeito em suas relações com os órgãos da Administração 
Municipal, Estadual e Federal e com a Câmara Municipal de Vereadores; 
III - a assessoria ao Prefeito em iniciativas institucionais com os munidpios da 
região do Vale do Jaguaribe; 
IV - a assessoria ao Prefeito em iniciativas junto à Assembléia Legislativa Estadual, 
Câmara Federal e Senado Federal; 
V - a assessoria ao Prefeito em iniciativas e articulações culturais e de intercâmbio 
institucional nacional e internacional; 
VI - a assessoria ao Prefeito em iniciativas federativas e em órgãos de representação 
federativa; 
VII - a coordenação e o registro do expediente recebido pelo Prefeito e da expedição 
dos seus atos; 
VIII - a organização da Agenda Interna e Externa do Prefeito e de suas atividades 
públicas; 
IX - a tarefa de despachar, encaminhar e manter organizada a correspondência 
oficial; 
X - a tarefa de administrar a estrutura de assessorias e chefias pertencentes ao 
Gabinete do Prefeito; 
XI - a promoção de ações sociais de solidariedade e resgate da cidadania; 
XII- o atendimento a população, recebendo reclamações e denúncias com relação 
aos serviços e atos praticados pela Administração Municipal; 
XIII - a promoção de ações conjuntamente com os demais órgãos municipais 
visando a apuração e a solução das questões relativas a Administração; 
XIV - auxiliar no estudo e proposição de medidas com finalidade de correção ou a 
anulação de atos administrativos e ações contrários aos prindpios constitucionais 
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da legalidade, moralidade e impessoalidade, bem como, contrários ao interesse 
público, em interação com a Procuradoria Jurídica; 
XV - sugerir ações para melhorar a organização e prestação de serviços pela 
Administração Municipal; 
XVI - desenvolver políticas públicas de promoção da dignidade humana e de 
inclusão social; 
XVII - gerir, administrar, zelar pelo arquivo municipal (arquivo morto), tanto 
eletrônico como físico; 
XVII- realizar outras atividades afins. 

Art. 13. - O Gabinete do Prefeito compreende em sua estrutura as seguintes 
unidades: 
I - Secretaria Executiva 
II - Chefia de Gabinete; 
II - Assessorias Especiais; 
III - Diretorias; 
IV - Assessorias; 

DA SECRETARIA EXECUTIVA 
Apoio e auxilio ao Secretário, mas também tem como objetivo a complementação e 
o desenvolvimento do trabalho do mesmo, garantindo a sua participação direta ou 
indiretamente nos processos decisórios que se faz dentro do ambiente 
administrativo e financeiro, como também, tem a capacidade de liderar diversos 
assuntos em sua ausência, contribuindo diretamente com os objetivos, metas e 
consequentemente, com os resultados propostos pela administração municipal 
como um todo, podendo ainda ser delegado aos mesmos poderes de gestor e 
ordenador de despesas. 

DA CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO 
Compete a Chefia de Gabinete do Prefeito Municipal comandar todas as atividades 
do gabinete e seus órgãos e assessorar o Prefeito Municipal no exercício de suas 
atribuições, obrigações e responsabilidades. 

DAS ASSESSORIAS DO GABINETE DO PREFEITO 
Compete as Assessorias do Gabinete do Prefeito dirigir os assuntos institucionais e 
zelar pelas relações institucionais da administração municipal com órgãos das 
esferas estaduais e federais, bem como, zelar pelas relações institucionais com os 
poderes legislativo e judiciário em geral, dando conhecimento ao Chefe de Gabinete 
do andamento destas relações, propondo melhorias e dirigindo ações neste sentido. 

DA ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS DE GESTÃO MUNICIPAL 
A Assessoria Especial de Assuntos de Gestão assessora o Prefeito Municipal com o 
objetivo de dirigir, organizar e supervisionar as relações de gestão municipal, a 
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nível de governo, estadual, instituições e organizações que atuam junto ao 
município. 

DA ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 
A Assessoria Especial de Assuntos Institucionais Gerais, tem por objetivo assessorar 
o Prefeito Municipal sobre concepção, avaliação e formulação das relações 
institucionais em todos os âmbitos da administração municipal, estadual e federal. 

DA ASSESSORIA DE JUNTA DE SERVIÇO MILITAR 
Compete a Assessoria da Junta de Serviço Militar promover e coordenar o 
alistamento dos jovens ao serviço militar e prestar informações sobre alistamento 
aos cidadãos. 

DA CHEFIA DE PROTOCOLO 
Compete a Chefia de Serviços do Gabinete, dirigir e verificar, a partir da expedição, 
toda correspondência e documentação do Gabinete encaminhada para os seus 
devidos destinos, garantindo a entrega e o recebimento destas nas Secretarias 
Municipais, Diretorias, Autarquias e Fundações. 

DA DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
Compete à Diretoria de Comunicação: 

I - fazer a interlocução com os órgãos do governo em relação ao aprimoramento dos 
serviços de assessoramento de imprensa e de comunicação empreendidos pela 
diretoria; 
li - dirigir a escala semanal de trabalho e os plantões noturnos e de fim de semana 
para atender às demandas jornalísticas dos atos de governo; 
ITI - a direção de informações, a supervisão da execução das ações de governo, a 
elaboração de propostas e recomendações de diretrizes políticas que possibilitem o 
aprimoramento das tarefas da Secretaria. 

DA COORDENADORIA DE PUBLICIDADE DA SECRETARIA DE 
COMUNICAÇÃO 
Compete à Assessoria de Diretoria de Publicidade da Secretaria de Comunicação: 

I - intermediar a relação entre as secretarias e órgãos que assessora e os veículos de 
comunicação. 
li - monitorar a veiculação de produção jornalística do Departamento de 
Comunicação na mídia, com a realização e cobertura de programas e lives, pelo 
facebook, instagram, youtube, rádios, jornais, televisão e outros meios eletrônicos 
de comunicação e divulgação. 
III - a implementação das atividades administrativas bem como na supervisão da 
execução das ações políticas, na organização e contribuição ao conjunto dos 
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programas, projetos e serviços do Munidpio, na forma de dar continuidade aos 
prindpios e diretrizes políticas, assessorando diretamente o Diretor nesta temática. 

DA ASSESSORIA DE DIRETORIA DE PUBLICIDADE DAS DEMAIS 
SECRETARIAS 
Compete à Assessoria de Diretoria de Publicidade das demais Secretarias: 

I - monitorar a veiculação de produção jornalística da Secretaria de Comunicação na 
mídia. 
II - intermediar a relação entre as secretarias que assessora e os veículos de 
comunicação. 
III - a implementação das atividades administrativas bem como na supervisão da 
execução das ações políticas, na organização e contribuição ao conjunto dos 
programas, projetos e serviços do Munidpio, na forma de dar continuidade aos 
prindpios e diretrizes políticas, assessorando diretamente o Diretor nesta temática. 

DO SETOR DE ARQUIVO 
O Setor de Arquivo tem por objetivo as atividades referentes ao recebimento, 
classificação, guarda e conservação de processos, papéis, livros e outros 
documentos de interesse da Administração. 

DO NÚCLEO DE ARQUIVAMENTO 
O Núcleo de Arquivamento tem como objetivo a plena e efetiva organização e 
classificação dos documentos enviados para o Núcleo de Arquivo. 

I - Compete também ao núcleo a Direção das atividades administrativas às 
assessorias e diretorias da Secretaria. 

Art. 14°. As atribuições e a discriminação de toda a estrutura administrativa, 
compreendendo, secretário executivo, chefe de gabinete do prefeito, diretorias de 
gestão, assessorias, coordenações, chefias, estão definidos nos anexos I e 11, partes 
integrantes desta Lei. 

Capítulo 11 
DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 15°. Compete à Procuradoria Geral do Munidpio: representar privativamente o 
Munidpio, judicial e extrajudicialmente, tendo suas competências e o 
funcionamento dos órgãos que a integram disciplinados por lei competindo-lhe, 
entre outras atribuições previstas em regulamento os interesses, bens e serviços do 
Munidpio, nas ações em que esse for autor, réu, terceiro interveniente ou tiver 
interesse na causa; exercer as funções de consultoria e assessoramento jurídico do 
Munidpio; inscrever e controlar a divida ativa, tributária ou não, do Município; 
promover, privativamente, a cobrança extrajudicial e judicial da dívida ativa, 
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tributária ou não, da Fazenda Pública Municipal, funcionando em todos os 
processos em que haja interesse fiscal do Município; representar o Município junto 
ao Contencioso Administrativo Tributário e junto ao Tribunal de Contas dos 
Municípios; elaborar minutas de informações a serem prestadas ao Poder Judiciário 
em mandados de segurança, mandados de injunção e habeas data nos quais o 
Prefeito, o Vice-Prefeito, os Secretários Municipais e as demais autoridades da 
administração direta forem apontadas como coatoras, produzindo as defesas dos 
procedimentos adotados pelos agentes, e órgãos da Administração Municipal, salvo 
na hipótese de manifesta ilegalidade ou ilegitimidade por desvio de finalidade; 
elaborar minutas de informações a serem prestadas ao Poder Judiciário e petições 
truCia.J.S em ações diretas de inconstitucionalidade, representações de 
inconstitucionalidade e arguições de descumprimento de preceito fundamental nas 
quais se questionem normas e outros atos do poder público; impetrar mandados de 
segurança em que o promovente seja o Município, bem como atuar e adotar 
medidas judiciais, inclusive habeas corpus, e extrajudiciais em defesa de autoridades 
e servidores públicos municipais, quando injustamente coagidos ou ameaçados em 
razão do regular exercício de suas funções, ainda que não mais as exerçam, sempre 
que tais atuações e medidas forem consideradas de interesse do Município, como 
salvaguarda da própria autoridade do poder público e da dignidade das funções 
exercidas pelos agentes públicos municipais; representar ao Prefeito Municipal 
sobre providências de ordem jurídica que lhe pareçam reclamadas pelo interesse 
público, para aplicação da Constituição Federal, da Constituição Estadual, Lei 
Orgânica do Município e das leis vigentes; propor ao Prefeito e às demais 
autoridades municipais a adoção das medidas consideradas necessárias à 
uniformização da legislação e da jurisprudência administrativa; conduzir processos 
administrativo-disciplinares em que se atribua a prática de ilícitos administrativos a 
servidores da Administração municipal, quando for o caso; requisitar aos dirigentes 
de órgãos e entidades da Administração Municipal certidões, cópias, exames, 
informações, diligências e esclarecimentos necessários ao cumprimento de suas 
finalidades institucionais, devendo as respectivas autoridades prestar imediato 
auxílio e atender às requisições em prazo razoável, ou naquele indicado na 
reqmstçao, quando alegada urgência; fiscalizar a legalidade dos atos 
administrativos de quaisquer dos Poderes municipais, recomendando, quando for o 
caso, a decretação de sua nulidade ou a sua anulação e promovendo, se necessário, 
as ações judiciais cabíveis; ajuizar ações de improbidade administrativa em face de 
agentes públicos municipais, quando for o caso, nos termos da legislação federal 
pertinente; celebrar convênios, com órgãos públicos e entidades públicas ou 
privadas, que tenham por objeto a troca de informações e o exercício de atividades 
de interesse comum, bem como o aperfeiçoamento e a especialização do Procurador 
do Município e dos servidores da Procuradoria Geral do Município e da 
Administração Municipal; manter estágio para estudantes de cursos correlatos às 
atividades-meio e às atividades-fim da Procuradoria Geral do Município, conforme 
disposto em Regulamento; propor ao Prefeito medidas de caráter jurídico que 
visem proteger o patrimônio público e aperfeiçoar as práticas administrativas 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Mene:us, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sepal@jaguaribara.ce.gqv.br 

8 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

municipais; representar e assessorar o Prefeito nas ações diretas de 
inconstitucionalidade e nas representações de inconstitucionalidade de autoria 
deste; ajuizar ações civis públicas em que seja promovente o Munidpio, visando à 
proteção do meio ambiente e do pabimônio histórico, artístico-cultural, turístico, 
urbanístico e paisagístico municipais; coordenar, orientar e supervisionar as 
atividades de representação judicial e de consultoria jurídica das entidades da 
Administração Indireta, quando for o caso; desenvolver atividades de relevante 
interesse municipal, das quais especificamente a encarregue o Prefeito Municipal. 

§ 1°. Os pronunciamentos da Procuradoria Geral do Munidpio, nos processos 
sujeitos a seu exame e parecer, esgotam a apreciação da matéria no âmbito da 
Administração Pública Municipal, deles só podendo discordar o Prefeito. 

§ 2° - O Procurador Geral do Munidpio, perceberá o mesmo valor do subsídio 
definido em Lei para os Secretários Municipais, e terá sua própria estrutura 
administrativa, com cargos em comissão e funções de confiança, sendo vinculado a 
estrutura da Secretaria de Gabinete do Prefeito. 

DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 16°. As abibuições e a discriminação de toda a estrutura administrativa, 
compreendendo, secretário executivo, chefe de gabinete do prefeito, diretorias de 
gestão, assessorias, coordenações, chefias, estão definidos nos anexos I e 11, partes 
integrantes desta Lei. 

Art. 17. Compete ao Procurador Geral do Município, além das competências 
previstas na Lei Orgânica: 

I - prestar consultoria e assessoramento jurídico ao poder Executivo; 
11 - representar judicialmente o Município; 
UI - dar processamento de procedimentos referentes ao patrimônio imóvel do 
Município; 
N - coordenar, dirigir e supervisionar as Procuradorias; 
V - desenvolver outras atribuições compatíveis com a natureza de suas funções. 
VI - solicitar quando necessário a contratação de assessoria e consultoria jurídica 
especializada; 

Parágrafo Único - O padrão de vencimento do Procurador-Geral do Município é o 
subsídio fixado em lei especifica; 

Art. 18. A Procuradoria Geral do Município compreende em sua estrutura as 
seguintes unidades: 
I - Procuradoria Adjunta; 
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I - Assessoria Especial da Procuradoria 
li - Chefia de Serviços da Procuradoria; 
III - Diretoria de Departamento de Disciplina Administrativa; 

DA PROCURADORIA ADJUNTA DO MUNICÍPIO: 
I - Auxiliar o Procurador-Geral do Município em suas funções; 
li - Prestar assistência direta ao Procurador Geral do Município sempre que 
solicitado; 
III - Atuar nos processos administrativos ou judiciais avocados pelo Procurador
Geral do Município; 
IV - Promover a articulação entre os órgãos de atividades-fim e entre esses e o 
Gabinete do Procurador-Geral do Município; 
V- Expedir orientações para a defesa dos interesses do Município de Jaguaribara; 
VI - Eleger diretrizes e definir estratégias para atuação nos processos judiciais 
considerados especiais em que o Município de Jaguaribara seja parte ou, de 
qualquer forma, interessado, concentrando as informações pertinentes e 
acompanhando o respectivo andamento; 
VII - Coordenar, com o auxilio direto do Procurador Geral, os processos 
administrativos ou judiciais e de grupos de estudos sobre matéria de interesse da 
Administração Municipal; 
VIII -Receber, por delegação do Procurador-Geral do Município, citações iniciais, 
notificações, comunicações e intimações de audiências e de sentenças ou acórdãos 
proferidos nas ações ou processos em que o Município de Jaguaribara seja parte ou, 
de qualquer forma, interessado e naqueles em que a Procuradoria Geral do 
Município deva intervir; 
IX - Substituir o Procurador-Geral do Município em seus impedimentos, ausências 
temporárias, férias, licenças ou afastamentos ocasionais. 

DAS ASSESSORIAS ESPECIAIS DA PROCURADORIA 
As Assessorias Especiais da Procuradoria possuem as seguintes atribuições: 

I - o assessoramento jurídico ao Prefeito e aos órgãos da Prefeitura na 
li - orientar a elaboração de estudos, informações e pareceres 
III - apresentar interpretação sobre leis e atos normativos 
IV - examinar minutas e projetos de lei e atos normativos; 
V - assessorar as autoridades do Município e ao Procurador Geral. 

DA ASSESSORIA DA PROCURADORIA 
A Assessoria da Procuradoria tem por objetivo o controle e organização dos 
processos administrativos e judiciais da Procuradoria Geral do Município. 

DA CHEFIA DE SERVIÇOS DA PROCURADORIA 
Compete a Chefia de Serviços da Procuradoria, a execução das atividades 
relacionadas à expedição e controle de documentos administrativos, tais como 
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ofícios, memorandos, pareceres, informações, também correspondências e 
protocolo, além da recepção da Procuradoria Geral. 

I - Compete também, dirigir e verificar, a partir da expedição, toda correspondência 
e documentação da Secretaria encaminhada para os seus devidos destinos, 
garantindo a entrega e o recebimento destas nas Secretarias Municipais, Diretorias, 
Autarquias e Fundações. 

DA DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE DISCIPLINA 
ADMINISTRATIVA 
A Diretoria do Departamento de Disciplina Administrativa possui a atribuição de 
orientar e auxiliar os servidores na abertura de processos administrativos 
designados para apurar irregularidades cometidas por servidores públicos 
municipais, de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Jaguaribara. 

I - Compete também ao departamento a implementação do cumprimento das 
diretrizes e prioridades políticas governamentais previstas para a Secretaria; 
competindo também a execução das atividades das unidades que integram o 
respectivo departamento, previstos pela diretoria de sua secretaria. 

11 - Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de confiança, com 
suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de sua estrutura 
administrativa, estão definidos nos anexos I e 11, parte integrante desta Lei. 

TÍTULOW 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

Capítulo III 

DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEAFI 

Art. 19. Compete à Secretaria de Administração e Finanças: coordenar os processos 
de planejamento, orçamento e gestão no âmbito da Administração Municipal 
voltado ao alcance dos resultados previstos da ação do Governo municipal; 
controlar o fluxo de pessoas, servidores e autoridades que circulam pelo Gabinete 
do Secretário de Administração e Finanças;- dirigir e verificar, a partir da 
expedição, toda correspondência e documentação da Secretaria encaminhada para 
os seus devidos destinos, garantindo a entrega e o recebimento destas nas 
Secretarias Municipais, Diretorias, Autarquias e Fundações; exercer outras 
atribuições necessárias ao cumprimento de suas finalidades, nos termos do 
Regulamento; auxiliar direta e indiretamente o Prefeito na formulação da política 
econômico-tributária do município; realizar a administração de sua fazenda 
pública; dirigir, superintender, orientar e coordenar as atividades de tributação, 
arrecadação, fiscalização, recolhimento e controle dos tributos e demais rendas do 
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erário; elaborar, o planejamento financeiro do munidpio; administrar o fluxo de 
caixa de todos os recursos do Munidpio e o desembolso dos pagamentos; gerenciar 
o sistema de execução orçamentária financeira e contábil-patrimonial dos órgãos e 
entidades da Administração Municipal; superintender e coordenar a execução de 
atividades correlatas na Administração Direta e Indireta; exercer outras atribuições 
nos termos do Regulamento. 

Art. 20. Compete ao Secretário Municipal de Administração e Finanças: 
I - zelar pelo cumprimento das competências da Secretaria Municipal de 
Administração; 
II - manter controle dos servidores lotados na Secretaria e nos órgãos a ela 
vinculados, organizando jornada de trabalho e planilha de serviços para otimizar os 
recursos humanos; 
III - planejar e controlar o orçamento da Secretaria e avaliar os resultados; 
IV - Administrar o fluxo de caixa de todos os recursos do Munidpio e o desembolso 
dos pagamentos; 
V - organizar e supervisionar todos os serviços técnico-administrativos da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 
VI - analisar os resultados obtidos pela Secretaria Municipal de Administração para 
corrigir eventuais distorções; 

VII - Implantação de Ações de Recuperação de Créditos Tributários; 
VIII - executar as atividades relacionadas com sua área de atuação que forem 
determinadas pelo Prefeito Municipal; 
IX - indicar gestores de contratos da Secretaria; 
X - assessorar o Prefeito na formulação e implantação da política administrativa da 
Prefeitura; 
XI - dirigir os trabalhos da Secretaria de acordo com a legislação vigente; 
XII - promover, na Prefeitura, a implantação e a valorização dos programas de 
classificação de pessoal, recrutamento, seleção e promoção dos servidores; 
XIII - propor o provimento e a vacância dos cargos públicos municipais, com 
designação para assinar portarias de nomeação e exoneração, a pedido, de 
servidores concursados; 
XIV - propor ao Prefeito a lotação nominal e numérica dos órgãos da Prefeitura; 

XV - Implantação e Desenvolvimento de Sistemas de Gestão Tributária 
XVI - promover o registro das ocorrências funcionais dos servidores, bem como de 
outros dados pessoais e profissionais de interesse da Administração; 
XVII - estabelecer normas de controle de freqüência de pessoal, para efeitos de 
pagamento, merecimento e tempo de serviço; 
XVIII - examinar e opinar sobre questões relativas a direitos, vantagens, deveres e 
responsabilidades do pessoal; 
XIX - identificar necessidades de capacitação e aperfeiçoamento de pessoal e 
promover a implantação de programas de treinamento dos servidores municipais; 
XX - Manutenção das Atividades Financeiras, Tributárias e Contábeis da Prefeitura; 
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XXI - promover e supervisionar as atividades relativas à segurança do trabalho, 
bem como ao bem-estar dos funcionários municipais; 
XXII - estabelecer normas para a distribuição de material aos diversos órgãos da 
Prefeitura, instituindo controles sobre o consumo; 
XXIII - determinar, anualmente, o inventário dos bens móveis da Prefeitura, e 
providenciar a conferência da carga aos respectivos órgãos, toda vez que se 
verificarem mudanças nas direções, coordenadorias e chefias; 
XXN - promover a fiscalização da observância às obrigações contratuais assumidas 
por terceiros em relação ao patrimônio da Prefeitura; 
XXV - determinar as providências para apuração de desvios e falta de materiais e 
irregularidades administrativas, quando for o caso; 
XXVI - promover e supervisionar as atividades de conservação dos prédios, móveis, 
instalações, máquinas de escritório e equipamentos leves na Prefeitura; 
xxvn - promover e supervisionar a organização dos serviços de expediente 
administrativo, recursos humanos e informática no Munidpio; 
XXVTII - conceder as licenças previstas no Estatuto do Servidor Público Municipal 
de Jaguaribara, atestados e declarações diversas, bem como certidões de tempo de 
serviço dos servidores municipais; 
XXIX - desempenhar outras atividades afins. 

Art. 21. A Secretaria Municipal de Administração e Finanças compreende em sua 
estrutura as seguintes unidades: 

I - Gabinete do Secretário de Administração; 
Il - Secretário Executivo; 
III - Diretoria de Administração; 
IV - Diretoria de Patrimônio; 
V - Diretoria de Divisão de Almoxarifado; 
VI - Diretoria de Divisão de Compras e Cotações 
VII - Diretoria de Finanças; 
VIII- Diretoria de Tesouraria; 
IX - Diretoria do Departamento de Contabilidade; 
X - Diretoria do Departamento de Tributos e Imobiliário; 
XI - Diretoria de Recursos Humanos - DRH; 
XII -Diretoria de Tecnologia da Informática - DTI. 

DA DIRETORIA DE DEPARTAMENTOS: 

Art. 22. As diretorias de departamento em cada secretaria municipal, compete ao 
diretor administrativo departamento afetos as suas funções: administrativo, 
Patrimônio, Finanças, Contabilidade, de Tributos, recursos humanos e de tecnologia 
da informática, saúde, educação, agricultura, meio ambiente, infraestrutura, 
assistência social, juventude, cultura e desporto, gestão, planejamento e controle 
interno, e transportes, o Diretor é o responsável por tomar as melhores soluções 
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para os desafios administrativos enfrentados pelas empresas. Sua função é 
organizar, planejar e orientar a utilização dos recursos financeiros, tecnológicos e 
físicos da companhia na busca pelos melhores resultados. 

DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 
Art. 23. A Diretoria de Recursos Humanos tem por objetivo a execução das 
atividades relativas à seleção, formação, aperfeiçoamento, pagamento e controle dos 
quadros de pessoal da Prefeitura. Compete a direção de informações, a supervisão 
da execução das ações de governo, a elaboração de propostas e recomendações de 
diretrizes políticas que possibilitem o aprimoramento das tarefas da Secretaria. 

Art. 24. A Diretoria de Recursos Humanos compreende as seguintes unidades: 
I - Departamento de Pessoal; 
11 - Departamento da Folha de Pagamento; 
Ill - Departamento de Recrutamento e Seleção. 

DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
Art. 25. O Departamento de Pessoal tem por objetivo a execução das atividades 
relativas ao pagamento e controle dos quadros de pessoal da Prefeitura. 

I - Compete também ao departamento a implementação do cumprimento das 
diretrizes e prioridades políticas governamentais previstas para a Secretaria; 
competindo também a execução das atividades das unidades que integram o 
respectivo departamento, previstos pela diretoria de sua secretaria. 
11 - Compete manter todas as informações eletrônicas dos servidores públicos, para 
efeito de pesquisas, geração de arquivos, e consultas para aposentadoria, como 
também os documentos físicos. 

DO DEPARTAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO 
Art. 26. Compete ao Departamento da Folha de Pagamento: 

I - responsabilizar-se pela continuidade das atividades, dando celeridade aos 
processos relativos ao pagamento da remuneração dos servidores e estagiários; 
11 - assessorar o Diretor de Departamento de Pessoal e o Diretor de Diretoria de 
Recursos Humanos nas questões relativas ao pagamento de pessoal; 
Ill - Compete também ao departamento a implementação do cumprimento das 
diretrizes e prioridades políticas governamentais previstas para a Secretaria; 
competindo também a execução das atividades das unidades que integram o 
respectivo departamento, previstos pela diretoria de sua secretaria; 

DO SETOR DE FOLHA DE PAGAMENTO 
Art. 27. O Setor de Folha de Pagamento tem por objetivo a execução das atividades 
relativas ao pagamento da remuneração dos servidores. 
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I - Compete também ao setor a execução dos projetos de coordenação 
governamental e demais atividades da Secretaria; 
11 - Compete realizar todos os esforços necessários para gerar com precisão os 
arquivos (dados eletrônicos), para o Sistema de Informações Municipais- SIM, do 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE; 
Ill -Organizar todos os arquivos necessários para o bom funcionamento do setor. 

DO NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA WEB - T.I. 
Art. 28. O Núcleo de Desenvolvimento de Tecnologia Web tem por competência: 

I - criar, desenvolver e manter a apresentação gráfica das páginas da Internet e da 
Intranet na Prefeitura de Jaguaribara; 
11 - prestar colaboração à Diretoria do Departamento de Desenvolvimento nos 
programas utilizados pela administração municipal via Internet; 
III - Compete ao Núcleo a Direção das atividades administrativas às assessorias e 
diretorias da Secretaria. 

DO SETOR DE ARQUIVO 
Art. 29. O Setor de Arquivo tem por objetivo as atividades referentes ao 
recebimento, classificação, guarda e conservação de processos, papéis, livros e 
outros documentos de interesse da Administração. 
I - Compete também ao setor a execução dos projetos de coordenação 
governamental e demais atividades da Secretaria. 

DO NÚCLEO DE ARQUIVAMENTO 
Art. 30. O Núcleo de Arquivamento tem como objetivo a plena e efetiva 
organização e classificação dos documentos enviados para o Núcleo de Arquivo. 
Compete também ao núcleo a orientação das atividades administrativas às 
assessorias e diretorias da Secretaria. 

DO SETOR DE ALMOXARIFADO 
Art. 31. O Setor de Almoxarifado tem por objetivo a execução das atividades 
relacionadas à programação, coordenação, recebimento, conferência, 
armazenamento, distribuição e controle dos materiais de consumo utilizados na 
Prefeitura. 
I - Compete também ao setor a execução dos projetos de coordenação 
governamental e demais atividades da Secretaria. 

DAS DIRETORIAS DE DIVISÃO 

Art. 32. Ao Diretor de Divisão de cada Secretaria Municipal, compete: supervisionar 
todo o trabalho da Secretaria, zelando pelo bom desenvolvimento das atividades do 
setor; coordenar a distribuição dos serviços afetos aos setores que lhes são 
subordinados; prestar informações aos servidores, Diretores de Departamento, 
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Secretários e ao Prefeito Municipal, e interessados, sobre a tramitação de 
documentos; comunicar e encaminhar ao Diretor do Departamento Administrativo, 
para ciência e confirmação, as penas disciplinares aplicadas a servidores 
subordinados, as quais, se julgadas procedentes, serão encaminhadas ao Setor de 
Recursos Humanos, para fins de assentamento nas respectivas fichas funcionais; 
manter devida e corretamente atualizado o sistema informatizado das Secretarias 
Municipais, relativamente aos serviços da Secretaria, nas atividades que lhe 
competem; assistir e assessorar, quando necessário, os Diretores de Departamento 
no desenvolvimento dos trabalhos burocráticos; acompanhar e redigir os 
documentos nos aspectos administrativos; redigir e/ou conferir a elaboração de 
ofícios, além dos outros documentos administrativos; confeccionar e expedir 
certidões quando requeridas ou determinadas pelos Secretários e Diretores de 
Departamento, e executar demais funções ligadas à sua área de atuação. 

DAS COORDENADORIAS DAS SECRETARIAS 

Art. 33. As responsabilidades das Coordenadorias nas diversas secretarias da 
administração municipal, coordenar, organizar e controlar as atividades da 
secretaria, definindo normas e procedimentos de atuação para atender as 
necessidades e objetivos da Prefeitura. 

Art. 34. As responsabilidades do Coordenador Administrativo incluem o suporte às 
operações regulares da Prefeitura Municipal em seus diversos setores da gestão 
municipal, a triagem de planejamento de ações administrativas, execução de 
serviços inerentes a sua atividade funcional e o agendamento de reuniões internas 
priorizando as tarefas e cumprindo os prazos. 

DAS CHEFIAS DE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Art. 35. Gerir seu departamento e setor em consonância com a Diretoria de 
Departamento e da Secretaria Municipal a qual está vinculada, e demais setores, 
preservando a missão, visão, valores e prindpios do serviço público para o 
munidpio, e otimizar as atividades das coordenações administrativas no que diz 
respeito a aplicação dos recursos financeiros, materiais e gestão de pessoas, controle 
interno, primando pela transparência e publicidade devida. Ao Coordenador 
compete ainda como atribuições: 
• gerenciar equipe; 
• comunicar-se; 
• coordenar serviços gerais; 
• supervisionar rotinas administrativas; 
• demonstrar competências pessoais; 
• manter rotinas financeiras; 
• administrar bens patrimoniais e material de consumo; 
• organizar documentos e correspondência; 
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DA DIRETORIA E GESTÃO DA TESOURARIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 36. A gestão da Diretoria de Tesouraria é responsável por administrar as contas 
bancárias da Prefeitura Municipal, efetuando os pagamentos e acompanhamentos 
do recebimento dos recursos, resultando na excelência do serviço público. Em 
outras palavras, o papel do Diretor e do Tesoureiro, é gerir e proporcionar 
estabilidade financeira para as Secretarias Municipais e demais setores públicos, 
deixando as contas em ordem e organizadas, utilizando o dinheiro para obter 
resultados sociais com eficiência em toda gestão municipal. 

Art. 37. A Tesouraria é o setor responsável por todo o sistema de controle 
financeiro, ou seja, todas as previsões de pagamento e de recebimento, feitas em 
outras gerências, são administradas pela Tesouraria. Além disso, as liquidações 
dessas operações também são de sua responsabilidade, mesmo quando o 
pagamento ou recebimento é feito via sistema bancário. É, também, função da 
Tesouraria acompanhar o fluxo de caixa, as contas bancárias, liberando recursos 
para pagamentos e para aplicações. 

Art. 38. A Tesouraria terá as seguintes atribuições: 
I. Elaborar o Resumo Diário de Tesouraria; 
11. Proceder à guarda, conferência e controlo sistemático do numerário e valores 

de Caixa e Bancos; 
111. Controlar o movimento das contas bancárias, através do sistema informático 

instalado na Tesouraria, com o objetivo de poder elaborar o Resumo 
Diário de Caixa; 

IV. Assinar os cheques e ordens de transferência bancária e recolher as restantes 
assinaturas; 

V. Efetuar os depósitos, transferências e levantamentos, tendo em atenção a 
rentabilização dos valores; 

VI. Assistir à verificação do estado de responsabilidade do tesoureiro, efetuado 
por quem for nomeado para verificar os fundos, montantes e documentos 
entregues à sua guarda, através de contagem física do numerário e 
documentos sob a sua responsabilidade; 

VII. Assegurar o depósito das receitas em instituição bancária e proceder ao 
seu registo no Diário de Caixa e no Resumo de Tesouraria. 

Art. 40. Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de confiança, 
com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de sua 
estrutura administrativa, compreendendo, secretário executivo, as diretorias de 
gestão, diretorias de divisão, coordenações, chefias, e outros, estão definidos nos 
anexos I e 11, partes integrantes desta Lei. 

Capítulo IV 
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DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

Art. 41. A SECRETARIA DE INFRAESTRUWRA E URBANISMO tem como 
objetivo: 

I. Coordenar as políticas do Governo municipal nas áreas de obras e energia; 
li. Estabelecer objetivos, diretrizes e estratégias a serem seguidas nas suas 

diversas áreas de atuação pelos órgãos e entidades municipais, e 
acompanhar e fiscalizar todas as obras e serviços de engenharia 
desenvolvidas no Munidpio; 

111. Elaborar planos diretores e modelos de gestão compatíveis com as ações de 
desenvolvimento programados no âmbito do setor de obras públicas; 

IV. Estabelecer a base institucional necessária para as áreas de atuação da 
Infraestrutura e urbanismo; 

V. Supervisionar e acompanhar as atividades relativas ao desenvolvimento, 
acompanhamento e execução de projetos da Infraestrutura; 

VI. realizar o planejamento indicativo e determinativo nas áreas de sua 
competência; 

VII. estabelecer normas, controles e padrões para serviços executados em sua 
área de abrangência; 

VIII. criar, organizar e manter o sistema de informações dos diversos setores 
de sua competência; 

IX. executar, manter e implantar a urbanização de praças, áreas verdes e a 
arborização das vias públicas; 

X. Aquisição de Equipamentos de T.I.; 
XI. Arborização de Praças, Vias e Espaços Públicos; 
XII. Construção de Kits Sanitários; 
XIII. Construção, Abertura e Ampliação de Avenidas e Ruas e logradouros e, 

Pavimentação Asfáltica, Pedra Tosca e Paralelepípedo de Vias Urbanas;; 
XIV. Construção e Recuperação de Estradas, e, Manutenção e Recuperação de 

Estradas Vicinais; 
XV. Construção, Ampliação e Reforma de Cemitérios, e Manutenção e 

Conservação de Cemitérios; 
XVI. Construção, Ampliação e Reforma do Sist. do Saneamento Básico; 
XVII. Manut e Func. de Torres Repetidoras de Sinais de TV 
XVIII. Manutenção do Parque de iluminação Pública e a manutenção dos 

Serviços de Limpeza de Vias e Logradouros Públicos; 
XIX. Gestão, Manutenção e Recuperação de Máquinas Pesadas; 
XX. Promover a articulação dos órgãos e entidades municipais do setor com 

os órgãos e entidades estaduais e federais; 
XXI. Exercer outras atribuições· necessárias ao cumprimento de suas 

finalidades, nos termos do Regulamento. 

Art. 42 São atribuições da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo: 
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I - as atividades do Munidpio concernentes à construção, à manutenção e à 
conservação de instalações e obras públicas municipais; a construção, 
pavimentação, manutenção e conservação das estradas municipais rurais e das vias 
urbanas, construção de galerias de águas pluviais, de drenagem e canalização de 
córregos; 
11 - o acompanhamento e o controle da realização das obras públicas contratadas a 
terceiros pela Prefeitura; 
IIT - a administração e o controle da utilização de máquinas, equipamentos e 
veículos pesados da Prefeitura e os serviços de manutenção dos mesmos; 
IV - a realização dos serviços de carpintaria, marcenaria, pintura, eletricidade e 
reparos nos próprios da Prefeitura e outros prédios públicos; 
V - a organização e a manutenção dos serviços relativos à iluminação pública, 
cemitérios municipais, rodoviários, serviços de telefonia, limpeza pública, 
calçamentos e saneamento, e demais serviços afins prestados pelo munidpio; 
VI - o desempenho de outras competências e responsabilidades afins. 

Art. 43. Compete ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo: 
I - cumprir as atribuições da Municipal de Infraestrutura e Urbanismo: 
11 - manter controle dos servidores lotados na Secretaria e nos órgãos a ela 
vinculados, organizando jornada de trabalho e planilha de serviços para otimizar os 
recursos humanos; 
III - planejar e controlar o orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo e avaliar os resultados quadrimestralmente; 
IV - manter controle e fiscalização de prestação de contas de convênios e contratos; 
V - organizar e supervisionar todos os serviços técnico-administrativos da 
Secretaria Municipal de Obras Viárias; 
VI - analisar os resultados obtidos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo para corrigir eventuais distorções; 
VII - acompanhar, na Câmara Municipal, as votações dos projetos de lei de interesse 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo; 
VIII - executar as atividades relacionadas com a área de atuação que forem 
determinadas pelo Prefeito Municipal; 
IX - indicar o gestor dos contratos da Secretaria. 
X - desempenhar outras atividades afins. 

Parágrafo Único - Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e 11, parte integrante 
desta Lei. 

Capítulo V 

DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
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Art. 44. Compete à Secretaria da Educação Básica: 
I. definir e coordenar políticas e diretrizes educacionais para o sistema de 

ensino básico, comprometidas com o desenvolvimento social inclusivo e a 
formação cidadã; 

li. assegurar o fortalecimento da política de gestão democrática, na rede pública 
de ensino do Município; 

III. promover o desenvolvimento de pessoas para o sistema de ensino, 
garantindo qualidade na formação e valorização profissional; 

IV. estimular o diálogo com a sociedade civil e outras instâncias como 
instrumento de controle social e de integração das políticas educacionais; 

V. assegurar a manutenção e o funcionamento da rede pública municipal de 
acordo com padrões básicos de qualidade; 

VI. desenvolver mecanismos de acompanhamento e avaliação do sistema de 
ensino público, com foco na melhoria de resultados educacionais; 

VII. promover a realização de estudos e pesquisas para o aperfeiçoamento do 
sistema educacional, estabelecendo parcerias com outros órgãos e 
instituições públicas e privadas, estaduais e nacionais; 

VIII. exercer outras atribuições correlatas, nos termos do Regulamento. 

Art. 45. O Fundo Municipal de Educação - FME e o Fundo Municipal de 
Desenvolvimento do Ensino Básico - FUNDEB ficam vinculados a Secretaria de 
Educação Básica 

Art. 46. São atribuições da Secretaria Municipal de Educação Básica: 
I - o estudo, elaboração e a implantação das políticas públicas na área da educação 
no Município, em acordo com a realidade social, cultural e econômica do mesmo; 
li- a elaboração, organização e cadastramento das informações relacionadas com a 
educação; 
III - a elaboração, implantação e acompanhamento de projetos e programas 
relacionados com a educação no âmbito municipal; 
IV - a instalação, manutenção, administração e orientação técnica e pedagógica das 
unidades de ensino a cargo do Município; 
V - a normatização relativa à organização escolar, no que se refere a didática e 
disciplinar, em acordo com a legislação em vigor; 
VI - as atividades referentes a lotação, remanejamento e transferência de 
professores, funcionários e alunos; 
VII - as atividades relativas matrícula dos alunos; 
VIII - a guarda, o registro e o arquivamento da documentação escolar geral e 
individual de alunos e professores; 
IX- as atividades relativas a alimentação escolar, material didático e transporte de 
alunos do ensino fundamental; 
X - o estudo, implantação e acompanhamento de atividades e programas de 
aperfeiçoamento, atualização, formação e orientação pedagógica, auxiliares de 
ensino e demais servidores relacionados à área de educação; 
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XI - a manutenção, ampliação e construção de prédios e instalações escolares, em 
conjunto com a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo; 
XII - a instalação, manutenção, administração e orientação técnica e pedagógica de 
creches municipais. 
XIII - a instalação, manutenção e a administração de bibliotecas públicas nas 
escolas; 
XIV - o desempenho de outras responsabilidades e competências afins. 
XV - modernização e instalação de equipamentos tecnológicos, pedagógicos e 
outros bens de consumo e móveis. 

Art. 47. Compete ao (à) Secretírio (a) Municipal de Educação Básica: 
I - assessorar o Prefeito Municipal na formulação e implantação da política 
específica da SMEB; 
11 - efetuar o atendimento ao corpo docente e à comunidade escolar em assuntos 
referentes às áreas de atuação da SMEB; 
111 - coordenar a promoção das ações em conjunto com os demais órgãos internos e 
externos à SMEB, objetivando a concretização das metas estabelecidas pelo plano 
plurianual; 
IV - elaborar e promover sugestões de projetos e convênios junto ao Prefeito 
Municipal, referentes às áreas de atuação da SMEB; 
V - coordenar a promoção, junto ao corpo docente e a comunidade escolar, em 
conjunto com os órgãos da SMEB, das políticas de Gestão Democrática; 
VI - solicitar junto às Diretorias internas da SMEB a documentação necessária para a 
instrução e andamento dos procedimentos internos e aos encaminhados aos outros 
órgãos da Prefeitura e aos destinatírios externos; 
VII - assinar os documentos encaminhados aos órgãos internos da SMEB, da 
Prefeitura e os dirigidos aos destinatários externos; 
VIII - participar das reuniões e atividades convocadas pelo Prefeito Municipal; 
IX - coordenar a execução das atividades pertinentes às áreas de atuação da SMEB; 
X - representar o Prefeito Municipal em atividades externas, sempre que for 
convocado; 
XI - coordenar os trabalhos da SMEB na conformidade da Legislação vigente e de 
acordo com as disposições do presente Regimento; 
XII - exercer as demais atividades oriundas de suas atribuições relacionadas à área 
de atuação da SMEB; 
XIII- coordenar a promoção, em conjunto com os setores internos e comunidade 
escolar, das políticas pedagógicas e de inclusão. 
XIV - desempenhar outras atividades afins. 
XIV - Organizar, planejar e executar com eficiência na forma da lei, os recursos 
destinados ao Fundo Municipal de Educação - FME, e ao FUNDEB, e elaborar 
prestação de contas para apresentação aos Conselhos Municipais e aos órgãos de 
controle interno e externo. 

Parágrafo Único- Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
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confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e 11, parte integrante 
desta Lei. 

Capitulo VI 

DA SECRETARIA DE SAÚDE 

Art. 48. A Secretaria da Saúde exercerá o comando Único do SUS do munidpio, 
tendo como finalidade básica a gestão das políticas públicas de saúde; À Secretaria 
Municipal da Saúde, compete: 
I- formular, regulamentar e coordenar a política municipal de saúde exercendo as 

atribuições previstas no Sistema Único da Saúde; 
11 - assessorar e apoiar a organização dos Sistemas Locais de Saúde; 
Ill - acompanhar e avaliar a situação da saúde e da prestação de serviços; IV -
prestar serviços de saúde através de unidades especializadas, de vigilância 
sanitária, epidemiológica, toxicológica e farmacológica; 
V - promover uma política de recursos humanos, adequada às necessidades do 
SUS; 
VI - integrar e articular parcerias com a sociedade e outras instituições; 
VII - desenvolver uma política de comunicação e informação, visando à melhoria 
da qualidade de vida da população; 
VIII - coordenar e integrar as ações e serviços de saúde individual e coletiva; 
IX- promover, desenvolver e executar os programas de saúde preventiva; 
X - a permanente interação com a União, com o Estado e com os munidpios 
vizinhos visando o desenvolvimento de políticas regionais voltadas à promoção da 
saúde da população local e regional com a participação e execução dos programas 
dos governos Federal e Estadual na área da saúde pública; 
XI- a regulamentação, controle e fiscalização dos alimentos, da fonte de produção 
até ao consumidor, em complementação à atividade federal e estadual; 
XII- promover, sistemática e periodicamente, estudos e pesquisas relativas à saúde 
pública; 
XIII- administrar os fundos e recursos específicos de sua Secretaria; 
XIV - dar suporte para o funcionamento de Conselho cuja área de atuação está afeta 
à Secretaria; e 
XV - desenvolver as competências correlatas que forem atribuídas à Secretaria, 
mediante Decreto. 

Art. 49. O Fundo Municipal de Saúde fica vinculado a Secretaria da Saúde nos 
termos da Lei N° 292, de 09 de Novembro de 1991. 

Parágrafo Único - Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e II, parte integrante 
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Capitulo VII 

DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO, 
AQUICULTURA E PESCA 

Art. 50. Compete à Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Turismo, 
Aquicultura e Pesca: 

I. coordenar a formulação, implementação e avaliação, no município, de 
Políticas do Trabalho, em conformidade com a legislação vigente e tendo 
como princípio a intersetorialidade; 

11. ampliar as oportunidades de acesso a geração de trabalho e renda, apoiar 
projetos de desenvolvimento do artesanato e do fomento às micros e 
pequenas empresas; 

111. preservar e difundir os aspectos artísticos e culturais do artesanato do 
município, como fator de agregação de valor e melhoria nas condições de 
vida da população artesã; apoiar a comercialização dos produtos 
artesanais e das micros e pequenas empresas; 

N. promover a organização de microfinanças e da economia solidária; 
V. monitorar o mercado de trabalho, subsidiando o governo municipal e a 

sociedade na formulação de políticas sociais e econômicas; 
VI. elevar o nível de qualificação dos trabalhadores, potencializando as suas 

condições de inserção no mercado de trabalho; 
VII. implementar projetos de iniciação profissional para jovens com foco na 

aprendizagem e inserção no mercado de trabalho, em conformidade com 
a Lei Federal n° 10.097 /2000; 

VIII. planejar coordenar, executar, fiscalizar, promover, informar, integrar e 
supervisionar as atividades pertinentes ao turismo, fomentar o seu 
desenvolvimento através de investimentos locais, estaduais e nacionais; 
realizar a capacitação e qualificação do segmento envolvido com o 
turismo; 

IX. implantar as políticas do Governo Municipal para o setor; 
X. estimular o turismo de negócios e serviços; 
XI. implementar a política específica para combate permanente ao turismo 

sexual; exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento de suas 
finalidades; 

XII. formular, planejar, coordenar e executar as políticas e diretrizes para o 
desenvolvimento sustentável da pesca e da aquicultura do Município; 

XIII. estimular estudos, levantamentos e programas de pesquisa e de geração 
de novas tecnologias, visando o desenvolvimento pesqueiro e aquicola no 
Município; 

XIV. manter o Cadastro Único da Pesca e da Aquicultura do Município em 
parceria com órgão estadual competente; 
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XV. ordenar e fiscalizar a pesca; promover a formação, a profissionalização e 
o aperfeiçoamento da pesca artesanal, da pesca industrial, da pesca 
esportiva; 

XVI. apoiar iniciativas públicas e privadas que visem agregar inovações 
tecnológicas, métodos de cultivo sustentáveis, capacitação técnica e o 
aperfeiçoamento da mão-de-obra. 

Parágrafo Único- Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e 11, parte integrante 
desta Lei. 

Capítulo VII 

DA SECRETARIA DA CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

Art. 51. A Secretaria da Cultura, Desporto e Juventude compete: 
I. auxiliar direta e indiretamente o Prefeito na formulação da política cultural 

do Município, planejando, normatizando, coordenando, executando e 
avaliando-a, compreendendo o amparo à cultura, a promoção, 
documentação e difusão das atividades artísticas e culturais, a defesa do 
Patrimônio Histórico, Arqueológico, Paisagistico, Artístico e Documental; 

11. incentivar e estimular a pesquisa em artes e cultura; apoiar a criação, a 
expansão e o fortalecimento das estruturas da sociedade civil voltada 
para a criação, produção e difusão cultural e artística; 

111. analisar e julgar projetos culturais; deliberar sobre tombamento de bens 
móveis e imóveis de reconhecido valor histórico, artístico e cultural para 
o Município; 

IV. cooperar na defesa e conservação do Patrimônio Cultural Histórico, 
Arqueológico, Paisagfstico, Artístico e Documental, material e imaterial, 
do município; 

V. planejar, normatizar, coordenar, executar e avaliar a política municipal do 
esporte, compreendendo o amparo ao desporto, à promoção do esporte, 
documentação e difusão das atividades físicas, desportivas e a promoção 
do esporte amador; deliberar, normatizar e implementar ações voltadas à 
política municipal de lazer e recreação; 

VI. revitalizar a prática esportiva em todo o Município, abrangendo as mais 
diversas modalidades em todos os segmentos sociais; articular as ações 
do Governo municipal no sentido de orientá-las para a inclusão social, 
formação integral das pessoas, inclusive da terceira idade e portadoras de 
deficiências; 

VII. administrar e viabilizar a implantação, manutenção de parques e 
equipamentos esportivos; 
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VIII. coordenar as ações de governo municipal na formulação de planos, 
programas e projetos no que conceme à Política Municipal de 
Desenvolvimento do Esporte, em consonância com a Política Estadual e 
Federal de Desporto, além de outras atribuições correlatas, nos termos do 
Regulamento. 

IX. Gerir e administrar o Fundo Municipal de Cultura - FMC, e a firmar 
parcerias, e apoio ao Associativismo, e a cooperação junto a institutos e 
outros. 

Parágrafo Único - Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e Il, parte integrante 
desta Lei. 

Capítulo VIII 

DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSITÊNCIA SOCIAL- SETAS 

Art. 52. À Secretaria da Assistência Social compete: 
I. formular, executar e avaliar a política municipal de assistência social e o 

Sistema Único de Assistência Social, observando as propostas e 
deliberações da política Nacional de Assistência Social e dos conselhos de 
assistência social; 

II. coordenar e manter atualizado o cadastro Único das famílias em situação de 
vulnerabilidade e/ou risco social; 

III. coordenar e monitorar as ações de transferência de renda junto às famílias 
beneficiadas; 

IV. gerenciar e acompanhar o benefício da prestação continuada no âmbito 
municipal; 

V. coordenar, planejar, executar e monitorar ações de proteção social básica e 
especialidade média e alta complexidade desenvolvida pela rede 
socioassistêncial, em consonância com o sistema de assistência social; 

VI. realizar a vigilância social de situações de vulnerabilidade social e riscos 
socioassistenciais; 

VII. coordenar e executar a defesa social e institucional; 
VIII. coordenar e executar a concessão de benefícios eventuais, conforme 

legislação vigente; 
IX. identificar as entidades sócioassistênciais, estimulando a formação da rede 

de assistência social; 
X. acompanhar e monitorar as organizações socioassistenciais beneficiadas com 

recursos financeiros da União, do estado, do município e de outros 
órgãos nacionais ou internacionais quando houver; 

XI. prestar assistência técnica e financeira às entidades socioassistenciais quando 
houver; 

CenJro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Beze"a de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribtua- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sepa((iiJJaguaribam.ce.gov.br 

25 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

XII. viabilizar a capacitação dos recursos humanos da área de assistência 
social governamental e não governamental; 

XIII. garantir recursos humanos e materiais aos conselhos vinculados a 
secretaria de assistência social, viabilizando suas atribuições; 

XIV. gerenciar o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
gerenciar com a Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças os 
contratos, convênios e Fundo Municipal de Assistência Social e outros 
fundos vinculados à secretaria; 

XV. articular e coordenar ações de fortalecimentos das instâncias de 
participação e deliberação das questões relativas à assistência social; atuar 
no campo intersetorial das políticas públicas. 

Art. 53. Com vistas a integração no atendimento às demandas de proteção social e 
enfrentamento à pobreza; atuar integradamente aos conselhos municipais 
vinculados à secretaria de assistência social; coordenar e executar serviços e ações 
intersetoriais para minimizar os efeitos das calamidades públicas sobre as 
comunidades; planejar, coordenar, executar e controlar ações voltadas para o 
fortalecimento do associativismo como direito de cidadania; desenvolver ações 
socioassistenciais em cooperação com a União, estado e organizações não 
governamentais; propor políticas públicas voltadas para a ampliação dos direitos 
do cidadão e democratização na prestação de atendimento nos serviços públicos 
municipais, observando as diversidades étnicas, raciais, culturais, de orientação 
sexual e gênero; elaborar, executar e avaliar o plano plurianual e anual de 
assistência social; elaborar o relatório da gestão da política municipalidade 
assistência social; elaborar e executar a proposta orçamentária da assistência social; 
coordenar e executar a gestão integrada de serviços, benefícios e transferência de 
renda no âmbito do Sistema Único da Assistência Social; realizar outras atividades 
afins no âmbito de sua competência; elaborar e desenvolver política de recursos 
humanos conforme a Norma Operacional Básica de recursos Humanos do Sistema 
Único da Assistência Social. 

Art. 54. Compete ainda à Secretaria do Trabalho e Assistência - SETAS: 
I. Formular, regulamentar e coordenar a política municipal nas áreas do trabalho e 
empreendedorismo e da Ação social no Município; 
11. Monitorar o mercado de trabalho, subsidiando o governo e a sociedade na 
formulação de políticas sociais e econômicas. 
111. Coordenar, no âmbito do Município, a formulação, a execução, o monitoramento 
e a avaliação da Política de Ação Social, observando a consonância com a legislação 
vigente e efetivando a construção e consolidação do Sistema Único de Ação Social -
SUAS. 

Art. 55. O Fundo Municipal de Assistência - FMAS e o Fundo Municipal para a 
Criança e o Adolescente - FMCA, O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 
o Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social - FMHIS, e os respectivos 
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Conselhos ficam vinculados à gestão da Secretaria de Assistência Social, além do 
Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa- CMDI, Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e NutTicional- COMSAN e Conselho Municipal da Mulher 
Jaguaribarense. 

Art. 56. O Conselho Tutelar fica vinculado à Secretaria de Assistência Social. 

Parágrafo Único - Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
confiança, com suas atTibuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estTutura administTativa, estão definidos nos anexos I e 11, parte integrante 
desta Lei. 

Capitulo IX 

DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG): 

Art. 57. A Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão tem como principais 
atividades: coordenar o processo de alocação dos recursos orçamentários, 
compatibilizando as necessidades de racionalização dos gastos públicos com as 
diretrizes estTatégicas, para viabilizar a programação dos investimentos públicos 
prioritários; acompanhar os planos de ação e a execução orçamentária em nível dos 
programas governamentais; coordenar a formulação de indicadores para o sistema 
de gestão por resultados e o monitoramento dos programas estTatégicos de 
governo; coordenar a elaboração de estudos, pesquisas e a base de informações 
gerenciais e sacio-econômicas para o planejamento do Município; coordenar a 
promoção de concursos públicos e seleções, salvo nos casos em que essa atTibuição 
seja outorgada por lei a outl'os órgãos e Entidades; planejar, coordenar, monitorar e 
estabelecer critérios de seleção para a mão-de-obra terceirizada do governo, e ainda 
as seguintes atribuições: 

I. organizar, coordenar, executar, contTolar e avaliar a política tTibutária e 
fiscal do Município. 

11. assessorar o Prefeito quanto ao planejamento, coordenação, contTole e 
avaliação das atividades desenvolvidas pela AdministTação Municipal. 

111. requisitar aos demais órgãos municipais, dados e informações necessárias ao 
planejamento econômico-financeiro, organizando-os e mantendo-os 
devidamente atualizados; 

IV. planejar, promover e monitorar políticas e práticas de Recursos Humanos, 
em cooperação com todas as secretarias municipais, contribuindo para a 
eficácia da AdministTação Pública. 

Art. 58. A Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação - SEPLAN - é órgão 
da AdministTação direta do município que tem ainda por competências: 
I. Formular, regulamentar e coordenar a política municipal nas áreas 
administTativas, financeiras e de planejamento do Município; 
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11. Coordenar, controlar e avaliar as ações dos Sistema de Gestão de Pessoas, de 
reforma e modernização administrativa, de gestão previdenciária e de transparência 
e ética na gestão pública, desenvolvendo métodos e técnicas, a normatização e 
padronização de sua aplicação nos órgãos e entidades municipais; 

Art. 59. Exercer outras atribuições correlatas necessárias ao cumprimento de suas 
finalidades. 

I. Coordenar, em articulação com demais órgãos municipais, o processo de 
viabilização de fontes alternativas de recursos e de cooperação para 
financiar o desenvolvimento municipal, fornecendo assessoria na 
estruturação de propostas e metodologias de controle e gestão de 
resultados; 

II. Dirigir, superintender, orientar e coordenar as atividades das finanças 
públicas, de tributação, arrecadação, fiscalização, recolhimento e controle 
dos tributos e demais rendas do erário; 

III. Elaborar, em conjunto com a Controladoria Geral do Município, o 
planejamento financeiro do Município; 

IV. Manter controle e fiscalização de prestação de contas de convênios e 
contratos vinculados à Secretaria Municipal; 

V. Gerenciar o sistema de execução orçamentária financeira e contábil 
patrimonial dos órgãos e entidades da Administração Municipal; 

VI. Superintender e coordenar a execução de atividades correlatas na 
Administração Direta e Indireta; 

VII. Coordenar os processos de planejamento, orçamento e gestão no âmbito 
da Administração Municipal voltado ao alcance dos resultados previstos 
da ação do Governo; 

VIII. Orientar a elaboração e promover a gestão dos instrumentos de 
planejamento do Governo Municipal (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual); 

IX. Coordenar o processo de definição de diretrizes e estratégias nas áreas 
econômica, social, de infraestrutura, de meio ambiente e de gestão, bem 
como de planejamento territorial, para a formulação das políticas 
públicas; 

X. Coordenar o processo de alocação dos recursos orçamentários, 
compatibilizando as necessidades de racionalização dos gastos públicos 
com as diretrizes e estratégias, para viabilizar a programação dos 
investimentos públicos prioritários; 

XI. Acompanhar os planos de ação e a execução orçamentária em nfvel dos 
programas governamentais; 

XII. Coordenar a elaboração de estudos, pesquisas e a base de informações 
gerenciais e socioeconômicas para o planejamento do Município; 

XIII. Coordenar, controlar e avaliar as ações dos Sistemas de Gestão de 
Material e Patrimônio e Gestão de Controle de Movimentação, 
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Manutenção e Abastecimento de Veículos, desenvolvendo métodos e 
técnicas, a normatização e padronização de sua aplicação nos órgãos e 
Entidades Municipais; 

XV. Coordenar a promoção de concursos públicos e seleções, salvo nos 
casos em que essa atribuição seja outorgada por lei a outros órgãos e entidades; 
XVI. Apoiar a Defesa Ovil nas ações que minimizam os efeitos de 
ocorrências desastrosa e calamidade pública sobre as comunidades e atender as 
suas demandas durais tais períodos; 
XVII. Proceder no âmbito do seu órgão a gestão e o controle financeiro dos 
recursos orçamentários previstos na sua Unidade, bem como os recursos 
humanos e materiais existentes em consonância com as diretrizes e 
regulamentos emanados do Chefe do Poder Executivo; 

Art. 60. A Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação - SEPLAG - é órgão 
da Administração direta do município que tem ainda por competências: 
I - elaboração, coordenação e execução do Plano Estratégico de Desenvolvimento do 
Município de Jaguaribara; 
II - elaboração e execução dos Projetos Especiais a serem implementados pelo 
Governo Municipal; 
III - captação de recursos junto a outras esferas de governo, em nível estadual e 
federal; entidades internacionais; instituições financeiras; empresas e outras afins 
que visem financiar projetos e programas de relevância para o município; 
IV - fiscalizar a elaboração do Plano Diretor do Município e controle sobre os 
demais instrumentos de ordenamento urbano; 
V - a formulação, coordenação e execução da política de Planejamento territorial do 
município, através do Plano Diretor Municipal que é o instrumento global dessa 
política; 
VI - a formulação, coordenação e execução dos programas de regularização 
fundiária, urbanização de vilas, bairros e melhorias das unidades habitacionais; 
VIII -elaborar diretrizes para projetos de cooperação internacional no município; 
IX - planejar as ações de governo que envolva cooperação internacional; 
X - estimular iniciativas de cooperação entre projetos do município com organismos 
internacionais; 
XI - divulgar no município eventos internacionais de interesse das diversas 
entidades; 
XII - dar suporte às Secretarias, Autarquias e Diretorias na participação em 
atividades internacionais; 
XIII - organizar eventos de caráter internacional no município; 
XIV- formulação e execução dos projetos arquitetônicos e de engenharia relativos 
às edificações da prefeitura Municipal; 
XV - coordenar os projetos básicos destinados às licitações; 
XVI - coordenar a fiscalização de obras civis de prédios públicos municipais; 
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XVII - acompanhar, na Câmara Mwúcipal, as votações dos projetos de lei de 
interesse da Administração, ou indicar a Secretaria Mwúcipal responsável pela 
matéria; 
XVIII- promover, anualmente, em articulação com as demais Secretarias, estudos e 
análise de cargos e funções, sugerindo ao Prefeito a criação de novos cargos, o 
provimento de cargos vagos e a extinção ou a declaração de desnecessidade de 
cargos existentes; 
XIX- promover com o órgão de planejamento governamental estudos sobre as 
normas e estruturas organizacionais, métodos e procedimentos ágeis de trabalho da 
Administração Municipal; 

DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Art. 61. Fica criado na estrutura administrativa, vinculado a Secretaria Mwúcipal de 
Planejamento e Gestão - SEPLAG, o Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos. 

Parágrafo Único - As alterações e atualizações previstas na Lei Federal n° 14.133, de 
1° de abril de 2021, que trata da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
será regulamentada posteriormente através de lei mwúcipal específica, conforme a 
sua implementação gradativa na administração pública 

Art. 62 O Departamento de Compras, Licitações e Contratos será subdividido em: 
I -Setor de Compras; e 
11 -Setor de Licitações e Contratos. 

Art. 63. Ao Setor de Compras compete: 
I - receber as requisições de compras e de contratação de serviços de todas as 
Secretarias da Prefeitura após deferimento pelo agente público competente, 
promovendo o registro destas como processos administrativos, instruindo os que 
autorizam compra direta e remetendo ao Setor de Licitações e Contratos os que 
exijam abertura de procedimento licitatório; 

11- realizar as cotações necessárias a definição do instrumento jurídico adequado a 
aquisição dos bens ou serviços solicitados; 

III - constatar a existência de dotações orçamentárias para as aqms1çoes, 
reservando-as, e promover o processo ao setor responsável pela contabilidade para 
os procedimentos a seu cargo em todas as fases pertinentes; 

IV - promover a aquisição ou contratação, diretamente, nas hipóteses de dispensa 
ou de inexigibilidade de licitação, instruindo e finalizando os respectivos processos, 
elaborando os contratos pertinentes e arquivando-os após liquidação; 
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V - encaminhar o processo administrativo ao Setor de Licitações~ sem reserva de 
dotação orçamentária mas após constatação de sua existência, quando for 
necessária a realização de certame, em qualquer de suas modalidades; 

VI - devolver a requisição ao solicitante caso constatada a possibilidade de 
aquisição por adiantamento; 

VII - arquivar os procedimentos de adiantamento de todos as Secretarias e 
Departamentos da Prefeitura após vista final a Controladoria Interna; 

VIII - manter cadastro atualizado de fornecedores ativos e de fornecedores 
potenciais da Prefeitura; 

IX - manter registro atualizado das normas e orientações inerentes ao Setor e 
também dos servidores e agentes públicos competentes para autorizar aquisições de 
bens ou serviços; 

X - disciplinar a política de compras da Prefeitura com vistas a supremacia do 
interesse público, da legalidade, da moralidade e da transparência ativa e passiva; 

XI - promover os processos do Setor à Procuradoria Jurídica do Município e à 
Controladoria Interna do Município para emissão dos pareceres pertinentes e para 
sujeição aos procedimentos de controle ordinários e extraordinários; 

XII - representar à Controladoria Interna sobre quaisquer irregularidades 
constatadas nos procedimentos a cargo do Setor; 

XIII- elaborar e divulgar o catálogo de materiais e serviços, e estabelecer, quando 
pertinente, os padrões de especificações e nomenclaturas. 

Parágrafo único. São diretrizes do Setor de Compras: 

I - velar pela adequada descrição dos bens e serviços a serem adquiridos, 
devolvendo a requisição ao solicitante acaso não esteja o objeto solicitado 
adequadamente descrito, de modo a possibilitar, a cotação de preços com busca ao 
melhor ou menor preço e ao afastamento do risco de direcionamentos; 

11 - velar pela adequada justificativa de interesse público na aquisição de bens ou 
serviços, devolvendo ao solicitante, as requisições sem justificativas ou informadas 
por justificativas inidôneas ou insuficientes; 

III - velar pela amplitude e lealdade das cotações de preços; 
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IV- velar, na consecução das ações de sua competência, pelo respeito aos prindpios 
constitucionais e legais que regem a administração pública, em especiais os da 
legalidade, da moralidade, da isonomia, da eficiência, da fundamentação dos atos 
decisórios e da prevalência do interesse público; 

V - velar pela formalização e publicidade dos procedimentos a seu cargo. 

Art. 64. Ao Setor de Licitações e Contratos compete: 

I - receber os processos encaminhados pelo Setor de Compras, devidamente 
formalizados, para fins de realização de licitação, restituindo-os caso: 
a) não descrevam, ou descrevam em termos deficientes, o objeto da licitação; 
b) não estejam instruídos de regular cotação de preços ou de justificativa de sua 
desnecessidade ou impossibilidade nas hipóteses em que a lei assim admitir; 
c) esteja instruídos com cotações de preços antigas ou que evidenciem contradição 
com os preços praticados no mercado; 
d) não estejam instruídos com comprovante da existência de dotação orçamentária; 

11 - constatar a existência de dotações orçamentárias para as aquisições, reservando
as, e promover o processo ao setor de contabilidade para os procedimentos a seu 
cargo em todas as fases pertinentes; 

III - elaborar os editais e documentos necessários a realização de licitação, 
submetendo-os a Comissão Permanente de Licitações, a Comissão Especial em 
casos específicos ou ao Pregoeiro, e a Procuradoria Jurídica, antes de designação de 
data para o certame, competindo a Comissão Permanente de Licitações, a Comissão 
Especial em casos específicos ou ao Pregoeiro, a aprovação do Edital e demais 
documentos, e à Procuradoria Jurídica opinar sobre a correção do procedimento de 
licitação escolhido e sobre a regularidade do edital e dos demais documentos do 
processo; 

IV - instruir os processos administrativos de licitação e todos os seus incidentes 
consoante as normas do processo administrativo municipal e da Lei de Licitações, 
destacadamente procedendo a formalização de contratos, de aditivos de qualquer 
natureza, e de procedimentos de rescisão contratual e de imposição de penalidades, 
dando-lhes a regular publicidade e sujeitando os atos geradores de 
responsabilidade ao Munidpio a prévia avaliação da Procuradoria Jurídica do 
Munidpio; 

V - manter cadastro atualizado de fornecedores ativos e de fornecedores potenciais 
da Prefeitura para fins de expedição do Certificado de Registro Cadastral; 
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VI - manter registro atualizado das normas e orientações inerentes ao Setor e 
também dos servidores e agentes públicos competentes para autorizar aquisições de 
bens ou serviços; 

VTI - disciplinar a política de licitações da Prefeitura com vistas a supremacia do 
interesse público, da legalidade, da moralidade e da transparência ativa e passiva; 

VIII - promover os processos do Setor à Procuradoria Jurídica do Munidpio e à 
Controladoria Interna do Munidpio para emissão dos pareceres pertinentes e para 
sujeição aos procedimentos de controle ordinários e extraordinários; 

IX - representar a Controladoria Interna em qualquer irregularidade constatada nos 
procedimentos a cargo do Setor. 

Parágrafo único. São diretrizes do Setor de Licitações: 

I - velar pela adequada descrição dos bens e serviços a serem licitados de modo a 
afastar o risco de direcionamentos; 

II - velar pelo respeito a legislação de licitações, em toda sua amplitude, e também 
velar pelo respeito aos prindpios constitucionais e legais que regem os 
procedimentos licitatórios, e pela adequada justificativa de interesse público na 
aquisição de bens ou serviços, devolvendo ao solicitante, as requisições sem 
justificativas ou informadas por justificativas inidôneas ou insuficientes; 

III -velar, na consecução das ações de sua competência, pelo respeito aos prindpios 
constitucionais e legais que regem a administração pública e os procedimentos 
licitatórios, em especiais os da legalidade, da moralidade, da eficiência, da 
isonomia, da fundamentação dos atos decisórios, da prevalência do interesse 
público, da vinculação ao instrumento convocatório e da seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração; 

IV - velar pela formalização e publicidade dos procedimentos a seu cargo. 

Art 65. Fica criado, para exercer a direção do Departamento de Compras, Licitações 
e Contratos, o cargo em comissão de Diretor de Compras, Licitações e Contratos. 

§ 1° O cargo em comissão de Diretor de Compras, Licitações e Contratos será 
remunerado consoante tabela do Anexo Il. 

§ 2:' Ao cargo em comissão de Diretor de Compras, Licitações e Contratos fica 
atribuída a jornada semanal de 40 horas, vedada a percepção de adicional por 
exerdcio de trabalho em horário extraordinário. 
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§ 3° Ao Diretor de Compras, Licitações e Contratos, além de atribuições e 
competências definidas ou delegadas pelo Prefeito Municipal ou pelo Secretário 
Municipal de Planejamento e Gestão, compete: 

I - assessorar a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão no desenvolvimento 
e implementação dos elementos de govemança de compras e licitações, na 
elaboração do plano de contratações anual e na elaboração das peças do orçamento 
municipal; 

11 - assessorar as demais unidades da Administração Pública Municipal na 
programação e padronização de compras e serviços; 

Ill - planejar, organizar, dirigir e supervisionar os servidores lotados em seu 
Departamento, gerindo, a nível superior os serviços a seu cargo, lhe sendo 
autorizada a expedição de ordens de serviço, regulamentos, escalas de trabalho e 
instrumentos afins; 

IV - gerir os serviços e os procedimentos e processos administrativos do 
Departamento a seu cargo, proporcionando-lhes o impulso necessário ao regular 
andamento; 

V - velar pela capacitação constante dos servidores lotados no Departamento a seu 
cargo; 

VI - gerir os bens patrimoniais alocados no Departamento a seu cargo. 

§ 4° São requisitos para provimento no cargo em comissão de Diretor de Compras, 
Licitações e Contratos: 

I - formação em nível superior; 

11 - não responder ou ter sido condenado em processo administrativo por infrações 
disciplinares decorrentes do cometimento de ato de improbidade; 

III - não responder ou ter sido condenado em processo judicial criminal ou processo 
cível por cometimento de ato de improbidade. 

Art. 66. Para instrumentalização do Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos ficam criados os seguintes cargos destinados a provimento em comissão: 
I - Coordenador de Compras; 
II - Coordenador de Licitações e Contratos; 
111 - Agente de Contratação. 
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§ 1° Os cargos em comissão de Coordenador de Compras, de Coordenador de 
Licitações e Contratos e de Agente de Contratação, serão remunerados consoante 
tabela do Anexo Il 

§ Z' Os cargos em comissão de Coordenador de Compras, de Coordenador de 
Licitações e Contratos e de Agente de Contratação, terão jornada semanal de 
40horas, lhes sendo vedada a percepção de adicional por exercício de trabalho em 
horário extraordinário. 

§ 3° São requisitos para provimento dos cargos de Coordenador de Compras e de 
Coordenador de Licitações e Contratos: 

I - ser servidor público da Prefeitura Municipal e titular de cargo de natureza 
administrativa ou técnica que tenha como requisito de provimento formação 
mínima de ensino médio; 

li - não responder ou ter sido condenado em processo administrativo por 
cometimento de infrações disciplinares decorrentes do cometimento de ato de 
improbidade; 

Ili - ter conhecimento das rotinas atinentes a compras, licitações e contratos 
públicos. 

§ 4° São requisitos para provimento do cargo de Agente de Contratação: 

I - ser servidor público municipal ocupante de cargo efetivo, de natureza 
administrativa ou técnica, com formação mínima no ensino médio; 

li - não responder ou ter sido condenado em processo administrativo por 
cometimento de infrações disciplinares decorrentes do cometimento de ato de 
improbidade; 

Ili - ter conhecimento das rotinas atinentes a compras, licitações e contratos 
públicos; 

IV - ter realizado curso de capacitação de agente de contratação ou pregoeiro. 

§ 5° Ao Coordenador de Compras, compete: 

I - coordenar, sob a orientação do Diretor de Compras, Licitações e Contratos, o 
Setor de Compras, orientando a execução dos serviços atribuídos ao Setor, dirigindo 
e supervisionando os servidores vinculados a repartição; 
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li - classificar e conduzir as requisições de compra de material e contratação de 
serviços, coordenando o processo administrativo de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação até arquivamento; 

III - velar pela lisura e publicidade dos processos e procedimentos a seu cargo; 

IV - encaminhar os processos administrativos para o Setor de Licitações e Contratos, 
quando for o caso; 

IV - orientar os demais departamentos da Administração Pública Municipal quanto 
aos procedimentos e requisitos pertinentes a apresentação de requisições para 
aquisição de bens e contratação de serviços. 

§ 6° Ao Coordenador de Licitações e Contratos, compete: 

I - coordenar, sob a orientação do Diretor de Compras, Licitações e Contratos, o 
Setor de Licitações e Contratos, orientando a execução dos serviços atribuídos ao 
Setor, dirigindo e supervisionando os servidores vinculados a repartição; 

II - orientar a redação dos editais, contratos e documentos afins, submetendo-os, 
quando for o caso, a aprovação da Procuradoria Jurídica, e promovendo a condução 
dos respectivos processos e incidentes a eles vinculados até final arquivamento; 

III - velar pela lisura e publicidade dos processos e procedimentos a seu cargo; 

IV - orientar os demais departamentos da Administração Pública Municipal quanto 
aos procedimentos e requisitos pertinentes a requisições para aquisição de bens e 
contratação de serviços para os quais se faça necessária a realização de processo de 
licitação. 

§ '? Compete ao Agente de Contratação, no exercício das prerrogativas e atribuições 
dispostas pela legislação de regência das licitações, acompanhar a tramitação do 
processo de licitação, promovendo o impulso necessário a sua finalização, e 
conduzir a fase externa do processo licitatório, destacadamente as sessões públicas 
de julgamento, decidindo seus incidentes, determinando diligências e promovendo 
negociações com participantes para que seja alcançada a proposta mais vantajosa a 
Administração, lhe competindo, ainda: 
a) solicitar auxílio da Equipe de Apoio e da Comissão de Contratação, cabendo-lhe 
a direção de seus trabalhos; 
b) solicitar assessoria técnica da Procuradoria Jurídica e do Controle Interno do 
Município; 
c) solicitar assessoria técnica das Secretarias e órgãos técnicos da Administração; 
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d) recomendar a retificação de editais e contratos ou a anulação parcial ou total de 
processos de licitação, comunicando o órgão de Controle Interno acerca de 
irregularidades e situações prejudiciais ao interesse público; 
e) promover o processo de licitação a autoridade administrativa para decisões e 
deliberações; 
f) indicar o vencedor da licitação, adjudicar seu objeto e recomendar a homologação 
a autoridade competente. 

§ 8° Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação será designado 
Pregoeiro, lhe competindo conduzir o procedimento nos termos da Lei de regência 
das licitações e das disposições do § 7° deste artigo. 

§ go A Administração designará Comissão de Contratação, composta por ao menos 
03 (três) servidores efetivos, que atuará no auxílio do Agente de Contratação, 
podendo substituí-lo na forma da Lei de regência de licitações. 

§ 100 Os membros da Comissão de Contratação responderão por seus atos na forma 
da Lei. 

§ 11 A Equipe de Apoio será composta por técnicos e experts integrantes do quadro 
de servidores da Administração Pública municipal, que podem ser chamados a 
orientar e assessorar os Agentes do Departamento de Compras e Licitações na 
tomada de decisões. 

Art. 67. O Procurador Geral do Município prestará assessoria ao Departamento de 
Compras, Licitações e Contratos. 

Art. 68. Portaria do Prefeito Municipal disporá sobre a designação de servidores 
com perfil adequado e em número suficientes para cada setor, para consecução dos 
trabalhos respectivos as áreas de competência. 

Parágrafo único. O Setor de Licitações será integrado pela Comissão Permanente de 
Licitações e pelos Pregoeiros e respectivas equipes de apoio, devendo os membros 
da Comissão Permanente de Licitações a da equipe de apoio dos Pregoeiros serem 
escolhidos preferencialmente dentre os servidores integrantes do Departamento de 
Compras, Licitações e Contratos, reservando-se, entretanto, vagas a servidores das 
demais unidades de serviço da administração com vistas a garantia de presença de 
um integrante com conhecimento específico no objeto de cada certame. 

Art. 69. O Prefeito Municipal, por PORTARIA, confirmará o Departamento de 
Compras, Licitações e Contratos, promovendo a alocação dos servidores necessários 
ao eficiente desenvolvimento de seus serviços. 
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§ 1° O Prefeito Municipal, por PORTARIA, considerando os princípios da eficiência 
e da segregação de funções, designará os servidores vinculados ao Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos, atribuindo-lhes competências inerentes aos 
agentes públicos de licitações e contratos. 

§ 2° O Diretor de Compras, Licitações e Contratos poderá requisitar do Prefeito 
Municipal a assessoria de servidores técnicos qualificados para o desenvolvimento 
das ações de planejamento de seu Departamento e para a condução de compras, 
licitações e contratos específicos, cujos objetos sejam complexos ou que, para itens 
específicos, exijam conhecimento especializado. 

CapftuloX 

DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS 

Art. 70. À Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, compete: 
promover o desenvolvimento sustentável da agricultura e pecuária do Município, 
com ênfase na agricultura familiar, contribuindo para a melhoria da vida da 
população do município, competindo-lhe: elaborar polfticas de desenvolvimento 
local, de combate à pobreza rural; coordenar e implementar programas e projetos 
de desenvolvimento local, de combate à pobreza rural, definindo os mecanismos de 
acompanhamento e avaliação das ações; formular e implementar a política agrícola 
e agrária do Município; promover o desenvolvimento das atividades agropecuárias, 
dentro dos princípios de modernização dos métodos da produção e 
experimentação; proceder à formulação e implementação da polftica municipal de 
irrigação; promover atividades técnicas de agricultura, pecuária; exercer a 
vigilância, defesa sanitária e inspeção de produtos de origem animal e vegetal; 
proceder os estudos necessários à formulação de políticas voltadas para o 
desenvolvimento do setor agropecuário; promover e executar a polftica agrária do 
município, implementando as ações de assistência técnica e extensão rural e o 
abastecimento de produtos agroindustriais, agropecuários; incentivar a adoção de 
práticas de fertilidade dos solos e conservação dos recursos naturais renováveis; 
fortalecer, desenvolver e estimular os mecanismos para comercialização de 
produtos agroindustriais, agropecuários; promover a otimização da utilização dos 
recursos naturais do solo e do subsolo, da mão-de-obra e do aproveitamento da 
água, objetivando a melhoria da produção e da produtividade da agricultura, 
agroindústria, com vistas à geração de trabalho e renda e ao apoio ao 
desenvolvimento das atividades da agricultura familiar e abastecimento alimentar; 
estimular a produção de grãos, na agricultura familiar, de modo individual e 
coletivo através das cooperativas e associações de pequenos produtores e nos 
assentamentos de reforma agrária; dar condições ao surgimento de investimentos 
da iniciativa privada para cultivo, processamento e comercialização de produtos 
agropecuários; estimular outras atividades ligadas aos objetivos da Secretaria nos 
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aspectos de produção familiar; coordenar o processo de formulação, aprovação, 
avaliação e atualização da Política Municipal do Meio Ambiente; estabelecer 
diretrizes para o planejamento ambiental em conjunto com a sociedade civil; 
coordenar e executar, fiscalizar planos, programas, projetos e atividades de 
proteção ambiental visando conbibuir para a melhoria da qualidade de vida da 
população mediante a preservação, conservação e recuperação dos recursos 
naturais, considerando o meio ambiente como bem de uso comum do povo e 
essencial a sadia qualidade de vida; propor normas, critérios e padrões municipais 
relativos ao controle, ao monitoramento à preservação, à melhoria e à recuperação 
da qualidade do meio ambiente; outorgar licença ambiental, cadastrar e fiscalizar a 
implantação e a operação de empreendimentos, potencial ou efetivamente 
degradadores do meio ambiente; elaborar planos de ocupação e utilização de áreas 
das bacias hidrográficas, bem como, de uso e ocupação de solo urbano inclusive por 
sugestão de outros órgãos e entidades municipais; autorizar a exploração de 
recursos hídricos e minerais, efetivando seu cadastramento, conforme convênio com 
os órgãos competentes; fixar critérios de monitoramento e auto-monitoramento, 
condições de lançamento e padrões de emissão para resíduos e efluentes de 
qualquer natureza, ouvidas as demais Secretarias e órgãos públicos, bem como, 
exercer a fiscalização de seu cumprimento; promover medidas adequadas à 
preservação de árvores isoladas imunes ao corte e dos maciços vegetais 
significativos, identificando-os e cadastrando-os bem como exercer a fiscalização 
correspondente; cumprir e fazer o Plano Diretor de Arborização Urbana e o manejo 
e integração do Sistema de Áreas Verdes do Município, e da fauna associada; 
promover a conscientização pública para a proteção do meio ambiente, criando os 
instrumentos adequados para a educação ambiental como processo permanente, 
integrado e multidisciplinar; incentivar a criação e o desenvolvimento, absorção e 
difusão de tecnologias compatíveis com a melhoria da qualidade ambiental; exigir a 
recuperação do ambiente degradado; propor a criação de unidades de conservação; 
exercer a vigilância e o poder de polícia ambiental; coordenar ações de estímulo aos 
produtores rurais; promover o aproveitamento racional e integrado dos recursos 
hídricos do Município; coordenar, gerenciar e operacionalizar estudos, pesquisas, 
programas, projetos, obras, produtos e serviços referentes a recursos hídricos; 
promover a articulação dos órgãos e entidades municipais do setor com os órgãos e 
entidades estaduais e federais; exercer outras abibuições necessárias ao 
cumprimento de suas finalidades, nos termos do Regulamento. A Gestão da Sec. de 
Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, lhe compete: Construção, 
Ampliação e manutenção do Sistema de Abastecimento D'água; Desenvolvimento 
da Pecuária e da Agricultura; Func. dos Programas de Apoio as Politicas Públicas 
de Proteção e Bem Estar Animal; Gerenciamento dos Serviços de Abastecimento 
D'água; Gestão de Programa de Gradagem de Terras; Implantação e Manutenção de 
Sistemas Simplificados de Abastecimento D'água; Incentivo e Apoio ao Produtor 
Agropecuário; Manutenção e Conser. de Mercados, Feiras e Matadouros; 
Perfuração, Aparelhamento e Manutenção de Poços Artesianos; Realização de 
Convênios de Cooperação Técnica; Assistência eRepasse ao Fundo Garantia Safra; 
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Treinamento e Capacitação do Produtor Rural e Apoio ao Associativismo, e a 
cooperação junto a institutos e outros. 

Art. 71. São atribuições da Secretaria com relação ao Meio Ambiente: 
I - Gerir a gestão administrativa, as ações e o desenvolvimento do Fundo 
Municipal de Meio Ambiente - FMMA; 
o estudo e elaboração das políticas públicas municipais relativas ao meio ambiente; 
II - a realização de ações para detecção dos problemas ambientais do Município e a 
proposição das medidas para a prevenção e solução dos mesmos; 
III - o planejamento, a organização, o controle e a avaliação das ações e dos serviços 
de meio ambiente de competência do Município; 
IV - as atividades de meio ambiente para assegurar o cumprimento da legislação em 
vigor; 
V- realizar a fiscalização dos prédios para fins de licenças sanitárias e habite-se a 
serem concedidos; 
VI - fiscalizar as agressões ao meio ambiente, a flora e a fauna, no âmbito da 
competência municipal; 
VII - a negociação e implementação de convênios com órgãos públicos e privados 
para implementar programas e projetos de desenvolvimento ambiental e bem-estar 
social da população; 
VIII - coordenar e implementar políticas de Gestão dos Recursos Hídricos, de 
Educação Ambiental, de gerenciamento de Resíduos Sólidos, de Fiscalização 
Ambiental e Licenciamento Ambiental em conjunto ou não com outros órgãos 
governamentais e não governamentais, com a adoção da Gestão Sócio- ambiental 
Sustentável; 
IX - observar as legislações pertinentes e diretrizes estabelecidas pelo Conselho 
Municipal do Meio Ambiente- COMDEMA; 
X - o desempenho de outras responsabilidade s e competências afins. 
XI - promover o desenvolvimento sustentável da agricultura e pecuária do 
Município, com ênfase na agricultura familiar; 
XII - elaborar políticas de desenvolvimento local, de combate à pobreza rural; 
XIII - formular e implementar a política agrícola e agrária do Município; 
XIV - promover o desenvolvimento das atividades agropecuárias, dentro dos 
princípios de modernização dos métodos da produção e experimentação; 
XV - proceder à formulação e implementação da política municipal de irrigação; 
XVI - promover atividades técnicas de agricultura, pecuária; 
XVII - exercer a vigilância, defesa sanitária e inspeção de produtos de origem 
animal e vegetal; 
XVIII - implementar ações de assistência técnica e extensão rural e o abastecimento 
de produtos agroindustriais, agropecuários; 
XIX - incentivar a adoção de práticas de fertilidade dos solos e conservação dos 
recursos naturais renováveis; 
XX - exercer a vigilância e o poder de polícia ambiental; 
XXI - coordenar ações de estimulo aos produtores rurais; 
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XXII - promover o aproveitamento racional e integrado dos recursos hídricos do 
Município; 

Parágrafo Único - Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e 11, parte integrante 
desta Lei. 

Capitulo XI 

DA SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA 

Art. 72. A SECRETARIA DE 1RANSPORTE E MOBILIDADE URBANA, que tem como 
objetivo coordenar as políticas do Governo municipal nas áreas de transportes e 
manutenção viária; estabelecer objetivos, diretrizes e estratégias a serem seguidas nas suas 
diversas áreas de atuação pelos órgãos e entidades municipais; elaborar planos diretores e 
modelos de gestão compatíveis com as ações de desenvolvimento programados no âmbito 
dos setores de transportes nos diversos modos; estabelecer a base institucional necessária 
para as áreas de transporte e do sistema viário; desenvolver os planos estratégicos para 
implementação das políticas de transportes e manutenção de vias; definir planos, 
programas e projetos em sua área de abrangência; supervisionar e acompanhar as 
atividades relativas ao desenvolvimento, acompanhamento e execução de projetos de 
transporte e mobilidade urbana; realizar o planejamento indicativo e determinativo nas 
áreas de sua competência; coordenar a articulação permanente entre os trabalhos da 
Secretaria e os órgãos e entidades vinculadas; estabelecer normas, controles e padrões para 
serviços executados em sua área de abrangência; criar, organizar e manter o sistema de 
informações dos diversos setores de sua competência; a coordenação e fiscalização do 
sistema de transporte coletivo municipal; a execução do plano de circulação de veículos e 
pedestres na área urbana e rural do Município; coordenar e implantar o sistema de 
sinalização do Município; executar a implantação ou modificação do sistema viário do 
Munidpio; elaborar a política de controle e localização dos postos de estacionamento de 
veículos de aluguel e de embarque de passageiros, bem como o sistema de carga e descarga 
de mercadorias no âmbito do Munidpio; exercer outras atribuições necessárias ao 
cumprimento de suas finalidades, nos termos do Regulamento. 

§ 1 o - Fica criado o respectivo Cargo em Comissão ou Função de Confiança de 
Secretário Municipal de Transporte e Mobilidade Urbana, remunerado por meio de 
subsídio, podendo o mesmo atuar como gestor e ordenador de despesas, como também 
novos Cargo em Comissão ou Função de Confianças de diretoria, coordenadorias e células, 
e atualização de seus valores, conforme Anexo Único, parte integrante da presente Lei. 

§ 2° - Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e 11, parte integrante 
desta Lei. 

Capitulo XII 
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DA SECRETARIA DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO 

Art. 73. Compete à Controladoria e Ouvidoria Geral do Município: zelar pela 
observância dos princípios da Administração Pública; exercer a coordenação geral, 
a orientação técnica e normativa e a execução das atividades inerentes aos sistemas 
de controle interno, ouvidoria e ética e transparência do Município; consolidar os 
controles internos, a partir do desenvolvimento de métodos e técnicas voltadas para 
a observância dos princípios da Administração Pública e a excelência operacional; 
avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a execução dos 
programas de governo e dos orçamentos do Município; comprovar a legalidade e 
avaliar os resultados, quanto à eficácia e à eficiência da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial nos órgãos, Entidades e Fundos da Administração 
Municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito 
privado; exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como 
dos direitos e deveres do Município, nessas operações; apoiar o controle externo no 
exercício de sua missão institucional; realizar fiscalização nas contas dos 
responsáveis sob seu controle, emitindo relatório, certificado e parecer; alertar 
formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure 
imediatamente tomada de contas especial, diante da omissão no dever de prestar 
contas, da não comprovação da aplicação dos recursos repassados pelo Município, 
da ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos ou 
ainda, da prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte 
dano ao Erário, com identificação dos responsáveis e quantificação do dano, sob 
pena de responsabilidade solidária; realizar fiscalização nos sistemas contábil, 
financeiro, orçamentário e patrimonial, atuando prioritariamente de forma 
preventiva com foco no desempenho da gestão, considerando as dimensões de 
riscos, custos e processos; efetuar estudos relacionados à apuração de custos e 
propor medidas com vistas à racionalização dos gastos públicos; propor à 
autoridade máxima do órgão, Entidade ou Fundo a suspensão de atos relativos à 
gestão contábil, financeira, orçamentária e patrimonial, incluindo receitas e 
despesas, renúncias e incentivos fiscais, praticados com indícios ou evidências de 
irregularidade ou ilegalidade, comunicando às autoridades competentes nos termos 
da legislação vigente; conceber mecanismos para o monitoramento das contas 
públicas para a tomada de decisões; avaliar e fiscalizar os contratos, convênios e 
outros instrumentos congêneres de receita e despesa celebrados pelos órgãos, 
Entidades e Fundos municipais, exercendo inclusive o controle da consistência dos 
registros nos sistemas operacionais; exercer o monitoramento e avaliar o 
cumprimento dos indicadores relativos à gestão fiscal; criar condições para o 
exercício do controle social sobre os programas contemplados com recursos do 
orçamento do Município, contribuindo para a formulação de políticas públicas; 
promover a articulação entre a sociedade e as ações governamentais em 
consonância com a política de ouvidoria do Município; prestar serviços de 
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atendimento à coletividade, inclusive com a instauração de procedimentos 
preliminares à apuração da qualidade dos serviços prestados aos cidadãos-usuários 
dos serviços públicos municipais; criar condições adequadas para o atendimento ao 
idoso e ao portador de necessidades especiais, contribuindo para a sua inclusão 
social; criar mecanismos para facilitar o registro de reclamações, denúncias, críticas, 
elogios ou sugestões, devendo os resultados das correspondentes atividades de 
apuração contribuir na formulação de políticas públicas ou em recomendações de 
medida disciplinar, administrativa ou judicial por parte dos órgãos competentes; 
captar recursos, celebrar parcerias e promover a articulação com órgãos e entidades 
estaduais, federais, municipais e instituições privadas; exercer outras atribuições 
necessárias ao cumprimento de suas finalidades, nos termos do Regulamento. 

§1 ° No âmbito das competências estabelecidas neste artigo, a Controladoria e 
Ouvidoria Geral do Município poderá expedir recomendações aos órgãos e às 
entidades da Administração Municipal. 

§2° Por sugestão do Controlador e Ouvidor Geral do Município, o Prefeito poderá 
conferir à recomendação do órgão efeito normativo em relação aos órgãos e às 
entidades da Administração Municipal, devendo sua íntegra, em tal caso, ser 
publicada no Órgão de Publicação Oficial do Município, com o respectivo número 
de ordem, e o despacho do Prefeito a ela relativo. 

§3° O reexame de qualquer recomendação da Controladoria e Ouvidoria Geral do 
Município depende de expressa autorização do Controlador e Ouvidor Geral, à 
vista de requerimento fundamentado. 

§4° O descumprimento injustificado por parte dos órgãos, Entidades e Fundos 
municipais, de recomendação de efeito normativo, emanada pela Controladoria e 
Ouvidoria Geral do Município e aprovada pelo Prefeito Municipal, constitui ilícito 
administrativo e ensejará a apuração de responsabilidade pela Procuradoria Geral 
do Município - PGM. 

§5° As consultas formuladas pelos órgãos, Entidades e Fundos municipais à 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município devem ser acompanhadas dos autos 
pertinentes e instruídas adequadamente com pareceres conclusivos da área técnica 
dos interessados. 

§6° As exigências previstas no parágrafo anterior deste artigo podem ser 
dispensadas, nas hipóteses de comprovada urgência ou de impedimento ou 
suspeição dos agentes públicos integrantes dos órgãos, Entidades e Fundos 
municipais interessados, bem como em outros casos, a critério do Controlador e 
Ouvidor Geral do Município. 
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Art. 74. O Acesso à Informação, o Portal da Transparência e a Ouvidoria, será de 
responsabilidade da Secretaria da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, 
constituindo um canal disponível na internet, para que o cidadão possa 
acompanhar a execução financeira dos programas executados pelo Município, em 
atendimento as normas previstas na Lei Federal n° 12527/2011, e a Lei 
Complementar n° 131, de 27 de maio de 2009. 

§1 ° No Portal da Transparência serão disponibilizadas informações sobre recursos 
públicos federais transferidos pela União, transferências de recursos públicos 
estaduais ao município, transferência de recursos públicos municipais para 
qualquer órgão ou entidade, bem como, gastos realizados com pessoal, compras, 
contratações de obras e serviços. 

§2° Serão disponibilizados, na mtegra, no Portal da Transparência os editais dos 
processos licitatórios, os contratos, convênios, acordos celebrados e respectivos 
aditivos pelos órgãos e pelas entidades da Administração Municipal. 

Art. 75. Nenhum processo, documento, livro, registro ou informação, inclusive 
acesso à base de dados de informática, relativos aos sistemas contábil, financeiro, 
orçamentário e patrimonial, poderá ser sonegado à Controladoria e Ouvidoria 
Geral do Município no exercício inerente às atividades de auditoria, fiscalização e 
controladoria. 

Art. 76. O agente público ou privado que, por ação ou omissão, causar embaraço, 
constrangimento ou obstáculo à realização das atividades de auditoria, fiscalização 
e avaliação da gestão pública, ficará sujeito à responsabilidade administrativa, civil 
e penal. 

Parágrafo Único - Os cargos de direção e assessoramento superior e de funções de 
confiança, com suas atribuições, vencimentos, representações, e a discriminação de 
sua estrutura administrativa, estão definidos nos anexos I e 11, parte integrante 
desta Lei. 

TÍTULO IV 
DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

Art. 77. Constituem atribuições básicas dos Secretários Municipais, além das 
previstas na Lei Orgânica do Município, além da competência de Gestão e 
Manutenção das Atividades das Secretarias Municipais; 

I - promover a administração geral da respectiva Secretaria, em estreita observância 
às disposições normativas da Administração Pública Municipal; 
11 - exercer a representação política e institucional do setor específico da Pasta, 
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promovendo contatos e relações com autoridades e organizações de diferentes 
níveis governamentais; 
111 - assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do município em 
assuntos de competência da Secretaria de que é titular; 
IV - despachar com o Prefeito Municipal; 
V - participar das reuniões do Secretariado com órgãos Colegiados Superiores 
quando convocado; 
VI - fazer indicação ao Prefeito Municipal para o provimento de Cargo em 
Comissão ou Função de Confianças de Direção e Assessoramento, atribuir 
gratificações e adicionais, na forma prevista em Lei, dar posse aos servidores e 
inaugurar o processo disciplinar no âmbito da Secretaria; 
VII - promover o controle e a supervisão das Entidades da Administração Indireta 
vinculada à Secretaria; 
VIII - atender às solicitações e convocações da Câmara Municipal; 
IX - apreciar, em grau de recurso hierárquico, quaisquer decisões no âmbito da 
Secretaria, dos órgãos e das Entidades a ela subordinadas ou vinculadas, ouvindo 
sempre a autoridade cuja decisão ensejou o recurso, respeitados os limites legais; 
X - decidir, em despacho motivado e conclusivo, sobre assuntos de sua 
competência; 
XI - autorizar a instalação de processos de licitação e ratificar a sua dispensa ou 
declaração de sua inexigibilidade, nos termos da legislação específica; 
XII - aprovar a programação a ser executada pela Secretaria, órgãos e Entidades a 
ela subordinados ou vinculados, a proposta orçamentária anual e as alterações e 
ajustes que se fizerem necessários; 
XIII - expedir portarias e atos normativos sobre a organização administrativa 
interna da Secretaria, não limitada ou restrita por atos normativos superiores e 
sobre a aplicação de Leis, Decretos ou Regulamentos de interesse da Secretaria; 
XIV - apresentar, anualmente, relatório analítico das atividades da Secretaria; 
XV - referendar atos, contratos ou convênios em que a Secretaria seja parte, ou 
firmá-los quando tiver atribuição a si delegada pelo Prefeito Municipal; 
XVI - promover reuniões periódicas de coordenação entre os diferentes escalões 
hierárquico da Secretaria; 
XVI - atender requisições e pedidos de informações do Poder Judiciário e do Poder 
Legislativo, ouvindo previamente a Procuradoria Geral do Município; 
XVII - instaurar sindicâncias e determinar a abertura de processo administrativo
disciplinar contra servidores públicos faltosos, aplicando as penalidades de sua 
competência; 
XVIII - desempenhar outras tarefas que lhe forem determinadas pelo Prefeito 
Municipal, nos limites de sua competência constitucional e legal. 
XIX - Fornecer todas as informações e documentos solicitados pela Controladoria e 
Ouvidoria Geral do Município, no uso de suas atribuições. 

§ 1 o Para efeitos das atribuições básicas definidas neste artigo, são considerados 
Secretários Municipais: o Procurador Geral e o Controlador e Ouvidor Geral do 
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Art. 83. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar e especial, ao vigente orçamento do exercício de 2022, através 
de Decreto Municipal, efetuando a transposição e remanejamento dos saldos 
orçamentários das secretarias municipais que serão extintas, para as novas 
secretarias municipais criadas por essa Lei, realizando a anulação total ou parcial de 
dotações orçamentárias previstas na Lei Orçamentária Anual- Lei n° 1.102/2021 
(LOA 2022), na forma estabelecida na Lei Federal n° 4.320/64, combinado com a Lei 
Complementar n° 101/2000 - L.R.F, no valor de R$ 2.653.408,50 (Dois Milhões, 
Seiscentos e Cinquenta e Três Mil, Quatrocentos e Oito Reais e Cinquenta 
Centavos), para atender as despesas da nova estrutura organizacional e 
administrativa da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 

Parágrafo Único- Fica autorizado as alterações necessárias no Plano Plurianual
PPA (2022/2025), e na Lei de Diretrizes Orçamentárias para os exercícios de 2022 e 
2023, no que couber. 

Art. 84. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, no estado do Ceará, em 02 (dois) de 
maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
JOACY ALVES DOS SANTOS :=:r."..=-:.:=~ .. 

CPF A1. OIP{EM BMNCOL ou-3417llíft2000ll8. ~ At.VES 005 SANTOS 

JUNIOR:65853563300 =.s.~.,..<)]W 
Joacy Alves dos Santos Júnior 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

LEI N° 1.115/2022, DE 02 DE MAIO DE 2022. 

ATRIBUIDOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR E FUNÇÃO DE CONFIANÇA. 

SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Secretário 

Secretário Executivo 

Chefia de Gabinete do Prefeito 

Assessor do Gabinete do Prefeito 

Assessor Especial de Assuntos de Gestão 

Assessor Especial de Assuntos Institucionais 

Diretor do Gabinete do Prefeito 

Chefia de Protocolo 

ATRIBUIÇOES 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação politica e institucional do setor especrtico da 
Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes nfveis governamentais, e 
assesSorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
municlpio 
Apoio e auxilio ao Secretário(a), mas também tem como 
objetivo a complementação e o desenvolvimento do trabalho 
do mesmo, garantindo a sua participação direta ou 
indiretamente nos processos decisórios que se faz dentro do 
ambiente administrativo e financeiro, como também, tem a 
capacidade de liderar diversos assuntos em sua ausência, 
contribuindo diretamente com os objetivos, metas e 
consequentemente, com os resultados propostos pela 
administração municipal como um todo. 
Compete a Chefia de Gabinete do Prefeito Municipal 
comandar todas as atividades do gabinete e seus órgãos e 
assessorar o Prefeito Municipal no exercfcio de suas 
atribuições, obrigações e responsabilidades 
Compete as Assessorias do Gabinete do Prefeito, controlar, 
apurar e propor estratégias de organização dos 
compromissos da diretoria, dos expedientes, dos atos e dos 
encaminhamentos 
Tem como objetivo de dirigir, organizar e supervisionar as 
relações de gestão municipal, a nível de governo, estadual, 
instituições e organizações Que atuam junto ao municlpio. 
A Assessoria Especial de Assuntos Institucionais Gerais, tem 
por objetivo assessorar o Prefeito Municipal sobre 
concepção, avaliação e formulação das relações 
institucionais em todos os âmbitos da administração 
municipal, estadual e federal. 
compete exercer a gerência técnica dos serviços financeiros, 
planejando, organizando, coordenando e supersionando 
serviços e rotinas relacionados as atividades administrativas 
e coordenar, a partir de diagnósticos internos, planos, 
programas e projetos que busquem atender as necessidades 
da administracão. 
Compete a Chefia de Serviços do Gabinete, dirigir e verificar, 
a partir da expedição, toda correspondência e documentação 
do Gabinete encaminhada para os seus devidos destinos, 
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garantindo a entrega e o recebimento destas nas Secretarias 
Municipais, Diretorias, Autarquias e Fundações. 

Chefe de Núcleo de Gabinete do Compete ao Chefe de núcleo a Direção das atividades 
Prefeito administrativas às assessorias e diretorias da Secretaria, e a 

execução das atividades relacionadas à expedição e controle 
de documentos administrativos. 

Coordenador de Cerimonial Assessorar o Secretário de Gabinete do Prefeito em todas as 
atividades relativas a Cerimonial e Protocolo; elaborar, 
supervisionar e coordenar o planejamento das atividades 
relativas ao Cerimonial do Prefeito Municipal 

Diretor de Comunicação Fazer a interlocução politica com os órgaos do governo em 
relação ao aprimoramento dos serviços de assessoramento 
de imprensa e de comunicação empreendidos pela 
administração e intermediar a relação entre as secretarias e 
órgãos que assessora e os veículos de comunicação 

Coordenador de Comunicação Intermediar a relação entre as secretarias e órgêos que 
assessora e os veículos de comunicação. Monitorar a 
veiculação de produção jornalistica do Departamento de 
Comunicação na mídia, com a realização e cobertura de 
programas e lives, pelo facebook, instagram, youtube, 
rádios, jornais, televisão e outros meios eletrônicos de 
comunicação e divulgação. 

Coordenador dos Arquivos Municipais Coordenar os trabalhos e as atividades referentes ao 
recebimento, classificação, guarda e conservação de 
processos, papéis, livros e outros documentos públicos de 
interesse da Administração 

Chefe do Departamento de Arquivos Chefiar e gerir todos os arquivos municipais, de documentos 
obsoletos e não aplicáveis. Receber, registrar, arquivar 
permanentemente e desarquivar, quando for o caso, autos e 
documentos, cuidando da conservação e organização da 
massa documental armazenada no arquivo geral. 

Coordenador Junta do Serv. Militar Vinculado ao gabinete do chefe do Executivo, cuida de 
intermediar a confecção de documentos pelos municipes, 
notadamente a respeito do alistamento militar, carteira de 
identidade e CTPS. Cooperar no preparo e execução da 
mobilização de pessoal, de acordo com as normas baixadas 
pela Região Militar; 

Coordenador Técnico Administrativo Coordenar os trabalhos técnicos administrativos 
desenvolvidos referente as atividades, documentais e 
processuais realizados junto ao Fórum da Comarca de 
Jaguaribara. 

Assessor Técnico Administrativo Assessorar e assistir aos trabalhos que são desenvolvidos 
no Fórum da Comarca de Jaguaribara, atuando no 
recebimento, autuação, classificação, guarda e conservação 
de processos, papéis, livros e outros documentos públicos. 

Fiscal de Contratos Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científiCas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO - P.G.M. 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Procurador Geral do Município 

Procurador Adjunto 

Diretor do Departamento de Disciplina 
Administrativa 

Assessoria Especial da Procuradoria 

Chefia de Serviços da Procuradoria 

Representar privativamente o Município, judicial e 
extrajudicialmente, tendo suas competências e o 
funcionamento dos órgãos que a integram disciplinados por 
lei competindo-lhe, entre outras atribuições previstas em 
regulamento os interesses, bens e serviços do Município, 
nas ações em que esse for autor, réu, terceiro interveniente 
ou tiver interesse na causa; exercer as funções de 
consultoria e assessoramento jurídico do Município; 
inscrever e controlar a dívida ativa, tributária ou não, do 
Município; promover, privativamente, a cobrança extrajudicial 
e judicial da divida ativa, tributária ou não, da Fazenda 
Pública Municipal 
Auxiliar o Procurador-Geral do Município em suas funções e: 
Prestar assistência direta ao Procurador Geral do Município 
sempre que solicitado; Atuar nos processos administrativos 
ou judiciais avocados pelo Procurador-Geral do Município; -
Promover a articulação entre os órgãos de atividades-fim e 
entre esses e o Gabinete do Procurador-Geral do Município; 
Receber, por delegação do Procurador-Geral do Município, 
citações iniciais, notificações, comunicações e intimações de 
audiências e de sentenças ou acórdãos proferidos nas ações 
ou processos em que o Município de Jaguaribara seja parte 
ou, de qualquer forma, interessado e naqueles em que a 
Procuradoria Geral do Município deva intervir, e substituir o 
Procurador-Geral do Município em seus impedimentos, 
ausências temporárias, férias, licenças ou afastamentos 
ocasionais 
Possui a atribuição de orientar e auxiliar os servidores na 
abertura de processos administrativos diciplinares 
designados para apurar irregularidades cometidas por 
servidores públicos municipais, de acordo com o Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Jaguaribara, normas 
trabalhistas, de trânsito e no Que couber. 
A Assessoria da Procuradoria tem por objetivo o controle e 
organização dos processos administrativos e judiciais da 
Procuradoria Geral do Município .. 
Compete a Chefia de Serviços da Procuradoria, a execução 
das atividades relacionadas à expedição e controle de 
documentos administrativos, tais como oficios, memorandos, 
pareceres, informações, também correspondências e 
protocolo, além da recepção da Procuradoria Geral. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Secretário Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação polftica e institucional do setor específico da 
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Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes nrveís governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município 

Secretário Executivo Apoio e auxílio ao Secretârio(a), mas também tem como 
objetivo a complementação e o desenvolvimento do trabalho 
do mesmo, garantindo a sua participação direta ou 
indiretamente nos processos decisórios que se faz dentro do 
ambiente administrativo e financeiro, como também, tem a 
capacidade de liderar diversos assuntos em sua ausência, 
contribuindo diretamente com os objetivos, metas e 
consequentemente, com os resultados propostos pela 
administração municipal como um todo. 

Diretor de Departamento de Administração O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estarem em consonância com o Secretário Municipal. 

Coordenador de Administração Coordenar os interesses coletivos da administração pública 
no que lhe couber, em detrimento dos interesses setoriais, 
ou departamentais, da Secretaria, sem prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de ações administrativas, para melhor 
execução dos serviços de controle interno e externo, 
inerentes a sua atividade funcional. 

Diretor de Divisão de Patrimônio Supervisionar e gerir todo o trabalho da Secretaria dentro da 
sua atividade funcional, zelando pelo bom desenvolvimento 
das atividades do setor, com sistemas informatizados de 
controle e publicidade, dentro das normas legais e com 
transparência; coordenar a distribuição dos serviços afetos 
aos setores que lhes são conferidos e subordinados, e 
prestar informações aos servidores, Diretores de 
Departamento,· Secretários e ao Prefeito Municipal, e 
interessados, sobre a tramitação de documentos, comunicar 
e encaminhar ao Diretor do Departamento Administrativo, 
para ciência e confirmação. 

Coordenador de Patrimônio A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 

Chefe de Núcleo do(a) de Patrimônio Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 

Diretor de Divisão de Almoxarifado Supervisionar e gerir todo o trabalho da Secretaria dentro da 
sua atividade funcional, zelando pelo bom desenvolvimento 
das atividades do setor, com sistemas informatizados de 
controle e publicidade, dentro das normas legais e com 
transparência; coordenar a distribuição dos serviços afetos 
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Chefe de Núcleo do( a) de Almoxarifado 

Diretor de Departamento de Recursos 
Humanos 

Diretor de Divisão de Recursos Humanos 

Chefe do Departamento de Pessoal 

Coordenador de Finanças 

Diretor de Tesouraria 

Tesoureiro(a) Geral 

aos setores que lhes são conferidos e subordinados, e 
prestar informações aos servidores, Diretores de 
Departamento, Secretários e ao Prefeito Municipal, e 
interessados, sobre a tramitação de documentos, comunicar 
e encaminhar ao Diretor do Departamento Administrativo, 
para ciência e confirmação. 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estarem em consonância com o Secretário Municipal. 
Supervisionar e gerir todo o trabalho da Secretaria dentro da 
sua atividade funcional, zelando pelo bom desenvolvimento 
das atividades do setor, com sistemas informatizados de 
controle e publicidade, dentro das normas legais e com 
transparência; coordenar a distribuição dos serviços afetos 
aos setores que lhes são conferidos e subordinados, e 
prestar informações aos servidores, Diretores de 
Departamento, Secretários e ao Prefeito Municipal, e 
interessados, sobre a tramitação de documentos, comunicar 
e encaminhar ao Diretor do Departamento Administrativo, 
para ciência e confirmação. 
Gerir seu departamento e setor de sua competência, em 
consonância com a Diretoria de Departamento e a Secretaria 
Municipal e demais setores, preservando a missão, visão e 
valores do bem estar do serviço público para o município, e 
otimizar as atividades das coordenações administrativas no 
que diz respeito a aplicação dos recursos financeiros, 
materiais e gestão de pessoas, controle interno, controle 
interno com a transparência devida. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estarem em consonância com o Secretário Municipal. 
Tem a responsabilidade por todo o sistema de controle 
financeiro, ou seja, todas as previsões de pagamento e de 
recebimento, recebidos de transferenciais legais, voluntárias, 
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Chefe do Departamento de Tesouraria 

Chefe do Departamento de Contabilidade 

Coordenador do Núcleo de Tributação 

Chefe de Núcleo de Convênios 

Chefe de Núcleo de Orçamento 

Coordenador de Tributos e Feiras Livres 

Diretor de Tecnologia da lnfonnação- T.l. 

Coordenador de lnfonnática- T.l. 

convênios, tributos, tennos de ajustes, contratos, 
transferências constitucionais, feitas pela união ou pelo 
estado, ou de arrecadação própria, são administradas pela 
Tesouraria. 
Gerir seu departamento e setor de sua competência, em 
consonância com a Diretoria de Departamento e a Secretaria 
Municipal e demais setores, preservando a missão, visão e 
valores do bem estar do serviço público para o município, e 
otimizar as atividades das coordenações administrativas no 
que diz respeito a aplicação dos recursos financeiros, 
materiais e gestão de pessoas, controle interno, controle 
interno com a transparência devida. 
Gerir seu departamento e setor de sua competência, em 
consonância com a Diretoria de Departamento e a Secretaria 
Municipal e demais setores, preservando a missão, visão e 
valores do bem estar do serviço público para o município, e 
otimizar as atividades das coordenações administrativas no 
que diz respeito a aplicação dos recursos financeiros, 
materiais e gestão de pessoas, controle interno, controle 
interno com a transparência devida. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
Encarregado de promover diàlogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas infonnatizados. 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas infonnatizados. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
O diretor de departamento de tecnologia da infonnação -
T.l., é o responsável por tomar as melhores soluções para os 
desafios administrativos enfrentados pela administração 
municipal. Sua função é organizar, planejar e orientar a 
utilização dos recursos financeiros, tecnológicos e flsicos da 
companhia na busca pelos melhores resultados, em 
consonância com o Secretário Municipal. 
A prinCipal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses de Tecnologia da lnfonnação - T.l. da 
administração pública no que lhe couber, em detrimento dos 
interesses setoriais, ou departamentais que possam causar 
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Fiscal de Contratos 

algum prejulzo para o serviço público, além do suporte às 
operações regulares e a execução e triagem de 
planejamento de ações administrativas, com de serviços de 
controle interno inerentes a sua atividade funcional. 
Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, cientificas ou artisticas 
previstas no instrumento contratual. 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Secretário 

Secretário Executivo 

Diretor de Obras e Serviços Públicos 

Coordenador de Obras e Orçamento 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação polftica e institucional do setor específico da 
Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes níveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município 
Apoio e auxilio ao Secretário(a), mas também tem como 
objetivo a complementação e o desenvolvimento do trabalho 
do mesmo, garantindo a sua participação direta ou 
indiretamente nos processos decisórios que se faz dentro do 
ambiente administrativo e financeiro, como também, tem a 
capacidade de liderar diversos assuntos em sua ausência, 
contribuindo diretamente com os objetivos, metas e 
consequentemente, com os resultados propostos pela 
administração municipal como um todo. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestao, devendo as suas decisões 
estarem em consonância com o Secretário Municipal. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administraçao pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 

Chefe de Núdeo de Serviços de Infraestrutura Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e servicos de sua competência, 
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utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
Chefe de Núcleo de Fiscalização de Obras Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 

setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 

Coordenador de Infraestrutura A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle intemo 
inerentes a sua atividade funcional. 

Coordenador de Limpeza Pública A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 

Chefe de Núcleo do Cemitério Parque Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 

Coordenador de Vigilência Pública A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 

Fiscal de Contratos Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 

Fiscal de Obras e Serviços Públicos Atua na vistoria e verificação dos projetos. Orienta e fiscaliza 
as atividades e obras de construção civil. Elabora relatórios 
de vistorias realizadas, para assegurar a continuidade 
dos serviços. Avalia e otimiza as etapas de serviços dentro 
do cronograma apresentado. Fiscalização de obras é o 
controlelsupervisionamento de todas as etapas de uma 
construção, começando pelo projeto até a execução. A 
principal responsabilidade da fiscalização é o cumprimento 
dos prazos e custos previstos de todos os setores. Além 
disso, é sua responsabilidade recolher a ART de 
fiscalização, analisar e aprovar projetos temporários para o 
canteiro de obra, verificar a existência do diário de obra e 
assinar a sua folha de rosto. 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Secretário 

Secretário Executivo 

Diretor do Censo Escolar 

Diretor dos Programas Municipais de Ensino 
Integral- PMEI 

Fiscal de Contratos 

Gerente do PAIC 

ATRIBUIÇOES 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação polrtica e institucional do setor específico da 
Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes níveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município. 
Apoio e auxílio ao Secretário(a), mas também tem como 
objetivo a complementação e o desenvolvimento do trabalho 
do mesmo, garantindo a sua participação direta ou 
indiretamente nos processos decisórios que se faz dentro do 
ambiente administrativo e financeiro, como também, tem a 
capacidade de liderar diversos assuntos em sua ausência, 
contribuindo diretamente com os objetivos, metas e 
consequentemente, com os resultados propostos pela 
administração municipal como um todo. 
Cabe ao diretor responsabilizar-se pela exatidão dos dados 
declarados pelas escolas do município, bem como pela 
guarda dos documentos administrativos e pedagógicos que 
comprovem as matrículas e a frequência dos alunos. 
Conferir os dados preliminares do Censo Escolar, publicados 
no Diário Oficial da Uniao (DOU), e orientar a realização das 
devidas correções no sistema Educacenso dentro dos 
prazos legais, de acordo com a Portaria de Cronograma 
publicada anualmente pelo lnep/MEC. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores que atuam na modalidade de tempo integral, 
organizar e ministrar formações continuada voltadas ao 
público de professores desta etapa, desenvolver ações para 
potencializar o aprendizado dos alunos, propor atividades 
adequadas ao nível de cada grupo de alunos, além do 
fornecimento de feedbacks para melhoria contínua de todos 
os profissionais da instituição. 
Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 
Cabe ao gerente do PAIC coordenar, conjuntamente com 
sua equipe de trabalho, as ações do PAIC no município. 
Manter interlocução com o Secretário Municipal de Educação 
para viabilizar a implementação das ações do Programa no 
município. Estabelecer interlocução com a Secretaria da 
Educação - SEDUC e a Coordenadoria Regional de 
Desenvolvimento da Educação - CREDE, diretores, 
coordenadores, professores, familias e comunidade local. 
Coordenar o processo de construção, execução e avaliação 
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Coordenador Pedagógico do Eixo de 
Educação Infantil 

Coordenador Pedagógico do Eixo de 
Alfabetização e Letramento - 1 o ao 3° ano 

Coordenador do Eixo de Matemática - 1° ao 
3° ano- Matemática 

Coordenador Pedagógico do Ens. 
Fundamental Anos Iniciais- 4° e 5° ano

Língua Portuguesa 

Coordenador Pedagógico do Ens. 
Fundamental Anos Iniciais- 4° e 5° ano

Matemática 

Coordenador Pedagógico do Ens. 
Fundamental Anos Finais- 6° ao 9° ano

Lfngua Portuguesa e Literatura 

Coordenador Pedagógico do Ens. 
Fundamental Anos Finais- 6° ao go ano

Matemática e Ciências da Natureza 

do Plano de Trabalho Anual - PTA do PAIC. Coordenar a 
execução das metas acordadas no âmbito do PAIC e 
definidas no PTA do municipio, promovendo para isto, todos 
os encaminhamentos e articulações necessárias â sua 
realização. Acompanhar e monitorar a distribuição dos 
materiais do PAIC no municfpio, bem como, o processo de 
prestação de contas junto â SEDUC. Coordenar os 
processos de formação pertinentes ao PAIC realizados no 
municipio. Enviar sistematicamente para CREDE, as 
informações acerca das ações do PAIC realizadas no 
municipio. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nivel de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 

Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
continua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
continua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da institui~o. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
desenvolver ações para potencíalizar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
continua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
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Coordenador Pedagógico do Ens. 
Fundamental Anos Finais- 6° ao 9° ano

Ciências Humanas 

Coordenador Pedagógico da Educação de 
Jovens e Adultos- EJA e Brasil Alfabetizado 

Coordenador Pedagógico dos Programas 
Socioemocionais 

Diretor Escolar 

Diretor de Gestao 

Coordenador Pedagógico Escolar 

Coordenador dos Programas Federais e 
Conselhos Escolares 

desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
continua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas ao público de professores de cada etapa, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos. além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores, organizar e ministrar formações continuada 
voltadas a temáticas socioemocionais, desenvolver ações 
para potencializar o aprendizado dos alunos, propor 
atividades adequadas ao nível de cada grupo de alunos, 
além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao diretor escolar cuidar das finanças da escola prestar 
contas à comunidade. Conhecer as legislações e normas da 
secretaria de educação. Garantir a integridade flsica da 
escola, tanto na manutenção dos ambientes, quantos dos 
objetos e equipamentos. Gerenciar e articular o trabalho dos 
coordenadores, professores, orientadores e demais 
funcionários. Manter a comunicação com os pais e/ou 
responsáveis e atendê-los Quando necessário. 
Cabe ao diretor de gestão conhecer as legislações e normas 
da secretaria de educação. Garantir a integridade física da 
escola, tanto na manutenção dos ambientes, quantos dos 
objetos e equipamentos. Gerenciar e articular o trabalho dos 
coordenadores, professores, orientadores e demais 
funcionários. Manter a comunicação com os pais e/ou 
responsáveis e atendê-los quando necessário. 
Cabe ao coordenador pedagógico oferecer suporte aos 
professores em sala de aula, participar de formações 
continuada voltadas ao público de professores de cada etapa 
que for oferecido na escola em que atua, desenvolver ações 
para potencializar o aprendizado dos alunos, propor 
atividades adequadas ao nível de cada grupo de alunos, 
além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 
Cabe ao coordenador dos programas federais realizar e 
gerenciar os cadastros dos(as) diretores(as) em todos os 
programas que sejam direcionados especificamente às 
unidades escolares. Prestar assistência técnica na 
elaboração e execução dos planos de ações pertinente a 
cada programa. Ter conhecimento de todas as legislações 
disponibilizadas pelas Autarquias. que contemplem as 
diretrizes e normas de cada programa. Organizar as 
prestações de contas dos programas recebidos pelas 
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Coordenador de Inspeção Escolar 

Coordenador de Dados Escolares 

Coordenador da Merenda Escolar 

Coordenador do Almoxarifado 

Coordenador do Transporte Escolar 

Apoio de Coordenação Pedagógica 

Professor Coordenador de Area - PCA 

unidades escolares. Acompanhar os sistemas direcionados 
ao perfil do Dirigente Municipal de Educação, bem como do 
Prefeito Municipal. 
Cabe ao secretário escolar manter com eficiência e eficácia 
a documentação, a escrituração e os arquivos. Organizar e 
manter em dia o protocolo, o arquivo escolar, a identidade e 
regularidade da vida escolar do aluno e a autenticidade dos 
documentos escolares. Organizar e manter em dia a 
coletânea de leis, regulamentos, diretrizes, portarias, 
circulares, resoluções e demais documentos. Redigir a 
correspondência que lhe for confiada, lavrar atas e termos, 
nos livros próprios. Elaborar relatórios e processos a serem 
encaminhados às autoridades superiores. Coordenar e 
supervisionar as atividades referentes à matrícula, 
transferência, adaptação e conclusão de curso. Coletar as 
informações necessárias ao preenchimento do Censo Anual 
de cada unidade escolar, e realizar a transmissão dos dados 
no sistema do INEP. 
Cabe ao coordenador de inspeção escolar manter com 
eficiência e eficácia a documentação, a escrituração e os 
arquivos. Organizar e manter em dia o arquivo escolar, a 
identidade e regularidade da vida escolar do aluno e a 
autenticidade dos documentos escolares. 
Cabe ao coordenador da merenda escolar acompanhar o 
recebimento e distribuição dos produtos oriundos do 
Programa de Alimentação Escolar. Supervisionar e gerir todo 
o trabalho relacionado dentro da sua atividade funcional, 
zelando pelo bom desenvolvimento do setor, com sistemas 
informatizados de controle e publicidade, dentro das normas 
legais e com transparência. 
Supervisionar e gerir todo o trabalho da Secretaria dentro da 
sua atividade funcional, zelando pelo bom desenvolvimento 
das atividades do setor, com sistemas informatizados de 
controle e publicidade, dentro das normas legais e com 
transparência; coordenar a distribuição dos serviços afetos 
aos setores que lhes são conferidos e subordinados, e 
prestar informações aos servidores, Diretores de 
Departamento, Secretários e ao Prefeito Municipal, e 
interessados, sobre a tramitação de documentos, comunicar 
e encaminhar ao Diretor do Departamento Administrativo, 
para ciência e confirmação. 
Cabe ao coordenador do transporte escolar elaborar as rotas 
dos alunos de acordo com as matrrculas realizadas nas 
unidades de ensino. Acompanhar e monitorar o trajeto 
realizado pelos motoristas, e coletar a frequência dos 
mesmos. Supervisionar e gerir todo o trabalho relacionado 
dentro da sua atividade funcional, zelando pelo bom 
desenvolvimento do setor, com sistemas informatizados de 
controle e publicidade, dentro das normas legais e com 
transparência. 
Cabe ao auxiliar de coordenação pedagógica oferecer 
suporte ao coordenador pedagógico e professores em sala 
de aula, participar de formações continuada voltadas ao 
público de professores de cada etapa que for oferecido na 
escola em que atua, auxiliar no desenvolvimento das ações 
para potencializar o aprendizado dos alunos. 
Cabe ao professor coordenador de área ministrar aulas, 
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oferecer suporte aos professores em sala de aula, participar 
de fonnações continuada voltadas ao público de professores 
de cada etapa que for oferecido na escola em que atua, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 

Coordenador das Atividades Complementares Cabe ao coordenador das atividades complementares 
oferecer suporte aos monitores que atuam na modalidade de 
tempo integral, participar de fonnações continuada, 
desenvolver ações para potencializar o aprendizado dos 
alunos, propor atividades adequadas ao nível de cada grupo 
de alunos, além do fornecimento de feedbacks para melhoria 
contínua de todos os profissionais da instituição. 

Coordenador de lnfonnações Educacionais Cabe ao coordenador de infonnações educacionais 
organizar e manter em dia o protocolo, o arquivo escolar, a 
identidade e regularidade da vida escolar do aluno e a 
autenticidade dos documentos escolares. Coletar as 
infonnações necessárias ao preenchimento do Censo Anual 
de cada unidade escolar, 

Coordenador do Programa Auxilio Brasil na Cabe ao coordenador do programa auxílio Brasil na 
Educação educação, orientar as escolas no acompanhamento da 

frequência escolar dos beneficiários do Programa. Promover 
a apuração bimestral da frequência escolar dos estudantes 
beneficiários, e transmissão das infonnações de acordo com 
o calendário nacional definido pelos Ministérios da Educação 
e da Cidadania. 

Agente de Distribuição da Merenda Escolar Cabe ao auxiliar de distribuição da merenda escolar o 
recebimento e organização dos produtos provenientes do 
Programa Nacional da Merenda Escolar. 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO ATRIBUIÇOES 
DE CONFIANÇA 

Secretário( a) Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições normativas da 
Administração Pública Municipal, exercer a representação politica e 
institucional do setor específico da Pasta promovendo contatos e 
relações com autoridades e organizações de diferentes níveis 
governamentais, e assessorar o Prefeito e colaborar com outros 
Secretários do município 

Secretário(a) Adjunto Apoio e auxilio ao Secretário(a), mas também tem como objetivo a 
complementação e o desenvolvimento do trabalho do mesmo, 
garantindo a sua participação direta ou indiretamente nos 

processos decisórios que se faz dentro do ambiente administrativo 
e financeiro, como também, tem a capacidade de liderar diversos 
assuntos em sua ausência, contribuindo diretamente com os 
objetivos, metas e consequentemente, com os resultados 
propostos pela administração municipal como um todo. 

Diretor(a) Geral do Hospital Municipal Aos Diretores Gerais de Hospitais compete: dirigir, supervisionar e 
orientar a ação executiva e a gestão administrativa, financeira e 
patrimonial das unidades hospitalares; representar o órgão perante 
outros entes públicos e privados; controlar e executar programas 
previamente aprovados, afetos ao desenvolvimento de suas 
atividades; realizar as despesas autorizadas nos orçamentos e 
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Diretor(a) Cllnica Hospitalar 

Diretor(a) de Tecnologia da Informação 
em Saúde 

Diretor(a) de Sistema de informação da 
Atenção Básica 

Diretor(a) da Central de Regulação 

Diretor(a) da Atenção Primária em 

convênios; nomear as comissões destinadas à realização de 
procedimentos licitatórios e homologar os respectivos resultados. 
O diretor clínico é o representante do corpo clínico do 
estabelecimento assistencial perante o corpo diretivo da instituição, 
notificando ao diretor técnico sempre que for necessário ao fiel 
cumprimento de suas atribuições. O diretor clínico é o responsável 
pela assistência médica, coordenação e supervisão dos serviços 
médicos na instituição. São competências do diretor clinico: Exigir 
dos médicos assistentes ao menos uma evolução e prescrição 
diária de seus pacientes, assentada no prontuário; Organizar os 
prontuários dos pacientes de acordo com o que determina as 
Resoluções CFM n° 1.638/2002 e n° 2.056/2013; Exigir dos 
médicos plantonistas hospitalares, quando chamados a atender 
pacientes na instituição, o assentamento no prontuário de suas 
intervenções médicas com as respectivas evoluções; Disponibilizar 
livro ou meio digital para registro de ocorrências aos médicos 
plantonistas; 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar os 
interesses de Tecnologia da Informação - T.l. da administração 
pública no que lhe couber, em detrimento dos interesses setoriais, 
ou departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações administrativas, 
com de serviços de controle interno inerentes a sua atividade 
funcional. 
O diretor de departamento de tecnologia da informação- T.L, é o 
responsável por tomar as melhores soluções para os 
desafios administrativos enfrentados pela administração municipal. 
Sua função é organizar, planejar e orientar a utilização dos 
recursos financeiros, tecnológicos e físicos da companhia na busca 
pelos melhores resultados, em consonância com o Secretário 
Municipal. 
O Núcleo Especial de Regulação de Internação tem por objetivo, 
facilitar o acesso aos serviços de saúde existentes no Estado, de 
forma equânime e tecnicamente qualificada, a partir da pactuação 
de protocolos de regulação. O Núcleo Especial de Regulação às 
Urgências e Emergências tem por finalidade planejar, executar e 
coordenar as ações relacionadas ao acesso aos serviços de 
urgência e emergência no âmbito Estadual. 

Profissional responsável em autorizar procedimentos ambulatoriais, 
hospitalares da rede própria, serviços contratados e conveniados; 
gerenciar as demandas de consultas e exames das unidades de 
saúde solicitantes, receber e distribuir vagas ofertadas pelos 
prestadores de serviços públicos conveniados/contratados pelo 
SUS, executar agendamento eletivo de consultas, exames 
subespecializados, verificando estratégias de qualificação da fila de 
espera; participar de reuniões técnicas, auxiliar junto aos gerentes 
de atenção básica e especializada na construção de fluxogramas e 
protocolos de encaminhamentos para as especialidades, 
matriciamento junto aos agendadores das unidades de saúde 
contribuindo para melhoria do processo de descentralização da 
regulação em saúde nas unidades básicas de saúde; responder a 
demandas administrativas e judiciais ao que conceme aos 
agendamentos; supervisionar e manter atualizado os sistemas de 
agendamento. 
realizar acompanhamento periódico e sistemático das ESF, 
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promovendo espaços de debate sobre os processos de trabalho; 
desenvolver junto às equipes, uma rotina de avaliação e 
monitoramento do processo de trabalho e da assistência prestada 
à população; garantir, de forma regular, na agenda das equipes de 
Atenção Básica, períodos para Educação Permanente; realizar a 
cartografia do município, idenficando as especificidades de cada 
território, facilitando o fluxo dos usuários na rede; realizar ações 
que promovam a integração da Atenção Básica com a Vigilância 
em Saúde; promover a integração dos profissionais de Saúde 
Bucal com os demais membros da EQuipe de Saúde da Famllia 

Diretor(a) Administrativa, Financeira e 
Gestão da Saúde 

Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os setores de 
sua competência, para a execução e bom desenvolvimento das 
atividades administrativas, gerenciais e controle nos materiais e 
serviços de sua competência, utilizando-se de assessoria técnica, 
sistemas informatizados. 

Diretor(a) de 
Complexidade 

Coordenador( a) 
Farmacêutica 

Média e Alta 

de Assistência 

Profissional responsável em apoiar a coordenação das unidades 
especializadas nas ações e desenvolvimento das atividades a 
serem realizadas pelos serviços especializados, conforme a 
Política Nacional de cada rede temática de atenção à saúde; 
monitorar e acompanhar as metas estabelecidas nos programas 
referentes a cada rede, definida pelo Ministério da Saúde e 
Secretaria Estadual de Saúde; realizar e viabilizar junto à 
coordenação da atenção especializada, os projetos a serem 
desenvolvidos em cada área especializada, ativando espaços 
coletivos através de arranjos ou dispositivos que propiciem a 
interação entre atenção básica e atenção especializada; atuar em 
processos de qualificação das ações institucionais; participar de 
reuniões técnicas, auxiliar na construção de fluxogramas, 
protocolos, capacitações, matriciamento na rede de atenção 
especializada contribuindo para melhoria da qualidade da atenção 
à saúde; responder a demandas administrativas, supervisionar e 
manter atualizado os diversos sistemas da atenção especializada. 
A Divisão de Central de Medicamentos e Materiais tem as 
seguintes atribuições: 

1. Solicitar dos órgãos de saúde a devida relação de 
medicamentos, coordenando a aquisição, distribuição, e o 
suprimento de medicamentos especificas; 
2. Solicitar dos órgêos de saúde a devida relação de materiais de 
consumo, coordenando a aquisição, distribuição, e o suprimento 
dos materiais de consumo da Secretaria de Saúde; 
3. Elaborar e divulgar junto aos serviços de saúde, a lista 
padronizada de medicamentos ofertados na rede municipal, 
REMUME (Relação Municipal de Medicamentos Essenciais); 
4. Manter controle de estoque de todos os materiais de consumo 
da Secretaria; 
5. Coordenar os Processos Administrativos e do Componente 
especializado, acompanhando cronograma de entrega e os prazos 
para renovação quando necessários; 
6. Promover a recepção das requisições de medicamentos e/ou 
material de consumo ou permanente dos diversos; responsabilizar
se pela separação e a distribuição de todo medicamento/material 
solicitado, cumprindo os prazos de abastecimento, pela 
inclusão/exclusão de materiais na lista de padronizados; 
7. Acompanhar os processos de compra, responsabilizar-se pelo 
recebimento dos medicamentos, material de consumo e 
permanente, pelo controle fisfco-financeiro dos estoques de 
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materiais, pelo armazenamento de medicamentos e materiais de 
consumo e permanente, pelo cálculo do custo médio e ponto de 
compra de cada ítem do estoque, pela elaboração de inventários 
periódicos e anuais; 
8. Alimentar e Monitorar os sistemas HÓRUS, Banco de Preço em 
Saúde (BPS) e de Controle de estoque; 
9. Executar tarefas correlatas que lhe determinadas pela Diretoria 

I Superior. 
Gerente de Unidade Básica de Saúde 111 Esse profissional tem o papel de garantir o planejamento em 
( acima de 3 equipes saúde da famllia) saúde, a gestão e organização do processo de trabalho, 

coordenação das ações no território e integração da Unidade de 
Saúde da Família (USF) com outros serviços. 
O gerente na USF deverá conhecer a Rede de Atenção à Saúde 
(RAS) e fomentar a participação dos profissionais na organização 
do horário de atendimento aos cidadãos, com base em protocolos, 
diretrizes clinicas e terapêuticas, além de apoiar a referência e 
contrarreferência entre equipes que atuam na APS e nos diferentes 
pontos de atenção, com garantia de encaminhamentos 
responsáveis. 

Gerente de Unidade Básica de Saúde I Esse profissional tem o papel de garantir o planejamento em 
( ate de 3 equipes saúde da família) saúde, a gestão e organização do processo de trabalho, 

coordenação das ações no território e integração da Unidade de 
Saúde da Familia (USF) com outros serviços. 

Gerente de Distribuição 
Medicamentos 

O gerente na USF deverá conhecer a Rede de Atenção à Saúde 
(RAS) e fomentar a participação dos profissionais na organização 
do horário de atendimento aos cidadãos, com base em protocolos, 
diretrizes clínicas e terapêuticas, além de apoiar a referência e 
contrarreferência entre equipes que atuam na APS e nos diferentes 
pontos de atenção, com garantia de encaminhamentos 
responsáveis. 

de Profissional responsável em elaborar e atualizar sempre que 
necessário a Relação Municipal de Medicamentos (REMUME), a 
serem ofertados na rede municipal de saúde; disponibilizar aos 
serviços de saúde a relação de medicamentos; levantar as 
necessidades para aquisição de medicamentos da REMUME e 
judiciais; elaborar fluxos e normas para armazenamento e 
distribuição dos medicamentos para os dispensários para os 
serviços de saúde; participar de reuniões técnicas e apoiar os 
protocolos referentes a tratamentos estabelecidos nas linhas de 
cuidado; elaborar escalas de férias da equipe, com o objetivo de 
manter a continuidade do serviço; acompanhar as ocorrências no 
ponto biométrico, estabelecer fluxo com o setor de central de 
materiais; promover capacitações, responder a demandas 
administrativas e acompanhar o andamento da comissão de 
avaliação técnica; bem como cronograma de entrega do 
componente especializado e processo administrativo; visitar as 
farmácias das unidades de saúde; acompanhar o programa Hórus 
e BPS - Sistema de Banco de Preço em Saúde. 

Gerente de Enfermagem Hospitalar Profissional responsável em participar de reuniões técnicas e 
construir fluxogramas para acolhimento e classificação de risco, 
protocolos, escalas de férias da equipe, com o objetivo de manter a 
continuidade do serviço de urgência e emergência 24h, 
acompanhar as ocorrências no ponto biométrico, estabelecer fluxo 
com o setor de central de materiais as necessidades de insumos e 
equipamentos necessários; organizar a manutenção preventiva dos 
equipamentos médicos hospitalares e estruturais do pronto 
socorro; acompanhar e monitorar os atendimentos de 
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Coordenador(a) de Imunização 

Coordenador( a) de Ouvidoria do SUS 

Coordenador( a) de Almoxarifado 

Coordenador(a) de Transportes 
Serviços Gerais 

Coordenador(a) em Vigilância Sanitária 

complexidade intermediária situado entre a Atenção Básica de 
Saúde e Hospitalar; formular e avaliar em conjunto com a Diretoria 
competente, Planos de Ação para Urgência e Emergência, 
planejar, elaborar e participar da pactuação dos serviços de 
Urgência e Emergência do município, contemplando as diretrizes 
estabelecidas na Política da Rede de Urgência e Emergência 
(RUE); apoiar tecnicamente a Central de Ambulância através das 
alternativas e diretrizes propostas na RUE, buscando qualificar o 
cuidado em Rede, realizar e viabilizar projetos, auxiliar na 
construção de capacitações, matriciamento na rede de urgência e 
emergência; resPOnder a demandas administrativas. 
Montar e supervisionar salas de vacinas do municipio; Entrevistar e 
triar técnicos de enfermagem para imunização no município, 
capacitando os profissionais qualificados para imunização; 
Providenciar junto ao serviço público todo material necessário para 
aplicação de vacinas e montagem de salas de vacinas; Coordenar 
campanhas de vacinação; Realizar bloqueios, se necessário, para 
garantir a imunização de doenças, tais como febre amarela, 
sarampo, etc. Ser a referência técnica do município, junto aos 
órgãos Estaduais e Federais; Fazer cumprir todas as normas de 
imunização do Ministério da Saúde. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar os 
interesses coletivos da administração pública no que lhe couber, 
em detrimento dos interesses setoriais, ou departamentais que 
possam causar algum prejuízo para o serviço público, além do 
suporte às operações regulares e a execução e triagem de 
planejamento de ações administrativas, com de serviços de 
controle interno inerentes a sua atividade funcional. 
Conferir notas fiscais, confrontar notas e pedidos, encaminha 
materiais para armazenamento. Cuida de prazos de entrega dos 
produtos, solicitar reposição de estoque. Acompanhar pedidos de 
compra da empresa, administrar atendimento a requisições de 
materiais e controlar níveis de estoque. Otimizar estocagem de 
material. 

e atuar com prospecção e gestão de transportes, desenvolver 
indicadores, auditar transações de abastecimento, fazer toda 
administração do operacional de transportes, acompanhar métricas 
de KPis, atuar com manutenção de contratos de fornecedores, 
garantir a eficiência na operação de transportes, monitorar e prover 
alta performance na qualidade do serviço prestado, garantir 
aproveitamento de recursos empregados na operação, estabelecer 
os contratos com alto nível de segurança junto aos prestadores de 
serviços e transportadores, realizar todo acompanhamento de 
entregas, coletas e despachos. 
Coordenar as atividades de serviços gerais, recepção e expedição 
de correspondência, limpeza, copa, portaria, telefonia e transporte 
interno, organizando e orientando os trabalhos. 
A Coordenadoria de Vigilância Sanitária tem por competência geral 
o planejamento e a execução das ações de vigilância no âmbito do 
Município, além de outras atribuições descritas nas alíneas 
seguintes; I- Planejar, coordenar, organizar, controlar e avaliar as 
ações de vigilância sanitária no âmbito do Município, de acordo 
com as deliberações do Conselho Municipal de Saúde e o Código 
de Vigilância Sanitária; 11 - Colaborar com os órgãos competentes 
da União e Estado na fiscalização das agressões ao meio ambiente 
que tenha, repercussão sobre a saúde humana, e atuar para 
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controlá-la; 111 - Controlar riscos e agravos decorrentes do consumo 
de produtos pela população e substancias prejudiciais a saúde de 
forma integrada com a vigilância Epidemiológica; IV - Elaborar o 
Código Sanitário Municipal para o exercfcio do Poder de Policia do 
Município quanto à qualidade sanitária dos bens de consumo e 
serviços prestados que se relacionem direta ou indiretamente com 
a saúde; V - Promover a integração da vigilância sanitária com os 
órgãos de defesa do consumidor; VI - Promover programas de 
disseminação de informações de interesse à Saúde do consumidor 
e para a população em geral; VIl - Estimular a participação popular 
na fiscalização das ações sobre meio ambiente, da produção e 
circulação de bens e da prestação de serviços relacionados direta 
ou indiretamente com a Saúde; VIII - Concentrar as ações de 
Vigilância Sanitária sobre produtos, serviços e ambientes com 
maior potencial de riscos à Saúde. IX - Solicitar apoio 
administrativo, técnico e financeiro de órgãos Federais e Estaduais 
necessários a viabilização da implantação de um sistema de 
Vigilância Sanitária Municipal que atenda aos anseios da 
população, de forma a resgatar a função social da Vigilância 
Sanitária; X- Fomecer a Unidade Federal informações referente a 
atuação da Vigilância Sanitária no Município, com vistas a 
contribuir para uma efetiva integração entre os órgãos 
responsáveis por esta atividade em outros níveis. 

Vigilância Análise e acompanhamento do comportamento epidemiológico das 
doenças e agravos de interesse no âmbito municipal. Análise e 
acompanhamento epidemiológico de doenças e agravos de 
interesse dos âmbitos estadual e federal, em articulação com os 
órgãos correspondentes, respeitadas a hierarquia entre eles. 
Participação na formulação de políticas, planos e programas de 
saúde e na organização da prestação de serviços, no âmbito 
municipal. Implantação, gerenciamento e operacionalização dos 
sistemas de informação de base epidemiológica visando a coleta 
dos dados necessários às análises da situação de saúde municipal 
e o comprimento dos requisitos técnicos para habilitação na 
NOB/96 e nos fndices de Valorização de Resultados (IVR). 
Realizações das investigações epidemiológicas de casos e surtos. 
Execução de medidas de controle de doenças e agravos sob 
vigilância de interesse municipal e colaboração na execução de 
ações relativas a situações epidemiológicas de interesse estadual e 
federal. Estabelecimento de diretrizes operacionais, normas 
técnicas e padrões de procedimento no campo da vigilância 
epidemiológica. Programação, coordenação, acompanhamento e 
supervisão das atividades no âmbito municipal e solicitação de 
apoio ao nfvel estadual do sistema, nos casos de impedimento 
técnico ou administrativo. Estabelecimento junto às estâncias 
pertinentes da administração municipal, dos instrumentos de coleta 
e análise de dados, fluxos, periodicidade, variáveis e indicadores 
necessários ao sistema no âmbito municipal. Identificação de 
novos agravos prioritários para a vigilância epidemiológica, em 
articulação com outros nfveis do sistema. Apoio técnico-cientifico 
pra os níveis distritais e locais. Implementação de programas 
especiais formulados no âmbito estadual. Participação, junto às 
instancias responsáveis pela gestão municipal da rede assistencial, 
na definição de padrões de qualidade de assistência. Promoção de 
educação continuada dos recursos humanos e o intercâmbio 
técnico-cientifico com instituições de ensino, pesquisa e 
assessoria. Elaboração e difusão de boletins epidemiológicos e 

65 
Centro AdmúristTillivo Porcino Maia 

Avenida Beze"a de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 
seoaf@iaguarlbara.ce.gov.br 



Poder J!'.ix:ecutivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

participaçllo em estratégias de comunicaçllo social no âmbito 
municipal. Acesso permanente e comunicaçllo com Centros de 
Informações de Saúde ou assemelhados das administrações 
municipal e estadual, visando o acompanhamento da situaçao 
epidemiológica, a adoçao de medidas de controle e a retro
alimentaçllo do sistema de informações. 

Coordenador(a) de Controle de Profissional responsável em supervisionar e acompanhar o 
programa de Controle da Raiva, captura, avaliaçllo clínica e 
observação de animais agressores, coleta e remessa de material 
biológico, postos de vacinação antirrábica, ações educativas, 
coordenar o Programa de Controle da Lva: inquérito canino, 
cobertura de foco, avaliaçllo clfnica, eliminaçao de reservatórios, 
borrifação em foco LVAH, elaborar estratégias para o controle de 
Populações Animais, acompanhar o programa de castração de 
cães e gatos, captura de animais de grande porte em vias públicas, 
orientação à demanda geral relacionada a animais, coordenar o 
Programa de Controle Arboviroses, supervisionar das ações de 
campo, casa a casa, arrastões, mutirões, bloqueios controle de 
criadouros, bloqueio nebulização, PE /IE, imóveis e criadouros de 
diffcil acesso, realizada pelos agentes comunitários de saúde e 
agentes de controle de endemias; desenvolver estratégias de 
mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de 
manejo ambiental e outras formas de intervençao no ambiente para 
o controle de vetores; identificar parceiros e recursos na 
comunidade que possam potencializar ações intersetoriais de 
relevância para a promoçllo da qualidade de vida da população; 
supervisionar outras atribuições que sejam atribufdas as equipes 
de endemias e zoonoses por legislaçllo especffica da categoria, ou 
outra normativa institurda pelo gestor federal, municipal ou 
Estadual. 

Endemias e Zoonoses 

Coordenador(a) de Saúde Bucal Profissional responsável por implementar o Programa Municipal de 
Saúde Bucal, de acordo com a diretrizes do SUS, da Polrtica 
Nacional de Saúde Bucal e da Secretaria Estadual da Saúde, 
considerando a realidade locorregional; realizar apoio técnico 
pertinente à Saúde Bucal às Unidades Básicas de Saúde; 
acompanhar e discutir o perfil epidemiológico e demográfico da 
populaçao, com atençao aos indicadores de saúde, especificos da 
área, buscando a melhoria da saúde e da qualidade de vida da 
populaçllo; elaborar a organizaçao do fluxo assistencial em saúde 
bucal da rede municipal, pautado na elaboração de protocolos 
ctrnicos assistenciais, baseado nas poUticas de saúde bucal; 
organizar e promover ações e projetos de educaçao permanente e 
continuada às equipes de saúde bucal, em busca do 
aperfeiçoamento técnico e do fortalecimento institucional em 
defesa da polftica de saúde bucal e do SUS; avaliar e reorientar, 
quando necessário, as ações de saúde bucal na atenção básica, 
elaborando e implantando programas educativos e preventivos, e 
ações coletivas, buscando ampliar a cobertura populacional nas 
diferentes faixas etárias, visitar às unidades básicas de saúde 
municipais e apoiar as equipes na organizaçllo das ações de saúde 
bucal da atenção básica; participar de reuniões técnicas escalas de 
férias das equipes, com o objetivo de manter a continuidade do 
serviços odontológicos prestados pelas unidades básicas de 
saúde, acompanhar as ocorrências no pontos biométricos; 
estabelecer fluxo com o setor de central de materiais as 
necessidades de insumos, medicamentos e equipamentos 
necessários ao desenvolvimento das ações odontológicas. 
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Coordenador(a) do Programa Saúde na 
Escola, Selo UNICEF e Mobilização 
Social 

Fiscal de Contratos 

Coordenador(a) de Reabilitação 

Coordenador(a) da Secretaria Executiva 
do Conselho de Saúde 

Coordenador(a) da Casa de Apoio 

contribuir para a formação integral dos profissionais por meio de 
ações de promoção, de prevenção e de atenção à saúde, com 
vistas ao enfrentamento das vulnerabilida-des que comprometem 
o pleno desenvolvimento de crianças e de jovens da rede de 
ensino. 
dar suporte, orientar e servir de ponte entre a política de saúde e 
as demais políticas, sempre com diálogo direto com o articulador 
do Selo Unicef das demais secretarias do municipio informando-o 
sobre as atividades e alinhando as estratégias para integrar, 
potencializar os esforços e promover a sintonia entre a ação do 
município nos resultados sistêmicos propostos pelo Unicef e sua 
área específica de atuação. 
Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento do contrato e 
a qualidade nos bens ou serviços entregues, com base no termo de 
referência e nas cláusulas estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal 
faz a fiscalização técnica do escopo contratual, e também fica 
fisicamente no local da prestação do serviço, da realização da obra 
ou da entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, cientificas ou artísticas previstas 
no instrumento contratual. 
O Departamento de Reabilitação tem como jurisdição 
administrativa a execução e controle das atividades de reabilitação, 
englobando os aspectos físicos, mentais, emocionais e sociais a 
nível ambulatorial e hoSPitalar. 
I - planejar, coordenar e orientar a execução das atividades do 
Conselho Nacional de Saúde; 11 - organizar e providenciar as 
ações necessárias para a abertura, o reconhecimento, a renovação 
e o aumento de vagas de novos cursos na área da saúde; 111 -
colocar em ordem as ações relacionadas à pesquisa com a espécie 
humana; IV - dar encaminhamento às demandas dos Conselhos 
Estaduais e Municipais de Saúde após a deliberação do Pleno; V -
tornar públicas as deliberações do CNS; VI - providenciar todo o 
material necessário para o processo eleitoral do CNS; VIl -
participar e promover o apoio técnico-administrativo necessário 
para a realização das Conferências; VIII -atuar desempenhando 
atos gestacíonaís junto ao CNS como um todo; IX - encaminhar 
para designação, por meio de Portaria, a relação dos Conselheiros 
eleitos para o Ministro de Estado da Saúde; X - acompanhar, 
assessorar e participar da execução e do mapeamento do 
recolhimento de dados e análises estratégicas formuladas pelos 
vários órgãos conveniados. 
prestar um acolhimento eficiente aos pacientes que necessitam de 
atendimento na capital. Além de acompanhamento no problema em 
que eles enfrentam. Articular junto aos hospitais para uma melhor 
resolutividade no atendimento, visando o bom andamento dos 
fluxos para realização de um atendimento de qualidade. 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E AQUICULTURA E PESCA 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 

Secretário normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação política e institucional do setor especifico da 
Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
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Diretoria Administrativa 

Diretoria de Cursos Profissionalizantes 

Coordenadoria de Desenvolvimento 
Econômico 

Coordenadoria de Aquicultura e Pesca 

Coordenadoria de Turismo 

Coordenadoria de Negócios rurais 

Assessor Administrativo 

organizações de diferentes níveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilizaçêo 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estar em consonância com o Secretário Municipal. 
O diretor de cursos profissionalizantes é responsável pelo 
planejamento e execução de cursos de qualificaçêo 
profissional para a populaçêo, buscar parcerias com 
instituições de ensino para desenvolver a implantação e/ou 
ampliaçêo de programas de cursos para o Município, buscar 
interação nos trabalhos com outros setores da Gestão 
Municipal. 
A principal finalidade da função é coordenar e executar os 
trabalhos voltados para o desenvolvimento econômico do 
Município, coordenar a Sala do Empreendedor como gente 
de Desenvolvimento Local, buscar capacitações para os 
empreendedores e equipe de trabalho, elaborar e executar 
projetos, buscar parcerias com instituições específicas, 
integrar o planejamento dos eventos voltados ao 
desenvolvimento econômico, buscar interação nos trabalhos 
com outros setores da Gestão Municipal. 
Coordenar planejar e executar ações do segmento de 
aquicultura e pesca, buscar projetos e programas através de 
parcerias com instituições especificas para garantir a 
implantação e ampliação da produção aquícola, trabalhar em 
conjunto com órgãos competentes para Gestão do açude 
Castanhão, no que diz respeito à produtividade, promover a 
organização socioeconômica, elaborar e divulgar relatórios 
com estimativas de produção, beneficiamento e 
comercialização de todas as produções, dentro e fora do 
açude Castanhão. 
Desenvolve ações para Turismo Municipal, bem como, 
planejar, executar e acompanhar dos resultados obtidos no 
segmento turístico, elabora projeto para outras esperas 
governamentais, organiza os setores econômicos ligados ao 
turismo, promove eventos do calendário Municipal, busca 
parceiras com instituições públicas e privadas, realizar ações 
de criação, melhoria e divulgação de roteiros turísticos. 
Planejar, coordenar e executar ações que fomentem o 
desenvolvimento econômico de grupos produtivos do 
Município na área rural, coordenando o setor de 
empreendedorismo, associativismo e cooperativismo nas 
mais diversas áreas comercial, industrial, turismo, geração 
de emprego e renda, realizando ainda parcerias para 
cursos e capacitações, para pessoa física ou jurídica, de 
acordo com o modelo da empresa e pelo atingimento das 
metas de faturamento. Realiza prospecção e atendimento 
da Sala do empreendedor e entidades de crédito. 
Encarregado de desenvolver as atividades administrativas, 
gerenciais e controle nos materiais e serviços de sua 
competência, utilizando-se de assessoria técnica, sistemas 
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informatizados, realiza trabalhos em conjunto com a equipe, 
atendendo as demandas administrativas da secretaria, bem 
como, redigir documentos, organizar reuniões, elaborar 
relatórios, realizar atendimento ao público e acessar 
sistemas e programas desempenhados pelo setor. 
Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 

Fiscal de Contratos com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artrsticas 
previstas no instrumento contratual. 

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Secretário 

Diretor de Esportes 

Coordenador de Esporte 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação política e institucional do setor especifico da 
Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes níveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município 
Efetuar o planejamento, organização, desenvolvimento e 
direção das atividades desportivas e de lazer, realizadas 
pelo Município, nos mais diversos setores em especial, 
atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal da 
Cultura, Desporto e Juventude; dirigir e disciplinar a 
utilização de parques, praças e ginásios esportivos; elaborar 
o calendário de eventos esportivos e as competições oficiais 
realizadas pelo Município; ativar a participação do poder 
público municipal na promoção e incentivo de atividades 
amadorísticas: proporcionar a todas as faixas etárias alguma 
modalidade de esportes para que possa se estimular o 
desenvolvimento físico, a saúde mental e a sociabilização 
dos municipes; supervisionar e zelar pela conservação na 
utilização de equipamento e espaços públicos municipais 
utilizados nas atividades ligadas ao gênero: promover 
atividades de lazer e entretenimento os quais envolvam toda 
comunidade; dirigir a realização de campeonatos municipais 
com objetivo de promover a integração entre os munfcipes, 
prezando pela desportividade da modalidade em questão; 
apoiar a realização de eventos esportivos, promovidos por 
entidades governamentais e órgãos representativos da 
comunidade; incentivar o resgate nas modalidades que 
fazem parte da cultura esportiva do município; dirigir e 
oferecer o suporte necessário as escolinhas de esporte 
existentes no municlpio; realizar outras atividades afins 
Planejar e executar os projetos esportivos de 
desenvolvimento da Secretaria de Cultura Desporto e 
Juventude, os campos de treinamento para os atletas da 
modalidade; Acompanhar, coordenar e supervisionar as 
atividades dos projetos e seleções esportivas, participando 
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Chefe de Núcleo do( a) Futebol de Salão 

Chefe de Núcleo de Futebol de Campo 

Chefe de Núcleo do(a) Vila Olímpica 

Coordenador de Cultura e Juventude 

Chefe de Núcleo de Artes e Cultura 

Chefe de Núcleo de Eventos e Projetos 
Culturais 

Chefe de Núcleo de Música 

de reuniões periódicas; Estudar e/ou criar métodos de 
captação de novos atletas e times; Coordenar e 
supervisionar os projetos esportivos da secretaria; 
Coordenar a expansão junto a escolas, clubes e 
universidades; Participar de todos os eventos da secretaria; 
Elaborar relatórios e apresentações periódicas sobre o 
trabalho executado; Dar apoio ao aos núcleos esportivos, 
elaborando e solicitando os relatórios das seleções 
municipais; Realizar as demais atividades correlatas à sua 
função; Ter disponibilidade para viagens acompanhando 
equipes. 
Planejar junto ao diretor e ao coordenador esportivo, as 
atividades e eventos voltados para o esporte amador, bem 
como para o alto rendimento esportivo da modalidade 
Futebol de Satao; fazer o controle rigoroso, individual e 
coletivo, desse rendimento; trabalhar para a melhoria 
permanente dos processos que conduzem ao alto 
rendimento esportivo na área de futebol; dar suporte à 
realização de campeonatos da modalidade; responsabilizar
se pelos treinos e horários dessa modalidade no município 
através da Secretaria de Cultura, Desporto e Juventude. 
Planejamento das atividades e eventos voltados para o 
esporte amador, bem como para o alto rendimento esportivo 
da modalidade Futebol de campo; fazer o controle rigoroso, 
individual e coletivo, desse rendimento; trabalhar para a 
melhoria permanente dos processos que conduzem ao alto 
rendimento esportivo na área de futebol; dar suporte à 
realização de campeonatos da modalidade; responsabilizar
se pelos treinos e horários dessa modalidade no município 
através da Secretaria de Cultura, DeSPorto e Juventude. 
Gerir o funcionamento da Vila Olímpica de Jaguaribara, 
insumos, materiais permanentes e materiais de consumo 
que chegam à instituição, gerenciar os recursos humanos 
que atuam no equipamento esportivo, intermediar as 
necessidades demandadas por atletas ou dirigentes à cerca 
do funcionamento da Vila Olímpica. Organizar horários de 
uso da quadra e do camoo. 
Planejar e executar os projetos culturais de desenvolvimento 
da Secretaria de Cultura Desporto e Juventude, 
Acompanhar, coordenar e supervisionar as atividades dos 
projetos, participando de reuniões periódicas; Estudar e/ou 
criar métodos de captaçao de recursos para as diversas 
áreas da cultura e da juventude; Coordenar e supervisionar 
os projetos culturais da secretaria; Coordenar a expansão de 
projetos e eventos junto à secretaria, escolas, entidades; 
Participar de todos os eventos da secretaria; 
Supervisionar as oficinas de artes; Supervisionar o 
planejamento dos métodos aplicados nas oficinas de artes; 
Organizar exposições dos trabalhos elaborados por alunos; 
Elaborar projetos culturais voltados à arte sejam através de 
editais de chamadas públicas na área. 
Coordenar e supervisionar a realização as eventos culturais; 
Supervisionar o planejamento dos eventos culturais; 
Organizar eventos referentes à área cultural; Elaborar 
projetos culturais voltados para eventos através de editais de 
chamadas públicas na área. 
Motivar Equipe (cursos de capacitaçao e oportunidades); 
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Fiscal de Contratos 

Coordenar inscrições para a banda de música municipal e 
projetos de música que virem a acontecer no município de 
Jaguaribara, acompanhar procedimentos administrativos 
(frequência-evolução de planejamentos, projetos de aulas e 
freqüência dos alunos); Acompanhar aulas coletivas, 
formação de grupos e repertório para Audições; a 
Manutenção e Controle de Patrimônio, Auxiliar outros 
setores da Secretaria (Suporte Técnico) relacionados à 
Música, localizando as necessidades. 
Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 

SEC DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE - PROJETO ABC 

CARGO EM COMISSAO OU 
FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

ATIBUIÇOES 

Diretor do Projeto ABC Direção administrativa com responsabilidade de gerenciamento de 
relacionamentos interinstitucionais, com habilidades de polivalência 
e pro atividade, capacidade de gerenciamento de profissionais. 
Tem a missão de estabelecer bons relacionamentos e de envolver 
todos os grupos envolvidos nesse ambiente, unir forçar entre 
órgãos públicos e privados, na comunidade, família e entidades do 
segmento, ajudando na compreensão de que educação, cultura e 
esporte são áreas que devem andar de mãos dadas pra o 
desenvolvimento do individuo e formação do cidadão. 

Coordenador Pedagógico do Projeto Coordenadoria pedagógica que orienta o trabalho coletivo e as 
ABC atividades do ABC. Tem o papel de fazer a conexão entre todos os 

indivíduos envolvidos no projeto ABC. Apresenta trabalhos 
alternativos, reúnem ideias e intermedia o relacionamento entre a 
comunidade escolar como um todo, faz o elo entre as atividades 
desenvolvidas para o público de 9 a 14 anos. 

Coordenador Técnico do Projeto ABC Coordena o trabalho coletivo no âmbito dos cursos técnicos a 
serem desenvolvidos em parceria com instituições públicas e 
privadas de ensino. Deverá gerenciar as relações interpessoais 
deste setor do projeto, pesquisa de potencialidades locais para 
cursos, estudo de público e gerenciamento dos mesmos. 

SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE ATIBUIÇOES 

CONFIANÇA 
Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação política e institucional do setor especifico da 

Secretário (a) Municipal - Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes níveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município 

Diretor de Gestão e trabalho no SUAS Programar e supervisionar a elaboração, execução, 
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Diretor de Assistência Social 

monitoramento e a avaliação de projetos de Assistência 
Social; 
Subsidiar o Diagnóstico Socioassistencial, o Plano plurianual 
de Assistência Social, definindo ações, bem com os 
programas, projetos, serviços e beneficios que visem a 
execução das ações da Política de Assistência Social e sua 
respectiva previsão Orçamentária; 
Reunir-se com o Secretário Municipal de Assistência Social 
para discussão e tomada de decisões nos assuntos afins a 
sua Secretaria. 
Elaborar e controlar a aplicação de normas técnicas relativas 
às atividades de sua competência de acordo com a 
legislação em vigor; 
Participar de encontros, seminários, cursos e palestras no 
que se refere as informações da Potrtica de Assistência 
Social, em seguida socializar com os demaistrabalhadores do 
SUAS no municipio; Viabilizar estratégias e mecanismos de 
organização para aferir o pertencimento à rede 
socioassistencial, em âmbito local, de serviços, programas, 
projetos e beneficios socioassistenciais ofertados pelas 
entidades e organizações de acordo com as normativas 
federais; 
Realizar a gestão local do BPC, garantindo aos seus 
beneficiários e famílias o acesso aos serviços, programas e 
projetos da rede socioassistencial; 
prestar informações e preencher documentos que subsidiem 
o acompanhamento estadual e federal da gestão municipal; 
Submeter a LOA, LDO e PPA, relativos à polftica de 
assistência social e unidades vinculadas à SAS, à 
apreciação e deliberação dos Conselhos; 
Acompanhar as deliberações dos conselhos de políticas 
públicas e de direitos na sua área de competência; 
Prestar o assessoramento técnico e operacional aos 
conselhos, administrativamente vinculados à Secretaria 
Municipal de Assistência Social 
Coordenar e acompanhar o trabalho das coordenações, 
assegurando a realização 
de supervisões/orientações sistemáticas; 
Articular, acompanhar e avaliar o processo de 
implementação dos programas, serviços, projetos da 
proteção social básica operacionalizadas nessa unidade; 
Coordenar a execução, o monitoramento, o registro e a 
avaliação das ações; 
Acompanhar e avaliar os procedimentos para a garantia da 
referência e contra referência do CRAS; 
Coordenar a execução das ações de forma a manter o 
diálogo e a participação dos profissionais e das familias, 
inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede 
prestadora de serviços no território; 
Definir com a equipe de profissionais critérios de inclusão, 
acompanhamento e desligamento das familias; 
Definir com a equipe de profissionais o fluxo de entrada. 
acompanhamento, monitoramento, avaliação e desligamento 
das famílias; 
Definir com a equipe técnica os meios e os ferramentais 
teórico-metodológicos de trabalho social com familias e os 
serviços socioeducativos de convivio; 
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Diretor do Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS 

Diretor do Setor de Proteção Social Especial 
do SUAS 

Avaliar sistematicamente, com a equipe de referência dos 
CRAS, a eficácia, eficiência e os impactos dos programas, 
serviços e projetos na qualidade de vida dos usuários; 
Articular, acompanhar e avaliar o processo de 
implementação dos programas, serviços, projetos da 
proteção social básica operacionalizadas nessa unidade; 
Coordenar a execução, o monitoramento, o registro e a 
avaliação das ações; 
Acompanhar e avaliar os procedimentos para a garantia da 
referência e contra referência do CRAS; 
Coordenar a execução das ações de forma a manter o 
diálogo e a participação dos profissionais e das famflias, 
inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede 
prestadora de serviços no território; 
Definir com a equipe de profissionais critérios de inclusão, 
acompanhamento e desligamento das famnias; 
Definir com a equipe de profissionais o fluxo de entrada, 
acompanhamento, monitoramento, avaliação e desligamento 
das famílias; 
Definir com a equipe técnica os meios e os ferramentais 
teórico-metodológicos de trabalho social com famflias e os 
serviços socioeducativos de convívio; 
Avaliar sistematicamente, com a equipe de referência dos 
CRAS, a eficácia, eficiência e os impactos dos programas, 
serviços e projetos na qualidade de vida dos usuários; 
Efetuar ações de mapeamento, articulação e potencialização 
da rede socioassistencial e das demais políticas públicas no 
território de abrangência do CRAS. 
Planejar, coordenar, regular e orientar a execução dos 
serviços, programas e projetos destinados a famílias e 
indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e 
social, por ocorrência de abandono, violência, abuso e 
exploração sexual, uso de substâncias psicoativas, 
cumprimento de medidas socioeducativas, situaçãode rua, de 
trabalho infantil, tráfico de pessoas, entre outras situações de 
violação dosdireitos; 
Estabelecer mecanismos de controle, monitoramento e 
avaliação dos serviços, 
programas e projetos de proteção social especial; 
Manter articulação e interlocução com outras políticas 
públicas e órgãos de defesa de direitos humanos com vistas 
à efetivação da intersetorialidade nas ações de proteção 
social especial; 
Acompanhar a execução físico-financeira de serviços e 
projetos de proteção social especial; 
Coordenar, organizar as informações e produzir dados com 
vistas ao monitoramento, apoio técnico e aprimoramento de 
proteção social especial; 
Coordenar, organizar as informações e produzir dados com 
vistas ao monitoramento, apoio técnico e aprimoramento de 
proteção social especial; 
Contribuir com a implementação do sistema de informações 
e dados sobre os serviços e programas, com vistas ao 
planejamento, desenvolvimento e avaliação das ações da 
proteção social especial; 
Subsidiar e participar de atividades de capacitação para 
aperfeiçoamento dosserviços e programas de proteção social 
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Diretor de Gestão do Cadastro Unico 

Diretor de Programas e Projetos 
Socioassistenciais 

Diretor da Secretaria Executiva dos 
Conselhos 

especial; 
Propor e promover estudos e pesquisas para subsidiar as 
ações relativas à proteçãosocial especial; 
Apoiar estratégias de mobilização social, pela garantia 
de direitos de grupos 
populacionais em situação de risco e de violação de direitos. 
Assumir a interlocução poHtica entre a prefeitura, o MCID e o 
estado para a implementação do Auxilio Brasil e do 
Cadastro Único; 
Poder de decisão, de mobilização de outras instituições e de 
articulação entre as áreas envolvidas na operação do 
Programa; 
Coordenar a relação entre as secretarias de assistência 
social, educação e saúde para o acompanhamento dos 
beneficiários e a verificação das condicionalidades; 
Coordenar a execução dos recursos transferidos pelo 
governo federal para o Programa auxilio Brasil nos 
municípios; 
Assumir a interlocução, em nome do município, com os 
membros do Comitê/ Conselho de Controle Social do 
municlpio, garantindo a eles o acompanhamento e a 
fiscalização das ações do Programa na comunidade; 
Utilizar a base de dados do Cadastro Único como ferramenta 
para construção de mapas de vulnerabilidade social dos 
territórios, para traçar o perfil de populações vulneráveis e 
estimar a demanda potencial dos serviços de Proteção 
Social Básica e Especial e sua distribuição no território; 
planejar atividades voltadas para a promoção de reuniões 
entre as famílias beneficiárias e escola; 
Orientar as famílias sobre as condicionalidades do Programa 
Bolsa Família; 
Aprimorar a estrutura do ambiente destinado a 
cadastramento e digitação; 
Capacitar os entrevistadores para o Cadastro Único; 
Realizar ações de divulgação e comunicação de campanhas 
de atualização Cadastral; 
Coordenar o desenvolvimento de atividades de notificação e 
acompanhamento das famflias que não cumprem 
condicionalidades; 
Realizar campanhas de esclarecimento sobre aqueles que 
podem ser cadastrados, bem como para esclarecimento de 
critérios para concessão de benefícios. 
Promover acessos a beneficios, programas de transferência 
de renda e serviços socioassistenciais, contribuindo para a 
inserção das famílias na rede de Assistência Social; 
Realizar atividades socioassistenciais com os serviços, 
programas e projetos; 
Registras as informações executadas pelos equipamentos 
socioassistenciais, através de instrumentais próprios; 
Realizar atividades e campanhas socioeducativas em 
parceira com as demais políticas públicas. 
Receber previamente Relatório e documentos a serem 
apresentados em reunião para inclusão na pauta; 
Fazer a Inscrição das entidades de atendimento da 
Assistência Social; 
Elaborar, juntamente com o Presidente, a pauta das reuniões; 
Organizar, controlar e manter o arquivo de toda a 
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documentação do Conselho; 
Secretariar as reuniões do Conselho; 
Providenciar a publicação dos atos do Conselho no Diário· 
Oficial do Município agendados à presidente; Manter os 
Conselheiros informados das reuniões e pautas a serem 
discutidas, inclusive no âmbito das Comissões Temáticas; 
Apresentar anualmente. relatório das atividades do conselho; 
Receber previamente Relatório e documentos a serem 
apresentados em reunião para inclusão na pauta; 
Fazer a Inscrição das entidades de atendimento da 
Assistência Social; 
Elaborar, juntamente com o Presidente, a pauta das reuniões; 
Organizar, controlar e manter o arquivo de toda a 
documentação do Conselho; 
Secretariar as reuniões do Conselho; 
Providenciar a publicação dos atos do Conselho no Diário 
Oficial do Município; 

Diretor de Controle, Gestão e Almoxarifado O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções. com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal e 
almoxarifado. Sua função é gerir, organizar, planejar e 
orientar a utilização dos recursos orçamentários, financeiros, 
patrimoniais, tecnológicos, dos bens públicos, na busca da 
eficiência por melhores resultados de gestão, devendo as 
suas decisões estarem em consonância com o Secretário 
Municipal. 

Diretor de Habitação e interesse Social Identificar as entidades socioassistenciais, estimulando a 
formação da rede de Assistência Social; 
Orientar e acompanhar os equipamentos socioassistenciais 
sobre a demandas de famUias em situação de insegurança 
habitacional; 
Promover ações comunitárias para realização de diagnóstico 
das famílias em situação de vulnerabilidade social; 
Articular com a rede intersetorial reuniões sistemáticas para 
qualificação na oferta dos serviços, programas e projetos 
socioassistenciais; 
Estimular a organização comunitária, habilitando a 
população a construir ou resgatar a sua cidadania, com 
vistas a melhores condições de vida 

Coordenador de Gestão do Cadastro Unico Promover acessos a beneficios, programas de 
transferência de renda e serviços socioassistenciais, 
contribuindo para a inserção das familias na rede de 
Assistência 
Social; 
Realizar atividades socioassistenciais com os serviços, 
programas e projetos; Registras as informações executadas 
pelos equipamentos socioassistenciais, através de 
instrumentais próprios; 
Realizar atividades e campanhas socioeducativas em 
parceira com as demais 
políticas públicas. 

Coordenador da Vigilância Socioassistencial Fornecer sistematicamente aos CRAS e PSE listagens 
territorialízadas das famílias beneficiárias do BPC e dos 
beneficios eventuais e monitorar a realização da busca ativa 
destas famílias pelas referidas unidades para inserção nos 
respectivos serviços; 
Realizar a gestão do cadastro de unidades da rede 
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Coordenador de Proteção Social Básica -
PSB 

Coordenador do Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS 

socioassistencial privada no CadSUAS; 
Coordenar, em âmbito municipal ou do Distrito Federal, o 
processo de preenchimento dos questionários do Censo 
SUAS, zelando pela qualidade das informações coletadas; 
Apoiar efetivamente às atividades de planejamento, gestão, 
monitoramento, avaliação e execução dos serviços 
socioassistenciais; 
Elaborar e atualizar periodicamente diagnósticos 
socioterritoriais que devem ser compatíveis com os limites 
territoriais dos respectivos entes federados e devem conter 
as informações espaciais referentes às vulnerabilidades e 
aos riscos dos territórios; 
Contribuir com as áreas de gestão e de proteção social 
básica e especial na elaboração de diagnósticos, planos e 
outros; 
Orientar quanto aos procedimentos de registro das 
informações referentes aos atendimentos realizados pelas 
unidades da rede socioassistencíal, zelando pela 
padronização e qualidade dos mesmos; 
Coordenar e acompanhar a alimentação dos sistemas de 
informação que provêm dados sobre a rede socioassistencial 
e sobre os atendimentos por ela realizados, mantendo 
diálogo permanente com as áreas de Proteção Social Básica 
e de Proteção Social Especial; 
Realizar a gestão do cadastro de unidades da rede 
socioassistencial pública no CadSuas; 
Responsabilizar-se pela gestão e alimentação de outros 
sistemas de informação que provêm dados sobre a rede 
socioassistencial e sobre os atendimentos por ela realizados, 
quando estes não forem especlficos de um programa, 
serviço ou beneficio; 
Planejar, regular, coordenar e orientar a execução dos 
serviços, programas e projetos destinados à população que 
vive em situação de vulnerabilidade social decorrente da 
pobreza, privação ou fragilização de vlnculos afetivos, 
discriminaçõesetárias, étnicas, de gênero ou por deficiências, 
entre outras; 
Estabelecer mecanismos de controle, monitoramento e 
avaliação dos serviços, programas e projetos de proteção 
social básica; 
Acompanhar a execução físico-financeira de serviços e 
projetos da proteção socialbásica; 
Coordenar e organizar as informações e produzir dados com 
vistas ao monitoramento, apoio técnico e aprimoramento da 
proteção social básica; 
Contribuir para a implementação de sistema de informações 
e dados sobre os serviços, programas e projetos de proteção 
social básica; 
Propor e participar de estudos e pesquisas para subsidiar as 
ações relativas à proteção social básica; 
Promover, subsidiar e participar de atividades de capacitação 
para aperfeiçoamento da gestão, regulação e 
desenvolvimento de serviços, programas e projetos de 
proteção social básica do SUAS 
Elaboração, em conjunto com a equipe técnica e demais 
colaboradores, do projeto polltico-pedagógico do serviço; 
Organização e supervisão dos trabalhos desenvolvidos; 
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Coordenador dos SCFV 

Coordenador do PSEMC 

Coordenador do PSEAC 

Coordenador da Proteção Social Especial -
PSE 

Chefe de Núcleo do( a) de Controle, Gestão e 
Almoxarifado 

Articulação com a rede de serviços; 
Articulação com o Sistema de Garantia de Direitos; 
Participar das reuniões de planejamento promovidas pelo 
órgão gestor de Assistência Social e representar a Unidade 
em outros espaços, quando solicitado; 
Articular juntamente com o setor de proteção social especial 
estratégias para o pleno desenvolvimento das ações do 
CRAS; 
Acompanhar o desenvolvimento dos grupos existentes nas 
unidades ofertantes do serviço, acessando relatórios, 
participando em reuniões de planejamento, avaliação, ., 
manter registro do planejamento do SCFV no CRAS; avaliar, 
com as famllias, os resultados e impactos do SCFV. 
Acompanhar a interface e construir fluxos entre os Serviços 
de Acolhimento, o Serviço de Acolhimento em Familia 
Acolhedora, Conselhos Tutelares, Segurança Pública, 
Conselhos de Direitos e o Sistema de Justiça (Poder 
Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública), a fim de 
facilitar a comunicação, o planejamento e o desenvolvimento 
de ações coordenadas; 

Coordenar o processo de articulação cotidiana comas 
demais polfticas públicas e os órgãos de defesa de direitos, 
recorrendo ao apoio do órgão gestor de Assistência Social, 
sempre que necessário; - Definir com a equipe a dinâmica e 
os processos de trabalho a serem desenvolvidos na 
Unidade; - Discutir com a equipe técnica a adoção de 
estratégias e ferramentas teórico-metodológicas que possam 
Qualificar o trabalho; 
Planejar, coordenar, regular e orientar a execução dos 
serviços, programas e projetos destinados a famflias e 
indivlduos que se encontram em situação de risco pessoal e 
social, por ocorrência de abandono, violência, abuso e 
exploração sexual, uso de substâncias psicoativas, 
cumprimento de medidas socioeducativas, situação de rua, 
de trabalho infantil, tráfico de pessoas, entre outras situações 
de violação dos direitos; - Estabelecer mecanismos de 
controle, monitoramento e avaliação dos serviços, 
programas e projetos de proteção social especial; 

Arquivar, os empenhos recebidos, em arquivos de pasta 
suspensa, identificando cada pasta de acordo com a 
modalidade de licitação; 
Planejar, conforme vigência de contratos e saldos nos 
empenhos, a eventual necessidade de formulação de novo 
Pedido de Compras; 
Avaliar os pedidos de compras de equipamentos 
tecnológicos que serão utilizados tanto na Secretaria 
Municipal de Assistência Social como nos programas a ela 
subordinados; 
Subsidiar o setor financeiro nas atividades administrativas; 
Elaboração de pautas de licitações, juntamente com o setor 
financeiro 
Apoiar estratégias de mobilização social, pela garantia de 
direitos de grupos populacionais em situação de risco e de 
violação de direitos. 
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Fiscal de Contratos Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou seNiços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do seNiço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo obseNar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG) 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Secretário 

Diretor de Planejamento e Gestão 

Coordenador de Gestão e Controle de 
Convênios 

Chefe de Núcleo do(a) de Convênios 

Diretor de Departamento de Orçamento, PPA 
eLDO 

ATRIBUIÇOES 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita obseNância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação política e institucional do setor específico da 
Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes níveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município. Também como atribuição a gestão e coordenação 
com sua equipe da Secretaria, em planejar, discutir, elaborar 
as temáticas, e realizar as audiências públicas da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias- LDO, Plano Plurianual PPA, e o 
Orçamento Anual - LOA. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estarem em consonância com o Secretário Municipal. 
Também como atribuição, planejar, discutir, elaborar as 
temáticas, e realizar as audiências públicas da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias- LDO, Plano Plurianual PPA, e o 
Orçamento Anual - LOA. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar e 
controlar os seNiços de convênios, termos de ajustes, 
contratos de repasse e outros do interesse coletivos da 
administração pública no que lhe couber, em detrimento dos 
interesses setoriais, ou departamentais, com a organização 
documental para efeito de prestações de contas 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e seNiços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

Coordenador do Departamento do 
Orçamento Participativo 

Chefe de Núcleo do( a) de Orçamento 

Fiscal de Contratos 

Diretor de Licitações 

estarem em consonância com o Secretário Municipal. 
Também como atribuição, planejar, discutir, elaborar as 
temáticas, e realizar as audiências públicas da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO, Plano Plurianual PPA, e o 
Orçamento Anual - LOA. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejufzo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. Também como 
atribuição, planejar, discutir, elaborar as temáticas, e realizar 
as audiências públicas da Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO, Plano Plurianual PPA, e o Orçamento Anual - LOA 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artfsticas 
previstas no instrumento contratual. 
Tem a responsabilidade de administrar com as melhores 
soluções, para a eficiência e excelência nos 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal 
no Departamento de Licitações Públicas. Gerencia e 
administra todo o Departamento de Licitação, compreendido 
todas as Comissões Permanentes ou Provisórias de 
Licitação, Comissão de Pregão, Comissão de Leilão, e 
ainda: 
a} Designar e assinar conjuntamente com o Prefeito 
Municipal, às portarias pertinentes à designação dos 
pregoeiros e respectiva equipe de apoio, leiloeiros e equipe 
de apoio, bem como, se conveniente, à constituição de 
comissões de licitações; b) Gerenciar e zelar pelo uso 
coletivo de bens patrimoniais alocados no Departamento, 
assinando os termos de responsabilidade dos mesmos; c) 
Gerenciar a realização dos procedimentos licitatórios visando 
à contratação de obras, serviços e à aquisição de bens de 
consumo e permanente para o Municipio d} Elaborar 
normatizações referentes à área de processos licitatórios, 
por meio de politicas internas, desde que ratificadas pela 
Procuradoria; e) Gerenciar e assegurar a atualização das 
bases de informações e conhecimentos necessários ao 
desempenho das atribuições das equipes de licitações; f) 
Gerenciar os serviços pertinentes à elaboração de editais de 
licitações, analisando seus enquadramentos legais e 
respeitando as inovações da legislação que doutrina as 
atividades do Departamento, definindo a modalidade 
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ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

licitatória mais adequada para cada processo; g} Coordenar 
e orientar a equipe de servidores do Departamento, dentro 
das diretrizes legais que norteiam os procedimentos 
licitatórios; h} Receber e analisar todos os processos 
referentes à aquisição de materiais, contratação de serviços 
e obras, concessao de espaços flsicos e oferta de bens, 
definindo a modalidade licitatória adequada para cada qual 
destas demandas; i} Auxiliar, quando posslvel, outros 
departamentos e unidades da Administração Municipal 
objetivando a correta elaboração dos processos que 
motivam os certames licitatórios; j) Propor, quando for o 
caso, alterações em procedimentos e padrões na fase 
interna dos processos, sempre objetivando melhores 
resultados para o Municipio em suas licitações, emitindo a 
análise preliminar necessária; I) Assumir a responsabilidade 
naquilo que for concernente ao papel de Diretor, quanto aos 
trabalhos realizados pelas equipes de servidores lotados no 
Departamento de Licitações; m)Definir o quadro de horário 
de trabalho da equipe de servidores vinculados ao 
Departamento de Licitações, ajustando-o de acordo com a 
demanda necessária para o eficaz andamento das tarefas 
atribuldas a este Departamento, sempre em consonância 
com as diretrizes recebidas da autoridade superior e 
mantendo-o os controles de frequência sempre atualizados. 

Diretor de Divisao de Compras e Cotações Supervisionar e gerir todo o trabalho da Secretaria dentro da 
sua atividade funcional, zelando pelo bom desenvolvimento 
das atividades do setor, com sistemas informatizados de 
controle e publicidade, dentro das normas legais e com 
transparência; coordenar a distribuição dos serviços afetos 
aos setores que lhes sao conferidos e subordinados, e 
prestar informações aos servidores, Diretores de 
Departamento, Secretários e ao Prefeito Municipal, e 
interessados, sobre a tramitação de documentos, comunicar 
e encaminhar ao Diretor do Departamento Administrativo, 
para ciência e confirmação. 

Coordenador de Compras A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuizo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 

Chefe de Núcleo do(a) de Compras Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 

Presidente da Comissão de Licitação Cabe ao Presidente da Comissão de Licitação: gerir os 
trabalhos da Comissao, e proceder a habilitação preliminar, a 
inscrição em registro cadastral, a sua alteração ou 
cancelamento, o julgamento e processamento das 
propostas, e ainda: 
I - promover as medidas necessárias ao processamento e 

julgamento das licitações, zelando pela observância dos 
princípios constitucionais atinentes à Administração Pública, 
das normas gerais da legislação federal especifica, da ordem 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

Membro de Licitação 

Pregoeiro( a} 

dos trabalhos e daqueles que forem estipulados no ato 
convocatório; 11 - convocar as reuniões da comissão, com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro} horas, indicando 
a matéria a ser apreciada; 111 - presidir as reuniões da 
comissão, com direito ao voto de qualidade; IV - propor à 
comissão a padronização de atos convocatórios, atas, 
termos e declarações concernentes ao procedimento 
licitatório; V - encaminhar o resultado final do julgamento 
para homologação e/ou adjudicação pela autoridade 
competente, após o decurso de todos os prazos recursais; VI 
- assinar os editais de Concorrência, Tomada de Preços, 
Convite, Concurso e Leilão, bem como os Pareceres 
relativos às Dispensas e Inexigibilidades de Licitação, e 
ainda os avisos a serem publicados; VIl - assinar as atas 
referentes aos trabalhos da comissão; e VIII -encaminhar 
ao Ordenador de Despesa para julgamento os recursos 
interpostos devidamente instruidos, nos termos da Lei 
Federal n.0 8.666/93, e suas alterações. 

são atribuições da comissão permanente de licitação: 
A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a 
sua alteração ou cancelamento, o julgamento e 
processamento das propostas. examinar os pedidos de 
inscrição (bem como os de modificação e cancelamento} dos 
licitantes interessados no registro cadastral mantido pelo 
órgão (conforme previsto nos arts. 34 ao 37 da Lei 8.666). 
Para essa função, é comum a instituição de uma comissão 
específica de cadastramento, nos moldes do previsto no art. 
51, §2°, da Lei 8.666; - instruir o processo licitatório, 
anexando os documentos pertinentes; - prestar informações 
aos interessados; - providenciar a publicação dos atos em 
tempo hábil; - instaurar a fase de habilitação, promovendo, 
na data previamente marcada, a abertura dos envelopes, a 
rubrica e a análise dos documentos; - promover ou 
determinar a realização de diligências e habilitar ou inabilitar 
proponentes; - analisar e se manifestar acerca dos recursos 
interposto, podendo rever, de offcio ou mediante provocação 
suas decisões, encaminhando o recurso devidamente 
informado à autoridade superior para decisão; - examinar, 
julgar e classificar as propostas, findando suas atividades 
com o encerramento da fase de julgamento das propostas, 
esgotamento da fase recursal, se existente, e remessa do 
processo à autoridade superior. 

Diferentemente do que ocorre nas demais modalidades de 
licitação, a fase externa do pregão não é conduzida por um 
órgão colegiado, mas sim por uma autoridade singular - o 
pregoeiro. E no desempenho desse mister, o pregoeiro é 
auxiliado por sua equipe de apoio, a qual é composta em sua 
maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou 
emprego da administração, preferencialmente pertencentes 
ao quadro permanente do órgão ou entidade promotora do 
processo, e, como seu próprio nome sugere, possui apenas 
a competência de prestar assistência ao pregoeiro na 
condução dos trabalhos, sem, no entanto, proferir qualquer 
ato decisório, de atribuição exclusiva daquele (pregoeiro). 
Nos termos da Lei 10.520/2002, que instituiu, no ambito da 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

Membro da Equipe do Pregão 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, o pregão corno 
modalidade de licitação para a aquisição de bens e serviços 
comuns, o pregoeiro deve ser designado pela autoridade 
competente, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, e sua atribuição "inclui, dentre outras, 
o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor". 
I - o credenciamento dos interessados; 11 - o recebimento dos 
envelopes das propostas de preços e da documentação de 
habilitação; 111 - a abertura dos envelopes das propostas de 
preços, o seu exame e a classificação dos proponentes; IV -
a condução dos procedimentos relativos aos lances e à 
escolha da proposta ou do lance de menor preço; V - a 
adjudicação da proposta de menor preço; VI - a elaboração 
de ata; VIl- a condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
VIII - o recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 
IX - o encaminhamento do processo devidamente instruído, 
após a adjudicação, à autoridade superior, visando a 
homologação e a contratação." 

SEC. DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 

CONFIANÇA 
Secretário 

Secretario Executivo 

Diretor de Agricultura e Meio Ambiente 

Coordenador Agricultura e Pecuária 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação política e institucional do setor especifico da 
Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes nfveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município 
Apoio e auxilio ao Secretário(a), mas também tem como 
objetivo a complementação e o desenvolvimento do trabalho 
do mesmo, garantindo a sua participação direta ou 
indiretamente nos processos decisórios que se faz dentro do 
ambiente administrativo e financeiro, corno também, tem a 
capacidade de liderar diversos assuntos em sua ausência, 
contribuindo diretamente com os objetivos, metas e 
consequentemente, com os resultados propostos pela 
administração municipal como um todo. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estarem em consonância com o Secretário Municipal. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
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Coordenador do Mercado e do Matadouro 
Publico 

Chefe de Núcleo do( a) de Apoio Agricultura 
Familiar 

Coordenador de Recursos Hidricos 

Diretor de Meio Ambiente 

Coordenador de Meio Ambiente 

Chefe de Núcleo do(a) de Apoio ao Meio 
Ambiente 

Coordenador do Programa de Proteção 
Animal 

Fiscal de Contratos 

inerentes a sua atividade funcional. 
A principal finalidade da funçao administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administraçao publica no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuizo para o 
serviço publico, além do suporte às operações regulares e a 
execuçao e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execuçao e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
A principal finalidade da funçao administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administraçAo publica no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execuçao e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestao municipal. 
Sua funçao é gerir, organizar, planejar e orientar a utilizaçao 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estarem em consonância com o Secretário Municipal. 
Coordenar os interesses coletivos da Secretaria na 
liberaçAo de licenças ambientais, com relaçAo as atividades 
e os serviços de proteçao e controle de meio ambiente no 
uso e ocupaçao do solo e de áreas no que lhe couber, no 
Município 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execuçao e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
A principal finalidade da funçao administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administraçAo pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuizo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execuçao e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional 
cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues, 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestaçao do serviço, da realizaçao da obra ou da 
entrega do material, devendo observar o cumprimento, pela 
contratada, das regras técnicas, científicas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 
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SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Secretário 

Secretário Executivo 

Diretor de Transportes 

Coordenador Administrativa 

Coordenador de Transportes 

Coordenador de Mobilidade Urbana 

Chefe de Núcleo do( a) de Apoio ao 
Trânsito 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, em estreita observância às disposições 
normativas da Administração Pública Municipal, exercer a 
representação política e institucional do setor especifico da 
Pasta promovendo contatos e relações com autoridades e 
organizações de diferentes níveis governamentais, e 
assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do 
município. 
Apoio e auxilio ao Secretário(a), mas também tem como 
objetivo a complementação e o desenvolvimento do trabalho 
do mesmo, garantindo a sua participação direta ou 
indiretamente nos processos decisórios que se faz dentro do 
ambiente administrativo e financeiro, como também, tem a 
capacidade de liderar diversos assuntos em sua ausência, 
contribuindo diretamente com os objetivos, metas e 
consequentemente, com os resultados propostos pela 
administração municipal como um todo. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a utilização 
dos recursos orçamentários, financeiros, patrimoniais, 
tecnológicos, dos bens públicos, na busca da eficiência por 
melhores resultados de gestão, devendo as suas decisões 
estarem em consonância com o Secretário Municipal. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
Coordenar e controlar no meio administrativo, apresentando 
no que lhe couber, em detrimento dos interesses setoriais, 
ou departamentais, análise conjunta da situação funcional 
dos veículos e máquinas pesadas do Município, a situação 
legal junto ao departamento de transito estadual e o 
acompanhamento dos serviços de recuperação de estradas 
vicinais. 
A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administração pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejuízo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e a 
execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 
Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
setores de sua competência, para a execução e bom 
desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 
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Chefe de Núcleo do(a) de Controle de Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
Combustíveis, Peças e Serviços setores de sua competência, para a execução e bom 

desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais e 
controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando~se de assessoria técnica, sistemas informatizados. 

Fiscal de Contratos Cabe ao Fiscal de Contratos exigir o fiel cumprimento 
do contrato e a qualidade nos bens ou serviços entregues. 
com base no termo de referência e nas cláusulas 
estabelecidas no contrato. Ainda, o fiscal faz a fiscalização 
técnica do escopo contratual, e também fica fisicamente no 
local da prestação do serviço, da realização da obra ou da 
entrega do material. devendo observar o cumprimento. pela 
contratada, das regras técnicas, cientfficas ou artísticas 
previstas no instrumento contratual. 

SECRETARIA DA CONTROLADO RIA E OUVIDORIA GERAL 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE 
CONFIANÇA 

Controlador e Ouvidor Geral do Município 

Secretário Executivo 

Diretor da Controladoria Geral 

Diretor de Ouvidoria 

ATRIBUIÇOES 

Promover a administração geral como Gestor da respectiva 
Secretaria, organizar, coordenar, executar, controlar e 
avaliar a politica tributária e fiscal do Município. Assessorar 
o Prefeito quanto ao planejamento, coordenação, controle 
e avaliação das atividades desenvolvidas pela 
Administração Municipal. É também responsável por 
requisitar aos demais órgãos municipais, dados e 
informações necessárias ao planejamento econômico
financeiro, organizand~s e mantend~s devidamente 
atualizados. Planejar, promover e monitorar políticas e 
práticas de Recursos Humanos, contribuindo para a 
eficácia da Administração Pública 
Apoio e auxmo ao Secretário(a), mas também tem como 
objetivo a complementação e o desenvolvimento do 
trabalho do mesmo, garantindo a sua participação direta 
ou indiretamente nos processos decisórios que se faz 
dentro do ambiente administrativo e financeiro, como 
também, tem a capacidade de liderar diversos assuntos em 
sua ausência, contribuindo diretamente com os objetivos, 
metas e consequentemente, com os resultados propostos 
pela administração municipal como um todo. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a 
utilização dos recursos orçamentários, financeiros, 
patrimoniais, tecnológicos, dos bens públicos, na busca da 
eficiência por melhores resultados de gestão, devendo as 
suas decisões estarem em consonância com o Secretário 
Municipal. 
O diretor de departamento é o responsável por tomar as 
melhores soluções, com eficiência e estudos, para os 
desafios administrativos enfrentados pela gestão municipal. 
Sua função é gerir, organizar, planejar e orientar a 
utilização dos recursos orçamentários, financeiros, 
patrimoniais, tecnológicos, dos bens públicos, na busca da 
eficiência por melhores resultados de gestão, devendo as 
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suas decisões estarem em consonância com o Secretário 
Municipal. 

Coordenador de Controle Interno A principal finalidade da função administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administraçao pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejufzo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e 
a execuçao e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 

Coordenador da Ouvidoria A principal finalidade da funçao administrativa é coordenar 
os interesses coletivos da administraçao pública no que lhe 
couber, em detrimento dos interesses setoriais, ou 
departamentais que possam causar algum prejulzo para o 
serviço público, além do suporte às operações regulares e 
a execução e triagem de planejamento de ações 
administrativas, com de serviços de controle interno 
inerentes a sua atividade funcional. 

Chefe de Núcleo do(a) Portal da Encarregado de promover diálogo entre a gestão e os 
Transparência setores de sua competência, para a execuçao e bom 

desenvolvimento das atividades administrativas, gerenciais 
e controle nos materiais e serviços de sua competência, 
utilizando-se de assessoria técnica, sistemas 
informatizados. 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, no estado do Ceará, em 02 (dois) de maio de 
2022 (dois mil e vinte e dois). 

Joacy Alves dos Santos Júnior 
Prefeito Municipal 

Centro Administl'tltivo Porcino MaiD 
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ANEXO 11 
LEI N° 1.115/2022, DE 02 DE MAIO DE 2022. 

SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
BÁSICO CONFIANÇA Horária 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Secretário Executivo 01 40hs 1.000,00 2.500,00 
Chefia de Gabinete do Prefeito 01 40hs 1.000,00 2.000,00 

Assessor do Gabinete do Prefeito 01 40hs 1.000,00 2.000,00 
Assessor Especial de Assuntos de Gestão 01 40hs 1.000,00 2.000,00 

Assessor Especial de Assuntos Institucionais 01 40hs 1.000,00 2.000,00 
Diretor do Gabinete do Prefeito 01 700,00 2.000,00 

Chefe de Núcleo de Gabinete do 01 40hs 600,00 700,00 
Prefeito 

Coordenador de Cerimonial 01 40hs 

11 
900,00 

Diretor de Comunicação 01 40hs 2.200,00 
Coordenador de Comunicação 01 40hs 900,00 

Coordenador dos Arquivos Municipais 01 40hs 900,00 
Chefia de Protocolo 01 40hs 700,00 900,00 

Chefe do Departamento de Arquivos 01 40hs 700,00 700,00 
Coordenador Junta do Serv. Militar 01 40hs 700,00 900,00 

Coordenador Técnico Administrativo 01 40hs 700,00 1.000,00 
Assessor Técnico Administrativo 03 40hs 1.200,00 60000 

Fiscal de Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - P.G.M. 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
BÁSICO CONFIANÇA Horária 

Semanal 
Procurador Geral do Município 01 - - -

Procurador Adjunto 01 40hs 1.000,00 2.300,00 
Assessor Especial da Procuradoria 01 40hs 900,00 1.500,00 

Diretor do Departamento de Disciplina 01 40hs 700,00 1.500,00 
Administrativa 

Chefia de Serviços da Procuradoria 01 40hs 600,00 1.000,00 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor do Departamento de Administração 01 40hs 700,00 
Coordenador do Departamento de 01 40hs 700,00 

Administração 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Be:.e"a de Menezes, 150 -Centro- JagMaribara- Ceará- CEP: 61.490.000- Telefone: 88-1568.4540 
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Diretor de Divisão de Patrimônio 01 40hs 700,00 1.400,00 
Coordenador de Patrimônio 01 40hs 700,00 900,00 

Chefe de Núcleo do{a) de Patrimônio 03 40hs 600,00 

~ Diretor de Divisão de Almoxarifado 01 40hs 700,00 1 
Chefe de Núcleo do( a) de Almoxarifado 02 40hs 600,00 700,00 
Diretor do Departamento de Recursos 01 40hs 700,00 2.200,00 

Humanos 
Diretor de Divisão de Recursos Humanos 01 40hs 700,00 1.400,00 

Chefe do Departamento de Pessoal 02 40hs 700,00 900,00 
Diretor de Divisão de Finanças 01 40h 700,00 1.400,00 

Coordenador de Finanças 01 40hs 700,00 900,00 
Diretor de Departamento de Tesouraria 01 40hs 700,00 2.200,00 

Tesoureiro(a) Geral 01 40hs 1.200,00 2.500,00 
Chefe do Departamento de Tesouraria 01 40hs 700,00 900,00 

Diretor de Divisão de Contabilidade 01 40hs 700,00 1.400,00 
Coordenador do Departamento de 02 40hs 700,00 900,00 

Contabilidade 
Diretor de Divisão de Tributos e Imobiliário 01 40hs 700,00 1.400,00 

Coordenador do Departamento de Tributos e 01 40hs 700,00 900,00 
Imobiliário 

Chefe de Núcleo de Tributação 03 40hs 60000 700,00 
Chefe de Núcleo de Orçamento 02 40hs 700,00 

~ador de Tributos e Feiras Livres~ 01 40hs 700,00 900,00 
Diretor de Divisão Tecnologia da lnformaçã 01 40hs 700,00 1.400,00 

T.l. 
Coordenador de Informática- T.l. 01 40hs 700,00 900,00 

Fiscal de Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário 

m 
- -

Diretor de Infraestrutura e Urbanismo 700,00 1.500,00 
Diretor de Divisão de Obras s 700,00 1.400 00 

Coordenador de Obras e Orçamento s 700,00 900,00 
Chefe de Núcleo de Serviços de Infraestrutura s 600,00 700,00 

Chefe de Núcleo de Fiscalização de Obras 01 40hs 600,00 700,00 
Coordenador de Infraestrutura 01 40hs 700,00 900,00 
Coordenador de Urbanismo 01 40hs 700,00 90000 

Coordenador de Limpeza Públ~ 40hs 700,00 900,00 
Chefe de Núcleo do Cemitério Pa 40hs Annnn 700,00 

Coordenador de Vigilância Pública O 1 40hs 700,00 900,00 
Fiscal de Contratos 01 40hs 1.000,00 1.600,00 

Fiscal de Obras e Serviços Públicos 40hs 40hs 1.000,00 1.200,00 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Secretário Executivo 01 40h 1.350,00 

Centro Adminisll'ativo Porcino Moia 
Avenida Ber.e"a de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 
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Diretor do Censo Escolar 01 40h 1.350,00 1.900,00 
Diretor dos Programas Municipais de Ensino 01 20h 1.350,00 1.800,00 

Integral- PMEI 
Fiscal de Contratos 01 40h 1.350 00 

1-Gerente do PAIC 01 20h 1.350,00 
Coordenador Pedagógico do Eixo de 01 20h 1.350,00 850,00 

Educação Infantil 
Coordenador Pedagógico do Eixo de 01 20h 1.350,00 850,00 

Alfabetização e Literatura -1° ao 3° ano 
Coordenador Pedagógico do Eixo de 01 20h 1.350,00 850,00 

Matemática - 1 o ao 3° ano 
Coordenador Pedagógico do Ens. 01 20h 1.350,00 850,00 

Fundamental Anos Iniciais- 4° e 5° ano-
Llngua Portuguesa 

Coordenador Pedagógico do Ens. 01 20h 1.350,00 850,00 
Fundamental Anos Iniciais- 4° e 5° ano-

Matemática 
Coordenador Pedagógico do Ens. 01 20h 1.350,00 850,00 

Fundamental Anos Finais- 6° ao 9° ano-
Língua Portuguesa e Literatura 

Coordenador Pedagógico do Ens. 01 20h 1.350,00 850,00 
Fundamental Anos Finais- 6° ao 9° ano-

Matemática e Ciências da Natureza 
Coordenador Pedagógico do Ens. 01 20h 1.350,00 850,00 

Fundamental Anos Finais- 6° ao 9° ano-
Ciências Humanas 

Coordenador Pedagógico da Educação de 01 20h 1.350,00 850,00 
Jovens e Adultos- EJA e Brasil Alfabetizado 

Coordenador Pedagógico dos Programas 01 20h 1.350,00 850,00 
Socioemocionais 
Diretor Escolar 13 20h 1.350,00 850,00 

Diretor de Gestao 01 20h 1.350,00 850,00 
Coordenador Pedagógico Escolar 19 20h 1.350,00 850,00 

Coordenador dos Programas Federais e 02 40h 850,00 
Conselhos Escolares 

Coordenador de lnspeçêo Escolar 04 20h 1.350 00 850,00 
Coordenador de Dados Escolares 04 40h 1.350,00 

I Coordenador da Merenda Escolar 01 40h 1.350,00 5 
Coordenador do Almoxarifado 01 40h 1.350,00 

Coordenador do Transporte Escolar 01 40h 1.350,00 
Apoio de Coordenação Pedagógica 03 40h 1.350,00 

Professor Coordenador de Area - PCA 01 20h ~00 200,00 
Coordenador das Atividades Complementares 01 20h ,00 200,00 
Coo!de.-r de lnfonnações Edu~ 06 40h 1.350,00 200,00 
Coordenador do Programa Au 01 40h 1.350,00 200,00 

Educação 
Aaente de Distribuição da Merenda Escolar 01 40h 1.350,00 200,00 

SECRETARIA DA SAÚDE 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário( a} 01 - - -

Secretário(a) Adjunto 01 40h 1.350,00 

Centro Administrativo Porcino Maia 
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Diretor(a) Geral do Hospital Municipal 01 20h 1.3~m 1.300,00 
Diretor(a) Clfnica Hospitalar 01 20h 1.35 1.300,00 

Diretor(a) de Tecnologia da Informação em 01 40h 1.350,00 1.000,00 
Saúde 

Diretor(a) de Sistema de informação da 01 40h 1.350,00 1.000,00 
Atenção Básica 

Diretor{a) da Central de Regulação 01 20h 1.350,00 1.000,00 
Diretor(a) da Atenção Primária em Saúde 01 20h 1.350,00 1.000,00 

Diretor{ a) Administrativa, Financeira e Gestão 01 20h 1.350,00 1.000,00 
da Saúde 

Diretor( a) de Média e Alta Complexidade 01 20h 1.350,00 1.000,00 
Coordenador( a) de Assistência Farmacêutica 02 20h 1.350,00 700,00 

Gerente de Unidade Básica de Saúde 111 01 20h 1.350,00 700,00 
Gerente de Unidade Básica de Saúde I 

01~ 
1.350,00 700,00 

Gerente de Distribuição de Medicamentos 06 Oh 1.250,00 200,00 
Gerente de Enfermagem Hospitalar 01 1.350,00 800,00 

Coordenador(a) de Imunização 01 1.350,00 700,00 
Coordenador( a) de Ouvidoria do SUS 01 40h 1.350,00 ;~ Coordenador{ a) de Almoxarifado 01 40h 1.350,00 

Coordenador( a) de Transportes e Serviços 01 40h 1.350,00 700,00 
Gerais 

Coordenador(a) em Vigilância Sanitária 1 20h 1.350 00 700,00 
Coordenador(a) em Vigilância Epidemiológica 01 20h 1.350,00 700,00 
Coordenador(a) de Controle de Endemias e 01 20h 1.350,00 700,00 

Zoonoses 
Coordenador(a) de Saúde Bucal 01 20h 1.350,00 700,00 

Coordenador(a) do Programa Saúde na 01 20h 1.350,00 700,00 
Escola, Selo UNICEF e Mobilização Social 

Fiscal de Contratos 01 40h 1.350,00 1.300,00 
Coordenador(a) de Reabilitação 01 20h 1.350,00 700,00 

Coordenador(a) da Secretaria Executiva do 01 40h 1.350,00 700,00 
Conselho de Saúde 

Coordenador(a) da Casa de Apoio 01 40h 1.350,00 700,00 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E 
AQUICULTURA E PESCA 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
BÁSICO CONFIANÇA Horária 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor Administrativo 01 40hs 1.000,00 
Diretor de Cursos Profissionalizantes 01 40hs 1.000,00 

Coordenador de Negócios Rurais 01 40hs 700,00 
Coordenador de Aquicultura e Pesca 01 40hs 700,00 

Coordenador de Desenvolvimento 01 40hs 700,00 
Econômico 

Coordenador de Turismo 01 40hs 700,00 
Assessor Administrativo 04 40hs 600,00 

Fiscal de Contratos 01 40hs 1.000,00 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avellida Beze"a de Menezes, 350 -Centro- Jaguarlbam- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 
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900,00 
900,00 
900,00 

900,00 
700,00 

1.200,00 
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SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

CARGO EM COMJSSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor de Esportes 01 40hs 800,00 1.000,00 
Coordenador de Esporte 01 40hs 700 C)(j 900,00 

Chefe de Núcleo do{a) Futebol de Salão 01 40hs ouu,uu 700,00 
Chefe de Núcleo de Futebol de Campo 01 40hs 600,00 700,00 

Chefe de Núcleo do{ a) Vila Olímpica 01 40hs 600,00 700,00 
Coordenador de Cultura e Juventude 01 40hs 700,00 900,00 
Chefe de Núcleo de Artes e Cultura 01 40hs ~0,00 700,00 

Chefe de Núcleo de Eventos e Projetos 01 40hs 0,00 700,00 
Culturais 

Chefe de Núcleo de Música 01 40hs 600,00 700 00 
Fiscal de Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

SEC DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE- PROJETO ABC 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Diretor do Projeto ABC 01 40hs 1.000,00 1.320,00 

Coordenador Pedagógico do Projeto ABC 40hs 700,00 900,00 
01 

Coordenador Técnico do Projeto ABC 40hs 700,00 900,00 
01 

SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
BÁSICO CONFIANÇA Horária 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor de Gestão e trabalho no SUAS 01 40hs 1.000,00 1.200,00 
Diretor de Assistência Social 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

Diretor do Centro de Referência de 01 40hs 1.000,00 1.200,00 
Assistência Social - CRAS 

Diretor do Setor de Proteção Social Especial 01 40hs 1.000,00 1.200,00 
do SUAS 

Diretor de Gestão do Cadastro Unico 01 40hs 1.000,00 1.200,00 
Diretor de Programas e Projetos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

Socioassistenciais 
Diretor da Secretaria Executiva dos Conselhos 01 40hs 1.000,00 1.100,00 

Diretor de Controle, Gestão e Almoxarifado 01 40hs 900,00 1.100,00 
Diretor de Habitação e interesse Social 01 40hs 900,00 1.000,00 

Coordenador de Gestão do Cadastro Unico 01 40hs 800,00 1.000,00 
Coordenador da Vigilância Socioassistencial 01 40hs 800,00 1.000,00 

Coordenador de Proteção Social Básica - PSB 01 40hs 800,00 900,00 
Coordenador do Centro de Referência de 01 40hs 700,00 900,00 

Assistência Social - CRAS 
Coordenador dos SCFV 01 40hs 700,00 900,00 

Centro Admúristrotivo Porcino Maia 
Avenida Be:r.e"a de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Cenrá CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 
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Coordenador do PSEMC 01 40hs 700,00 900,00 
Coordenador do PSEAC 01 40hs 700,00 900,00 

Coordenador da Proteção Social Especial - 01 40hs 700,00 900,00 
PSE 

Chefe de Núcleo do(a) de Controle, Gestão e 01 40hs 800,00 1.000,00 
Almoxarifado 

Fiscal de Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG) 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor de Planejamento e Gestão 01 40hs 700,00 2.200 00 
Coordenador de Gestão e Controle de 01 40hs 1.000,00 900,00 

Convênios 
Chefe de Núcleo do(a) de Convênios 01 40hs 600,00 700,00 

Coordenador do Departamento do Orçamento 01 40hs 700,00 900,00 
Participativo 

Chefe de Núcleo do( a) de Orçamento 01 40hs 600,00 700,00 
Diretor de Divisão de Compras e Cotações 01 40hs 700,00 1.400,00 

Coordenador de Compras 03 40hs 1.000,00 900,00 
Chefe de Núcleo do(a) de Compras 01 40hs 600,00 700,00 

Diretor do Departamento de Licitações 01 40hs 1.700,00 2.500,00 
Presidente da Comissão de Licitação 01 40hs 1.000,00 2.300,00 

Membro de Licitação 04 40hs 1.200,00 1.500,00 
Pregoeiro( a) 01 40hs 1.000,00 2.300,00 

Membro da Equipe do Pregão 04 40hs 1.200,00 1.500,00 
Diretor de Gestão de Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

Fiscal de Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor de Agricultura 01 40hs 700,00 1.500,00 
Coordenador Agricultura e Pecuária 01 40hs 700,00 900,00 

Coordenador do Mercado e do Matadouro 01 40hs 700,00 900,00 
Público 

Chefe de Núcleo do( a) de Apoio Agricultura 01 40hs 600,00 700,00 
Familiar 

Coordenador de Recursos Hídricos 01 40hs 700,00 900,00 
Diretor de Meio Ambiente 01 40hs 700,00 1.500,00 

Coordenador de Meio Ambiente 01 40hs 700,00 900,00 
Chefe de Núcleo do( a) de Apoio ao Meio 01 40hs 600,00 700,00 

Ambiente 
Fiscal dos Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 
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EsTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor de Transportes 01 40hs 1.000,00 1.500,00 
Coordenador Administrativo 01 40hs 1.000,00 900,00 
Coordenador de Transportes 01 40hs 800,00 900,00 

Coordenador de Mobilidade Urbana 01 40hs 700,00 900,00 
Chefe de Núcleo do( a) de Apoio ao 01 40hs 600,00 700,00 
Trânsito 

Chefe de Núcleo do( a) de Controle de 01 40hs 600,00 700,00 
Combustíveis, Peças e Serviços 

Fiscal dos Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

SECRETARIA DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL 

CARGO EM COMISSAO OU FUNÇAO DE VAGAS Carga VENC. REPRESENTAÇAO 
CONFIANÇA Horária BÁSICO 

Semanal 
Secretário 01 - - -

Diretor da Controladoria Geral 01 40hs 700,00 2.000,00 
Diretor de Ouvidoria 01 40hs 700,00 2.000,00 

Coordenador de Controle I ntemo 01 40hs 700,00 1.000,00 
Coordenador da Ouvidoria 40hs 700,00 1.000,00 

Chefe de Núcleo do(a) Portal da 01 40hs 600,00 700,00 
Transparência 
Fiscal de Contratos 01 40hs 1.000,00 1.200,00 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, no estado do Ceará, em 02 (dois) de maio de 
2022 (dois mil e vinte e dois). 

JOACY ALVES DOS 
SANTOS 

Assinado de forma digital por JOACY AlVES 
DOS SANTOS JUNIOR:65853563300 
DN: c=BR. a=-ICP-Brasll, ou""Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF 
113, oU=(EM BRANCO), ou,34173682000318, 

JUNIOR:65853563300 ~~-:g~~:S;":3i:sANTos 
Oados: 2022.05.1616:36:26 -{)3'00' 

Joacy Alves dos Santos Júnior 
PREFEITO MUNICIPAL 

Centro Adnúnistmtivo Porcino Maia 
Avenida Beze"a de Menezes, JSO -Centro- Jaguaribarn- Ceará- CEP: 63.490.000- Tekfone: 88-3568.4540 

sepnt@jnguaribara.ee. gov, br 
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